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DOC. 11 - EXTRATO DA CONTA BANCÁRIA EM NOME DA RECUPERANDA 

JUNTO AO BANCO DO BRASIL COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DE R$ 

154.181,33 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL, CENTO E OITENTA E UM 

REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), QUE ESTÁ SENDO RETIDO PELO BANCO A 

PRETEXTO DA TRAVA BANCÁRIA (CESSÃO FIDUCIÁRIA) QUE NÃO FORA 

REGULARMENTE CONSTITUÍDA; 
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DOC. 12 – DEMONSTRATIVO ENCAMINHADO PELO BANCO DAYCOVAL E 

EXTRATO DA CONTA BANCÁRIA EM NOME DA RECUPERANDA JUNTO A ESTA 

INSTITUIÇÃO FINANCENIRA COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DE R$ 648.091,13 

(SEISCENTOS E QUARENTA E OITO MIL, NOVENTA E UM REAIS E TREZE 

CENTAVOS), QUE ESTÁ SENDO RETIDO PELO BANCO A PRETEXTO DA TRAVA 

BANCÁRIA (CESSÃO FIDUCIÁRIA) QUE NÃO FORA REGULARMENTE 

CONSTITUÍDA; 
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Advogados SEBASTIAO MONTEIRO <adv@sebastiaomonteiro.com.br>

Enc: TERRA NOVA - POSIÇÃO 

terra.nova.ltda@terra.com.br <terra.nova.ltda@terra.com.br> 23 de abril de 2018 09:40
Responder a: terra.nova.ltda@terra.com.br
Para: adv <adv@sebastiaomonteiro.com.br>

 
 
 
------- Mensagem encaminhada ------- 
De: Lilian Ceron Marshall <lilian.marshall@bancodaycoval.com.br> 
Para: "terra.nova.ltda@terra.com.br" <terra.nova.ltda@terra.com.br> 
Assunto: TERRA NOVA - POSIÇÃO 
Data: 23/04/2018 13h33min47s UTC 
 

 

 

POSIÇÃO TERRA NOVA

 
  

DATA:

 

23/04/2018

 
  

GARANTIA

 
  

SALDO DISP. CTA VINCULADA

 

R$         354.479,04

 
  

TÍTULOS A VENCER VINCULADA

 

R$         291.705,59

 
  

FITA LIBERADA HOJE

 

R$              1.906,50

 
  

 

 

 

 
  

 

 

 

 
  

 

 

R$         648.091,13

 
  

RISCO
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BNDES 6514000-1

 

R$         834.378,42

 

70%

 

R$            584.064,89

 

 

 

 

 
  

SOBRA/DEFASAGEM

 

R$           64.026,24

 
  

 

 

 

 
  

TÍTULOS VENCIDOS VINCULADA

 

R$         291.705,59

 
  

 

 

 

 

 

Lilian Ceron Marshall 
Agência Cuiabá 
(65) 3025-8700 
lilian.marshall@bancodaycoval.com.br 
Banco Daycoval S.A 
www.daycoval.com.br

 

 

 

 

 

O Banco Daycoval reserva-se o direito de recusar ou alterar as condições de operações mesmo que aprovadas caso
haja alguma alteração substancial até a assinatura dos instrumentos conforme seu exclusivo critério. 
 
Banco Daycoval reserves the right to reject or modify the conditions of the same operations approved if there are
substantial changes to the signing of instruments as its sole discretion. 
 
Esta mensagem e seus anexos devem ser lidos apenas pelo(s) seu (s) destinatário(s) e não podem ser
retransmitidos sem autorização formal. Qualquer modificação, retransmissão, disseminação, impressão ou utilização
não autorizada fica estritamente proibida. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, informe o
remetente e delete o material e as cópias de sua máquina. Quaisquer considerações ou opiniões contidas nesta
mensagem pertencem somente ao autor remetente e não representam necessariamente a opinião do Banco
Daycoval, a não ser que esteja descrito explicitamente que o remetente está autorizado a representá-lo. 
 
This message and its attachments shall be read only by the recipient(s) and may not be retransmitted without formal
permission. Any modification, retransmission, dissemination, printing or unauthorized use is strictly prohibited. If you
have received this message in error, please notify the sender and delete the material and copies of your machine.
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Any concerns or opinions contained in this message belong only to the sender and the author do not necessarily
represent the opinion of Daycoval, unless it is explicitly described that the sender is authorized to represent him.
 
3 anexos

DAYCOVAL GARANTIDA 23.04.18.pdf 
199K

DAYCOVAL 23.04.18.pdf 
314K

DAYCOVAL VINCULADA 23.04.18.pdf 
235K
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DOC. 13 - EXTRATO DA CONTA BANCÁRIA EM NOME DA RECUPERANDA 

JUNTO AO BANCO SAFRA COMPROVANDO QUE ESTA INSTITUIÇÃO EFETUOU 

O DÉBITO AUTOMÁTICO DE R$ 1.717.600,00 (UM MILHÃO SETECENTOS E 

DEZESSETE MIL E SEISCENTOS REAIS) NA DATA DE 20/04/2017 DA CONTA DA 

RECUPERANDA, A PRETEXTO DE LIQUIDAR CRÉDITOS ORIUNDOS DOS 

CONTRATOS CUJA CESSÃO FIDUCIÁRIA (TRAVA BANCÁRIA) NÃO FORA 

REGULARMENTE CONSTITUÍDA. 

Num. 12965412 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFGFDSBMF



Num. 12965412 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFGFDSBMF



Num. 12965412 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFGFDSBMF



Num. 12965412 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFGFDSBMF



 

Petição e documentos juntados em PDF.
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Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA QUARTA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 

 

 

Processo PJe nº: 1002774-70.2018.8.11.0002 

 

 

TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, devidamente qualificada nos 

autos em epígrafe, vem, respeitosamente, perante a presença de Vossa 

Excelência, em cumprimento ao item “u)” da Decisão proferida no Id nº 

12891120, apresentar e requerer a juntada da cópia integral do contrato 

social de alteração do quadro societário, bem como, a relação do ativo 

permanente da empresa Recuperanda. 

Termos em que, pede deferimento. 
Cuiabá-MT, 27 de abril de 2018. 

 
 
 

(assinado digitalmente) 
Sebastião Monteiro da Costa Junior                             Gustavo Emanuel Paim 

    OAB/MT 7.187                                                            OAB/MT 14.606 
   
 
 

Haiana Katherine M. Follmann 
OAB/MT 18.024 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA RECUPERANDA, 
DEVIDAMENTE RETIFICADO,  E CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
DA JUNTA COMERCIAL; 
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RELAÇÃO DE BENS DA EMPRESA RECUPERANDA. 

 

 

 

 

Num. 12965538 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:08:17
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMZPNPWT



TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA. 
RELAÇÃO DE BENS 

 

QUANT. DESCRIMINAÇÃO 

06 TERRENOS NO DISTRITO INDUSTRIAL DE VÁRZEA GRANDE – MT. COM 15.411,75 

METROS DE ÁREA. COM 04 GALPÕES DE ALVENARIA, COBERTURA METÁLICA COM 

4.600 METROS DE ÁREA CONTRUIDA. NO DISTRITO INDUSTRIAL. 

MATRÍCULAS: 34.308 / 34.307 / 23.318 / 23.317 / 23.316 / 44.216 

01 CONJUNTO DE DESCARGA DE GRÃOS. MARCA PAGÊ. 

03 PRÊ-LIMPEZAS. MARCA PAGÊ. 

01 CONJUNTO DE TRIEUR SELECIONADORES 

01 CONJUNTO INDUSTRIAL DE BENEFICIAMENTO DE FEIJÃO MARCA LIMEIRA, COM 

CONJUNTO DE 06 CAIXAS DE ARMAZENAMENTO 

01 CONJUNTO INDUSTRIAL DE PARBOILIZAÇÃO DE ARROZ. COM 05 TANQUES, 

TRANSPOTADORES, ESTUFA, SILO PULMÃO, 03 SECADORES DE GRÃOS, CALDEIRA, 

FORNALHA, 03 CAIXAS DE ARMAZENAGEM. 

03 CONJUNTO INDUSTRIAL DE BENEFIFIAMENTO DE ARROZ. COM DESCASCADORES 

LUCATO, MARINHEIRA ZACHARIAS, PRÊ-LIMPEZA ZACHARIAS, 10 BRUNIDORES 

ZACHARIAS, TRIEUR ZACHARIAS, CLASSIFICADOR DE PERFIL CILINDRICO SUZUKI, 

02 SOPROS ZACHARIAS, CONJUNTO DE TAPIS ZACHARIAS, FITAS 

TRANSPORTADORAS, ELEVADORES, ROSCA DE TRANSPORTE, 08 SILOS DE 

ARMAZENAMENTO, CAIXA DE COMANDO ELETRICO. 

06 CONJUNTO DE ARMAZENAMENTO DE GRÃOS. COMPOSTO DE 08 SILOS METÁLICOS 

MODELO: 4513. MARCA PAGÊ. 

02 SELECIONADORA ELETRONICA DE GRÃOS SANMAK MOD M-4 

06 SELECIONADORA ELETRONICA DE GRÃOS SANMAK MOD G-10.000 

03 SELECIONADORA ELETRONICA DE GRÃOS SANMAK MOD G-12.000 

01 SELECIONADORA ELETRONICA DE GRÃOS SANMAK MOD G- 8.000 

02 SELECIONADORA ELETRONICA DE GRÃOS SANMAK MOD G- 4.000 

02 COMPRESSOR DE AR PARAFUSO MARCA METALPLAN 

02 COMPRESSOR DE AR. PARAFUSO, MARCA ATLASCOOP 

01 COMPRESSOR DE AR PARAFUSO, MARCA KAISER 

03 MOINHO MARTELO 

07 EMPACOTADEIRA ELETRONICA DE GRÃOS INDUMAK 

02 TRANSFORMADORES TRAFO 1.000 CV 

02 CONJUNTO DE CLASSIFICAÇÃO. MODELO SUZUKI 

02 MEDIDOR DE UMIDADE UNIVERSAL 

01 RESERVATÓRIO DE AGUA PARA 100.000 LITROS 

05 ESTREIRAS DE TRANSPORTES MODELO DALLA 

01 MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

02 CAMINHÕES TRUCK 

01 CAMINHONETE HR 

01 VEICULO TOYOTA RAV-4 

01 VEICULO FIAT STRADA ADVENTURE 

01 EMPILHADEIRA TOYOTA 

01 MOTOCICLETA HONDA BIZ 125 

01  BALANÇA RODOVIARIA MARCA URANO DE 25 MT 80 TON 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

   
Ofício n.º 35/2018                                   
 
  
 

             Várzea Grande, 02 de maio de 2018. 
 

  
 
PROCESSO: 1002774-70.2018.8.11.0002       
 
ESPÉCIE:  Procedimento Ordinário (7)  - Recuperação Judicial 
  
 
AUTORA: Terra Nova Agroindústria Ltda 
 
ASSUNTO: Determinação
 
 
 

Prezado Senhor:
 

Por determinação da MM. Juíza de Direito, encaminho a Vossa
Senhoria, em anexo, cópia da decisão de ID. 12891120, para que a Concessionária de Energia
Elétrica ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, em relação aos
débitos informados até o protocolo desta exordial (12/04/2018), se abstenha imediatamente de
efetuar a suspensão de fornecimento de energia elétrica da Unidade Consumidora
6/963693-7, de titularidade da Autora, ou caso já tenha suspendido o fornecimento, restabeleça o
fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora da Agravada, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  
 

Atenciosamente, 
 

  
 

(assinado digitalmente)  
 

Bartyra Rossana Miyagawa   
 

Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizada pelo Provimento 52/2007-CGJ 

 
  

 
  

 
  

Num. 12996503 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOANA DARC RAMOS DE MORAES - 02/05/2018 15:27:12
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAVWZBYSTZ



 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 
 

ENERGISA MATO GROSSO- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
 

 RUA MANOEL DOS SANTOS COIMBRA, Nº 84
 

BAIRRO BANDEIRANTES, CUIABÁ-MT, CEP: 78010-040
 
 
   
SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE E INFORMAÇÕES:  AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N, PAÇO MUNICIPAL, CENTRO-SUL,

VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78125-700 - TELEFONE: (65) 36888440  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

   
Ofício n.º 36/2018                                   
 

             Várzea Grande, 02 de maio de 2018. 
 
 
 
PROCESSO: 1002774-70.2018.8.11.0002       
 
ESPÉCIE:  Procedimento Ordinário (7)  - Recuperação Judicial  
 
AUTORA: Terra Nova Agroindústria Ltda 
 
ASSUNTO: Determinação
 
 
 

Prezado Senhor:
 

Por determinação da MM. Juíza de Direito, encaminho a Vossa
Senhoria, em anexo, cópia da decisão de ID. 12891120, comunicando o DEFERIMENTO do
processamento da Recuperação Judicial da empresa, TERRA  NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA,
CNPJ/MF sob o nº 07.175.357/0001-50.
 
 
 

                                                                            Atenciosamente, 
 

  
 

(assinado digitalmente) 
 

Bartyra Rossana Miyagawa   
 

Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizada pelo Provimento 52/2007-CGJ 

 
  

 
 
 

  
 

  
 

  
 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)
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FAZENDA PÚBLICA DA UNIÃO 
 
Procuradoria da Fazenda Nacional 
 
Av. Juliano da Costa Marques nº 99, Bosque da Saúde 
 
Prédio do Ministério da Fazenda, Térreo, Cuiabá-MT   
 
SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE E INFORMAÇÕES:  AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N, PAÇO MUNICIPAL, CENTRO-SUL,

VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78125-700 - TELEFONE: (65) 36888440  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

   
Ofício n.º 37/2018                                   
 

             Várzea Grande, 02 de maio de 2018. 
 
 
 
PROCESSO: 1002774-70.2018.8.11.0002       
 
ESPÉCIE:  Procedimento Ordinário (7)  - Recuperação Judicial  
 
AUTORA: Terra Nova Agroindústria Ltda 
 
ASSUNTO: Deferimento de Recuperação Judicial
 
 
 

Prezado Senhor:
 

Por determinação da MM. Juíza de Direito, encaminho a Vossa
Senhoria, em anexo, cópia da decisão de ID. 12891120, comunicando o DEFERIMENTO do
processamento da Recuperação Judicial da empresa, TERRA  NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA,
CNPJ/MF sob o nº 07.175.357/0001-50.
 

        Atenciosamente, 
 

  
 

(assinado digitalmente) 
 

Bartyra Rossana Miyagawa   
 

Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizada pelo Provimento 52/2007-CGJ 

 
 
 

  
 
 
 

  
 

  
 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)
 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO  

Num. 12999234 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOANA DARC RAMOS DE MORAES - 02/05/2018 16:17:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPSYCXFSW



RUA SEIS, S/N, EDIFÍCIO MARECHAL RONDON - SETOR 04
 
BAIRRO CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÁ/MT, CEP: 78050-970 
   
SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE E INFORMAÇÕES:  AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N, PAÇO MUNICIPAL, CENTRO-SUL,

VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78125-700 - TELEFONE: (65) 36888440  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

   
Ofício n.º 38/2018                                   
 

             Várzea Grande, 02 de maio de 2018. 
 
 
 
PROCESSO: 1002774-70.2018.8.11.0002       
 
ESPÉCIE:  Procedimento Ordinário (7)  - Recuperação Judicial 
 
AUTORA: Terra Nova Agroindústria Ltda 
 
ASSUNTO: Deferimento de Recuperação Judicial
 
 
 

Prezado Senhor:
 

Por determinação da MM. Juíza de Direito, encaminho a Vossa
Senhoria, em anexo, cópia da decisão de ID. 12891120, comunicando o DEFERIMENTO do
processamento da Recuperação Judicial da empresa, TERRA  NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA,
CNPJ/MF sob o nº 07.175.357/0001-50.
 

                                                                   Atenciosamente,  
 

  
 

(assinado digitalmente)  
 

Bartyra Rossana Miyagawa   
 

Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizada pelo Provimento 52/2007-CGJ 

 
  

 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 
 
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE/MT 
 
AV. PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES, Nº 1399
 
BAIRRO PLANALTO IPIRANGA, VÁRZEA GRANDE/MT, CEP: 78125-700
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

   
Ofício n.º 39/2018                                   
 

             Várzea Grande, 02 de maio de 2018. 
 
 
 
PROCESSO: 1002774-70.2018.8.11.0002       
 
ESPÉCIE:  Procedimento Ordinário (7)  - Recuperação Judicial 
 
AUTORA: Terra Nova Agroindústria Ltda 
 
ASSUNTO: Deferimento de Recuperação Judicial
 
 
 

Prezado Senhor:
 

Por determinação da MM. Juíza de Direito, encaminho a Vossa
Senhoria, em anexo, cópia da decisão de ID. 12891120, comunicando o DEFERIMENTO do
processamento da Recuperação Judicial da empresa, TERRA  NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA,
CNPJ/MF sob o nº 07.175.357/0001-50, para conhecimento.
 

                                                                    Atenciosamente,  
 

(assinado digitalmente)  
 

Bartyra Rossana Miyagawa   
 

Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizada pelo Provimento 52/2007-CGJ 

 
  

 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)  
 
JUÍZES DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO - JUSTIÇA FEDERAL 
 
MALOTE DIGITAL
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SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE E INFORMAÇÕES:  AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N, PAÇO MUNICIPAL, CENTRO-SUL,
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

   
Ofício n.º 40/2018                                   
 

             Várzea Grande, 02 de maio de 2018. 
 
 
 
PROCESSO: 1002774-70.2018.8.11.0002       
 
ESPÉCIE:  Procedimento Ordinário (7)  - Recuperação Judicial 
 
AUTORA: Terra Nova Agroindústria Ltda 
 
ASSUNTO: Deferimento de Recuperação Judicial
 
 
 

Prezado Senhor:
 

Por determinação da MM. Juíza de Direito, encaminho a Vossa
Senhoria, em anexo, cópia da decisão de ID. 12891120, comunicando o DEFERIMENTO do
processamento da Recuperação Judicial da empresa, TERRA  NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA,
CNPJ/MF sob o nº 07.175.357/0001-50, para conhecimento.
 

                                                                     Atenciosamente,  
 

(assinado digitalmente)  
 

Bartyra Rossana Miyagawa   
 

Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizada pelo Provimento 52/2007-CGJ 

 
  

 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)  
 
Aos Ilmos. Juízes do Trabalho 
 
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO - MATO GROSSO 
 
MALOTE DIGITAL
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

   
 
 
Ofício n.º 41/2018                                   
 

             Várzea Grande, 02 de maio de 2018. 
 
 
 
PROCESSO: 1002774-70.2018.8.11.0002       
 
ESPÉCIE:  Procedimento Ordinário (7)  - Recuperação Judicial 
 
AUTORA: Terra Nova Agroindústria Ltda 
 
ASSUNTO: Deferimento de Recuperação Judicial
 
 
 

Prezado Senhor:
 

Por determinação da MM. Juíza de Direito, encaminho a Vossa
Senhoria, em anexo, cópia da decisão de ID. 12891120, comunicando o DEFERIMENTO do
processamento da Recuperação Judicial da empresa, TERRA  NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA,
CNPJ/MF sob o nº 07.175.357/0001-50, para conhecimento.
 

                                                                     Atenciosamente,  
 

(assinado digitalmente)  
 

Bartyra Rossana Miyagawa   
 

Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizada pelo Provimento 52/2007-CGJ 

 
  

 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)  
 
JUÍZES DOS CARTÓRIOS DAS VARAS CÍVEIS DA JUSTIÇA ESTADUAL DE MATO GROSSO
  
 
MALOTE DIGITAL
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Petição e Documento comprobatório anexo em PDF.
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Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 
E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA QUARTA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 

 

 

Processo PJe nº: 1002774-70.2018.8.11.0002 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, devidamente qualificada nos 

autos em epígrafe, vem, respeitosamente, perante a presença de Vossa 

Excelência, manifestar e requerer o que segue. 

Quando do deferimento do processamento da recuperação judicial 

da empresa ora peticionária, no item 3 da Decisão, Vossa Excelência assim se 

pronunciou: 
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Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 
E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

3.d Ordem de abstenção da suspensão do fornecimento de 
energia 
É sabido que a Constituição da República consagra o princípio 
fundamental do valor social da livre iniciativa (art. 1º, inciso IV) 
e como derivação direta da garantia do direito de propriedade 
privada e sua imprescindível função social (art. 5º, XXII e XXIII), 
expressamente conjugados no art. 170, relativo aos 
fundamentos da ordem econômica. 
Primando pela ordem econômica, as premissas insculpidas no 
art. 47 da LFR, direcionadoras do instituto da recuperação 
judicial, têm por principal objetivo viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo 
à atividade econômica (art. 47 da Lei nº. 11.101/05). 
Em caso de fornecimento de energia elétrica para empresa em 
recuperação judicial, a concessionária não pode suspender tal 
serviço, com base na inadimplência do usuário pelos valores 
habilitados. 
Necessário ressaltar, no entanto, que essa orientação deve se 
restringir às faturas anteriores ao pedido de recuperação 
judicial. 
Desta forma, o pedido para que seja determinado a 
Concessionária DEFIRO de Energia Elétrica ENERGISA MATO 
GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, em relação aos 
débitos informados até o protocolo desta exordial, e abstenha-
se imediatamente de efetuar a suspensão de fornecimento de 
energia elétrica da Unidade Consumidora 6/963693-7, de 
titularidade da Autora, ou caso já tenha suspendido o 
fornecimento, restabeleça o fornecimento de energia elétrica 
na unidade consumidora da recuperanda, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais). 

 

Inobstante o deferimento do pedido formulado pela Recuperanda, 

esta, com receio de parar com suas atividades em virtude da ameaça de 

suspensão do fornecimento de energia elétrica, tendo em vista que o corte 
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Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 
E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

estava programado para o dia 19/04/2018 (15 dias a contar da entrega do 

reaviso – 02/04/18 – Notificação Anexa) efetuou no dia 17/04/2018 o 

pagamento da conta com vencimento em 29/03/2018, no valor de R$ 

52.235,73 (cinquenta e dois mil duzentos e trinta e cinco reais e setenta e 

três centavos), conforme recibo ora juntado, pois até aquela data não havia 

sido deferida a tutela pretendida, cuja Decisão foi proferida apenas em 

23/04/2018. 

Necessário ressaltar que a fatura adimplida, por ser anterior ao 

pedido de recuperação judicial, está submetida ao processo recuperacional 

e, por essa razão, foi arrolada como crédito em favor da ENERGISA. Dessa 

forma, inobstante tenha a Recuperanda efetuado o seu pagamento, o valor 

da dívida deve permanecer na relação de credores para que não haja a 

alegação de tratamento privilegiado entre credores. 

Pelo exposto, requer a Recuperanda seja determinado o 

abatimento do valor quitado (R$ 52.235,73) na fatura subsequente a ser 

emitida pela ENERGISA relativos à UC 6/963693-7, mantendo o crédito 

pertencente à fornecedora de energia elétrica da forma como arrolado. 

Termos em que, pede deferimento. 

Cuiabá-MT, 02 de maio de 2018. 

 
(assinado digitalmente) 

 
Sebastião Monteiro da Costa Junior                             Gustavo Emanuel Paim 

    OAB/MT 7.187                                                            OAB/MT 14.606 
 

Haiana Katherine Menezes Follmann 
OAB/MT 18.024 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

   
Ofício n.º 42/2018                                   
 

             Várzea Grande, 02 de maio de 2018. 
 
 
 
PROCESSO: 1002774-70.2018.8.11.0002       
 
ESPÉCIE:  Procedimento Ordinário (7)  - Recuperação Judicial 
 
AUTORA: Terra Nova Agroindústria Ltda 
 
ASSUNTO: Deferimento de Recuperação Judicial
 
 
 

Prezado Senhor:
 

Por determinação da MM. Juíza de Direito, encaminho a Vossa
Senhoria, em anexo, cópia da decisão de ID. 12891120, comunicando o DEFERIMENTO do
processamento da Recuperação Judicial da empresa, TERRA  NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA,
CNPJ/MF sob o nº 07.175.357/0001-50, para que proceda às anotações nos atos constitutivos da
empresa requerente, a fim de que conste em seus registros a denominação "EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL" (§ único, do art. 69, da Lei Nº 11.101/2005).
 

                                                                     Atenciosamente,  
 

(assinado digitalmente)  
 

Bartyra Rossana Miyagawa   
 

Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizada pelo Provimento 52/2007-CGJ 

 
  

 
  

 
  
 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)  
 
DIRETOR DA JUCEMAT  
 
AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, Nº 3949  
 
DOM BOSCO, CIDADE CUIABÁ - MT - CEP 78050-500  
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Termo de compromisso do Administrador Judicial-Aline
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Procedo a juntada de recibo de malote Digital Ofício 41-2018.
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RECIBO DE LEITURA

Código de
rastreabilidade: 81120183339197

Documento: OFICIO 39-2018 - TRF1 PJE - 1002774-70.2018 RJ.pdf

Remetente: SECRETARIA DA 4ª VARA CÍVEL - VÁRZEA GRANDE ( NATHANNY DE CASTRO )

Destinatário: SJMT - SSJ - 1ª Vara de Sinop (TRF1)

Lido Por: Reginaldo Brito Alves

Data de Envio: 03/05/2018 16:44:03
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Assunto: Ofício 46/2018 referente ao Processo 1002824-96.2018. Ofício 39/2018 referente ao Processo 1002774-
70.2018.
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

    
EDITAL DE AVISO AOS CREDORES SOBRE O DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RELAÇÃO DE CREDORES
 

PRAZO: 15 DIAS 
 

Processo: 1002774-70.2018.8.11.0002; 
 
Espécie: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
Parte Autora: AUTOR: TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA
 
Administradora Judicial: ALINE BARINI NESPOLI 
 
INTIMANDO/ CITANDO/ NOTIFICANDO: TERCEIROS INTERESSADOS E CREDORES 
 
FINALIDADE: INTIMAR OS CREDORES E INTERESSADOS, nos termos do artigo 52 da Lei nº
11.101/2005, da presente ação de Recuperação Judicial deferida em favor da empresa TERRA
NOVA AGROINDUSTRIA LTDA, consoante consta da petição inicial a seguir transcrita em
resumo, ficando advertidos os credores do prazo disposto no art. 7º, parágrafo 1º da Lei
11.101/2005 para, em 15 (quinze) dias apresentarem suas habilitações e/ou divergências de
crédito ao Administrador Judicial, bem como consignando-se, ainda, que os credores terão o
prazo de 30 (trinta) dias para manifestarem sobre o plano de Recuperação Judicial, a partir da
publicação do edital que alude o § 2º, do art.7º, ou § único, do art. 55 da aludida norma. O
presente edital será publicado, e afixado no lugar de costume para que no futuro ninguém possa
alegar ignorância. 
 
RESUMO DA INICIAL:   TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA, CNPJ n° 01.967.727/0001-05, 
formula pedido de Recuperação Judicial com fulcro na Lei n. 11.101/2005. A empresa Requerente
iniciou suas atividades em março de 2005, desde então, sempre esteve sediada na cidade de
Várzea Grande/MT, prestando serviços de beneficiamento, empacotamento e distribuição de
arroz e feijão em todo o território mato-grossense e nos Estados do Acre, Rondônia, Pará, Distrito
Federal, Piauí, São Paulo, Goiás, Pernambuco, Amazonas e Rio Grande do Norte. No início de
suas atividades a empresa contava com apenas 05 (cinco) colaboradores, 1 (um) armazém de
2.000 metros quadrados e 1 (uma) linha de produção com capacidade para processamento de
100 (cem) sacas de arroz de 60 Kg por hora. Ao longo dos anos as atividades se expandiram e
hoje a estrutura da empresa é composta por 8 (oito) silos para a secagem dos grãos, 3 (três)
armazéns que somam 8.000 (oito mil) metros quadrados para a estocagem do arroz e 3 (três)
linhas de produção, possuindo a capacidade de beneficiamento de 300 (trezentas) sacas de arroz
de 60 Kg por hora, o que possibilita o processamento de mais de 4.000 (quatro mil) toneladas de
arroz por mês, gerando 43 (quarenta e três) empregos diretos, entre colaboradores próprios e
terceirizados, e 129 (cento e vinte e nove) empregos indiretos, sendo a única empresa que
atualmente dispõe do processo da parboilização de arroz no Estado de Mato Grosso. Contudo, a
solidez angariada com os longos anos de atividade, bem como o patrimônio e todo o know-how
construído até então, não foram suficientes para afastar a crise econômico-financeira
momentaneamente vivenciada. Com a escassez de arroz no Mato Grosso, a empresa foi
obrigada a buscar novos fornecedores no Rio Grande do Sul/RS e no Paraguai, o que gerou uma
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redução drástica na rentabilidade das atividades empresariais, ante ao custo mais elevado da
matéria prima, que foi majorado em virtude do preço do frete para operacionalizar a logística do
produto. Anteriormente ao período da crise, 70% da produção da requerente era exportada para
outros estados da federação e 30% destinada ao mercado local. Durante o período crítico, onde a
escassez de arroz no estado elevou os custos de produção ocasionando a queda da
competitividade, a empresa perdeu praticamente todo o mercado externo, vendendo a produção
apenas em Mato Grosso, o que significou uma redução abrupta de 70% das receitas. Destarte,
inobstante a crise momentânea que atravessa, em virtude das margens operacionais dos seus
negócios, bem como pela qualidade e quantidade de seus ativos, não restam dúvidas acerca de
sua viabilidade e capacidade de soerguimento, bastando, para tanto, que as dívidas negociadas a
curto prazo sejam alongadas, ou ao menos suspensas pelo período necessário à implementação
das estratégias de liquidez que serão oportunamente detalhadas no plano de recuperação
judicial. 
 
RESUMO DA DECISÃO: Vistos, em correição. Trata-se de RECUPERAÇÃO JUDICIAL proposta
por TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA, sociedade empresária devidamente qualificada e
representada nos autos. (...)Pretende, alegando ser economicamente viável, o deferimento do
presente pedido de Recuperação Judicial, para salvaguardar a empresa, com a “manutenção de
suas atividades, a colaboração com economia local, a geração de receitas tributárias e a
conservação e criação de sendo a recuperação a única forma empregos, diretos e indiretos, daí
decorrentes” economicamente viável.(...) Por tais razões, com base no disposto no artigo 52, da
Lei N.º 11.101/2005, acolho a pretensão contida na petição inicial e, consequentemente, DEFIRO
O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa TERRA NOVA
AGROINDÚSTRIA LTDA, passando a determinar o que segue:  Nomeio como
ADMINISTRADORA JUDICIAL Aline Barini Néspoli, advogada, inscrita na OAB/MT sob o nº
9.229, com endereço sito à Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 2.000, sala 707, Ed.
Centro Empresarial Cuiabá, CEP: 78.050-000, Cuiabá/MT, fone: (65) 3359.2316/99983-3166, e-
mail: alinebarini@abn.adm.br, site: www.abn.adm.br, que deverá ser intimada pessoalmente com
cópia da presente decisão, para dela tomar ciência e, em quarenta e oito (48) horas, dizer se
aceita o encargo. Em caso positivo deverá assinar, na sede deste Juízo, o respectivo termo de
compromisso, se comprometendo a fielmente desempenhar a função e todas as
responsabilidades a ela inerentes, especialmente nos termos dos arts. 21, 22, 23 e 33 da LRF.
Determino a suspensão de todas as ações e execuções contra a empresa devedora, pelo prazo
máximo de 180 (cento oitenta dias) úteis, na forma e nos termos das disposições do art. 6º da
LRF, permanecendo os respectivos autos nos Juízos onde se processam, ressalvadas as ações
previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º da LRJF e as relativas a créditos previstos nos §§ 3º e 4º do
art. 49 da mesma Lei, competindo à empresa recuperanda comunicarem a suspensão aos Juízos
competentes. Determino que a Concessionária de Energia Elétrica ENERGISA MATO GROSSO-
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, em relação aos débitos informados até o protocolo desta
exordial, se abstenha imediatamente de efetuar a suspensão de fornecimento de energia , de
titularidade da Autora, ou caso já elétrica da Unidade Consumidora 6/963693-7 tenha suspendido
o fornecimento, restabeleça o fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora da
Agravada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais).(...) No mais, conforme fundamentado no ‘item 1’ da presente decisão, DEFIRO o
parcelamento da taxa judiciária devida em 6 (seis) parcelas mensais, vencendo a primeira no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação desta decisão. Cumpridos os itens acima,
abra-se vista ao Ministério Público. Várzea Grande/MT, 23 de abril de 2018. (Assinado
Digitalmente) SILVIA RENATA ANFFE SOUZA. Juíza de Direito. 
 
RELAÇÃO DE CREDORES DA EMPRESA TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA, COM A
SEGUINTE ORDEM: NÚMERO DO CRÉDITO, NOME DO CREDOR, VALOR DO CRÉDITO E
CLASSIFICAÇÃO: 1, D C Comercio De Cereais Ltda, R$ 747.360,18, Quirografário; 2, Macro
Agronegocios Eireli, R$ 874.908,62, Quirografário;3, Gilmar Garshal, R$ 115.701,74,
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Quirografário;4, Alexandre Gonçalves Pereira, R$ 233.154,97, Quirografário;5, Marta Proença, R$
307.369,88, Quirografário;6, Maycon Sponchiado, R$ 171.837,58, Quirografário;7, Celso Bigolin,
R$ 300.000,00, Quirografário;8, Gladistone Antonio Dallan, R$ 151.296,96, Quirografário;9,
Anadir Salete Dallan, R$ 142.586,32, Quirografário;10, Oscar Antonio Dallan, R$ 53.228,70,
Quirografário;11, Mario Jose Gozzi, R$ 44.717,40, Quirografário;12, Clair Ivone Rossetto Ficher,
R$ 16.244,07, Quirografário;13, Ademir, R$ 211.221,50, Quirografário;14, Granopar Arm Gerais
Com E Representações, R$ 15.460,44, Quirografário;15, Hiroyoshi Konno, R$ 43.459,31,
Quirografário;16, Pedro Geraldo Bravim, R$ 50.047,33, Quirografário;17, Agropecuaria Agua
Azul, R$ 160.014,46, Quirografário;18, Antonio Domingos Debastiane, R$ 34.992,44,
Quirografário;19, Banco Do Brasil, R$ 4.413.770,00, Quirografário;20, Banco Bradesco Cartões,
R$ 50.000,00, Quirografário;21, Banco Bradesco S.A, R$ 1.907.178,00, Quirografário;22, Banco
Safra, R$ 2.076.713,05, Quirografário;23, Banco Mercantil Do Brasil, R$ 78.366,00,
Quirografário;24, Banco Santander, R$ 573.269,00, Quirografário;25, Itau Unibanco, R$
732.848,00, Quirografário;26, Banco Toyota Do Brasil, R$ 14.311,00, Quirografário;27, Banco
Daycoval, R$ 836.997,00, Quirografário;28, Cartão Bndes, R$ 55.000,00, Quirografário;29,
Energisa Mato Grosso - Distribuidora De Enegia , R$ 52.235,73, Quirografário;30, Odete Pavan
Pessetto E Cia Ltda Me, R$ 208,09, Quirografário;31, Marquez Transp Rod E Com De Cereais -
Eireli, R$ 48.214,58, Quirografário;32, Posto Rio Cuiabá Ltda, R$ 9.728,85, Quirografário;33,
Plasmel Ind E Com De Plasticos Ltda, R$ 27.578,48, Quirografário;34, Selco Engenhara Ltda, R$
386,67, Quirografário;35, Centro De Integração Empresa - Escola Ciee, R$ 546,00,
Quirografário;36, Bigolin Rolamentos E Retentores Ltda, R$ 1.106,00, Quirografário;37, Multhifer
Maq Ferragens E Ferramentas Ltda, R$ 4.009,30, Quirografário;38, Industria Machina Zaccaria ,
R$ 18.300,00, Quirografário;39, Widal & Marchioretto Ltda, R$ 185,00, Quirografário;40, O
Classificador Ltda , R$ 6.345,53, Quirografário;41, A E C Assessoria Contabil Ltda , R$ 2.685,98,
Quirografário;42, E P De Amorim Comercio Representações E Transp, R$ 5.065,57,
Quirografário;43, Tio Lino Ind De Alim Imp E Exp Ltda, R$ 10.665,00, Quirografário;44, Rafitec Ind
E Com De Sacarias, R$ 10.201,49, Quirografário;45, Patena Ind De Resinas E Filmes Plasticos
Ltda, R$ 18.340,29, Quirografário;46, Reicol Artefatos De Borracha Ltda , R$ 60.105,00,
Quirografário;47, Atlantico Fab E Man De Maquinas Industriais Eireli, R$ 252,89, Quirografário;48,
Stilo Consultoria Trib Sociedade Simples Ltda, R$ 5.947,28, Quirografário;49, Monteiro Bob Etiq
Ltda , R$ 550,00, Quirografário;50, Parana Comercio De Mat Eletricos E Serviços, R$ 2.101,54,
Quirografário;51, Alimentos Masson Ltda, R$ 12.250,00, Quirografário;52, Gps Logistica E
Gerenciamento De Riscos, R$ 5.757,50, Quirografário;53, Consisa Informatica Ltda, R$ 1.240,20,
Quirografário;54, Dd Brasil Cuiaba Dedetização Ltda, R$ 1.200,00, Quirografário;55, Plaszom
Zomer Ind De Plasticos Ltda, R$ 45.562,84, Quirografário;56, Cata Tecidos E Embalagens
Industriais Ltda, R$ 8.283,50, Quirografário;57, Fribon Transportes Ltda, R$ 32.928,00,
Quirografário;58, Miguel Gomes De Souza Junior, R$ 20.000,00, Quirografário;59, Sergio Flavio
De Alboquerque, R$ 296,00, Quirografário;60, Younet Comercio E Seviços De Tecn De Inf Ltda ,
R$ 149,00, Quirografário;61, Renova Transp E Serviços Ltda , R$ 197.216,75, Quirografário;62,
Falubi Comercio De Servicos Em Analise De Credito Ltda Me - Me, R$ 8.078,76, Quirografário;64,
Automatek Norte Peças E Serviços Ltda Me, R$ 1.024,00, Quirografário;65, Sindicato Estadual
Das Ind De Arroz No Est De Mato Grosso, R$ 1.065,00, Quirografário;66, Compilando Soluções
Em Tecnoligias, R$ 1.504,90, Quirografário;67, Cremoso Alimentos Ltda, R$ 49.333,34,
Quirografário;68, Conselho Regional De Medicina Veterinária - Crvm, R$ 237,00,
Quirografário;70, Enterpritec Com De Equipamentos Ltda, R$ 220,00, Quirografário;71, Pluma
Embalagens Ltda, R$ 150,75, Quirografário;72, Liderança Transportes Ltda, R$ 4.446,40,
Quirografário;73, Superintendencia Fed De Agric Pec E Abastecimento, R$ 15.430,31,
Quirografário;80, Antonio Adalberto M Dos Santos, R$ 700,00, Quirografário;81, B M Lima
Represent Comerciais Eireli, R$ 1.224,00, Quirografário;82, Edvaldo Augusto Dos Santos, R$
2.000,00, Quirografário;83, Ari Transportes Eireli, R$ 140,64, Quirografário;84, Ancora Locação E
Venda De Imoveis, R$ 1.946,14, Quirografário;85, Luis Gonçalves Aredes, R$ 70.000,00,
Quirografário;86, F R De Andrade - Me, R$ 131,00, Me/Epp;87, E C Barbosa Dist De Papel - Me,
R$ 218,72, Me/Epp;88, M M Bastos De Souza Me, R$ 498,26, Me/Epp;89, Adilson Amorim De
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Oliveira, R$ 6.453,97, Trabalhista;90, Leidceia Marques Da Costa, R$ 2.094,68, Trabalhista;91,
Jose Domingos E Silva, R$ 8.548,65, Trabalhista;92, Jocelia Bueno De Souza, R$ 8.370,05,
Trabalhista;93, Roberto Crlos De Almeida, R$ 4.845,84, Trabalhista;94, Zuil Jose Da Silva, R$
13.215,89, Trabalhista.  
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZOS: FICAM INTIMADOS OS CREDORES E TERCEIROS DOS
PRAZOS PREVISTOS NO ARTIGO 7º, § 1º, DA LEI Nº 11.101/05 (15 DIAS CONTADOS DA
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL), PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÕES DE CRÉDITO
OU/E DIVERGÊNCIA A SEREM ENTREGUES AO ADMINISTRADOR JUDICIAL. Ficam ainda
intimados os credores e terceiros de que foi nomeada a Administradora Judicial, DRA. ALINE
BARINI NÉSPOLI, advogada inscrita na OAB/MT sob o nº 9.229, com endereço sito à Avenida
Historiador Rubens de Mendonça, nº 2.000, sala 707, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, CEP:
78.050-000, telefones: (65) 3359-2316, e (65) 99983-3166, e-mail: alinebarini@abn.adm.br, site:
www.abn.adm.br, onde os documentos das recuperandas podem ser consultados. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se
o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu
Nathanny de Castro-estagiária, digitei. 
 
 
 

Várzea Grande - MT, 09 de maio de 2018. 
 

Bartyra Rossana Miyagawa
 

Gestora Judiciária
 

Matrícula nº 7784
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Num. 13116624 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: BARTYRA ROSSANA MIYAGAWA - 09/05/2018 15:23:28
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDACHPCTDHS



 

Cumprindo determinação, promovo vistas ao Ministério Público.
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Petição de Juntada - Publicação do Edital de aviso aos Credores quanto ao deferimento do
Processamento da Recuperação Judicial. Peça e docs anexados em PDF.
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1 
Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 

E-mail: adv@sebastiaomonteiro.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA QUARTA VARA 
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TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado já qualificada nos autos, vem, por meio de 

seus advogados que esta subscrevem, perante a presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada dos documentos em anexo, os quais comprovam a 

publicação do Edital de Aviso aos Credores quanto ao deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial, efetivada na Imprensa Oficial do 

Estado de Mato Grosso, e em Jornal de grande circulação no Estado do Mato 

grosso (Diário de Cuiabá), ambos no dia 11 de maior de 2018 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 11 de maio de 2018. 

 

Sebastião Monteiro da Costa Junior                         Gustavo Emanuel Paim 
           OAB/MT nº 7.187                                                  OAB/MT nº 14.606 

 
 

Haiana Katherine Menezes Follmann 
OAB/MT 18.024 
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de Agricultura e Meio Ambiente de Sorriso, a licença prévia, licença de 
instalação e licença de operação para a atividade de Comércio varejista de 
lubrificantes, sito a Av Perimetral Sudeste, Nº 8915, Jardim Tropical, Sorriso 
- MT, não determinado (EIA/RIMA). (66 3544-6108 Florence Projetos 
Ambientais).

A empresa P.H PELISSARI E CIA LTDA, CNPJ. 05.671.741/0001-18, torna 
público que requereu à SEMA a Renovação da Licença de Operação nº 
480155/2007 para atividade de Serraria com desdobramento de madeira no 
município de Sinop-MT. Não EIA/RIMA. (Acácia Florestal Engenharia-fone 
(66) 3532-3297)
<END:1000750:280>

<BEGIN:1000760:280>

Odebrecht Engenharia e Construção Internacional S.A., CNPJ 
10.220.039/0045-99, torna público que requereu à SEMA a desistência 
da outorga de captação de água superficial referente aos processos 
296371/2014, 296395/2014, 320731/2014, 387073/2014, 456630/2014, 
477488/2014, 589390/2014, 649080/2014, 141585/2015 E 633495/2015.
<END:1000760:280>

<BEGIN:1000762:280>

SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO
IPIRANGA DO NORTE - MT

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 002/2018

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte do 
Estado de Mato Grosso, através de sua Pregoeira, no uso de suas 
atribuições, torna público o vencedor do Pregão Presencial N.º 002/2018, 
referente à “Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 
Materiais Hidráulicos, para atender as necessidades do SAAE de Ipiranga 
do Norte”, a seguinte empresa: 1) SOLUÇÕES PRATICAS MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n.º 27.222.285/0001-61, vencedora dos itens n.° 01, 03 a 09, e 11 a 14 da 
presente licitação com valor total de R$ 18.356,20 (Dezoito Mil, Trezentos 
e Cinquenta e Seis Reais e Vinte Centavos). Os itens n.° 02 e 10 restaram 
frustrados.
Ipiranga do Norte - MT, 10 de Maio de 2018.
ANNYE CRHISTINE LEIMANN. Pregoeira Municipal

K3 Publicações em Jornais (65) 3052-2600
<END:1000762:280>

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
<BEGIN:999680:280>

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS
A Sra. MIRTES SALETE PRANTE - CPF 274.086.200-87, produtora rural 
co-proprietária da Fazenda Rio Verde III, Inscrição Estadual nº 13.218.769-
8, estabelecida a BR 163 - KM 725, zona rural, no município de Sorriso-MT, 
DECLARA para os devidos fins de direito que extravio Notas Fiscais Modelo 
1 E 1A, NÃO UTILIZADAS E VENCIDAS DOS NUMEROS 421 a 425, 501 
a 550, originadas da AIDF nº 201922, emitida em 20/07/2009, notas validas 
até 20/07/2011.
<END:999680:280>

<BEGIN:999682:280>

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS
A Sra. OLIVIA FLORA PRANTE - CPF 664.506.591-49, produtora rural 

comodatária da Fazenda Vale Do Verde XX, Inscrição Estadual nº  
13.383.379-8, estabelecida a MT 220 - KM 81, zona rural, no município de 
Tabapora-MT, DECLARA para os devidos fins de direito que extravio Notas 
Fiscais Modelo 1 E 1A, NÃO UTILIZADAS E VENCIDAS DOS NUMEROS 
23, 24 a 160, originadas da AIDF nº 231170, emitida em 12/02/2010, notas 
validas até 12/02/2012; NUMEROS 473 a 475, 769, 793 a 797, 858, 859, 
originadas da AIDF nº 251197, emitida em 21/06/2010, notas validas até 
21/06/2012; NUMERO 901, originada da AIDF nº 568538, emitida em 
19/04/2011, notas validas até 19/04/2013; NUMEROS 1202 a 1204, 1206, 
1207, 1215 a 1303, 1305 a 1500, originadas da AIDF nº 638917, emitida em 
01/07/2013, notas validas até 01/07/2015
<END:999682:280>

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

<BEGIN:1000128:280>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT

ERRATA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 07/2018

CIA 0706503-80.2018.8.11.0000

Partes: Tribunal de Justiça e a Empresa Gomes E Pacheco Ltda. - ME
Iomat: Edição n. 27254, de 07/05/2018
DJE: Edição n. 10251, de 08/05/2018

Onde se lê: CNJP: 07.199.166/0001-71.
Leia-se: CNJP: 07.399.166/0001-71.

Cuiabá-MT, 10 de maio de 2018.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo

<END:1000128:280>

<BEGIN:1000781:280>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 43/2017 - CIA 
0049424-38.2017.8.11.0000

OBJETO: “O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, em 
parte, o item 1.4. - objeto da Contratação da Cláusula Primeira do Objeto 
e o item 2.1., da Cláusula Segunda - Vigência, do contrato originalmente 
firmado entre as partes”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: F ROCHA E CIA LTDA
CNPJ: 73.882.136/0001-46
DO PREÇO: “Passando o Valor Global do Contrato para R$ 414.000,00 
(quatrocentos e catorze mil reais), em virtude do decréscimo 

correspondente a 18,8235% do valor inicial do Contrato, de acordo com 
Parecer Contábil n.370/2018, encartados às fls. 274/275-TJMT, o qual 
integra este instrumento, independente de transcrição”.
DA VIGÊNCIA: “ Alterar, em parte, a Cláusula Segunda, no item 2.1., 
prorrogando o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, de 08/05/2018 
a 07/05/2019, com base no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93”.

Cuiabá,10 de maio de 2018.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo
<END:1000781:280>

EDITAIS
<BEGIN:1000186:280>

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

EDITAL DE AVISO AOS CREDORES SOBRE O DEFERIMENTO DO 
PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

RELAÇÃO DE CREDORES

PRAZO: 15 DIAS

Processo: 1002774-70.2018.8.11.0002;
Espécie: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Parte Autora: AUTOR: TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA
Administradora Judicial: ALINE BARINI NESPOLI
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: TERCEIROS INTERESSADOS E 
CREDORES
FINALIDADE: INTIMAR OS CREDORES E INTERESSADOS, nos termos do 
artigo 52 da Lei nº 11.101/2005, da presente ação de Recuperação Judicial 
deferida em favor da empresa TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA, 
consoante consta da petição inicial a seguir transcrita em resumo, ficando 
advertidos os credores do prazo disposto no art. 7º, parágrafo 1º da Lei 
11.101/2005 para, em 15 (quinze) dias apresentarem suas habilitações e/ou 
divergências de crédito ao Administrador Judicial, bem como consignando-
se, ainda, que os credores terão o prazo de 30 (trinta) dias para manifestarem 
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sobre o plano de Recuperação Judicial, a partir da publicação do edital que 
alude o § 2º, do art.7º, ou § único, do art. 55 da aludida norma. O presente 
edital será publicado, e afixado no lugar de costume para que no futuro 
ninguém possa alegar ignorância.RESUMO DA INICIAL:  TERRA NOVA 
AGROINDUSTRIA LTDA, CNPJ n° 01.967.727/0001-05, formula pedido 
de Recuperação Judicial com fulcro na Lei n. 11.101/2005. A empresa 
Requerente iniciou suas atividades em março de 2005, desde então, sempre 
esteve sediada na cidade de Várzea Grande/MT, prestando serviços de 
beneficiamento, empacotamento e distribuição de arroz e feijão em todo o 
território mato-grossense e nos Estados do Acre, Rondônia, Pará, Distrito 
Federal, Piauí, São Paulo, Goiás, Pernambuco, Amazonas e Rio Grande 
do Norte. No início de suas atividades a empresa contava com apenas 
05 (cinco) colaboradores, 1 (um) armazém de 2.000 metros quadrados e 
1 (uma) linha de produção com capacidade para processamento de 100 
(cem) sacas de arroz de 60 Kg por hora. Ao longo dos anos as atividades 
se expandiram e hoje a estrutura da empresa é composta por 8 (oito) silos 
para a secagem dos grãos, 3 (três) armazéns que somam 8.000 (oito mil) 
metros quadrados para a estocagem do arroz e 3 (três) linhas de produção, 
possuindo a capacidade de beneficiamento de 300 (trezentas) sacas de 
arroz de 60 Kg por hora, o que possibilita o processamento de mais de 
4.000 (quatro mil) toneladas de arroz por mês, gerando 43 (quarenta e três) 
empregos diretos, entre colaboradores próprios e terceirizados, e 129 (cento 
e vinte e nove) empregos indiretos, sendo a única empresa que atualmente 
dispõe do processo da parboilização de arroz no Estado de Mato Grosso. 
Contudo, a solidez angariada com os longos anos de atividade, bem como 
o patrimônio e todo o know-how construído até então, não foram suficientes 
para afastar a crise econômico-financeira momentaneamente vivenciada. 
Com a escassez de arroz no Mato Grosso, a empresa foi obrigada a buscar 
novos fornecedores no Rio Grande do Sul/RS e no Paraguai, o que gerou 
uma redução drástica na rentabilidade das atividades empresariais, ante 
ao custo mais elevado da matéria prima, que foi majorado em virtude do 
preço do frete para operacionalizar a logística do produto. Anteriormente ao 
período da crise, 70% da produção da requerente era exportada para outros 
estados da federação e 30% destinada ao mercado local. Durante o período 
crítico, onde a escassez de arroz no estado elevou os custos de produção 
ocasionando a queda da competitividade, a empresa perdeu praticamente 
todo o mercado externo, vendendo a produção apenas em Mato Grosso, 
o que significou uma redução abrupta de 70% das receitas. Destarte, 
inobstante a crise momentânea que atravessa, em virtude das margens 
operacionais dos seus negócios, bem como pela qualidade e quantidade 
de seus ativos, não restam dúvidas acerca de sua viabilidade e capacidade 
de soerguimento, bastando, para tanto, que as dívidas negociadas a curto 
prazo sejam alongadas, ou ao menos suspensas pelo período necessário 
à implementação das estratégias de liquidez que serão oportunamente 
detalhadas no plano de recuperação judicial.
RESUMO DA DECISÃO: Vistos, em correição. Trata-se de RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL proposta por TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA, sociedade 
empresária devidamente qualificada e representada nos autos. (...)
Pretende, alegando ser economicamente viável, o deferimento do presente 
pedido de Recuperação Judicial, para salvaguardar a empresa, com a 
“manutenção de suas atividades, a colaboração com economia local, 
a geração de receitas tributárias e a conservação e criação de sendo a 
recuperação a única forma empregos, diretos e indiretos, daí decorrentes” 
economicamente viável.(...) Por tais razões, com base no disposto no artigo 
52, da Lei N.º 11.101/2005, acolho a pretensão contida na petição inicial e, 
consequentemente, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL da empresa TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA, passando 
a determinar o que segue: Nomeio como ADMINISTRADORA JUDICIAL 
Aline Barini Néspoli, advogada, inscrita na OAB/MT sob o nº 9.229, com 
endereço sito à Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 2.000, sala 
707, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, CEP: 78.050-000, Cuiabá/MT, fone: 
(65) 3359.2316/99983-3166, e-mail: alinebarini@abn.adm.br, site: www.
abn.adm.br, que deverá ser intimada pessoalmente com cópia da presente 
decisão, para dela tomar ciência e, em quarenta e oito (48) horas, dizer 
se aceita o encargo. Em caso positivo deverá assinar, na sede deste 
Juízo, o respectivo termo de compromisso, se comprometendo a fielmente 
desempenhar a função e todas as responsabilidades a ela inerentes, 
especialmente nos termos dos arts. 21, 22, 23 e 33 da LRF. Determino a 
suspensão de todas as ações e execuções contra a empresa devedora, 
pelo prazo máximo de 180 (cento oitenta dias) úteis, na forma e nos termos 
das disposições do art. 6º da LRF, permanecendo os respectivos autos nos 
Juízos onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º 
e 7º do art. 6º da LRJF e as relativas a créditos previstos nos §§ 3º e 4º do 
art. 49 da mesma Lei, competindo à empresa recuperanda comunicarem 
a suspensão aos Juízos competentes. Determino que a Concessionária 
de Energia Elétrica ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S/A, em relação aos débitos informados até o protocolo 
desta exordial, se abstenha imediatamente de efetuar a suspensão de 
fornecimento de energia , de titularidade da Autora, ou caso já elétrica 
da Unidade Consumidora 6/963693-7 tenha suspendido o fornecimento, 

restabeleça o fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora da 
Agravada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa diária 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).(...) No mais, conforme fundamentado no 
‘item 1’ da presente decisão, DEFIRO o parcelamento da taxa judiciária 
devida em 6 (seis) parcelas mensais, vencendo a primeira no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da intimação desta decisão. Cumpridos os 
itens acima, abra-se vista ao Ministério Público. Várzea Grande/MT, 23 de 
abril de 2018. (Assinado Digitalmente) SILVIA RENATA ANFFE SOUZA. 
Juíza de Direito.
RELAÇÃO DE CREDORES DA EMPRESA TERRA NOVA 
AGROINDUSTRIA LTDA, COM A SEGUINTE ORDEM: NÚMERO DO 
CRÉDITO, NOME DO CREDOR, VALOR DO CRÉDITO E CLASSIFICAÇÃO: 
1, D C Comercio De Cereais Ltda, R$ 747.360,18, Quirografário; 2, Macro 
Agronegocios Eireli, R$ 874.908,62, Quirografário;3, Gilmar Garshal, R$ 
115.701,74, Quirografário;4, Alexandre Gonçalves Pereira, R$ 233.154,97, 
Quirografário;5, Marta Proença, R$ 307.369,88, Quirografário;6, Maycon 
Sponchiado, R$ 171.837,58, Quirografário;7, Celso Bigolin, R$ 300.000,00, 
Quirografário;8, Gladistone Antonio Dallan, R$ 151.296,96, Quirografário;9, 
Anadir Salete Dallan, R$ 142.586,32, Quirografário;10, Oscar Antonio 
Dallan, R$ 53.228,70, Quirografário;11, Mario Jose Gozzi, R$ 44.717,40, 
Quirografário;12, Clair Ivone Rossetto Ficher, R$ 16.244,07, Quirografário;13, 
Ademir, R$ 211.221,50, Quirografário;14, Granopar Arm Gerais Com 
E Representações, R$ 15.460,44, Quirografário;15, Hiroyoshi Konno, 
R$ 43.459,31, Quirografário;16, Pedro Geraldo Bravim, R$ 50.047,33, 
Quirografário;17, Agropecuaria Agua Azul, R$ 160.014,46, Quirografário;18, 
Antonio Domingos Debastiane, R$ 34.992,44, Quirografário;19, Banco 
Do Brasil, R$ 4.413.770,00, Quirografário;20, Banco Bradesco Cartões, 
R$ 50.000,00, Quirografário;21, Banco Bradesco S.A, R$ 1.907.178,00, 
Quirografário;22, Banco Safra, R$ 2.076.713,05, Quirografário;23, Banco 
Mercantil Do Brasil, R$ 78.366,00, Quirografário;24, Banco Santander, 
R$ 573.269,00, Quirografário;25, Itau Unibanco, R$ 732.848,00, 
Quirografário;26, Banco Toyota Do Brasil, R$ 14.311,00, Quirografário;27, 
Banco Daycoval, R$ 836.997,00, Quirografário;28, Cartão Bndes, R$ 
55.000,00, Quirografário;29, Energisa Mato Grosso - Distribuidora De 
Enegia , R$ 52.235,73, Quirografário;30, Odete Pavan Pessetto E Cia Ltda 
Me, R$ 208,09, Quirografário;31, Marquez Transp Rod E Com De Cereais - 
Eireli, R$ 48.214,58, Quirografário;32, Posto Rio Cuiabá Ltda, R$ 9.728,85, 
Quirografário;33, Plasmel Ind E Com De Plasticos Ltda, R$ 27.578,48, 
Quirografário;34, Selco Engenhara Ltda, R$ 386,67, Quirografário;35, 
Centro De Integração Empresa - Escola Ciee, R$ 546,00, Quirografário;36, 
Bigolin Rolamentos E Retentores Ltda, R$ 1.106,00, Quirografário;37, 
Multhifer Maq Ferragens E Ferramentas Ltda, R$ 4.009,30, Quirografário;38, 
Industria Machina Zaccaria , R$ 18.300,00, Quirografário;39, Widal & 
Marchioretto Ltda, R$ 185,00, Quirografário;40, O Classificador Ltda , R$ 
6.345,53, Quirografário;41, A E C Assessoria Contabil Ltda , R$ 2.685,98, 
Quirografário;42, E P De Amorim Comercio Representações E Transp, 
R$ 5.065,57, Quirografário;43, Tio Lino Ind De Alim Imp E Exp Ltda, R$ 
10.665,00, Quirografário;44, Rafitec Ind E Com De Sacarias, R$ 10.201,49, 
Quirografário;45, Patena Ind De Resinas E Filmes Plasticos Ltda, R$ 
18.340,29, Quirografário;46, Reicol Artefatos De Borracha Ltda , R$ 
60.105,00, Quirografário;47, Atlantico Fab E Man De Maquinas Industriais 
Eireli, R$ 252,89, Quirografário;48, Stilo Consultoria Trib Sociedade 
Simples Ltda, R$ 5.947,28, Quirografário;49, Monteiro Bob Etiq Ltda , R$ 
550,00, Quirografário;50, Parana Comercio De Mat Eletricos E Serviços, 
R$ 2.101,54, Quirografário;51, Alimentos Masson Ltda, R$ 12.250,00, 
Quirografário;52, Gps Logistica E Gerenciamento De Riscos, R$ 5.757,50, 
Quirografário;53, Consisa Informatica Ltda, R$ 1.240,20, Quirografário;54, 
Dd Brasil Cuiaba Dedetização Ltda, R$ 1.200,00, Quirografário;55, Plaszom 
Zomer Ind De Plasticos Ltda, R$ 45.562,84, Quirografário;56, Cata Tecidos 
E Embalagens Industriais Ltda, R$ 8.283,50, Quirografário;57, Fribon 
Transportes Ltda, R$ 32.928,00, Quirografário;58, Miguel Gomes De Souza 
Junior, R$ 20.000,00, Quirografário;59, Sergio Flavio De Alboquerque, 
R$ 296,00, Quirografário;60, Younet Comercio E Seviços De Tecn De Inf 
Ltda , R$ 149,00, Quirografário;61, Renova Transp E Serviços Ltda , R$ 
197.216,75, Quirografário;62, Falubi Comercio De Servicos Em Analise De 
Credito Ltda Me - Me, R$ 8.078,76, Quirografário;64, Automatek Norte Peças 
E Serviços Ltda Me, R$ 1.024,00, Quirografário;65, Sindicato Estadual 
Das Ind De Arroz No Est De Mato Grosso, R$ 1.065,00, Quirografário;66, 
Compilando Soluções Em Tecnoligias, R$ 1.504,90, Quirografário;67, 
Cremoso Alimentos Ltda, R$ 49.333,34, Quirografário;68, Conselho 
Regional De Medicina Veterinária - Crvm, R$ 237,00, Quirografário;70, 
Enterpritec Com De Equipamentos Ltda, R$ 220,00, Quirografário;71, Pluma 
Embalagens Ltda, R$ 150,75, Quirografário;72, Liderança Transportes 
Ltda, R$ 4.446,40, Quirografário;73, Superintendencia Fed De Agric Pec E 
Abastecimento, R$ 15.430,31, Quirografário;80, Antonio Adalberto M Dos 
Santos, R$ 700,00, Quirografário;81, B M Lima Represent Comerciais Eireli, 
R$ 1.224,00, Quirografário;82, Edvaldo Augusto Dos Santos, R$ 2.000,00, 
Quirografário;83, Ari Transportes Eireli, R$ 140,64, Quirografário;84, Ancora 
Locação E Venda De Imoveis, R$ 1.946,14, Quirografário;85, Luis Gonçalves 
Aredes, R$ 70.000,00, Quirografário;86, F R De Andrade - Me, R$ 131,00, 
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Me/Epp;87, E C Barbosa Dist De Papel - Me, R$ 218,72, Me/Epp;88, M M 
Bastos De Souza Me, R$ 498,26, Me/Epp;89, Adilson Amorim De Oliveira, 
R$ 6.453,97, Trabalhista;90, Leidceia Marques Da Costa, R$ 2.094,68, 
Trabalhista;91, Jose Domingos E Silva, R$ 8.548,65, Trabalhista;92, Jocelia 
Bueno De Souza, R$ 8.370,05, Trabalhista;93, Roberto Crlos De Almeida, 
R$ 4.845,84, Trabalhista;94, Zuil Jose Da Silva, R$ 13.215,89, Trabalhista.
ADVERTÊNCIAS/PRAZOS: FICAM INTIMADOS OS CREDORES E 
TERCEIROS DOS PRAZOS PREVISTOS NO ARTIGO 7º, § 1º, DA LEI 
Nº 11.101/05 (15 DIAS CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL), 
PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÕES DE CRÉDITO OU/E 
DIVERGÊNCIA A SEREM ENTREGUES AO ADMINISTRADOR JUDICIAL. 
Ficam ainda intimados os credores e terceiros de que foi nomeada a 
Administradora Judicial, DRA. ALINE BARINI NÉSPOLI, advogada inscrita 
na OAB/MT sob o nº 9.229, com endereço sito à Avenida Historiador 
Rubens de Mendonça, nº 2.000, sala 707, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, 
CEP: 78.050-000, telefones: (65) 3359-2316, e (65) 99983-3166, e-mail: 
alinebarini@abn.adm.br, site: www.abn.adm.br, onde os documentos das 
recuperandas podem ser consultados. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma 
da Lei. Eu Nathanny de Castro-estagiária, digitei.

Várzea Grande - MT, 09 de maio de 2018.

Bartyra Rossana Miyagawa
Gestora Judiciária
Matrícula nº 7784

<END:1000186:282>

<BEGIN:1000195:282>

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE 
CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL Primeira Vara Especializada 
Direito Bancário EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 20 DIAS DADOS DO 
PROCESSO: PROCESSO: 39768-07.2012.811.0041 CÓDIGO: 785892 
VLR CAUSA: 48.849,87 TIPO: CÍVEL ESPÉCIE: Execução de Título 
Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 
TRABALHO POLO ATIVO: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO 
MULTIPLO POLO PASSIVO: P G DE MATOS ME Pessoa(s) a ser(em) 
citadas(s): P G DE MATOS ME (Executados(as)), CNPJ: 0151840000023. 
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima qualificado(s), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 
que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, 
para, no prazo de 3 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, 
pagar o débito abaixo descrito, com atualização monetária e juros, ou 
nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob 
pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para 
a satisfação da dívida. Resumo da Inicial: A parte exequente ingressou com 
Ação de Execução contra a parte executada, ante o inadimplemento do 
débito, visando o recebimento do valor abaixo descrito. VALOR TOTAL DO 
DÉBITO, INCLUINDO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS Débito 
Atualizado: R$ 48.849,87 Honorários Fixados: R$ 4.884,99 Custas 
Processuais: R$ 0,00 Total para Pagamento: R$ 53.734,86 Despacho/
Decisão: Vistos, etc. O exequente pugnou pela realização de bloqueio dos 
ativos financeiros do(s) executado(s), via BACENJUD, conforme se vê às 
fls. 07, alínea “b”. Pois bem, É sabido que a partir da vigência da Lei 
11.382/2006, os depósitos/aplicações em instituições financeiras passaram 
a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-
se a dinheiro em espécie (artigo 835, I, do CPC/2015), obtendo, assim 
primazia em relação aos demais. Assim, não há dúvida de que o ARRESTO/
PENHORA on line é a principal modalidade executiva destinada à execução 
pecuniária, razão pela qual não se pode negá-la ao exequente. Consigno, 
ainda, que os autos permanecerão em Gabinete até a verificação dos 
extratos informados pelas instituições financeiras, observando-se o contido 
no provimento nº 04/2007 - CGJ - TJMT, não obstante a regra do artigo 854 
do Código de Processo Civil/2015. Verifico do extrato em anexo que o 
referido procedimento restou inexitoso. Apesar de não ser um múnus do 
Poder Judiciário a perquirição de bens dos devedores passíveis de serem 
arrestados/penhorados, foi lhe facultado, a realização de pesquisas junto 
aos órgãos conveniados aos Tribunais com o propósito dar maior celeridade, 
efetividade ao processo e prestação jurisdicional, com a consequente 
satisfação do crédito do credor. De fato, vislumbro dos autos a viabilidade 
da realização de pesquisa a fim de localizar bens imóveis do(s) executado(s) 
passíveis de serem penhorados e, em regular impulso oficial, procedo à 
pesquisa junto aos sítios da ANOREG e RENAJUD (extratos em anexo).
Procedo, ainda, à pesquisa junto ao INFOJUD para obtenção das últimas 
declarações de renda e bens do(s) executado(s), vejamos os precedentes 
jurisprudenciais sobre o assunto: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS 
EM NOME DA EXECUTADA. CONSULTA NOS SISTEMAS INFOJUD E 
RENAJUD. POSSIBILIDADE. Com o advento da Lei n. 11.382/2006, não se 
pode mais exigir do credor prova de que tenha exaurido as vias extrajudiciais 

na busca de bens a serem penhorados. Possibilidade de consulta, pelo 
magistrado, nos sistemas INFOJUD e RENAJUD, para verificação da 
existência de bens em nome da executada. AGRAVO MONOCRATICAMENTE 
PROVIDO.. (Agravo de Instrumento Nº 70068246701, Décima Segunda 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Guinther Spode, Julgado 
em 10/03/2016). (TJ-RS - AI: 70068246701 RS, Relator: Guinther Spode, 
Data de Julgamento: 10/03/2016,Décima Segunda Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 11/03/2016) grifos nossos. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFICIO A RECEITA 
FEDERAL PARA ENVIO DE DECLARAÇÕES DE RENDA E BENS. 
INDEFERIMENTO. 1. Embora, não seja atribuição do Poder Judiciário 
diligenciar a localização de bens dos devedores para satisfazer à execução, 
não se pode olvidar que incumbe ao Juiz dar efetividade às suas decisões 
e que as partes têm o direito constitucional à duração razoável do processo, 
de forma que não podem ser negadas as providências necessárias ao 
cumprimento exato do quanto decidido. Daí a utilidade na solicitação das 
declarações de bens e rendas entregues à Receita Federal, atualmente 
pelo sistema INFOJUD. A providência é de natureza semelhante à pesquisa 
de ativos financeiros pelo convênio BACEN-JUD, já deferida nos autos em 
questão e, igualmente, não exige o exaurimento dos demais meios de 
localização de bens do credor passíveis de penhora. 2. Não há que se falar 
em violação do direito constitucional ao sigilo dos dados, porque a própria 
Constituição Federal, em seu art. 5º, inc. XII, prevê a possibilidade de 
quebra do referido sigilo, desde que mediante ordem judicial. Nesse passo, 
observa-se que a consulta das declarações de bens do devedor diretamente 
junto à Receita Federal só pode ser determinada por Magistrado 
devidamente cadastrados e investidos do cargo, e foi introduzida e 
regulamentada pelo Conselho Nacional de Justiça, órgão fiscalizador do 
Poder Judiciário, mediante convênio firmado exatamente para esse fim. 3. 
Recurso provido para deferir a requisição de informações pretendidas pela 
agravante por meio do sistema INFOJUD.(TJ-SP - AI: 21684707220148260000 
SP 2168470-72.2014.8.26.0000, Relator: Carlos Alberto Garbi, Data de 
Julgamento: 04/11/2014,10ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
06/11/2014)AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 
ENSINO PARTICULAR. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE 
OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA FINS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS 
DOS EXECUTADOS. MEDIDA EXCEPCIONAL. POSSIBILIDADE NO 
CASO CONCRETO. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face 
da decisão que indeferiu o pedido de expedição de ofício à Secretaria da 
Receita Federal, sob o fundamento de que não há qualquer motivo relevante 
a determinar o afastamento do sigilo das informações dos executados. Com 
efeito, consoante o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, a 
expedição de ofício à Receita Federal é medida excepcional e deve ser 
deferida somente quando a parte exequente comprovar que angariou todos 
os meios possíveis para obtenção de informações e localização de bens 
dos executados.”In casu”, a parte agravante esgotou todas as possibilidades 
de localização de bens dos executados, uma vez que procedeu na busca de 
bens através de pesquisa no Centro de Registro de Veículos Automotores, 
Bacen Jud, Registros Imobiliários de Viamão/RS e de Porto Alegre/RS. 
Dessa feita, restando demonstrado que a exequente esgotou todos os 
meios à sua disposição para encontrar bens passíveis de penhora, é cabível 
o deferimento de expedição de ofício à Receita Federal, a fim de que seja 
dado prosseguimento à execução. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO 
MONOCRATICAMENTE. (Agravo de Instrumento Nº 70056641145, Sexta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, 
Julgado em 26/09/2013) Consigno que as declarações foram regularmente 
arquivadas em pasta própria, na secretaria deste Juízo Especializado 
(Pasta de documentos Sigilosos XXVII),Com efeito, intimo o exequente 
para que se manifeste acerca das pesquisas realizadas neste feito e/ou 
indique bens passíveis de serem penhorados, no prazo de 15 dias e/ou 
requeira o que entender de direito, no mesmo prazo, sob pena de suspensão. 
Sem prejuízo, ante o teor da pesquisa via INFOSEG (extrato em anexo) e, 
em atenção à orientação do CNJ de que a citação por edital deve ser 
precedida de busca via Infojud/Infoseg, o que já ocorreu neste feito, assim, 
determino a citação ficta da empresa executada. Desta feita, expeça-se o 
regular edital de citação/intimação, com prazo de 20 dias, salientando-se 
que, nos moldes do artigo 257, inciso I, do mesmo codex, o edital deverá ser 
publicado uma vez no sítio do e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso, através do DJE, o que deverá ser certificado pelo Sr. Gestor. Após, 
intime-se o Banco para, em 30 dias, retirar e comprovar a sua publicação - 
uma vez em jornal local de grande circulação - conforme disposto no 
parágrafo único do referido artigo. Decorrido o prazo sem manifestação, nos 
termos do artigo 72, inciso I, do CPC/2015, nomeio como curador especial 
o Defensor Público em atividade no juízo, que deve ser intimado 
pessoalmente para os devidos fins.Decorrido o prazo sem a manifestação 
da parte interessada, ante a ausência de impedimento e inexistência de 
bens passíveis de serem penhorados do(s) executado(s) , SUSPENDO o 
presente feito nos termos do artigo 921, inciso III do CPC/2015.Cumpra-se. 
ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, 
expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) 
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Leilão SEGES/MT 001/2018. Encerramento: 24/05/2018 à partir das 
10:00 hs (horário de Brasília/DF) Bens: Aeronave, veículos, motos, 
sucatas de veículos. Visitações: 23/05/2018 mediante Agendamento
Edital Completo, Condições de Venda e Fotos dos Bens acesse  
www.sbjud.com.br. Informações: (65) 4052-9434 Ramais 8237 e 8239
Leiloeira: Poliana Mikejevs Calça Lorga – Matrícula Jucemat nº 18

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA - 1ªCIRCUNSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO - Oficio n.° 535/2018 - EDITAL - REGINA 
MARIA TEIXEIRA COELHO, REGISTRADORA DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA CAPITAL, NA 
FORMA DA LEI. FAZ SABER que de acordo com o Artigo 26, § 4°, da Lei 9.514, de 20/11/1.997, que dispõe sobre o 
Sistema de Financiamento Imobiliário. institui a Alienação Fiduciária de coisa imóvel e outras providências, e de 
conformidade com o que foi requerido pela(o) GAFISA SPE 40 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, Credora 
Fiduciária, INTIMA ao(à) Senhor(a) PAULO MASSANORE BANDO e sua mulher JANAINA ROSSAROLLA BANDO, 
para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação deste, compareça perante este 2° Serviço 
Notarial e Registral de Cuiabá, sito à Avenida Marechal Deodoro, 330, Bairro Santa Helena, no intuito de purgar a mora das 
prestações vencidas do seu respectivo contrato de financiamento. firmado em 11/11/2011, registrado sob n°s 04, na 
matrícula n° 90.948, do Livro 02, neste Registro de Imóveis, referente ao imóvel situado na Avenida José Rodrigues do 
Prado, n° 540, Bairro Santa Rosa,  Apartamento n° 201 do 20° Andar, Edifício Campo D´ourique, sob pena de decorrido o 
prazo, ser purgada a mora, convalescendo o contrato, consolidando em nome da Credora Fiduciária. Dado e passado, 
nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, aos vinte e três (23) dias do mês de abril (4) de dois mil e 
dezoito (2018). Eu. REGINA MARIA TEIXEIRA COELHO, Notária, a subscrevo e assino. REGINA MARIA TEIXEIRA 
COELHO - NOTÁRIA E REGISTRADORA DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA CAPITAL

 (09,10 E 11/05/2018)

L. Caldeira Morzelle, CNPJ 30.000.841/0001-
60, torna público que requereu junto a SMMA/
Barra do Garças-MT pedido do Cadastro Am-
biental para atividade Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas, sem EIA/RIMA.

Meneses Comércio de Gás Ltda-ME, CNPJ 
84.193.945/0002-48, torna público que requereu 
junto a SEMA/MT pedido da LP, LI e LO para Ati-
vidade Comércio Varejista de Gás Liquefeito de 
Petróleo (GLP) Classe IV, em Vila Rica/MT, sem 
EIA/RIMA.

LEONIDIO DE OLIVEIRA - ME, pessoa jurídica portadora do CNPJ 
nº: 03.193.752/0001-04, Torna público que requereu junto a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável do 
município de Várzea Grande SEMMADRS-VG, a RENOVAÇÃO de 
L.O. LICENÇA DE OPERAÇÃO, para atividade de “Fabricação De 
Móveis Com Predominância De Madeira”, localizada na Rua Coronel 
Manoel Gomes, nº 730, Bairro Manga, município de Várzea Grande-
-MT. – NERES Engenharia & Meio Ambiente (65) 99996-1842.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CUIABÁ - DEZEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 

OITAVA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO 20 DIAS

DADOS DO PROCESSO: PROCESSO: 23165-58.2009.811.0041 - CÓDIGO: 387449 - VLR. 
CAUSA: 440.372,35 - TIPO: CÍVEL - ESPÉCIE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
- PROCESSO DE EXECUÇÃO - PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO - POLO ATIVO: BER-
TOLINI S/A - POLO PASSIVO: CENTRUS CENTRAIS FRIGORIFICAS DO CENTRO OES-
TE S/A - PESSOA(S) A SER(EM) CITADAS(S): CENTRUS CENTRAIS FRIGORIFICAS DO 
CENTRO OESTE S/A (EXECUTADOS(AS), CNPJ: 08665111000129. Endereço: Rua Tailândia, 
895, Bairro: Shangri-la, Cidade: Cuiabá-MT, CEP: 78050195, complemento: Na pessoa dos 
Sócios: FÁBIO MORGATO SALAZAR E MARIA HELENA MORGATO SALAZAR. FINALIDADE: 
CITAÇÃO do(s) executado(s) acima qualificado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, 
dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a 
seguir resumida, para, no prazo de 3 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, 
pagar o débito abaixo descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora 
suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens 
quantos necessários forem para a satisfação da dívida. RESUMO DA INICIAL: Ação de Exe-
cução de Títulos Extrajudicial. Conforme os autos, a exequente é credora da executada, no 
qual teve origem diante do contrato de Fornecimento de Sistema de Armazenagem Projetos 
- CCFC. Centrais Frigorificas do Centro Oeste S/A. VALOR TOTAL DO DÉBITO, INCLUINDO 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS - DÉBITO ATUALIZADO: R$ 440.372,35 - HO-
NORÁRIOS FIXADOS: R$ 0,00 - CUSTAS PROCESSUAIS: R$ 0,00 - TOTAL PARA PAGA-
MENTO: R$ 440.372,30 - DESPACHO/DECISÃO: Vistos, 1. Trata-se de Ação de Execução de 
Título Extrajudicial na qual procedeu-se o arresto de bens da parte executada, em razão de ter 
sido frustrada a citação pessoal e por hora certa (art. 830 do CPC). 2. Proceda-se à citação 
por edital da parte executada, com prazo de 20 dias, para, no prazo de 3 (três) dias, pagar a 
dívida, as custas processuais e os honorários advocatícios, sob pena do arresto se converter 
em penhora, independentemente de termo (art. 829 e 830 do CPC) 3. Consigne-se no edital 
de citação que, no prazo de 15 (quinze) dias, a parte executada poderá opor embargos à exe-
cução ou, mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do valor total executado, requerer o 
parcelamento do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, consoante disposto nos arts. 915 e 
916 do Código de Processo Civil. 4. FIXO os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 
do valor do débito, com redução à metade no caso de pagamento integral dentro do prazo de 03 
(três dias), ex vi do art. 827 do referido Diploma Processual. 5. Transcorrido o prazo assinalado 
nos itens 2 e 3, EXPEÇA-se mandado de avaliação dos bens penhorados. 6. Na sequência, 
remetam-se os autos à douta DPE, a quem nomeio como curadora especial ao revel citado 
por edital. 7. Int. 8. Cumpra-se. ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) 
de que, expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para 
opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no 
futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. Eu, GISLAYNE CRISTINA DE ARRUDA CARVALHO, 
digitei. Cuiabá, 07 de maio de 2018.

THIAGO OTTONI AZAMBUJA
Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado art. 1.205/CNGC

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO   Comarca de Juina   Segunda Vara Cível   EDITAL    
PRAZO 15 DIAS Dados do Processo : Processo: 4957-35.2013.811.0025     Código:96524     Vlr Causa: 
17.018,33   Tipo: Cível Espécie: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 
Sentença ->Processo de Conhecimento ->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO  Polo Ativo: IDEAL 
NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA  Polo Passivo: HÉLIO JOSÉ DA SILVA Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): HÉLIO 
DA SILVA (REQUERIDO(a)), CPF: 14129540106, brasileiro(a), Endereço: Próximo da Delegacia Ao Lado da 
Empresa Cast Celular, Bairro: Centro, Cidade: Castanheira – MT. INTIMAÇÃO DO FINALIDADE: 
EXECUTADO para que no prazo legal efetue o pagamento do valor abitrado na sentença de folha 85/86,  
acrescido das custas, se houver, sob pena de débito ser acrescido de multa de dez por cento e honorários  
advocatícios de dez por cento. : Código n. 96524 DECISÃO Vistos em correição .1. Despacho /Decisão
Retifique – se no Cartório Distribuidor e no Setor de Cadastro e anote – se na capa dos autos que presente feito 
já se encontra na fase de Cumprimento de Sentença, nos termos do artigo 509 e seguintes do NCPC corrigindo, 
caso necessário, as partes no pólo ativo e passivo. 2.Nos termos do artigo 513,$ 2º, IV do NCPC,INTIME –SE o 
Executado POR EDITAL para, no prazo de 15(quinze)dias, pagar o valor arbitrado na sentença, acrescido das 
custas, se houver, sob pena do débito ser acrescido de multa de dez por cento e  honorários advocatícios de 
dez por cento. Às providências. Juina/MT , 1  de fevereiro de 2018.RAUL LARA LEITE Juiz de Direito E ,para 
que cheque ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância ,expediu- se o 
presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Helena dos Santos 
Souza ,digitei Juina, 05 de março de 2018           Raul Lara Leite   Juiz de Direito                   (11 e 12/05/2018). 

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): Evanildes Gonçalves Sodre, Cpf: 37860640163, 
solteiro(a). atualmente em local incerto e não sabido. Finalidade: citação do(s) executado(s) acima qualificado(s), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição 
inicial a seguir resumida, para, no prazo de 3 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito abaixo 
descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob 
pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida. Resumo da Inicial: A 
parte exequente ingressou com Ação de Execução contra a parte executada, ante o inadimplemento do débito, visando o 
recebimento do valor abaixo descrito. Dados do Débito: R$ 27.516,93 | valorAtualizado; R$ 25.015,39 |valorHonorarios; R$ 
2.501,54. Despacho/Decisão: Vistos, etc.Tendo em vista a realização da pesquisa via INFOJUD com o fito de localizar o 
atual paradeiro do executado às fls. 49, não conheço do requerimento de fls. 89 para nova busca de endereço.Ademais, 
considerando-se que a diligência de fls. 78/80 sobejou infrutífera, ante a orientação do CNJ de que a citação por edital seja 
precedida de busca via Infojud/Infoseg, o que já ocorreu neste feito, expeça-se o regular edital de citação do(s) 
executado(s), com prazo de 20 dias.Salientando-se que, nos moldes do artigo 257, inciso I, do mesmo codex, o edital deverá 
ser publicado uma vez no sítio do e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, através do DJE, o que deverá ser 
certificado pelo Sr. Gestor.Após, intime-se a parte autora para, em 30 dias, retirar e comprovar a sua publicação - uma vez 
em jornal local de grande circulação - conforme disposto no parágrafo único do referido artigo.Decorrido o prazo sem 
manifestação, nos termos do artigo 72, inciso I, do CPC/2015, nomeio como curador especial o Defensor Público em 
atividade no juízo, que deve ser intimado pessoalmente para os devidos fins.Após, em caso de inércia da parte interessada 
e, considerando-se que todas as diligências realizadas pelo exequente e por este Juízo Especializado visando à localização 
de bens penhoráveis, restaram infrutíferas, suspendo o presente feito, nos moldes do artigo 921, III do 
CPC/2015.Outrossim, indefiro/não conheço, desde já, eventual requerimento de desarquivamento para realização de 
novas pesquisas, haja vista seu esgotamento pelo juízo, portanto, o retorno do caderno processual à secretaria, deverá 
ocorrer somente, no caso do exequente indicar bens desembaraçados, de comprovada propriedade do(s) executado(s). 
Cumpra-se. Advertência: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado o prazo deste edital de citação, 
terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 
ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado 
na forma da Lei. Eu, Claudio Junior de Oliveira, digitei. Cuiabá, 19 de abril de 2018

(11 E 12/05/2018)

Estado de Mato Grosso Poder Judiciário Comarca de Diamantino – MT Juizo da Primeira Vara Cível. Edital de 
Intimação prazo: 20 dias. Autos n.º 96-04.1992.811.0005 Espécie: Execução de Título Extrajudicial-  Requerente: 
Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda – Coopervale Parte Réquerida: Marcos Ivan Perazza Intimando: Marcos 
Ivan Perazza, Cpf: 10690590130, Rg: 8528303 SSP/SP, filho de Ivano Perazza e Nacy M. L. Perazza, nascido em 
27/04/1957, natural de Avanhagava-SP. Finalidade: Intimação de Marcos Ivan Perazza, para no prazo de 20 dias 
constitua novo advogado, sob pena de prosseguimento do feito a sua revelia. Decisão/despacho: Vistos etc. 
Compulsando os autos, verifico que o(a) advogado(a) da parte requerida renunciou ao mandato que lhe foi outorgado, 
conforme faculta o art. 112 do Novo Código de Processo Civil. Assim, em vista do que dispõe os art. 103 do mesmo 
'codex', determino a intimação da parte requerida por AR e também via edital no prazo de 20 (vinte) dias, para que 
constitua novo patrono, sob pena de prosseguimento do feito à sua revelia. Estabelece o art. 76, II do NCPC, 'in verbis': 
"Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o 
processo e designará prazo razoável para que seja sanado o vício. § 1o Descumprida a determinação, caso o processo 
esteja na instância originária: (...) II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber; (...)” Após, a intimação do 
réu, proceda-se à suspensão do processo pelo prazo de 20 dias. Decorrido o prazo, certifique-se. Após, voltem-me os 
autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. Às providências. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado 
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Diamantino - MT, 13 de abril de 2018

(11 E 12/05/2018)

ESTADO DE MATO GROSSO - PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE CUIABÁ - MT 
- DA TERCEIRA VARA ESPECIALIZADA DIREITO BANCÁRIO. EDITAL DE CITAÇÃO - 
PROCESSO DE EXECUÇÃO - PRAZO: 30 DIAS. AUTOS N. 30931-02.2008.811.0041. 
AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 
DO TRABALHO. EXEQÜENTE(S): CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
S/C LTDA. EXECUTADO(A.S): WELISSON DE ARUDA PASSOS. CITANDO(A.S): 
Réu(s): Welisson de Aruda Passos, Cpf: 97387193134, Rg: 142.7126-5 SSP MT Filiação: 
, brasileiro(a), solteiro(a), operador de produção, Endereço: Rua Edson José Monteiro, 
Qd 18, Lote 22, Bairro: Osmar Cabral, Cidade: Cuiabá-MT. DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA 
AÇÃO: 09/12/2008. VALOR DO DÉBITO: R$ 4.609,29. FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) 
executado(a(s) acima qualificado(a,s). atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a 
seguir resumida, para, no prazo de 03 (três) dias, contados da expiração do prazo deste 
edital, pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens 
à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados 
tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida. RESUMO DA 
INICIAL: O Requerente Canopus Administradora de Consórcio Ltda ingressou com 
Ação de Busca e Apreensão em 09/12/2008 em face de Welisson de Arruda Passos, 
brasileiro, solteiro, operador de produção, inscrito sob o CPF n° 973.871.931-34 e RG 
sob o n.° 142.7126-5 SSP/MT. residente e domiciliado na Rua Edson José Monteiro, 
Quadra 18, Lote 22, Osmar Cabral, Cuiabá/MT, pleiteando a apreensão do bem objeto 
do contrato de consórcio com Alienação Fiduciária, de grupo n° 0230 e cota de n° 0218, 
qual seja uma Motocicleta da marca HONDA. Modelo CG 125 FAN, ano de fabricação 
2006, preta, placa KAC7791, chassi n.° 9C2JC30707R044260.Devidamente preenchido 
os requisitos, a liminar foi deferida em 19/05/2010, mandado expedido, contudo o bem 
da referida demanda não fora localizado, tão pouco a localização do requerido logrou 
êxito não sendo o mesmo citado até o presente momento, apesar de vários mandados 
expedidos e ar encaminhados e ofícios expedidos. Em face das infrutíferas tentativas de 
localizar o Requerido, o que se constata com as Certidões dos Oficiais de Justiça de fls., 
postulou pela conversão da ação em ação de execução. Após a conversão, fora realizada 
a tentativa de arresto sobre os ativos da parte Executada, no qual restou infrutífero. E 
com o intuito de citar o requerido, pleiteamos a Expedição de EDITAL DE CITAÇÃO, no 
qual fora deferida. ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a,s) o(a, s) executado(a,s) de 
que aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) 
embargos. Cuiabá - MT, 12 de abril de 2018. Darlene Miranda - Gestor(a) Judiciário(a) - 
Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ. (10 e 11/05/2018)

SINDPD-MT Sindicato dos Trabalhadores em Empresas e Órgãos Públicos e 
Privados de Processamento de Dados, Serviços de Informática e Similares do 
Estado de Mato Grosso CNPJ 01.978.246/0001-03 Inscrição Estadual: Isento 
Filiado a CSB e FEITTINF 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente do Sindicato dos trabalhadores em Empresas e Órgãos Públicos e 
Privados de Processamento de Dados, Serviços de Informática, Similares e 
Profissionais de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso- SINDPD-
MT, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os trabalhadores 
(as) da empresa BB TECNOLOGIA de Mato Grosso para reunirem-se em 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no próximo dia 15 de maio  de 
2018, no escritório da empresa em Mato Grosso sito à Avenida Presidente 
Marques 816, Edifício Pádua, salas 06, 07 e 08 Cuiabá-MT, com início às 
08h:00min horas em primeira convocação com 50% dos presentes e às 
08h:30min horas, em segunda e última convocação, com quaisquer números de 
presentes, a fim de apreciarem e deliberarem a seguinte Ordem do Dia: 1) 
Informes sobre o impasse das negociações salariais de 2017; 2) Deflagração de 
greve por tempo indeterminado ou determinado, observada a lei 7.783/89; 3) 
Autorização ao SINDPD-MT e à Federação Interestadual dos Trabalhadores em 
Tecnologia da Informação – FEITTINF – para suscitarem dissídio coletivo e/ou 
celebrar Acordo Coletivo de Trabalho.  Cuiabá 09 de maio de 2018 João Gonçalo 
de Figueiredo Presidente do SINDPD-MT Diretor Nacional CSB Secretário 
Geral da Seccional CSB/MT

SINDPD-MT Sindicato dos Trabalhadores em Empresas e Órgãos Públicos e 
Privados de Processamento de Dados, Serviços de Informática, Similares e 
Profissionais de  Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso  CNPJ 
01.978.246/0001-03 Inscrição Estadual: Isento Filiado a CSB e FEITTINF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente do Sindicato dos trabalhadores em Empresas e Órgãos Públicos e 
Privados de Processamento de Dados, Serviços de Informática, Similares e 
Profissionais de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso- SINDPD-
MT, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os trabalhadores (as) 
do SERPRO – MT para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada no próximo dia 15 de maio de 2018, no escritório da Empresa em Mato 
Grosso, sito a Avenida Vereador Juliano Costa Marques, Nº 99, Prédio do Ministério 
da Fazenda 1º andar, Bairro Jardim Aclimação, Cuiabá-MT, às 14h:00mim horas 
em primeira convocação com 50% dos presentes e às 14h:30mim horas, em 
segunda e última convocação, com quaisquer números de presentes, a fim de 
apreciarem e deliberarem a seguinte Ordem do Dia: 1) Informes sobre o impasse 
das negociações salariais de 2017; 2) Votação da contra proposta apresentada 
pela empresa em mesa de mediação da SRT do Ministério do Trabalho em Brasília; 
3) Votação da viabilidade de requerimento de mediação perante o TST e/ou 
deflagração de greve por tempo indeterminado ou determinado,  em caso de 
rejeição da contra proposta da empresa; 4) Autorização ao SINDPD-MT e a 
Federação Interestadual dos Trabalhadores em Tecnologia da Informação – 
FEITTINF – para suscitarem dissídio Coletivo e ou celebrar Acordo Coletivo de 
Trabalho; 5)  Outros assuntos de interesse Geral da categoria.  Cuiabá 09 de maio 
de 2018 João Gonçalo de Figueiredo Presidente do SINDPD-MT Diretor 
Nacional CSB Secretário Geral da Seccional CSB/MT

(11/05/2018)

(11/05/2018)

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. Dados do Processo: Processo: 29444-
94.2008.811.0041. Código: 359215. Vlr Causa: R$ 11.466,71. Tipo: Cível. Espécie: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis
Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento-
>Processo de Conhecimento->PROCESSO CIVEL E DO TRABALHO. Polo Ativo: BANCO
PANAMERICANO S/A. Polo Passivo: CLEVISON DELFINO. Pessoa(s) a ser(em) citadas(s):
CLEVISON DELFINO(Réu(s)), Cpf: 71032185104, brasileiro(a). atualmente em local incerto
e não sabido. FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A) acima qualificado(a),
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante
consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 dias, contados do término
do prazo deste edital, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados
como verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial. Resumo da Inicial: A parte autora
ingressou com Ação de Busca e Apreensão, visando a restituição do bem descrito na petição
inicial, ante a inadimplência da parte requerida. Despacho/Decisão: Vistos etc...Em primeiro
lugar, indefiro o pleito de fls. 115, haja vista ser clarividente a má-fé da Instituição Financeira,
pois a ação ainda está pendente de citação do devedor, considerando a apreensão do veículo
em 14 de janeiro de 2009.Desta feita, tendo-se em vista que a diligência no endereço obtido
via Infojud restou infrutífera (fls. 104), expeça-se edital de citação com prazo de 20 dias,
salientando-se que, nos moldes do artigo 257, inciso I, do CPC/2015, o edital deverá ser
publicado uma vez no sítio do e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, através do
DJE, o que deverá ser certificado pelo Sr. Gestor. Após, intime-se a parte requerente para,
em 30 dias, retirar e comprovar a sua publicação - uma vez em jornal local de grande circulação
- conforme disposto no parágrafo único do referido artigo. Decorrido o prazo sem manifestação,
nos termos do artigo 72, inciso I, do CPC/2015, nomeio como curador especial o Defensor
Público em atividade no juízo, que deve ser intimado pessoalmente para os devidos fins.
Após, concluso para deliberações. Cumpra-se. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Marcos Vinicius Marini
Kozan, digitei. Cuiabá, 19 de abril de 2018. Deivison Figueiredo Pintel Gestor(a)
Judiciário(a)Autorizado art. 1.205/CNGC. (11/05/2018)

TERMINAL ITIQUIRA S.A
CNPJ 13.567.378/0001-13
RELATÓRIO DA DIRETORIA

Senhores Acionistas,
Submetemos a apreciação de V. Sas. as Demonstrações 
Financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2017 em 
conformidade com o que determina a legislação vigente 
e em observância aos dispositivos estatutários. As notas 
explicativas são parte integrante das demonstrações 
financeiras e estão á disposição na sede da companhia.

Santo Zanin Neto 
Diretor Presidente - CPF: 324.300.869-72

Marcella Caetano Barbosa Zanin de Almeida
Diretora

Florisvaldo Negrisoli - contador
CPF: 717.337.289-53 - CRC PR 036195/O-S-MT

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e de 
2016 (Em milhares de Reais)

Ativo 2017 2016 
Circulante
Caixa e equivalentes  17  278 
Clientes  340  289 
Outras contas a receber  14  11 
Partes Relacionadas  778  - 
Despesas antecipadas  -  18 
Total do ativo circulante  1.149  596 
Não circulante
Outras contas a receber  62  28 
Imobilizado  21.723  23.017 
Intangível  149  149 
Total do ativo não circulante  21.934  23.194 
Total do ativo  23.083  23.789 

Passivo 2017 2016 
Circulante
Fornecedores  83  187 
Empréstimos e financiamentos  -  1.303 
Obrigações sociais  22  31 
Obrigações tributárias  141  184 
Obrigações trabalhistas  80  53 
Adiantamentos de clientes  -  2.706 
Partes Relacionadas  9.405  5.835 
Outras obrigações  2  2 
Total passivo circulante  9.733  10.301 
Não circulante
Obrigações tributárias  73  - 
Credores - Recuperação Judicial  3.934  - 
Empréstimos e financiamentos  -  2.734 
Total passivo não circulante  4.007  2.734 
Patrimônio líquido 
Capital social  7.000  7.000 
Reserva legal  190  190 
Reserva de retenção de lucros  2.153  3.564 
Total do patrimônio líquido  9.343  10.754 
Total do passivo e do patrimônio líquido  23.083  23.789 

Demonstrações dos resultados abrangentes - Em 31 de 
dezembro de 2017 e de 2016 (Em milhares de Reais)

 2017  2016 
Lucro (prejuízo) do exercício (1.410) 200
Resultados abrangentes - -
Resultado abrangente total (1.410) 200

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e de 2016 
(Em milhares de Reais)

 2017  2016 
Receita operacional líquida  2.899  5.807 
Custo dos serviços prestados  (2.636)  (3.179)
Lucro bruto  263  2.628 
Despesas gerais e administrativas  (1.197)  (1.235)
Outros resultados operacionais  28  60 
Lucro/Prejuízo antes das receitas 
financeiras e impostos  (906)  1.454 
Resultado financeiro líquido  (504)  (1.187)
Lucro/Prejuízo antes do imposto de 
renda e da contribuição social  (1.410)  267 
Imposto de renda e contribuição social 
sobre o lucro  -  (67)
Lucro/Prejuízo liquido do exercício  (1.410)  200 
Lucro/Prejuízo liquido por ação  (0,49)  0,03 

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e de 2016 

(Em milhares de Reais)
2017 2016

Fluxos de caixa das atividades 
operacionais
Resultado do exercício (1.410) 200
Ajustes 
Depreciação e amortização 1.294 1.303
Juros provisionados empréstimos 317 942

201 2.445
Variações em:
Contas a receber de clientes (51) (63)
Outros contas a receber (37) 24
Despesas antecipadas 18 (17)
Fornecedores (104) 15
Obrigações sociais (9) (4)
Obrigações tributárias 30 11
Obrigações trabalhistas 27 (25)
Adiantamentos de clientes (2.706) 100
Outras contas a pagar - 1
Credores - Recuperação Judicial 3.934 -
Juros pagos (83) (434)
Impostos sobre o lucro pagos - (67)
Fluxo de caixa líquido gerado pelas 
atividades operacionais 1.220 1.986
Fluxos de caixa das atividades de 
investimentos
Fluxo de caixa utilizado nas atividades de 
investimentos - -
Fluxo de caixa das atividades de 
financiamentos
Dividendos pagos - (1)
Pagamentos de empréstimos financiamentos 
- Recuperação Judicial (3.840) -
Pagamentos de empréstimos financiamentos (432) (1.713)
Partes Relacionadas 2.791 -
 Fluxo de caixa (utilizado) gerado nas 
atividades de financiamentos (1.481) (1.714)
Redução líquido de caixa e equivalentes 
de caixa (261) 272
Caixa e equivalentes de caixa no início 
do exercício 278 6
Caixa e equivalentes de caixa no final 
do exercício 17 278

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e de 2016 (Em 
milhares de Reais)

 Reservas de lucros 
Capital 
social 

 Reserva 
legal 

 Reserva de retenção 
de lucros 

 Lucros (prejuízos) 
acmulados  Total 

Em 1º de janeiro de 2016  7.000  180  3.376  -  10.556 
Lucro líquido do exercício  -  -  -  200  200 
Destinações:
Constituição da reserva legal  -  10  -  (10)  - 
Dividendos propostos  -  -  -  (2)  (2)
Constituição de reserva de retenção de lucros  -  -  188  (188)  - 
Em 31 de dezembro de 2016  7.000  190  3.564  -  10.754 
Lucro líquido do exercício  -  -  -  (1.410)  (1.410)
Destinações:
Constituição da reserva legal  -  -  -  -  - 
Dividendos propostos  -  -  -  -  - 
Constituição de reserva de retenção de lucros  -  -  (1.410)  1.410  - 
Em 31 de dezembro de 2017  7.000  190  2.154  -  9.343 

1ª Vara Cível Especializada do Direito Bancário - MT
Edital de Citação Juiz(a): Sem Juiz Cod. Proc.: 980148 
Nr: 14203-36.2015.811.0041 ação: busca e apreensão 
em alienação fi duciária->procedimentos regidos por ou-
tros códigos, leis esparsas e regimentos->procedimentos 
especiais->procedimento de conhecimento->processo 
de conhecimento->processo cível e do trabalho parte 
autora: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Parte(s) 
requerida(s): Eliete de Amorim Advogado(s) da Parte Au-
tora: Marcia Maria da Silva - OAB:8922-A/MT Advogado(s) 
da Parte Requerida: edital de citação Prazo 20 dias 
Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): Eliete de Amorim, Cpf: 
47415185153, brasileiro(a). atualmente em local incerto e 
não sabido Finalidade: Citação do(a) requerido(a) acima 
qualifi cado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, 
dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta 
da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 
dias, contados do término do prazo deste edital, apresentar 
resposta, caso queira, sob pena de serem considerados 
como verdadeiros os fatos afi rmados na petição inicial. 
Resumo da Inicial: A parte autora ingressou com Ação de 
Busca e Apreensão, visando a restituição do bem descrito 
na petição inicial, ante a  inadimplência da parte reque-
rida despacho/decisão: vistos etc...Indefi ro o pleito de fl s. 
55, haja vista a ausência de determinação judicial nesse 
sentido. Ademais, ante as certidões de fl s. 71 e 76, defi ro 
parcialmente o pleito de fl s. 78, procedendo a pesquisa de 
endereços por meio do sistema Infojud. Considerando o 
resultado inexitoso, expeça-se edital de citação com prazo 
de 20 dias, salientando-se que, nos moldes do artigo 257, 
inciso I, do CPC/2015, o edital deverá ser publicado uma 
vez no sítio do e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso, através do DJE, o que deverá ser certifi cado pelo 
Sr. Gestor .Após, intime-se a parte autora para, em 30 dias, 
retirar e comprovar a sua publicação - uma vez em jornal 
local de grande circulação - conforme disposto no parágra-
fo único do referido artigo. Decorrido o prazo sem anifesta-
ção, nos termos do artigo 72, inciso I, do CPC/2015, nomeio 
como curador especial o Defensor Público em atividade no 
juízo, que deve ser intimado pessoalmente para os devidos 
fi ns. Após, concluso para as demais deliberações. Cumpra-
-se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 
ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital que será afi xado no lugar de costume e pu-
blicado na forma da Lei. Eu, Juliana Gonçalves de Melo Ri-
beiro da Silva Kido, digitei. Cuiabá, 09 de setembro de 2016

(11/05/2018)

ESTADO DE MATO GROSSO  PODER JUDICIÁRIO 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE EDITAL DE AVISO AOS 
CREDORES SOBRE O DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RELA-
ÇÃO DE CREDORES PRAZO: 15 DIAS Processo: 1002774-70.2018.8.11.0002; Espécie: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Parte Autora: AUTOR: TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA Administradora Judicial: ALINE BARINI NESPOLI 
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: TERCEIROS INTERESSADOS E CREDORES FINALIDADE: INTIMAR OS CRE-
DORES E INTERESSADOS, nos termos do artigo 52 da Lei nº 11.101/2005, da presente ação de Recuperação Judicial 
deferida em favor da empresa TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA, consoante consta da petição inicial a seguir trans-
crita em resumo, ficando advertidos os credores do prazo disposto no art. 7º, parágrafo 1º da Lei 11.101/2005 para, em 15 
(quinze) dias apresentarem suas habilitações e/ou divergências de crédito ao Administrador Judicial, bem como consig-
nando-se, ainda, que os credores terão o prazo de 30 (trinta) dias para manifestarem sobre o plano de Recuperação Judi-
cial, a partir da publicação do edital que alude o § 2º, do art.7º, ou § único, do art. 55 da aludida norma. O presente edital 
será publicado, e afixado no lugar de costume para que no futuro ninguém possa alegar ignorância. RESUMO DA INICIAL:  
TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA, CNPJ n° 01.967.727/0001-05, formula pedido de Recuperação Judicial com fulcro 
na Lei n. 11.101/2005. A empresa Requerente iniciou suas atividades em março de 2005, desde então, sempre esteve 
sediada na cidade de Várzea Grande/MT, prestando serviços de beneficiamento, empacotamento e distribuição de arroz e 
feijão em todo o território mato-grossense e nos Estados do Acre, Rondônia, Pará, Distrito Federal, Piauí, São Paulo, 
Goiás, Pernambuco, Amazonas e Rio Grande do Norte. No início de suas atividades a empresa contava com apenas 05 
(cinco) colaboradores, 1 (um) armazém de 2.000 metros quadrados e 1 (uma) linha de produção com capacidade para 
processamento de 100 (cem) sacas de arroz de 60 Kg por hora. Ao longo dos anos as atividades se expandiram e hoje a 
estrutura da empresa é composta por 8 (oito) silos para a secagem dos grãos, 3 (três) armazéns que somam 8.000 (oito 
mil) metros quadrados para a estocagem do arroz e 3 (três) linhas de produção, possuindo a capacidade de beneficiamen-
to de 300 (trezentas) sacas de arroz de 60 Kg por hora, o que possibilita o processamento de mais de 4.000 (quatro mil) 
toneladas de arroz por mês, gerando 43 (quarenta e três) empregos diretos, entre colaboradores próprios e terceirizados, 
e 129 (cento e vinte e nove) empregos indiretos, sendo a única empresa que atualmente dispõe do processo da parboili-
zação de arroz no Estado de Mato Grosso. Contudo, a solidez angariada com os longos anos de atividade, bem como o 
patrimônio e todo o know-how construído até então, não foram suficientes para afastar a crise econômico-financeira mo-
mentaneamente vivenciada. Com a escassez de arroz no Mato Grosso, a empresa foi obrigada a buscar novos fornece-
dores no Rio Grande do Sul/RS e no Paraguai, o que gerou uma redução drástica na rentabilidade das atividades empre-
sariais, ante ao custo mais elevado da matéria prima, que foi majorado em virtude do preço do frete para operacionalizar 
a logística do produto. Anteriormente ao período da crise, 70% da produção da requerente era exportada para outros es-
tados da federação e 30% destinada ao mercado local. Durante o período crítico, onde a escassez de arroz no estado 
elevou os custos de produção ocasionando a queda da competitividade, a empresa perdeu praticamente todo o mercado 
externo, vendendo a produção apenas em Mato Grosso, o que significou uma redução abrupta de 70% das receitas. 
Destarte, inobstante a crise momentânea que atravessa, em virtude das margens operacionais dos seus negócios, bem 
como pela qualidade e quantidade de seus ativos, não restam dúvidas acerca de sua viabilidade e capacidade de soergui-
mento, bastando, para tanto, que as dívidas negociadas a curto prazo sejam alongadas, ou ao menos suspensas pelo 
período necessário à implementação das estratégias de liquidez que serão oportunamente detalhadas no plano de recu-
peração judicial. RESUMO DA DECISÃO: Vistos, em correição. Trata-se de RECUPERAÇÃO JUDICIAL proposta por 
TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA, sociedade empresária devidamente qualificada e representada nos autos. (...)
Pretende, alegando ser economicamente viável, o deferimento do presente pedido de Recuperação Judicial, para salva-
guardar a empresa, com a “manutenção de suas atividades, a colaboração com economia local, a geração de receitas 
tributárias e a conservação e criação de sendo a recuperação a única forma empregos, diretos e indiretos, daí decorrentes” 
economicamente viável.(...) Por tais razões, com base no disposto no artigo 52, da Lei N.º 11.101/2005, acolho a pretensão 
contida na petição inicial e, consequentemente, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL da em-
presa TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA, passando a determinar o que segue: Nomeio como ADMINISTRADORA 
JUDICIAL Aline Barini Néspoli, advogada, inscrita na OAB/MT sob o nº 9.229, com endereço sito à Avenida Historiador 
Rubens de Mendonça, nº 2.000, sala 707, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, CEP: 78.050-000, Cuiabá/MT, fone: (65) 
3359.2316/99983-3166, e-mail: alinebarini@abn.adm.br, site: www.abn.adm.br, que deverá ser intimada pessoalmente 
com cópia da presente decisão, para dela tomar ciência e, em quarenta e oito (48) horas, dizer se aceita o encargo. Em 
caso positivo deverá assinar, na sede deste Juízo, o respectivo termo de compromisso, se comprometendo a fielmente 
desempenhar a função e todas as responsabilidades a ela inerentes, especialmente nos termos dos arts. 21, 22, 23 e 33 
da LRF. Determino a suspensão de todas as ações e execuções contra a empresa devedora, pelo prazo máximo de 180 
(cento oitenta dias) úteis, na forma e nos termos das disposições do art. 6º da LRF, permanecendo os respectivos autos 
nos Juízos onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º da LRJF e as relativas a cré-
ditos previstos nos §§ 3º e 4º do art. 49 da mesma Lei, competindo à empresa recuperanda comunicarem a suspensão aos 
Juízos competentes. Determino que a Concessionária de Energia Elétrica ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S/A, em relação aos débitos informados até o protocolo desta exordial, se abstenha imediatamente de efe-
tuar a suspensão de fornecimento de energia , de titularidade da Autora, ou caso já elétrica da Unidade Consumidora 
6/963693-7 tenha suspendido o fornecimento, restabeleça o fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora da 
Agravada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).(...) No mais, 
conforme fundamentado no ‘item 1’ da presente decisão, DEFIRO o parcelamento da taxa judiciária devida em 6 (seis) 
parcelas mensais, vencendo a primeira no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação desta decisão. Cumpri-
dos os itens acima, abra-se vista ao Ministério Público. Várzea Grande/MT, 23 de abril de 2018. (Assinado Digitalmente) 
SILVIA RENATA ANFFE SOUZA. Juíza de Direito. RELAÇÃO DE CREDORES DA EMPRESA TERRA NOVA AGROIN-
DUSTRIA LTDA, COM A SEGUINTE ORDEM: NÚMERO DO CRÉDITO, NOME DO CREDOR, VALOR DO CRÉDITO E 
CLASSIFICAÇÃO: 1, D C Comercio De Cereais Ltda, R$ 747.360,18, Quirografário; 2, Macro Agronegocios Eireli, R$ 
874.908,62, Quirografário;3, Gilmar Garshal, R$ 115.701,74, Quirografário;4, Alexandre Gonçalves Pereira, R$ 
233.154,97, Quirografário;5, Marta Proença, R$ 307.369,88, Quirografário;6, Maycon Sponchiado, R$ 171.837,58, Quiro-
grafário;7, Celso Bigolin, R$ 300.000,00, Quirografário;8, Gladistone Antonio Dallan, R$ 151.296,96, Quirografário;9, Ana-
dir Salete Dallan, R$ 142.586,32, Quirografário;10, Oscar Antonio Dallan, R$ 53.228,70, Quirografário;11, Mario Jose Go-
zzi, R$ 44.717,40, Quirografário;12, Clair Ivone Rossetto Ficher, R$ 16.244,07, Quirografário;13, Ademir, R$ 211.221,50, 
Quirografário;14, Granopar Arm Gerais Com E Representações, R$ 15.460,44, Quirografário;15, Hiroyoshi Konno, R$ 
43.459,31, Quirografário;16, Pedro Geraldo Bravim, R$ 50.047,33, Quirografário;17, Agropecuaria Agua Azul, R$ 
160.014,46, Quirografário;18, Antonio Domingos Debastiane, R$ 34.992,44, Quirografário;19, Banco Do Brasil, R$ 
4.413.770,00, Quirografário;20, Banco Bradesco Cartões, R$ 50.000,00, Quirografário;21, Banco Bradesco S.A, R$ 
1.907.178,00, Quirografário;22, Banco Safra, R$ 2.076.713,05, Quirografário;23, Banco Mercantil Do Brasil, R$ 78.366,00, 
Quirografário;24, Banco Santander, R$ 573.269,00, Quirografário;25, Itau Unibanco, R$ 732.848,00, Quirografário;26, 
Banco Toyota Do Brasil, R$ 14.311,00, Quirografário;27, Banco Daycoval, R$ 836.997,00, Quirografário;28, Cartão Bndes, 
R$ 55.000,00, Quirografário;29, Energisa Mato Grosso - Distribuidora De Enegia , R$ 52.235,73, Quirografário;30, Odete 
Pavan Pessetto E Cia Ltda Me, R$ 208,09, Quirografário;31, Marquez Transp Rod E Com De Cereais - Eireli, R$ 
48.214,58, Quirografário;32, Posto Rio Cuiabá Ltda, R$ 9.728,85, Quirografário;33, Plasmel Ind E Com De Plasticos Ltda, 
R$ 27.578,48, Quirografário;34, Selco Engenhara Ltda, R$ 386,67, Quirografário;35, Centro De Integração Empresa - 
Escola Ciee, R$ 546,00, Quirografário;36, Bigolin Rolamentos E Retentores Ltda, R$ 1.106,00, Quirografário;37, Multhifer 
Maq Ferragens E Ferramentas Ltda, R$ 4.009,30, Quirografário;38, Industria Machina Zaccaria , R$ 18.300,00, Quirogra-
fário;39, Widal & Marchioretto Ltda, R$ 185,00, Quirografário;40, O Classificador Ltda , R$ 6.345,53, Quirografário;41, A E 
C Assessoria Contabil Ltda , R$ 2.685,98, Quirografário;42, E P De Amorim Comercio Representações E Transp, R$ 
5.065,57, Quirografário;43, Tio Lino Ind De Alim Imp E Exp Ltda, R$ 10.665,00, Quirografário;44, Rafitec Ind E Com De 
Sacarias, R$ 10.201,49, Quirografário;45, Patena Ind De Resinas E Filmes Plasticos Ltda, R$ 18.340,29, Quirografário;46, 
Reicol Artefatos De Borracha Ltda , R$ 60.105,00, Quirografário;47, Atlantico Fab E Man De Maquinas Industriais Eireli, R$ 
252,89, Quirografário;48, Stilo Consultoria Trib Sociedade Simples Ltda, R$ 5.947,28, Quirografário;49, Monteiro Bob Etiq 
Ltda , R$ 550,00, Quirografário;50, Parana Comercio De Mat Eletricos E Serviços, R$ 2.101,54, Quirografário;51, Alimen-
tos Masson Ltda, R$ 12.250,00, Quirografário;52, Gps Logistica E Gerenciamento De Riscos, R$ 5.757,50, Quirografá-
rio;53, Consisa Informatica Ltda, R$ 1.240,20, Quirografário;54, Dd Brasil Cuiaba Dedetização Ltda, R$ 1.200,00, Quiro-
grafário;55, Plaszom Zomer Ind De Plasticos Ltda, R$ 45.562,84, Quirografário;56, Cata Tecidos E Embalagens Industriais 
Ltda, R$ 8.283,50, Quirografário;57, Fribon Transportes Ltda, R$ 32.928,00, Quirografário;58, Miguel Gomes De Souza 
Junior, R$ 20.000,00, Quirografário;59, Sergio Flavio De Alboquerque, R$ 296,00, Quirografário;60, Younet Comercio E 
Seviços De Tecn De Inf Ltda , R$ 149,00, Quirografário;61, Renova Transp E Serviços Ltda , R$ 197.216,75, Quirografá-
rio;62, Falubi Comercio De Servicos Em Analise De Credito Ltda Me - Me, R$ 8.078,76, Quirografário;64, Automatek Norte 
Peças E Serviços Ltda Me, R$ 1.024,00, Quirografário;65, Sindicato Estadual Das Ind De Arroz No Est De Mato Grosso, 
R$ 1.065,00, Quirografário;66, Compilando Soluções Em Tecnoligias, R$ 1.504,90, Quirografário;67, Cremoso Alimentos 
Ltda, R$ 49.333,34, Quirografário;68, Conselho Regional De Medicina Veterinária - Crvm, R$ 237,00, Quirografário;70, 
Enterpritec Com De Equipamentos Ltda, R$ 220,00, Quirografário;71, Pluma Embalagens Ltda, R$ 150,75, Quirografá-
rio;72, Liderança Transportes Ltda, R$ 4.446,40, Quirografário;73, Superintendencia Fed De Agric Pec E Abastecimento, 
R$ 15.430,31, Quirografário;80, Antonio Adalberto M Dos Santos, R$ 700,00, Quirografário;81, B M Lima Represent Co-
merciais Eireli, R$ 1.224,00, Quirografário;82, Edvaldo Augusto Dos Santos, R$ 2.000,00, Quirografário;83, Ari Transpor-
tes Eireli, R$ 140,64, Quirografário;84, Ancora Locação E Venda De Imoveis, R$ 1.946,14, Quirografário;85, Luis Gonçal-
ves Aredes, R$ 70.000,00, Quirografário;86, F R De Andrade - Me, R$ 131,00, Me/Epp;87, E C Barbosa Dist De Papel - Me, 
R$ 218,72, Me/Epp;88, M M Bastos De Souza Me, R$ 498,26, Me/Epp;89, Adilson Amorim De Oliveira, R$ 6.453,97, Tra-
balhista;90, Leidceia Marques Da Costa, R$ 2.094,68, Trabalhista;91, Jose Domingos E Silva, R$ 8.548,65, Trabalhista;92, 
Jocelia Bueno De Souza, R$ 8.370,05, Trabalhista;93, Roberto Crlos De Almeida, R$ 4.845,84, Trabalhista;94, Zuil Jose 
Da Silva, R$ 13.215,89, Trabalhista. ADVERTÊNCIAS/PRAZOS: FICAM INTIMADOS OS CREDORES E TERCEIROS 
DOS PRAZOS PREVISTOS NO ARTIGO 7º, § 1º, DA LEI Nº 11.101/05 (15 DIAS CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE 
EDITAL), PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÕES DE CRÉDITO OU/E DIVERGÊNCIA A SEREM ENTREGUES AO 
ADMINISTRADOR JUDICIAL. Ficam ainda intimados os credores e terceiros de que foi nomeada a Administradora 
Judicial, DRA. ALINE BARINI NÉSPOLI, advogada inscrita na OAB/MT sob o nº 9.229, com endereço sito à Avenida 
Historiador Rubens de Mendonça, nº 2.000, sala 707, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, CEP: 78.050-000, telefones: 
(65) 3359-2316, e (65) 99983-3166, e-mail: alinebarini@abn.adm.br, site: www.abn.adm.br, onde os documentos das 
recuperandas podem ser consultados. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu 
Nathanny de Castro-estagiária, digitei.Várzea Grande - MT, 09 de maio de 2018.  Bartyra Rossana Miyagawa 
Gestora Judiciária Matrícula nº 7784 (11/05/2018)

JMC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI, CNPJ 
30.002.213/0001-13 Torna publico que requereu junto a SEMA, as 
LICENÇAS: PREVIA, DE INSTALAÇÃO E LICENÇA DE OPERAÇÃO. 
O empreendimento localiza-se no município de Brasnorte MT. Não foi 
determinado EIA/RIMA. (11/05/2018)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2018
O Município de Sorriso – MT, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 08:30 horas (Horário Oficial de Sorriso – 
MT), do DIA 05 DE JUNHO DE 2018, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, 
Centro – Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
063/2018. O julgamento da referida licitação será através do MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E RECARGA DE 
EQUIPAMENTOS DE COMBATE E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS”, conforme especificações 
constantes no termo de referência do edital. O Edital poderá ser obtido 
junto à Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, 
durante o horário normal de expediente ou através do site 
www.sorriso.mt.gov.br menu “Portal da Transparência”. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, 
das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700.

Miraldo Gomes de Souza / Marisete Marchioro Barbieri
Pregoeiros Prefeitura Municipal Sorriso/MT

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018

O Município de Sorriso – MT, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 08:30 horas (Horário Oficial de Sorriso – 
MT), do DIA 30 DE MAIO DE 2018, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, localizada na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, Centro – 
Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 064/2018. O 
julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO POR 
ITEM objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE E SANEAMENTO”, conforme especificações constantes no 
termo de referência do edital. O Edital poderá ser obtido junto à 
Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, durante o 
horário normal de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br 
menu “Portal da Transparência”. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas 
ou através do telefone (66) 3545-4700.

Miraldo Gomes de Souza / Marisete Marchioro Barbieri
Pregoeiros Prefeitura Municipal Sorriso/MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE
LUCAS DO RIO VERDE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2018
RATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Lucas do Rio Verde, Sr. Flori 
Luiz Binotti, torna público, que tendo concordado com a 
justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica, no 
processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 012/2018 
para Contratação de empresa especializada  no  
fornecimento do software de engenharia Orçafascio, 
incluindo garantia, suporte técnico e capacitação, que 
serão prestados para os servidores do  departamento 
de engenharia deste Município, diretamente com a 
e m p r e s a   S TA B I L E  –  S B C  S I S T E M A S  E 
CONSULTORIA DE CUSTOS LTDA CNPJ n. 
04.931.129/0001-74 no valor total de R$ 2.516,00 (dois 
mil, quinhentos dezesseis reais),em conformidade com 
as disposições legais, onde formulou-se expediente de 
Inexigibilidade de Licitação com fulcro nas disposições 
do art. 25 da Lei 8.666/93, RATIFICA a justificativa 
apresentada e autoriza a contratação referida. Lucas do 
Rio Verde MT, 10 de Maio de 2018.

Flori Luiz Binotti - Prefeito  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE
	 LUCAS DO RIO VERDE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2018 
RATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Lucas do Rio Verde, Sr. Flori 
Luiz Binotti, torna público, que tendo concordado com a 
justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica, no 
processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 013/2018 
para Contratação de empresa especializada para o 
softwares de engenharia QIBUILDER 2018 – 
QIELÉTRICO, QISPDA, QICABEAMENTO incluindo 
garantia, suporte técnico e capacitação, que serão 
prestados para os servidores do  departamento de 
engenharia deste Município, diretamente com a 
empresa MN – TECNOLOGIA E TREINAMENTO LTDA, 
CNPJ n. 03.984.954/0001-74 no valor total de R$ 
16.418,00 (Dezesseis mil, quatrocentos e dezoito 
reais),em conformidade com as disposições legais, 
onde formulou-se expediente de Inexigibilidade de 
Licitação com fulcro nas disposições do art. 25 da Lei 
8.666/93, RATIFICA a justificativa apresentada e 
autoriza a contratação referida. Lucas do Rio Verde MT, 
10 de Maio de 2018.

Flori Luiz Binotti - Prefeito  Municipal

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, 
CNPJ 15.024.011/0001-89 , torna público que está 
requerendo junto à SEMA/MT Licença de Operação, 
por meio do processo n° 203835/2018, para uso de 
cascalho do Sitio Boa Esperança, na localização das 
c o o r d e n a d a s  g e o g r á fi c a s  1 5 ° 1 2 ' 5 3 . 6 1 " S 
57°58'15.28"O.

A U T O  P O S T O  B O H N  LT D A  M E ,  C N P J : 
05.434.069/0002-28, torna público que requereu 
junto à SEMA/MT, o pedido de Renovação da 
Licença de Operação e CNPJ, empreendimento 
localizado na Rua Av. Deputado Sebastião Alves 
Junior, s/n.º, ZC1-002 ZONA CENTRAL, no 
Município de Matupá-MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO DESERTA E 

REABERTURA DE PRAZO PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa /MT, torna público 
e para conhecimento de quem possa interessar, que a licitação Pregão 
Presencial 031/2018, tipo Menor Preço, tendo como objeto Aquisição 
de aparelhos celular do tipo smartphone, com data de abertura ocorrida 
no dia 10/05/2018 ás 08:00 horas, foi considerada “DESERTA”, face a 
ausência total de interessados. Assim, reabre-se o prazo para realização 
de novo certame, devendo ocorrer a Sessão Pública do Pregão no dia 25 
de maio de 2018, às 08:00 horas; Local: Prefeitura Municipal de Água 
Boa, localizada na Avenida Planalto, 410, centro. Permanecem inalteradas 
as demais disposições do Edital. O Edital contendo as instruções estará 
à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Água 
Boa MT, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 
17h30min, no site da prefeitura, www.aguaboa.mt.gov.br e no e-mail: 
pregao@aguaboa.mt.gov.br. 

Água Boa - MT, 10 de maio de 2018.
Marcos da Silva

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
PREGÃO PRESENCIAL

 PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 036/2018 

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, comunica 
aos interessados que está aberta licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, que será regida pela n°. Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, 
Lei 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais disposições aplicáveis. MODALIDADE: 
Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 036/2018. OBJETO: 
Contratação de Empresa para confecção de camisetas para uniformes 
e eventos. REALIZAÇÃO: 24/05/2018. INICIO RECEBIMENTOS 
DOS ENVELOPES: 08:00h00min. (horário local). INICIO DA 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 08h30min. (horário local). O 
Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados 
na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 
07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min horas, no site
da prefeitura, www.prefeitura@aguaboa.mt.gov.br e no e-mail:
pregao@aguaboa.mt.gov.br. 

Água Boa - MT, 10 de maio de 2018.
Marcos da Silva - Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N° 012/2018 - SRP
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA/MT, através de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do 
julgamento referente ao Pregão Eletrônico nº 012/2018, cujo objeto é o 
registro de preços para futura e eventual aquisição de Ar condicionado 
24.000 BTUS para atender as necessidades da Secretária de 
Educação do município de Marcelândia-MT. Sagraram-se vencedoras 
as empresas:

Marcelândia/MT, em 10 de Maio de 2018. Publique-se.
Geisi Glaucia da Silveira Tirapelle

Pregoeira Oficial

EMPRESAS  ITENS  VLR. TOTAL  
NV FRANCO COMERCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E 
CLIMATIZAÇÃO EIRELI ME  

01 116.850,00  

 

 

EDITAL DE COVOCAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DO DELEGADO 
TITULAR SR. SEBASTIAO DOS REIS GONÇALVES - DELEGADO VOTANTE NO 
PLEITO ELEITORAL DA FECOMÉRCIO DIA 21.05.2018. 
Ilustríssimo Senhor: IRINEU MARTINS, CPF 316.163.058-00. O Presidente do 
SINCAD/MT, no uso das suas atribuições legais e estatutárias convoca Vossa Senhoria 
para assumir o cargo de Delegado Titular do Conselho de Representantes da 
Fecomércio/MT e substituí-lo no pleito eleitoral da Fecomércio/MT, que realizar-se-á no 
dia 21.05.2018 às 08 horas. A convocação se faz necessária porque o Presidente e o 
Vice-presidente do Sincad/MT são 1.º e 2º membros titulares, e com isso os mesmos 
estarão em viagem de negócios no dia 21.05.2018 (data da Eleição da Fecomércio), 
portanto trata-se de uma “substituição temporária”, porém necessária devido ás 
exigências estatutárias e regimentais. Por isso, tendo em vista o que preceitua o Art. 30.º 
do Estatuto do Sincad/MT c/c Art. 14 do Regimento Eleitoral da Fecomércio/MT, a 
convocação para que Vossa Senhoria represente nossa Entidade Sindical e exerça o 
direito de voto nas eleições da Fecomércio/MT, se faz necessário. Enaltecemos também 
o dever cívico e a importância do voto nas organizações democráticas. Esperamos 
contar com vossa inteira disposição para apresentar-se com antecedência na sede na 
Fecomércio/MT, sito à Av. Historiador Rubens de Mendonça, n.º 3.501 – Centro Político 
Administrativo – município de Cuiabá – MT, no dia 21.05.2018 (segunda feira) às 08:00 
horas, munido de vossa Carteira de Identidade. No mais, desde já o cumprimentamos e 
desejamos que exerça com firmeza e com consciência o direito de voto em nome da 
nossa Entidade Sindical. 

Várzea Grande/MT, 11 de maio de 2.018. 
SEBASTIÃO DOS REIS GONÇALVES 

Presidente - SINCAD/MT 
 

 

EDITAL DE COVOCAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DO DELEGADO 
TITULAR SR. SEBASTIAO DOS REIS GONÇALVES - DELEGADO VOTANTE NO 
PLEITO ELEITORAL DA FECOMÉRCIO DIA 21.05.2018. 
Ilustríssimo Senhor: MAURO CABRAL DE MORAES, CPF 345.494.201-20. O 
Presidente do SINCAD/MT, no uso das suas atribuições legais e estatutárias convoca 
Vossa Senhoria para assumir o cargo de Delegado Titular do Conselho de 
Representantes da Fecomércio/MT e substituí-lo no pleito eleitoral da Fecomércio/MT, 
que realizar-se-á no dia 21.05.2018 às 08 horas. A convocação se faz necessária 
porque o Presidente e o Vice-presidente do Sincad/MT são 1.º e 2º membros titulares, e 
com isso os mesmos estarão em viagem de negócios no dia 21.05.2018 (data da 
Eleição da Fecomércio), portanto trata-se de uma “substituição temporária”, porém 
necessária devido ás exigências estatutárias e regimentais. Por isso, tendo em vista o 
que preceitua o Art. 30.º do Estatuto do Sincad/MT c/c Art. 14 do Regimento Eleitoral da 
Fecomércio/MT, a convocação para que Vossa Senhoria represente nossa Entidade 
Sindical e exerça o direito de voto nas eleições da Fecomércio/MT, se faz necessário. 
Enaltecemos também o dever cívico e a importância do voto nas organizações 
democráticas. Esperamos contar com vossa inteira disposição para apresentar-se com 
antecedência na sede na Fecomércio/MT, sito à Av. Historiador Rubens de Mendonça, 
n.º 3.501 – Centro Político Administrativo – município de Cuiabá – MT, no dia 
21.05.2018 (segunda feira) às 08:00 horas, munido de vossa Carteira de Identidade. No 
mais, desde já o cumprimentamos e desejamos que exerça com firmeza e com 
consciência o direito de voto em nome da nossa Entidade Sindical. 

Várzea Grande/MT, 11 de maio de 2.018. 
SEBASTIÃO DOS REIS GONÇALVES 

Presidente - SINCAD/MT 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
Objeto: Registro de Preços para futura e 
eventual prestação de SERVIÇOS GRÁFICOS 
EM GERAL, CONFECÇÃO DE CARIMBOS, 
PLACAS E PLAQUETAS E TAPETES. – 
EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MEI. A 
pregoeira comunica a todos os interessados que 
retifica a publicação do Diário de Cuiabá dos dias 
05 e 06 de maio de 2018 e a publicação do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso cuja 
divulgação foi dia 07/05/2018 e a publicação dia 
08/05/2018, referente à data de abertura dos 
envelopes, dessa forma onde se lê: “...Abertura do 
envelope Nº 01: Às 09:00 horas, do dia 21 de 
Maio de 2018, no endereço acima.” deve se ler 
Abertura do envelope Nº 01: Às 14:00 horas, do 
dia 21 de Maio de 2018, no endereço acima.. As 
demais partes da publicação permanecem 
inalteradas. Data da abertura: 21/05/2018, Hora: 
14:00. 

Leidiane Pereira Farias 
Pregoeira 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT 
COMUNICADO DE ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO   
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 041/2018 

ADESÃO Nº 006/2018 
O Município de Vila Rica- MT, através da Pregoeira 
Oficial, Srª Cristina Magalhães Castro designada 
pela Portaria nº. 012/2015 torna publico à Adesão 
006/2018 à Ata de Registro de Preço 047/2017, 
proveniente do Pregão Presencial 017/2017, 
realizado no Município de Novo Alegre -TO, que 
teve como objeto contratação de prestação de 
serviços em locação  de Camarim, banheiro 
químicos, telão e estande climatizado, para atender 
solicitação da Secretaria de  esporte na festa de 
emancipação politica e administrativa do Município.  
Dentre as empresas vencedora do Certame  teve a 
empresa ELTON BARTOLOMEU SILVA ME 
(14.139.162/0001-10) o qual conseguiu arrematar 
os lotes os quais temos interesse. 

Vila Rica / MT, 10 de Maio de 2018 
CRISTINA MAGALHÃES CASTRO 

Pregoeira Oficial Portaria nº 012/2015 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

COM SRP DE Nº 031/2018 
A Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT, 
através de seu Pregoeiro Oficial nomeado através 
do Decreto nº 1.269/GAB/PMR de 12 de Janeiro de 
2017, Torna Público para o conhecimento dos 
interessados que está instaurado o procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão Presencial 
com SRP de nº 031/2018, processado nos autos 
do Processo Administrativo de nº. 044/2018, cujas 
especificações detalhadas encontram-se no Edital e 
seus anexos. O julgamento da referida licitação 
será através do Menor Preço Por Item, objetivando 
o Registro de preço para futura e eventual 
Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Locação de Veículo e Máquinas, 
para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais Requisitantes. A sessão pública para 
recebimento e julgamento da(s) Proposta(s) de 
Preços e Documentos de Habilitação ocorrerá às 
09h00min (Horário Oficial de Brasília), do dia: 
28/05/2018, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Rondolândia. A integra deste Edital 
poderá ser obtido junto ao Departamento de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de 
Rondolândia - MT, situada na Av. Joana Alves de 
Oliveira, s/n°, Centro, Rondolândia-MT, Cep: 
78.338-000, durante o horário normal de 
expediente, através do Portal de Transparência no 
site da Prefeitura www.rondolandia.mt.gov.br pelo 
link https://e-gov.betha.com.br/transparencia ou 
ainda através do endereço de e-mail 
cplrondolandia1720@hotmail.com, maiores 
informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal 
em horário normal de expediente das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min ou através 
do telefone 0xx (66) 3542-1177. 

Rondolândia - MT, 10 de Maio de 2018 
Edimar Ricarte 

Pregoeiro 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 

COM SRP DE Nº. 037/2018 
A Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT, 
através de seu Pregoeiro Oficial nomeado através 
do Decreto nº 1.269/GAB/PMR de 12 de Janeiro de 
2017, Torna Público para o conhecimento dos 
interessados que está instaurado o procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão Presencial 
Com o Sistema de Registro de Preço de nº 
037/2018, processado nos autos do Processo 
Administrativo de nº. 060/2018, cujas 
especificações detalhadas encontram-se no Edital e 
seus anexos. O julgamento da referida licitação 
será através do Menor Preço Por Item, objetivando 
o Registro de Preços para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Locação de Veículos “tipo Van, 
Ônibus e Camionete”, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais 
Requisitantes. A sessão pública para recebimento 
e julgamento da(s) Proposta(s) de Preços e 
Documentos de Habilitação ocorrerá às 09h00min 
(Horário Oficial de Brasília), do dia: 23/05/2018, 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Rondolândia. A integra deste Edital poderá ser 
obtido junto ao Departamento de Licitação, na sede 
da Prefeitura Municipal de Rondolândia - MT, 
situada na Av. Joana Alves de Oliveira, s/n°, 
Centro, Rondolândia-MT, Cep: 78.338-000, durante 
o horário normal de expediente, através do Portal 
de Transparência no site da Prefeitura 
www.rondolandia.mt.gov.br pelo link https://e-
gov.betha.com.br/transparencia ou ainda através do 
endereço de e-mail 
cplrondolandia1720@hotmail.com, maiores 
informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal 
em horário normal de expediente das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min ou através 
do telefone 0xx (66) 3542-1177. 

Rondolândia - MT, 10 de Maio de 2018 
Edimar Ricarte 

Pregoeiro 
 

Leilão SEJUDH/MT 001/2018. Encerramento: 24/05/2018 à partir 
das 16:00 hs (horário de Brasília/DF) Bens: Cabeças de Gado.  
Visitações: 22/05/2018 obrigatório Agendamento. Edital Completo, 
Condições de Venda e Fotos dos Bens acesse www.sbjud.com.br. 
Informações: (65) 4052-9434 Ramais 8237 e 8239. Leiloeira: Poliana 
Mikejevs Calça Lorga – Matrícula Jucemat nº 18. 

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS
A Sra. MIRTES SALETE PRANTE – CPF 274.086.200-87, produtora rural co-proprietária da 
Fazenda Rio Verde III, Inscrição Estadual nº 13.218.769-8, estabelecida a BR 163 - KM 725, zona 
rural, no município de Sorriso-MT, DECLARA para os devidos fins de direito que extravio Notas 
Fiscais Modelo 1 E 1A, NÃO UTILIZADAS E VENCIDAS DOS NUMEROS 421 a 425, 501 a 550, 
originadas da AIDF nº 201922, emitida em 20/07/2009, notas validas até 20/07/2011.

Cuiabá, sexta-feira, 11 de maio de 2018 - CLASSIDIÁRIO - A11
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
2ª Promotoria de Justiça Cível  da Comarca de Várzea Grande/MT

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL

DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT

PJE - NUMERAÇÃO ÚNICA: 1002774-70.2018.8.11.0002

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

REQUERENTE: TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial apresentado pela empresa

TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA.

Na  peça  inaugural,  a  empresa  Requerente  sustentou,  em  brevíssima

síntese,  que  iniciou  suas  atividades  em  março  de  2015,  prestando  serviços  de

beneficiamento, empacotamento e distribuição de arroz e feijão em vários Estados da

Federação. Alegou que, a partir  do início do ano de 2016, passou a ter dificuldade

econômica, em razão da queda na produção de arroz neste Estado, fazendo com que

buscasse novos fornecedores em regiões distantes, reduzindo sua rentabilidade ante

ao custo mais elevado da matéria-prima. Afirmou, ainda, acerca de sua viabilidade e

capacidade de soerguimento, como também que somente com a recuperação judicial,

poderá se reerguer financeiramente,  mantendo suas atividades,  a colaboração com

economia  local,  a  geração  de  receitas  tributárias  e  a  conservação  e  criação  de

empregos, diretos e indiretos. 

Lado outro, argumentou, que o Ministério Público atuaria no vertente feito

apenas após o  deferimento da Recuperação Judicial.  Sustentou que a atuação do

órgão deveria ser feita pontualmente nos casos previstos na  própria Lei, já que não

mais se trata de direito público, mas de direito privado, uma vez que a parte devedora

1
José Mariano de Almeida Neto

Promotor de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
2ª Promotoria de Justiça Cível  da Comarca de Várzea Grande/MT

negocia  diretamente  com  seus  credores,  sendo  que  eventuais  débitos  tributários

ficariam  afastados  da  recuperação  judicial.  E  mais,  asseverou  que  a  Lei  de

Recuperação prevê uma atuação  minimalista do Ministério Público, pois, estando em

jogo interesses privados, não haveria razões para exigir-se do órgão uma constante

intervenção. Concluiu afirmando que, como previsto na LRF, o Ministério Público pode

e  deve  atuar  taxativamente  nos  momentos  em  que  a  lei  indica  ser  necessária  a

intervenção ministerial, e que nesse momento ela seria dispensada, ficando postergada

para manifestação após o deferimento da recuperação, conforme previsto no artigo 187

da citada Lei.

Na decisão de id. 12891120, este Juízo, após receber a petição inicial,

apreciou, pormenorizadamente, os diversos pedidos apresentados na peça exordial,

deferindo o processamento da recuperação judicial. 

Outrossim,  na  mesma  decisão,  determinou  diversas  medidas

acautelatórias,  nomeou  a  Administradora  Judicial,  ordenou  para  que  as  empresas

requerentes  apresentassem  em  Juízo  o  Plano  de  Recuperação  Judicial,  no  prazo

improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação desta decisão e na forma prevista

dos artigos 53 e 54, ambos da LRF, sob pena de convolação em falência, e, ao final,

determinou a manifestação do Ministério Público.

A seguir, na petição de id. 12965051, a Requerente apresentou pedido

cautelar de urgência contra os bancos Santander, Safra, Daycoval e do Brasil, a fim de

que este Juízo determine para que se abstenham imediatamente de efetuar, com base

em  Cédulas  de  Crédito  Bancário,  retenções/débitos  automáticos  dos  montantes

pecuniários creditados nas contas bancárias de titularidade da Recuperanda e restitua,

também  imediatamente,  todo  e  qualquer  valor  debitado  das  contas  bancárias  de

titularidade da Recuperanda a partir da data do protocolo do Pedido de Recuperação

Judicial. 

Vieram os autos para manifestação. 

É o breve relatório.

Excelência, de início, o Ministério Público toma ciência de todo o autuado,

notadamente do teor da recente decisão de id. 12891120.

2
José Mariano de Almeida Neto

Promotor de Justiça

Num. 13187309 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE MARIANO DE ALMEIDA NETO - 14/05/2018 14:33:13, JOSE MARIANO DE ALMEIDA NETO - 14/05/2018 14:36:18
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDASNKFTRFM



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
2ª Promotoria de Justiça Cível  da Comarca de Várzea Grande/MT

De outro norte,  entendemos que razão assiste  à empresa Requerente

quando  disserta  na  peça  exordial  que  a  Lei  de  Recuperação  prevê  uma  atuação

minimalista  do  Ministério  Público,  pois,  estando  em  jogo  interesses  privados,  não

haveria razões para se exigir do órgão uma constante intervenção.

De fato, como bem sustentado pela Autora, segundo a LRF, o Ministério

Público  pode  e  deve  atuar  taxativamente  nos  momentos  em  que  a  lei  indica  ser

necessária a intervenção ministerial, e nesse momento ela seria dispensada, ficando

postergada para manifestação após o deferimento da recuperação, conforme previsto

no artigo 187 da Lei em comento. 

Este órgão,  portanto,  não discorda da Requerente, já que a constante

intervenção deste órgão tumultua o andamento do feito. No entanto, há ressalvar que é

praxe  dos  magistrados  colher,  por  cautela,  o  parecer  ministerial,  sendo  que  as

reiteradas e constantes manifestações deste órgão nos feitos de recuperação judicial

ocorrem apenas para atender às determinações judiciais. 

Ao  arremate,  este  órgão,  por  seu  presentante  adiante  assinado,  em

atenção à recente decisão de id.  12891120,  manifesta que,  nesta fase precoce do

procedimento, nada tem a requerer ou impugnar, aguardando: 

1. A apresentação do plano de Recuperação Judicial pela Recuperanda e

sua submissão à Assembleia de Credores;

2. A manifestação da Administradora Judicial sobre:

2.1. O desenvolvimento dos seus trabalhos;

2.2.  A colaboração ou não das Recuperandas nos trabalhos de

fiscalização (amplo e irrestrito acesso do Administrador Judicial às

instalações da empresa e a toda e qualquer documentação que se

fizer necessária em decorrência deste procedimento);

2.3.  O  cumprindo  pelas  Recuperandas  com  as  obrigações

assumidas  no  vertente  feito,  notadamente  se  apresentaram  a

3
José Mariano de Almeida Neto

Promotor de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
2ª Promotoria de Justiça Cível  da Comarca de Várzea Grande/MT

relação  nominal  dos  credores  em  que  se  discrimine  o  valor

atualizado e a classificação de cada crédito;

2.4.  O  desempenho  das  atividades  empresariais  pelas

Recuperandas;

2.5.  O  pedido  de  id.  de  id.  12965051,  no  qual  a  Requerente

apresentou  pedido  cautelar  de  urgência  contra  os  bancos

Santander, Safra, Daycoval e do Brasil,  a fim de que este Juízo

determine para que se abstenham imediatamente de efetuar, com

base  em  Cédulas  de  Crédito  Bancária,  retenções/débitos

automáticos  dos  montantes  pecuniários  creditados  nas  contas

bancárias  de  titularidade  da  Recuperanda  e  restitua,  também

imediatamente,  todo  e  qualquer  valor  debitado  das  contas

bancárias  de  titularidade  da  Recuperanda  a  partir  da  data  do

protocolo do Pedido de Recuperação Judicial.

Após a apresentação do plano de recuperação e sua aprovação pela

Assembleia de Credores, protesta-se por nova vista dos autos.

Várzea Grande/MT, 14 de maio de 2018.

(assinado eletronicamente)

José Mariano de Almeida Neto

Promotor de Justiça

4
José Mariano de Almeida Neto

Promotor de Justiça
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Procedo a juntada do termo do Administrador Judicial.
 

Num. 13230935 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOANA DARC RAMOS DE MORAES - 16/05/2018 13:56:33
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZPFLGCNB



 

Num. 13230955 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOANA DARC RAMOS DE MORAES - 16/05/2018 13:56:34
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFTRMFDPK



 

Pedido de reconsideração e documentos juntados em PDF.
 

Num. 13238832 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAIANA KATHERINE MENEZES FOLLMANN - 16/05/2018 16:34:10
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDADQVZCQXS



 

 
 

1 
Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 

E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA QUARTA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 
 

 

Ref.: Processo nº 1002774-70.2018.8.11.0002 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E 
TRIBUTÁRIO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE PROVA. 
INSUFICIÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRECEDENTE: RESP. 1.185.828/RS DE 
RELATORIA DO MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA. ENTENDIMENTO ADOTADO PELA CORTE 
ESPECIAL. NO ENTANTO, A EMPRESA QUE SE ENCONTRA EM FASE DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, POR OBVIO ESTARÁ EM DIFICULDADES FINANCEIRAS, SENDO RAZOÁVEL O 
DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA PARA O CONTRIBUINTE QUE OSTENTE ESTA 
CONDIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.   O caso em apreço 
reveste-se de peculiaridades que afastam a jurisprudência majoritária desta Corte que já 
se firmou em sentido contrário, isto porque, é evidente que a exigência de pagamento 
das custas judiciais por empresa em fase recuperação judicial é contrária e mesmo 
incompatível com o instituto da recuperação judicial, porquanto o contribuinte que 
ostenta esta condição, comprovou em juízo a sua dificuldade financeira, posto que é 
intuitivo que se não tivesse nesta condição a recuperação judicial não lhe teria sido 
deferida. 2.   Dessa forma, o contribuinte não pode ser penalizado e ser-lhe podado o 
direito de litigar em juízo, por ausência de demonstração da capacidade de arcar com as 
custas judiciais, uma vez que o deferimento da recuperação judicial da sociedade 
empresária comprova a sua dificuldade financeira, devendo tal benefício ser deferido de 
plano, se a parte já tiver em seu favor a decisão que admitiu o processamento da 
recuperação judicial da empresa recorrente. 3.   Agravo Regimental a que se nega 
provimento. (STJ - AgRg no AREsp 514.801/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 02/09/2014) 
 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PERÍODO 
DE BLINDAGEM – SUSPENSÃO E RETIRADA DAS INSCRIÇÕES EM NOME DA 
RECUPERANDA DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO – POSSIBILIDADE – RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 
A blindagem prevista no art. 6º, e seu § 4º, da Lei nº 11.101/2005, também autoriza, pelo 
período legalmente indicado, a suspensão dos efeitos do protesto de títulos e de 
inscrições restritivas, referentes a dívidas vinculadas à recuperação judicial. (TJMT - 
QUINTA CÂMARA CÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 167211/2015 – RELATOR EXMO. 
SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS - Data de Julgamento: 30-03-2016) (GRIFO NOSSO) 

 
 

TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

já qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por meio de seus 

advogados que essa subscrevem, perante a presença de Vossa Excelência, expor 

e requer o que segue. 
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I - BREVE SÍNTESE DOS FATOS PROCESSUAIS 

A empresa Requerente iniciou suas atividades em março de 2005, 

desde então, sempre esteve sediada na cidade de Várzea Grande/MT, 

prestando serviços de beneficiamento, empacotamento e distribuição de arroz 

e feijão em todo o território mato-grossense e nos Estados do Acre, Rondônia, 

Pará, Distrito Federal, Piauí, São Paulo, Goiás, Pernambuco, Amazonas e Rio 

Grande do Norte, rapidamente se tornou referência em sua área de atuação. 

No início de suas atividades a empresa contava com apenas 05 

(cinco) colaboradores, 1 (um) armazém de 2.000 metros quadrados e 1 (uma) 

linha de produção com capacidade para processamento de 100 (cem) sacas de 

arroz de 60 Kg por hora. Ao longo dos anos as atividades se expandiram e hoje a 

estrutura da empresa é composta por 8 (oito) silos para a secagem dos grãos, 3 

(três) armazéns que somam 8.000 (oito mil) metros quadrados para a 

estocagem do arroz e 3 (três) linhas de produção, possuindo a capacidade de 

beneficiamento de 300 (trezentas) sacas de arroz de 60 Kg por hora, o que 

possibilita o processamento de mais de 4.000 (quatro mil) toneladas de arroz 

por mês, gerando 43 (quarenta e três) empregos diretos, entre colaboradores 

próprios e terceirizados, e 129 (cento e vinte e nove) empregos indiretos, sendo 

a única empresa que atualmente dispõe do processo da parboilização de arroz 

no Estado de Mato Grosso. 

Nada obstante, a solidez angariada com os longos anos de atividade, 

bem como o patrimônio e todo o know-how construído até então, não foram 

suficientes para afastar a crise econômico-financeira momentaneamente 

vivenciada. 

Por essa razão, a Recuperanda, em 12/04/2018, como última 

alternativa de viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira, 
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ajuizou Pedido de Recuperação Judicial visando buscar auxílio do Poder 

Judiciário para evitar a paralisação de suas atividades e permitir a manutenção 

da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa e sua função social. 

Esse juízo acertadamente deferiu o processamento do pedido de 

recuperação judicial da Peticionária, contudo, inobstante os argumentos 

lançados na inicial, alguns pedidos acessórios foram indeferidos ou deferidos 

parcialmente, são eles: 

 

a) Pedido de recolhimento das custas processuais remanescentes ao 
final da demanda, ou, subsidiariamente, o parcelamento das custas 
em 15 (quinze) parcelas, nos termos do art. 98, §6º, do CPC. Deferido 
parcialmente, autorizando o parcelamento em apenas 06 (seis) vezes; 

 

b)  Pedido de suspensão e proibição de inclusão dos dados da 
empresa e de seus sócios nos órgãos de proteção ao crédito. 
Indeferido. 

 

Ademais, esse juízo arbitrou honorários à Administradora Judicial, a 

serem pagos pela empresa em recuperação judicial, em R$ 456.707,25 

(quatrocentos e cinquenta e seis mil, setecentos e sete reais e vinte e cinco 

centavos) que corresponde a 3% (três por cento) do valor do passivo sujeito ao 

processo recuperacional, com adiantamento de 60% (sessenta por cento) em 24 

(vinte e quatro) vezes, o que, conforme será demonstrado, é demasiadamente 

oneroso para a empresa em soerguimento, tendo por conseguinte o condão de 

dificultar e até mesmo inviabilizar o processo de soerguimento econômico-

financeiro. 
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Visando a modificação desses 03 (três) pontos é que a Recuperanda 

requer seja reconsiderada a decisão de deferimento do processamento da 

recuperação judicial, consoante razões a seguir apresentadas. 

II – DA EXPOSIÇÃO DO DIREITO E DAS RAZÕES DO PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO 
 
II.a) DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS AO FINAL DA DEMANDA 

Conforme consta dos autos, o total dos créditos que a Recuperanda 

pretende renegociar com seus credores soma a importância de R$ 

15.223.575,31 (quinze milhões duzentos e vinte e três mil quinhentos e setenta 

e cinco reais e trinta e um centavos), valor atribuído à causa. 

Calculadas as custas judiciais sobre o aludido montante atribuído à 

demanda, o valor a ser recolhido a título de antecipação das despesas 

processuais totaliza a importância de R$ 34.605,14 (trinta e quatro mil 

seiscentos e cinco reais e quatorze centavos). 

Desse modo, em razão da crise econômico-financeira que motivou o 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, a Recuperanda não dispõe 

momentaneamente do referido valor a ser recolhido a título de custas 

processuais. 

Por essa razão, pleiteou autorização judicial para o recolhimento das 

custas ao final do processo, ou, subsidiariamente, fosse autorizado o 

parcelamento das custas processuais, nos termos do art. 98, §6º, do CPC, em 15 

(quinze) vezes. 

Ocorre que, esse Juízo indeferiu o pleito formulado pela Recuperanda 

para recolhimento das custas ao final do processo e também para o 

parcelamento em 15 (quinze) vezes. Eis o teor da decisão quanto ao assunto: 
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Inicialmente, convém salientar que o processo recuperacional, 
cuja natureza é de procedimento judicial de reorganização do 
passivo, visando manutenção da função social, exige, pois, 
demonstração da capacidade financeira para arcar com as 
despesas de seu processamento, dentre elas as custas de 
distribuição, sendo que sua exigência não caracteriza vedação 
ao acesso ao Judiciário, sendo-lhe facultado, inclusive, opção 
pelo parcelamento. 
Verifica-se que, a parte autora requer diferimento das custas, 
para que o recolhimento seja postergado ao final do processo 
ou alternativamente o parcelamento das despesas judiciais em 
15 (quinze) parcelas mensais ou outro prazo. 
Pois bem, dispõe o art. 456 da CNGC/MT, que a taxa, as custas e 
despesas judiciais deverão ser recolhidas no ato da distribuição, 
exceto nos casos em que restar comprovada a impossibilidade 
momentânea, senão vejamos: 
“Art. 456. A taxa judiciária, as custas judiciais e despesas 
judiciais deverão ser recolhidas no ato da distribuição da inicial, 
exceto nos casos em que a parte demonstre incapacidade 
momentânea do pagamento, desde que comprovada tal 
necessidade ou impossibilidade no momento exigível.”. 
Sendo assim, considerando a condição atual da empresa 
demandante que se encontra com situação financeira delicada, 
tenho que essa circunstância, por si só, não gera a presunção 
automática de impossibilidade momentânea de pagamento das 
custas pertinentes, até porque é viável na espécie o 
parcelamento das despesas processuais, à luz do disposto no § 
6º do art. 98 do CPC, o que, salvo melhor juízo, não 
comprometerá a sua reestruturação. 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PESSOA 
JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DA NECESSIDADE. PARCELAMENTO. POSSIBILIDADE. 
ART. 98, §6º, DO NCPC. 1. É cabível o deferimento do benefício 
da gratuidade da justiça à pessoa jurídica, desde que 
cabalmente comprovada a impossibilidade de arcar com os 
encargos processuais . Súmula 481 do STJ. 2. Hipótese em que a 
parte agravante não demonstra a real necessidade de litigar sob 
o pálio da gratuidade. O só fato de haver deferimento do 
processamento da recuperação judicial não autoriza a 
concessão do benefício. 3. Parcelamento das custas . Pedido 
alternativo que pode ser acolhido, considerando a crise 
financeira e o alto valor das custas de distribuição. Inteligência 

Num. 13239001 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: HAIANA KATHERINE MENEZES FOLLMANN - 16/05/2018 16:34:11
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJHVLYJXG



 
 

6 
Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 

E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

do art. 98, §6º, do NCPC. RECURSO PARCIALMENTE Precedentes 
PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA.” (Agravo de 
Instrumento Nº 70071873020, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 
12/12/2016). 
Sendo assim, AUTORIZO o parcelamento da taxa e custas 
judiciárias inicial em 06 (seis) parcelas mensais, com fulcro no 
disposto no artigo 98, §6º, c/c com art. 916, por analogia, 
ambos do Código de Processo Civil. 

 

De efeito, ao autorizar o parcelamento de taxa e custas processuais 

em apenas 06 (seis) parcelas, esse juízo imputou obrigação demasiadamente 

onerosa em desfavor da empresa em crise econômico-financeira e, por 

corolário, criou óbice ao amplo acesso à justiça. 

Frisa-se que a Recuperanda não busca eximir-se da responsabilidade 

no recolhimento das custas processuais devidas, pleiteia apenas que o 

pagamento das despesas do processo seja realizado após superada a 

momentânea carência de recursos e de liquidez, ou em 15 (quinze) parcelas, o 

que vai ao encontro da peculiar situação e natureza dos feitos recuperacionais. 

Isso porque, a determinação de adimplemento prévio em poucas 

parcelas, neste momento, irá por certo agravar ainda mais a situação da 

empresa que postula a Recuperação Judicial, podendo inclusive significar a 

cessação das suas atividades. 

Nos termos do artigo 291 do Novo Código de Processo Civil à toda 

causa deve ser atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo 

econômico imediato. 

Nesse espeque legislativo não se desconhece que o valor da causa 

deve corresponder ao proveito econômico pretendido pelo autor e, no processo 

de recuperação judicial, o proveito econômico, em tese, corresponderia à 
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vantagem obtida com a aprovação do plano recuperacional, cujo desiderato é a 

novação dos créditos que se objetiva negociar. 

Nesse contexto, não se pode olvidar que a empresa se encontra em 

situação financeira precária e exigir-lhe o pagamento prévio das custas 

processuais integralmente, ou mesmo o parcelamento em apenas 06 (seis) 

vezes, importa em obrigação demasiadamente onerosa vedando o amplo 

acesso à justiça.  

Assim, a referida decisão está a perpetrar flagrante contrariedade ao 

princípio da preservação da empresa, pois a determinação de pagamento das 

custas do processo em tão curto período, neste momento, inviabilizará o 

próprio saneamento da crítica situação econômico-financeira. 

Vale registrar que a Constituição Federal, no seu artigo 5º, XXXIV, 

garante a todos o direito de acesso à Justiça, independente do pagamento 

despesas processuais. 

Ademais, em se tratando a Recuperanda de empresa que postula a 

Recuperação Judicial, é importante ressaltar que o princípio da preservação da 

empresa, insculpido no art. 47 da Lei 11.101/2005, dispõe que a recuperação 

judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, 

a preservação da sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

Acerca do tema em discussão ensina a doutrina de Fazzio Júnior: 

“O princípio da conservação da empresa parte da constatação 
de que a empresa representa “um valor objetivo de organização 
que deve ser preservado, pois toda a crise da empresa, causa 
um prejuízo à comunidade” (LOBO, 1996:6). 
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O objetivo econômico da preservação da empresa deve 
preponderar, em regra, sobre o objetivo jurídico da satisfação 
do título executivo, se este for considerado apenas como a 
realização de pretensão singular. O regime jurídico de 
insolvência não deve ficar preso ao maniqueísmo privado que 
se revela no embate entre a pretensão dos credores e o 
interesse do devedor. A empresa não é mero elemento da 
propriedade privada. 
Resumindo o caráter insatisfatório das normas concursais 
ortodoxas, valem as palavras de Fernández-Rio (1982: 150), ao 
comentar que, na crise econômica de uma empresa, sofre o 
próprio devedor, sofrem os credores e sofre a sociedade. 
 
 

Por corolário, frente à situação que, guardadas as devidas 

proporções, detém semelhança com o caso em apreço, o Superior Tribunal de 

Justiça afirmou que “é evidente que a exigência de pagamento das custas 

judiciais por empresa em fase recuperação judicial é contrária e mesmo 

incompatível com o instituto da recuperação judicial”. Vejamos a íntegra da 

ementa do referido precedente jurisprudencial:  

 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 
PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE PROVA. INSUFICIÊNCIA DE 
DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRECEDENTE: RESP. 1.185.828/RS 
DE RELATORIA DO MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA. 
ENTENDIMENTO ADOTADO PELA CORTE ESPECIAL. NO 
ENTANTO, A EMPRESA QUE SE ENCONTRA EM FASE DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, POR OBVIO ESTARÁ EM DIFICULDADES 
FINANCEIRAS, SENDO RAZOÁVEL O DEFERIMENTO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA PARA O CONTRIBUINTE QUE OSTENTE 
ESTA CONDIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 
1.   O caso em apreço reveste-se de peculiaridades que afastam 
a jurisprudência majoritária desta Corte que já se firmou em 
sentido contrário, isto porque, é evidente que a exigência de 
pagamento das custas judiciais por empresa em fase 
recuperação judicial é contrária e mesmo incompatível com o 
instituto da recuperação judicial, porquanto o contribuinte que 
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ostenta esta condição, comprovou em juízo a sua dificuldade 
financeira, posto que é intuitivo que se não tivesse nesta 
condição a recuperação judicial não lhe teria sido deferida. 
2.   Dessa forma, o contribuinte não pode ser penalizado e ser-
lhe podado o direito de litigar em juízo, por ausência de 
demonstração da capacidade de arcar com as custas judiciais, 
uma vez que o deferimento da recuperação judicial da 
sociedade empresária comprova a sua dificuldade financeira, 
devendo tal benefício ser deferido de plano, se a parte já tiver 
em seu favor a decisão que admitiu o processamento da 
recuperação judicial da empresa recorrente. 
3.   Agravo Regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no 
AREsp 514.801/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 
02/09/2014) 

 

Em consonância com a orientação jurisprudencial do Superior 

Tribunal de Justiça, em casos idênticos ao versado nos presentes autos, eis o 

entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso:  

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -  
IDENTIDADE DE SÓCIOS, APORTES BANCÁRIOS E CREDORES - 
CONFIGURAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO DE FATO - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - POSSIBILIDADE - FORO DE 
COMPETÊNCIA - LOCAL DA ADMINISTRAÇÃO DAS EMPRESAS - 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA DEMANDA - 
PEDIDO DEFERIDO  - DECISÃO REFORMADA - RECURSO 
PROVIDO. 
Diante da identidade de sócios, aportes bancários recíprocos, 
credores e mesmo administrador das empresas Agravantes, 
evidencia-se a existência de grupo econômico de fato, o que 
autoriza o processamento da recuperação judicial em 
litisconsórcio ativo. 
O foro competente para o trâmite da recuperação judicial é a 
comarca de Campo Verde - MT, local em que reside a maioria 
dos credores e todos os sócios, bem como onde a empresa 
possui intensa e efetiva movimentação bancária. 
 Exigir o pagamento prévio das custas processuais da empresa 
em recuperação judicial importa em obrigação 
demasiadamente onerosa, ou até mesmo veda o amplo acesso 
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a justiça, hipótese em que deve ser deferido o recolhimento 
de custas ao final da demanda. (TJMT - AI 106137/2014, DES. 
ADILSON POLEGATO DE FREITAS, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, 
Julgado em 31/03/2015, Publicado no DJE 07/04/2015) 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -  
VALOR DA CAUSA - RETIFICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 
QUANTIA DO PROVEITO ECONÔMICO - PAGAMENTO DAS 
CUSTAS AO FINAL DO PROCESSO - POSSIBILIDADE, EM 
CARÁTER EXCEPCIONAL - INVIABILIDADE MOMENTÂNEA 
QUANTO AO CUSTEIO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DE 
ACESSO À JUSTIÇA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
Na ação de recuperação judicial, o valor da causa deve 
corresponder ao proveito econômico perseguido pelo autor da 
ação. 
Evidenciada a impossibilidade momentânea de custear as 
despesas processuais, pode ser deferido o recolhimento das 
custas ao final do processo, em homenagem ao artigo 5º, inciso 
LXXIV, da Constituição Federal, garantindo, dessa forma, o 
direito constitucional de acesso à justiça.” (TJMT - AI 
61355/2012, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 05/09/2012, Publicado 
no DJE 14/09/2012) 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
RETIFICAÇÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA - QUANTIA QUE 
DEVE CORRESPONDER AO PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO 
PELO AUTOR DA AÇÃO - POSSIBILIDADE DO RECOLHIMENTO 
DAS CUSTAS AO FINAL DA DEMANDA - GARANTIA 
CONSTITUCIONAL DE ACESSO À JUSTIÇA - AGRAVO PROVIDO 
PARCIALMENTE. 
1- Como é cediço, a toda causa será atribuído um valor certo, 
ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, nos termos 
do artigo 258 do CPC. 
2- O valor atribuído à causa deve corresponder, tanto quanto 
possível, ao proveito econômico perseguido pelo autor da ação.  
3- Tratando-se de pedido de recuperação judicial, o valor da 
causa deve corresponder ao valor dos créditos quirografários 
discutidos no pedido. 
4- Evidenciada a impossibilidade momentânea de custear as 
despesas processuais, pode ser deferido o recolhimento das 
custas ao final do processo, em homenagem ao artigo 5º, inciso 
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LXXIV, da Constituição Federal, garantindo, dessa forma, o 
direito constitucional de acesso à justiça. Precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça.” (TJMT - AI 35022/2012, DESA. 
CLARICE CLAUDINO DA SILVA, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, 
Julgado em 11/07/2012, Publicado no DJE 19/07/2012) 

 

No mesmo sentido, vejamos alguns precedentes do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio Grande do Sul: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PEDIDO DE PAGAMENTO DAS CUSTAS AO FINAL. 
DEFERIMENTO. POSSIBILIDADE JURÍDICA. 1. O pagamento das 
custas pode ser deferido para o final do processo, na medida 
em que a Carta Magna, no seu artigo 5º, XXXIV, garantindo a 
todos o direito de acesso à Justiça, independente do 
pagamento despesas processuais. 2. Ademais, em se tratando 
a parte agravante de empresa recuperanda, é importante 
ressaltar que o princípio da preservação da empresa, 
insculpido no art. 47 da Lei 11.101/2005, dispõe que a 
recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 
assim, a preservação daquela, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica. 3. Portanto, assiste razão à parte 
agravante, na medida em que a decisão agravada vai de 
encontro ao princípio da preservação da empresa, pois a 
determinação de pagamento das custas do processo de 
aproximadamente R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) neste 
momento por certo irá agravar ainda mais a situação da 
empresa recuperanda. 4. Assim, como forma de assegurar o 
direito constitucional de acesso à Justiça para a parte 
agravante, deve ser deferido o pagamento de custas ao final. 
Dado provimento ao agravo de instrumento. (Agravo de 
Instrumento Nº 70064767742, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator:... Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 
29/05/2015). (TJ-RS - AI: 70064767742 RS, Relator: Jorge Luiz 
Lopes do Canto, Data de Julgamento: 29/05/2015,  Quinta 
Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
02/06/2015) 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
GRATUIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA. RECOLHIMENTO DAS 
CUSTAS AO FINAL. POSSIBILIDADE. 1. Ausência de prova cabal 
a autorizar a concessão da gratuidade judiciária à empresa. 2. 
No entanto, diante da alegação da agravante, no sentido de 
estar atravessando séria crise econômico-financeira, sendo 
instaurado procedimento de recuperação judicial, mostra-se 
razoável o deferimento do pedido de recolhimento de custas 
ao final. Tal medida não acarreta prejuízo ao processo e 
resguarda parte do risco de danos de difícil reparação. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.” (TJ-RS - 
AI: 70065997462 RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Data de 
Julgamento: 30/09/2015,  Quinta Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 06/10/2015) 

 
 
À luz da orientação jurisprudencial esposada e diante dos 

documentos que instruem a inicial do pedido de recuperação judicial, é 

evidente que a Recuperanda não dispõe de condições financeiras para efetuar o 

prévio adimplemento das custas processuais em apenas 06 (seis) parcelas, 

notadamente porque o ínfimo valor registrado no extrato da sua conta bancária 

revela sua hipossuficiência frente à magnitude do rol de credores sujeitos aos 

efeitos do processo recuperacional. 

Portanto, a fim de evitar risco de dano irreparável em desfavor da 

Requerente, requer seja reconsiderada a decisão de modo a autorizar que as 

custas processuais referente ao Pedido de Recuperação Judicial sejam 

recolhidas ao final do processo, pois a determinação de pagamento em 06 (seis) 

parcelas do encargo de aproximadamente R$ 34.605,14 (trinta e quatro mil 

seiscentos e cinco reais e quatorze centavos), neste momento por certo irá 

agravar ainda mais a situação da empresa que postula a recuperação judicial, 

tendo o condão de implicar na possível paralisação de suas atividades. 

Alternativamente, requer seja deferido o parcelamento das custas 

processuais, nos termos do art. 98, §6º, do CPC, em 15 (quinze) vezes. 
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II.b) DOS HONORÁTIOS ARBITRADOS EM FAVOR DA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL 

Conforme preambularmente relatado, esse juízo arbitrou a título de 

remuneração a ser paga pela Recuperanda à Administradora Judicial, o valor de 

R$ 456.707,25 (quatrocentos e cinquenta e seis mil setecentos e sete reais e 

vinte e cinco centavos), a serem saldados da seguinte forma: 60% (sessenta por 

cento) em 24 (vinte e quatro) vezes de R$ 11.417,68 (onze mil quatrocentos e 

dezessete reais e sessenta e oito centavos) e o restante, 40% (quarenta por 

cento) após o encerramento da recuperação judicial. 

Ocorre que, os honorários fixados em favor da Administradora 

Judicial representa o elevado percentual de 3% (três por cento) de todo o 

passivo sujeito aos efeitos da recuperação judicial, que dever ser pago mediante 

a quitação de pesadíssimas 24 (vinte e quatro) parcelas de R$ 11.417,68 (onze 

mil quatrocentos e dezessete reais e sessenta e oito centavos) e o saldo 

devedor remanescente após o encerramento da recuperação judicial. 

Com todo respeito ao importantíssimo cargo que o Administrador 

Judicial exerce, mas sem deixar de observar a situação vivenciada pela 

Recuperanda, o valor arbitrado não pode ser suportado pela empresa em 

recuperação judicial. 

A lei 11.101/2005, em seu artigo 24, §1º, determina que “o total 

pago ao administrador judicial não excederá 5% (cinco por cento) do valor 

devido aos credores submetidos à recuperação judicial”, ipsis litteris: 

 
“Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da 
remuneração do administrador judicial, observados a 
capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade 
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do trabalho e os valores praticados no mercado para o 
desempenho de atividades semelhantes. 
§ 1º Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador 
judicial não excederá 5% (cinco por cento) do valor devido aos 
credores submetidos à recuperação judicial ou do valor de 
venda dos bens na falência.” 

 

À luz do citado dispositivo legal, a doutrina e a jurisprudência pátria, 

ao tecerem entendimento acerca da remuneração do Administrador Judicial, 

asseveram que essa deve respeitar a capacidade de pagamento do devedor, o 

grau de complexidade do trabalho e os valores médios praticados no mercado 

para o desempenho de atividades semelhantes. 

É fato incontroverso que a capacidade de pagamento da empresa 

Recuperanda está demasiadamente comprometida, tanto que o pedido 

recuperacional foi a maneira encontrada para o soerguimento financeiro da 

empresa. 

Quanto ao grau de complexidade do trabalho deve-se pontuar que 

há um número reduzido de funcionários (6 colaboradores) diretamente 

empregados nas atividades da Recuperanda, não existem ativos espalhados 

pelo país, multiplicidade de processos judiciais (em totalidade são processos de 

natureza tributária, excluídos por lei da RJ), diversidade de atividades, 

interesses de consumidores ou qualquer outro aspecto que mereça um esforço 

incomum do Administrador Judicial. 

Com relação aos valores médios praticados no mercado para o 

desempenho de atividades semelhantes, vale destacar que, a administração da 

empresa continua sendo exercida pelos seus sócios-administradores, portanto, 

a atuação do Administrador Judicial na Recuperação se dá como auxiliar do juiz, 

sendo assim, deve ser remunerado como um servidor judiciário (ex.: analista do 
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TJMT recebe pouco mais de R$ 4.000,00), e não como administrador de 

empresas. 

Nesse sentido, o Tribunal de Justiça de São Paulo e do Distrito 

Federal, in verbis: 

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL – PEDIDO DE EXONERAÇÃO DE REMUNERAÇÃO DO 
ADMINISTRADOR JUDICIAL – IMPOSSIBILIDADE – DECISÃO 
MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. 1. Na recuperação judicial, 
o administrador judicial, auxiliar do juiz, não administra a 
empresa em recuperação, que continua a ser gerenciada pelo 
empresário ou pelos administradores estatutários ou 
contratuais da sociedade recuperanda. Compete ao juiz fixar o 
valor e a forma de pagamento da remuneração do 
administrador. O juiz deve observar a capacidade de 
pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e 
os valores praticados no mercado para o desempenho de 
atividades semelhantes. Sendo o administrador judicial um 
auxiliar do juiz, nesta condição deve ser remunerado, 
observado o teto dos servidores do Poder Judiciário” (TJSP - 
Câmara Reservada à Falência e Recuperação – RAI AG 
994092733511 – Relator(a): Pereira Calças – j. 26/01/2010 – p. 
29/01/2010) (AI 64337/2012, DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 05/12/2012, Publicado 
no DJE 08/01/2013) 
 
“PROCESSO CIVIL E COMERCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE E AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. REJEIÇÃO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRITÉRIOS PARA FIXAR A 
REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL. REDUÇÃO DO 
VALOR. 1. O Ministério Público apresenta-se como parte 
legítima para atuar nos processos relativos à recuperação 
judicial de empresas, ante o manifesto interesse público e da 
coletividade, em razão do princípio da preservação da empresa 
e sua função social. Ademais, o órgão ministerial tem o intuito 
de fazer zelar pelo estrito cumprimento da aplicação da lei ao 
caso concreto, velando pela defesa da ordem jurídica e dos 
interesses sócio-econômicos envolvidos na recuperação judicial. 
Ainda, de acordo com o parágrafo segundo do artigo 499 do 
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Código de Processo Civil, o Ministério Público tem legitimidade 
para recorrer assim no processo em que é parte, como naqueles 
em que oficiou como fiscal da lei. Preliminar rejeitada. 2. A 
doutrina é pacífica em afirmar que o administrador judicial 
trata-se de um colaborador ou auxiliar do juiz. No que diz 
respeito aos aspectos subjetivos, conforme orientação da Lei nº 
11.101/05, o administrador judicial apresenta-se como 
profissional idôneo, de alta especialização, que deve ser 
escolhido pelo magistrado no âmbito desse tipo mercado. 3. A 
definição do valor da remuneração do administrador judicial 
fica confiada ao prudente arbítrio do juiz, que levará em 
consideração fatores como a capacidade de pagamento do 
devedor, o grau de complexidade dos trabalhos e os valores 
praticados no mercado para o exercício de atividades 
semelhantes. 4. A função do administrador judicial exige 
consideráveis conhecimentos da ciência jurídica, sobretudo na 
área especializada de atuação: direito empresarial, de sorte que 
a remuneração deve atender também a essa qualificação. 
Entretanto, na recuperação judicial, o referido profissional não 
administra a empresa (atos de gestão), de modo a não se 
equiparar ao administrador de empresas, pois diferentemente 
do que ocorre com o síndico, no processo falimentar, na 
recuperação judicial, o empresário e/ou administradores 
continuam gerenciando a empresa. 5. Rejeitou-se a preliminar 
e deu-se parcial provimento ao recurso, para reduzir o valor da 
remuneração do administrador judicial.” (TJ-DF - AGI: 
20140020319182, Relator: FLAVIO ROSTIROLA, Data de 
Julgamento: 13/05/2015, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE: 18/05/2015 . Pág.: 228) 

 

Dessa forma, a remuneração fixada em favor da Administradora 

Judicial se mostra exacerbada, pois, R$ 456.707,25 (quatrocentos e cinquenta e 

seis mil setecentos e sete reais e vinte e cinco centavos), equivale a 3% (três por 

cento) do passivo total sujeito aos efeitos da recuperação judicial, valor que, 

em consonância com a forma de pagamento fixada por esse juízo, corresponde 

ao elevado montante mensal de R$ 11.417,68 (onze mil quatrocentos e 

dezessete reais e sessenta e oito centavos), inviabilizando o soerguimento da 

empresa Recuperanda. 
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Sobre o assunto, o Tribunal de Justiça de São Paulo e do Distrito 

Federal, in litteris: 

“EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL - REMUNERAÇÃO DO 
ADMINISTRADOR JUDICIAL- HIPÓTESE EM QUE O PERCENTUAL 
FIXADO ESTÁ DENTRO DO LIMITE IMPOSTO PELO § 1º DO ART. 
24 DA LFR. Não há demonstração de um trabalho complexo e 
extenuante que justifique a remuneração no limite máximo. 
Redução do “quantum” para R$ 3.000,00 (três mil reais) 
mensais. Agravo de instrumento parcialmente provido” (TJSP - 
Câmara Reservada à Falência e Recuperação – RAI nº 0094886-
11.2011.8.26.0000 – Relator: Romeu Ricupero – j. 22.11.2011).” 

 
“DIREITO FALIMENTAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
HONORÁRIOS DA SINDICATURA. ARTIGO 24, § 1º, DA LEI 
11.101/2005. CRITÉRIOS. DECISÃO PARCIALMENTE 
REFORMADA. 1 - NOS TERMOS DO ARTIGO 24, § 1º, DA LEI Nº 
11.101/2005, OS HONORÁRIOS DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 
SERÃO FIXADOS DE ACORDO COM A CAPACIDADE DE 
PAGAMENTO DO DEVEDOR, O GRAU DE COMPLEXIDADE DO 
TRABALHO E OS VALORES PRATICADOS NO MERCADO, 
DEVENDO, EM QUALQUER HIPÓTESE, NÃO SEREM 
SUPERIORES A 5% DO VALOR DEVIDO AOS CREDORES 
SUBMETIDOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 2 - CONSIDERANDO 
O TRABALHO A SER DESENVOLVIDO PELO ADMINISTRADOR 
JUDICIAL, NO CASO CONCRETO, NÃO SE AFIGURA COMO DE 
ALTA COMPLEXIDADE E, AINDA, O VALOR DOS CRÉDITOS 
SUBMETIDOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL AFIGURA-SE COMO 
RAZOÁVEL, ATÉ MESMO PARA NÃO INVIABILIZAR A 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL BUSCADA, IMPÕE-SE A REDUÇÃO 
DOS HONORÁRIOS DO ADMINISTRADOR DE 2% PARA 1% DOS 
CRÉDITOS SUBMETIDOS À RECUPERAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. MAIORIA.” (TJ-DF - 
AGI: 20130020089128 DF 20130020089128AGI, Relator: 
Desembargador não cadastrado, Data de Julgamento: 
12/06/2013, Órgão não cadastrado, Data de Publicação: 
Publicado no DJE: 27/06/2013 . Pág.: 91). 

 

Logo, a alta percentagem a título de remuneração da Administradora 

Judicial está na contramão dos princípios legais, atingindo negativamente a 
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proposta de recuperação judicial, inviabilizando o êxito do processo 

recuperacional. 

Essa afirmativa é corroborada pelo PARECER TÉCNICO elaborado por 

profissional contabilista, onde este informa: 

a) Que os índices de liquidez tiveram, nos primeiros três 

meses de 2018, uma queda acentuada em relação a 2017; 

b) Que os índices de lucratividade tiveram, nos primeiros três 

meses de 2018, uma queda acentuada em relação a 2017; 

c) Que os índices de garantia do capital de terceiros tiveram, 

nos primeiros três meses de 2018, uma queda acentuada em 

relação a 2017; 

d) Que o grau de dependência de capital de terceiros 

aumentou acentuadamente, prejudicando a continuidade das 

operações; 

e) Que no período em que foi deferido o processamento do 

pedido de recuperação judicial até a quitação integral da 

dívida negociada, a situação econômica e financeira da 

empresa ainda estará crítica, devido à análise do faturamento 

mensal que mostra uma linha de tendência com acentuada 

queda; 

f) Que há de se considerar que a expressiva dívida a ser 

novada, no montante de R$ 15,2 milhões, trará impacto 

significativo em termos dos desembolsos mensais de caixa; 

 
 
 

Ao final, o profissional confirma a situação econômica e financeira 

crítica da Recuperanda, informando a impossibilidade desta assumir o 

compromisso de pagar mensalmente o valor dos honorários da 

Administradora Judicial, no montante arbitrado por esse juízo.  
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Desta feita, a fim de afastar óbice ao regular processamento do 

processo recuperacional, a Recuperanda requesta seja reconsiderada a decisão 

interlocutória que deferiu o processamento da recuperação judicial, a fim de 

que a remuneração da Administradora Judicial, seja arbitrada em patamar não 

superior a 1,5% (um e meio por cento) do total do passivo sujeito aos efeitos da 

recuperação judicial. 

Ademais, a fim de harmonizar os custos da Administração Judicial de 

acordo com as reais condições econômicas da empresa Recuperanda, postula 

que 60% (sessenta por cento) do referido valor, a ser fixado a título de 

honorários da Administradora Judicial, sejam divididos em 40 (quarenta) 

parcelas iguais e consecutivas, de maneira que as prestações mensais não 

ultrapassem o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e, o remanescente (40% - 

quarenta por cento), para pagamento após atendimento do previsto nos arts. 

154 e 155 da Lei 11.101/2005. 

 

 

II.c) DA NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DOS PROTESTOS E DAS NEGATIVAÇÕES 
NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO EM DESFAVOR DA RECUPERANDA 
DURANTE O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PRECEDENTES 

Em virtude das dívidas arroladas nos autos do pedido recuperacional, 

já existe apontamento restritivo de crédito em nome da recuperanda e, 

certamente, novos apontamentos serão inscritos pelos credores em virtude das 

consequências do processo recuperatório que, durante o período de blindagem, 

impede o pagamento das dívidas sujeitas à Lei 11.101/2005. 

Essas negativações creditícias, caso persistam durante o 

processamento da recuperação judicial, possuem o condão de embaraçar a 

normal continuidade da atividade empresarial da pessoa jurídica em crise, 
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inviabilizando a reestruturação da empresa bem como obstaculizando o 

cumprimento do plano de recuperação a ser apresentado.  

Diante disso, a petição inicial do pleito recuperatório foi aparelhada 

com pedido específico no sentido de que, deferido o processamento da 

Recuperação Judicial, também fosse determinada a retirada dos apontamentos 

restritivos já existentes e a proibição de novos apontamentos restritivos de 

crédito em nome da Recuperanda no Cartório de Protesto, Serasa, no SPC, e no 

CCF. 

Contudo, embora esse Magistrado tenha deferido o processamento 

da Recuperação Judicial ordenando a suspensão de todas as ações e execuções 

contra a empresa, por dívidas sujeitas aos efeitos da recuperação judicial, pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, por meio do item 4.b da decisão agravada 

indeferiu o pedido de retirada do nome da Recuperanda dos órgãos de 

proteção ao crédito e dos cartórios de protestos. 

O princípio da preservação da empresa, insculpido no art. 47 da Lei 

de Recuperação, preconiza que “A recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 

da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica”. 

Assim, quando do deferimento do processamento do pedido de 

recuperação judicial, as ações e execuções em face da devedora ficam 

suspensas, na forma do art. 6º, da Lei n. 11.101/2005, estabelecendo a própria 

lei o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta), verbis: 

 
“Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
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prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
(...) 
§4º. Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput 
deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo 
improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do 
deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-
se, após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou 
continuar suas ações e execuções, independentemente de 
pronunciamento judicial”. 

 

No mesmo sentido, estabelece o artigo 52, inciso III, da citada norma, 

que “Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 

deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: (...) 

ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na 

forma do art. 6º desta Lei ...” 

Ou seja, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias é inaugurado com o 

deferimento do processamento da recuperação judicial para oportunizar que a 

empresa apresente o plano de pagamento das obrigações, bem como que os 

credores habilitem seus créditos, momento em que ficam suspensas as ações já 

em curso contra a devedora, para aguardar a aprovação ou não do plano de 

recuperação judicial. 

Por corolário, revela-se necessária a suspensão dos apontamentos 

existentes nos órgãos de proteção ao crédito em nome da empresa, relativos 

aos títulos sujeitos a recuperação judicial. Isso porque, efetivamente, o período 

em que a lei autoriza a suspensão das ações e execuções tem por finalidade 

específica permitir a reestruturação da empresa para proporcionar o 

cumprimento do plano de recuperação, de maneira que a negativação do nome 

nesse período não atende ao princípio elencado pela própria legislação. 
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Essa medida viabiliza as operações creditícias necessárias ao fomento 

das atividades da devedora no sentido de possibilitar a implementação do fiel 

cumprimento do plano de recuperação, ao mesmo tempo em que resguarda o 

interesse do credor que, ao final, terá restabelecido os efeitos do protesto após 

o decurso do prazo de blindagem. 

Nesse espeque legislativo, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, notadamente por meio de Arestos da Colenda QUINTA 

CÂMARA CÍVEL, reiteradamente tem asseverado a necessidade de suspender os 

apontamentos nos cartórios de protestos e nos órgãos de restrição ao crédito 

existentes em desfavor da empresa que obtém o deferimento do 

processamento da recuperação Judicial. 

É o caso, por exemplo, do Acórdão lavrado no recente julgamento do 

AI 167211/2015, de Relatoria do EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS, assim 

ementado: 

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PERÍODO DE BLINDAGEM – 
SUSPENSÃO E RETIRADA DAS INSCRIÇÕES EM NOME DA 
RECUPERANDA DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO – 
POSSIBILIDADE – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
A blindagem prevista no art. 6º, e seu § 4º, da Lei nº 
11.101/2005, também autoriza, pelo período legalmente 
indicado, a suspensão dos efeitos do protesto de títulos e de 
inscrições restritivas, referentes a dívidas vinculadas à 
recuperação judicial.” (TJMT - QUINTA CÂMARA CÍVEL - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 167211/2015 – RELATOR EXMO. 
SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS - Data de Julgamento: 30-03-
2016) (GRIFO NOSSO) 

 

No mesmo sentido, eis o teor da Ementa do Julgamento do AI Nº 

116069/2014, de Relatoria do EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA: 
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“RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
BLINDAGEM – ART. 6º, §4º, DA LEI Nº 11.101/2005 – 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES INDIVIDUAIS – 
POSSIBILIDADE – ATRASO NA REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
GERAL DE CREDORES – MOTIVOS INERENTES À PRÓPRIA 
ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO – SUSPENSÃO DOS 
PROTESTOS E ANOTAÇÕES NO SERASA, SPC E CCF – 
POSSIBILIDADE – DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. 
Segundo o entendimento consolidado pelo Enunciado nº 42, da 
1ª Jornada de Direito Comercial do CJF (Conselho da Justiça 
Federal) e os julgados do STJ, “o prazo de suspensão previsto no 
art. 6º, § 4º da Lei n°. 11.101/2005 pode excepcionalmente ser 
prorrogado, se o retardamento do feito não puder ser imputado 
ao devedor.” 
É prudente suspender os apontamentos existentes nos órgãos 
de proteção ao crédito em nome das empresas e de seus 
sócios, relativos aos títulos sujeitos a recuperação judicial, 
pois, o prazo de blindagem tem por finalidade específica 
permitir a reestruturação da empresa bem como proporcionar 
o cumprimento do plano de recuperação e dessa forma, a 
negativação do nome nesse período não atenderia ao princípio 
elencado pela própria legislação.” (TJMT - QUINTA CÂMARA 
CÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 116069/2014 – RELATOR 
EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA - Data de 
Julgamento: 19-11-2014) (GRIFO NOSSO) 

 

Não por outra razão, no julgamento do AI Nº 14293/2014, de 

Relatoria da EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS, a Quinta Câmara 

Cível reafirmou que “Agravante teve deferida a sua recuperação judicial, razão 

pela qual incompatível se revela a manutenção ou inserção de seu nome nos 

cadastros restritivos de crédito, sob pena de violação ao princípio motor da 

novel Lei Falimentar (Lei nº 11.101/05), estatuído no art. 47, o qual dispõe sobre 

a preservação da empresa, porquanto é fato notório as dificuldades que tais 

registros desabonatórios geram nas pretensões creditícias da recuperanda”. 

Vejamos a ementa do referido aresto: 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 
PROCESSAMENTO DEFERIDO – SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DOS 
PROTESTOS – IMPOSSIBILIDADE DE NEGATIVAÇÃO DO NOME 
DA EMPRESA RECUPERANDA E DE SEUS SÓCIOS PELO PERÍODO 
DE BLINDAGEM (180 DIAS) – DECISÃO MANTIDA – RECURSO 
IMPROVIDO. 
Deferido o plano de recuperação judicial, se revela incompatível 
manutenção ou inserção do nome da empresa recuperanda e 
de seus sócios nos cadastros restritivos de crédito, sob pena de 
violação ao princípio motor da novel Lei Falimentar (Lei nº 
11.101/05), estatuído no art. 47, o qual dispõe sobre a 
preservação da empresa, porquanto é fato notório as 
dificuldades que tais registros desabonatórios geram nas 
pretensões creditícias da recuperanda. 
Em que pese o art. 49, §1º, da Lei nº 11.101/05 preveja que os 
credores do devedor em recuperação judicial conservam seus 
direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados 
de regresso, impõe-se observar que se suspensa estiver a 
própria exigibilidade do débito em relação à empresa 
recuperanda, na condição de devedora principal, não se justifica 
a manutenção/inclusãoda restrição creditícia em relação a seus 
sócios, os quais figuram como meros garantidores do débito.” 
(TJMT - QUINTA CÂMARA CÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 14293/2014 – RELATORA EXMA. SRA. DESA. CLEUCI 
TEREZINHA CHAGAS - Data de Julgamento: 28-05-2014) (GRIFO 
NOSSO) 

 

Aliás, na mesma senda, diante da contemporaneidade do Acórdão 

que respalda a pretensão ora manifestada, insta citar o seguinte precedente da 

Colenda Primeira Câmara Cível do TJMT: 

 
“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL – DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – SUSPENSÃO DOS EFEITOS DAS 
RESTRIÇÕES CREDITÍCIAS E DOS PROTESTOS DE TÍTULOS DE 
CRÉDITO DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 
POSSIBILIDADE (ART. 6º, E § 4º DA LEI Nº 11.101/2005) – 
NEGATIVAÇÃO DE SÓCIOS COOBRIGADOS – POSSIBILIDADE – 
DECISÃO REFORMADA – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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A blindagem prevista no art. 6º, e seu §4º, da Lei nº 
11.101/2005 autoriza, pelo período legalmente indicado, a 
suspensão dos efeitos do protesto de títulos e de inscrições 
restritivas de dívidas vinculadas à recuperação judicial; no 
entanto, a benesse legal não protege os sócios coobrigados.” 
(TJMT - PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL - AGRAVODE INSTRUMENTO 
Nº 86838/2016 - RELATOR: DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS - 
Data de Julgamento: 27-09-2016) (GRIFO NOSSO) 

 

Nesse contexto legislativo e jurisprudencial, resta evidente que a 

medida mais adequada é a determinação das baixas das inscrições restritivas de 

crédito realizadas em desabono à Recuperanda. 

Portanto, em atenção aos termos do artigo 47, artigo 6º, §4º, e artigo 

52, III, todos da Lei 11.101/2005, e em consonância com a maciça jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça, mostra-se necessário o provimento do presente 

recurso para reconsiderar a decisão de deferimento a fim de proibir a efetivação 

de novas negativações nos órgãos de restrição ao crédito (SPC, SERASA, CCF, 

etc) e novos protestos em desfavor da empresa Recuperanda, bem como para 

determinar a suspensão, durante o prazo de 180 dias previsto no artigo 6º, §4º, 

da Lei 11.101/2005, de todos os apontamentos existentes em desfavor da 

Recuperanda nos órgãos de restrição ao crédito e nos cartórios de protestos. 

IV – DOS PEDIDOS 

ANTE O EXPOSTO, ao tempo em que pugna pela juntada dos 

documentos em anexo, REQUER: 

 

a) Seja autorizado que as custas processuais no valor de R$ 34.605,14 

(trinta e quatro mil seiscentos e cinco reais e quatorze centavos), 

referente ao Pedido de Recuperação Judicial sejam recolhidas ao 

final do processo, ou alternativamente, deferir o recolhimento das 

custas processuais em 15 (quinze) parcelas mensais, franqueando o 
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amplo acesso à Justiça e possibilitando a viabilidade de êxito do 

processo de recuperação judicial; 

b) Seja reduzido o elevado valor dos honorários de R$ 456.707,25 

(quatrocentos e cinquenta e seis mil setecentos e sete reais e vinte 

e cinco centavos) fixados em favor da Administradora Judicial, para o 

patamar não superior a 1,5% do passivo sujeito aos efeitos da 

Recuperação Judicial, de maneira que a prestação mensal devida não 

ultrapasse o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

c) Seja proibida a efetivação de novas negativações nos órgãos de 

restrição ao crédito (SPC, SERASA, CCF, etc) e novos protestos em 

desfavor da empresa Recuperanda, determinando a suspensão, 

durante o prazo de 180 dias previsto no artigo 6º, §4º, da Lei 

11.101/2005, de todos os apontamentos existentes em desfavor da 

Recuperanda nos órgãos de restrição ao crédito e nos cartórios de 

protestos. 

Nesses termos, pede deferimento.  

Cuiabá/MT, 15 de maio de 2018. 

 

Sebastião Monteiro da Costa Junior                             Gustavo Emanuel Paim 
          OAB/MT nº 7.187                                                     OAB/MT nº 14.606 

 
 

Haiana Katherine Menezes Follmann 
OAB/MT 18.024 
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LAUDO PERICIAL CONTÁBIL 
 
 
1. Solicitante: Terra Nova Agroindústria Ltda - CNPJ 04.802.373/0001-37  

 
2. Objetivo deste Laudo 

 

O objetivo de este laudo é o de opinar sobre a situação econômica e financeira da 
Terra Nova Agroindústria Ltda. em face em face dos honorários do Administrador 
Judicial, estipulados pelo MM Juiz: 
 
3. Documentos e Normas Contábeis nos quais se fundamenta este laudo: 

 
 

a. Anexo Único – Relatório de Análise Econômica e Financeira das Demonstrações 
Contábeis da TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA.- de janeiro 2015 a março 2018. 
 

 

b. NBC - Normas Brasileiras de Contabilidade, principalmente quanto aos procedimentos de 
Análise Econômica e Financeira das Demonstrações Contábeis. 

 

 
4. Metodologia Adotada 

 

Nossos trabalhos foram conduzidos de acordo com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade aplicáveis à Análise Econômica e Financeira das Demonstrações 
Contábeis e foram executados através das seguintes etapas: 
 

a) Consolidação, Condensação e Adaptação das Demonstrações Contábeis da TERRA 

NOVA AGROINDUSTRIA LTDA. (Balanços e DRE), relativas aos anos de 2015, 2016, 
2017 e março 2018. 

b) Elaboração dos Índices constantes do Anexo I este Laudo Pericial Contábil, com a 
utilização das seguintes técnicas: 
 

▪ Análise Vertical (em valor e em %) 
▪ Análise Horizontal (em %) 
▪ Análise Através dos Índices 

▪ Índices de Liquidez 

▪ Indicadores de Lucratividade 

▪ Indicadores de Garantia do Capital de Terceiros 

 

 

5. Conclusão 
 

I. CONSIDERANDO  que, em decorrência de todas as nossas análises, 
detalhadamente descritas nos Anexo I e II a este Laudo, concluímos que 
a TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA, por ocasião do seu Pedido de 
Recuperação Judicial, vinha passando por sérias dificuldades econômicas 
e financeiras e que não tinha condições de cumprir com suas obrigações.   
 

Num. 13239016 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: HAIANA KATHERINE MENEZES FOLLMANN - 16/05/2018 16:36:00
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJTWJVJZD



José Vittorato Neto 
Perito Contador 

CRC-SP 1PR 016.325/T-0 
Cuiabá – MT - Telefone: 65 - 9953 3500 

 

 

 
Página 2 de 4 

 

II. CONSIDERANDO que, conforme demonstrado no quadro I, abaixo, os 
índices de liquidez tiveram, nos primeiros três meses de 2018. uma queda 
acentuada, em relação a 2017: 
 

Quadro I 

 

 
 

III. CONSIDERANDO que, conforme demonstrado no quadro II, abaixo, os 
índices de lucratividade tiveram, nos primeiros três meses de 2018. uma queda 
acentuada, em relação a 2017: 

 

Quadro II 
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IV. CONSIDERANDO que, conforme demonstrado no quadro III, abaixo, os 
índices de garantia do capital de terceiros tiveram, nos primeiros três meses de 
2018. uma queda acentuada, em relação a 2017: 

 

Quadro III 

 

 
 

 

V. CONSIDERANDO que, em consequência, o grau de dependência de 
Capital de Terceiros aumentou acentuadamente, também, àquela época, 
prejudicando a continuidade das operações.  
 

 

VI. CONSIDERANDO que, por sua vez, no período que se iniciou no “pedido 
de recuperação judicial” e que irá terminar da data da quitação final da 
dívida a ser novada na AGC, a situação econômica e financeira ainda 
permanecerá crítica, devido a análise do faturamento mensal que, 
conforme gráfico abaixo, quadro IV, que mostra uma linha de tendência 
com acentuada queda. 

Quadro IV 
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VII. CONSIDERANDO, por último, que, de modo relevante, há que se 
considerar a expressiva “dívida a ser novada na Assembleia Geral de 
Credores”, no montante de R$ 17,8 milhões, a qual trará impacto 
significativo, em termos dos desembolsos mensais de caixa. 
 

•  Nota: estima-se , na melhor das hipóteses, que esses desembolsos, 
fiquem na casa de R$ 130.000 por 120 meses 

 

 
 

VIII. ESTE PERITO É DE OPINIÃO QUE A TERRA NOVA AGROINDUSTRIA 

LTDA APRESENTA, UMA SITUAÇÃO CRÍTICA - PRESENTE E FUTURA 

EM TERMOS ECONÔMICOS E FINANCEIROS E, PORTANTO, ESTÁ 

IMPOSSIBILITADA DE ASSUMIR O COMPROMISSO DE PAGAR, 

MENSALMENTE, O VALOR DOS HONORÁRIOS DO SR. 

ADMINISTRADOR JUDICIAL, NO MONTANTE QUE FOI 

ESTABELECIDO PELO MM. JUIZ. 
 

 
Cuiabá, 5 de maio de 2018 

 

 
José Vittorato Neto 

Contador 
CRC nº 1PR 016.325/T-0 

“T”SP 002.382 
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ANÁLISE ECONÔMICA & FINANCEIRA 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 2015 A MARÇO 2018 

PARTE I 

ANÁLISE VERTICAL DO BALANÇO 
(EMMILHARES DE REAIS) 
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       10.364,00         9.743,00       14.975,00        14.225,00 

Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras             167,00                3,00                6,00             256,00 

Créditos e Valores a Receber          5.036,00         5.069,00         6.497,00          6.278,00 

Estoques          3.143,00         2.321,00         5.102,00          4.026,00 

Outros Creditos(Impostos e Recuperar)          2.018,00         2.350,00         3.370,00          3.665,00 

ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE          3.556,00         4.258,00         5.385,00          5.820,00 

Imobilizado          5.568,00         6.638,00         7.155,00          6.856,00 

Depreciação Acumulada        (2.167,00)       (2.746,00)       (3.328,00)        (2.525,00)

Ativo Diferido             155,00            366,00         1.558,00          1.489,00 

       13.920,00       14.001,00       20.360,00        20.045,00 

         9.864,00         9.315,00       13.929,00        17.836,00 

Passivo de Funcionamento             251,00         1.455,00            368,00          4.006,00 

Passivo de Financiamento          7.595,00         5.510,00       10.248,00        10.879,00 

Impostos a Recuperar          2.018,00         2.350,00         3.313,00          2.951,00 

PATRIMONIO LÍQUIDO          4.056,00         4.686,00         6.431,00          2.209,00 

Capital Social Integralizado          2.020,00         2.020,00         2.020,00          2.020,00 

Lucros Acumulados          2.036,00         2.666,00         4.411,00             189,00 

       13.920,00       14.001,00       20.360,00        20.045,00 TOTAL PASSIVO 

              2.018              2.017 PASSIVO

ATIVO

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO)

             2.017              2.016               2.018 

             2.016               2.015 

TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA

BALANÇO PATRIMONIAL 

em  milhares de reais

TOTAL ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

              2.015 
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 GRUPOS  DO ATIVO                  2.015                 2.016                 2.017                  2.018 

            10.364              9.743            14.975             14.225 

              3.556              4.258              5.385               5.820 

            13.920            14.001            20.360             20.045 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE

TOTAL ATIVO 

2.015 2.016 2.017 2.018 

10.364 
9.743 

14.975 
14.225 

3.556 
4.258 

5.385 
5.820 

GRUPOS DO ATIVO
VALORES EM MILHARES DE  REAIS 

ATIVO CIRCULANTE ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE
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 ATIVO CIRCULANTE                  2.015                 2.016                 2.017                  2.018 

Estoques 3.143             2.321            5.102            4.026             

Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras 167                3                   6                   256                

Créditos, Valores a Receber e Outros Ativos 5.069            6.497            6.278             

Total 3.310             7.393            11.605          10.560           

-

1.000 

2.000 

3.000 

4.000 

5.000 

6.000 

7.000 

2.015 2.016 2.017 2.018 

ATIVO CIRCULANTE - COMPOSIÇÃO
VALORES EM MILHARES DE   REAIS

Estoques Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras

Créditos, Valores a Receber e Outros Ativos
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 ATIVO PERMANENTE                  2.015                 2.016                 2.017                  2.018 

Imobilizado - Valor Residual 3.401             3.892            3.827            4.331             

Total 3.401             3.892            3.827            4.331             

-

500 

1.000 

1.500 

2.000 

2.500 

3.000 

3.500 

4.000 

4.500 

2.015 2.016 2.017 2.018 

ATIVO PERMANENTE - COMPOSIÇÃO
VALORES EM MILHARES DE REAIS

Imobilizado - Valor Residual
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 GRUPOS  DO PASSIVO                  2.015                 2.016                 2.017                  2.018 

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO)               9.864              9.315            13.929             17.836 

PATRIMONIO LÍQUIDO               4.056              4.686              6.431               2.209 

TOTAL PASSIVO             13.920            14.001            20.360             20.045 

-

2.000 

4.000 

6.000 

8.000 

10.000 

12.000 

14.000 

16.000 

18.000 

20.000 

2.015 2.016 2.017 2.018 

GRUPOS DO PASSIVO
VALORES EM MILHARES DE REAIS 

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO) PATRIMONIO LÍQUIDO
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 PASSIVO (ENDIVIDAMENTO)                  2.015                 2.016                 2.017                  2.018 

Passivo de Funcionamento 251                1.455            368               4.006             

Passivo de Financiamento 7.595             5.510            10.248          10.879           

Impostos a Recuperar 2.018             2.350            3.313            2.951             

Total 9.864             9.315            13.929          17.836           

-

2.000 

4.000 

6.000 

8.000 

10.000 

12.000 

2.015 2.016 2.017 2.018 

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO) - COMPOSIÇÃO

VALORES EM MILHARES DE  REAIS 

Passivo de Funcionamento Passivo de Financiamento Impostos a Recuperar
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 PATRIMONIO LÍQUIDO                  2.015                 2.016                 2.017                  2.018 

Capital Social Integralizado 2.020             2.020            2.020            2.020             

Lucros Acumulados 2.036             2.666            4.411            189                

Total 4.056             4.686            6.431            2.209             

-

500 

1.000 

1.500 

2.000 

2.500 

3.000 

3.500 

4.000 

4.500 

5.000 

2.015 2.016 2.017 2.018 

PATRIMONIO LÍQUIDO- COMPOSIÇÃO
VALORES EM MILHARES DE REAIS 

Capital Social Integralizado Lucros Acumulados
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 PASSIVO DE FINANCIAMENTO X 

PATRIMONIO LÍQUIDO 
                 2.015                 2.016                 2.017                  2.018 

Passivo de Financiamento - Total 9.613             7.860            13.561          13.830           

Patrimonio Líquido 4.056             4.686            6.431            2.209             

-

2.000 

4.000 

6.000 

8.000 

10.000 

12.000 

14.000 

16.000 

2.015 2.016 2.017 2.018 

PASSIVO DE FINANCIAMENTO X PATRIMONIO LÍQUIDO
VALORES EM  REAIS

Passivo de Financiamento - Total Patrimonio Líquido
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ANÁLISE ECONÔMICA & 
FINANCEIRA 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE  2015 A MARÇO  2018 

PARTE II 

ANÁLISE VERTICAL DO BALANÇO 
(EM PERCENTUAIS) 
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74,5% 69,6% 73,6% 71,0%

Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras 1,2% 0,0% 0,0% 1,3%

Créditos e Valores a Receber 36,2% 36,2% 31,9% 31,3%

Estoques 22,6% 16,6% 25,1% 20,1%

Outros Creditos(Impostos e Recuperar) 14,5% 16,8% 16,6% 18,3%

ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE 25,5% 30,4% 26,4% 29,0%

Imobilizado 40,0% 47,4% 35,1% 34,2%

Depreciação Acumulada -15,6% -19,6% -16,3% -12,6%

Ativo Diferido 1,1% 2,6% 7,7% 7,4%

100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

70,9% 66,5% 68,4% 89,0%

Passivo de Funcionamento 1,8% 10,4% 1,8% 20,0%

Passivo de Financiamento 54,6% 39,4% 50,3% 54,3%

Impostos a Recuperar 14,5% 16,8% 16,3% 14,7%

PATRIMONIO LÍQUIDO 29,1% 33,5% 31,6% 11,0%

Capital Social Integralizado 14,5% 14,4% 9,9% 10,1%

Lucros Acumulados 14,6% 19,0% 21,7% 0,9%

100,0% 100,0% 100,0% 100,0%TOTAL PASSIVO 

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 

TOTAL ATIVO 

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO)

           2.018 

PASSIVO          2.015          2.016 

TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA

BALANÇO PATRIMONIAL 

análise vertical - em %

         2.015          2.016          2.017 

         2.017            2.018 
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            2.015             2.016             2.017               2.018 

74,5% 69,6% 73,6% 71,0%

25,5% 30,4% 26,4% 29,0%

100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

 GRUPOS  DO ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE

TOTAL ATIVO 

2.015 2.016 2.017 2.018 

74,5% 69,6% 73,6% 71,0%

25,5% 30,4% 26,4% 29,0%

GRUPOS DO ATIVO
ANÁLISE VERTICAL EM %

ATIVO CIRCULANTE ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE
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 ATIVO CIRCULANTE             2.015             2.016             2.017               2.018 

Estoques 22,6% 16,6% 25,1% 20,1%

Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras 1,2% 0,0% 0,0% 1,3%

Créditos, Valores a Receber E Outros Ativos 36,2% 36,2% 31,9% 31,3%

Total 70,9% 66,5% 68,4% 89,0%

0,0%

5,0%

10,0%

15,0%

20,0%

25,0%

30,0%

35,0%

40,0%

2.015 2.016 2.017 2.018 

ATIVO CIRCULANTE - COMPOSIÇÃO
% EM RELAÇÃO AO TOTAL DO ATIVO

Estoques

Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras

Créditos, Valores a Receber E Outros Ativos
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 ATIVO PERMANENTE             2.015             2.016             2.017               2.018 

Imobilizado - Valor Residual 24,4% 27,8% 18,8% 21,6%

Total 25,5% 30,4% 26,4% 29,0%

0,0%

5,0%

10,0%

15,0%

20,0%

25,0%

30,0%

2.015 2.016 2.017 2.018 

ATIVO PERMANENTE - COMPOSIÇÃO
% EM RELAÇÃO AO TOTAL DO ATIVO

Imobilizado - Valor Residual
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 GRUPOS  DO PASSIVO             2.015             2.016             2.017               2.018 

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO) 70,9% 66,5% 68,4% 89,0%

PATRIMONIO LÍQUIDO 29,1% 33,5% 31,6% 11,0%

TOTAL PASSIVO 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

0,0%

10,0%

20,0%

30,0%

40,0%

50,0%

60,0%

70,0%

80,0%

90,0%

100,0%

2.015 2.016 2.017 2.018 

GRUPOS DO PASSIVO
ANÁLISE VERTICAL EM %

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO) PATRIMONIO LÍQUIDO
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 PASSIVO (ENDIVIDAMENTO)             2.015             2.016             2.017               2.018 

Passivo de Funcionamento 1,8% 10,4% 1,8% 20,0%

Passivo de Financiamento - Curto Prazo 54,6% 39,4% 50,3% 54,3%

Passivo de Financiamento - Longo Prazo 14,5% 16,8% 16,3% 14,7%

Total 70,9% 66,5% 68,4% 89,0%

0,0%

10,0%

20,0%

30,0%

40,0%

50,0%

60,0%

2.015 2.016 2.017 2.018 

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO) - COMPOSIÇÃO
% EM RELAÇÃO AO TOTAL DO PASSIVO E PATRIMONIO LÍQUIDO

Passivo de Funcionamento Passivo de Financiamento - Curto Prazo

Passivo de Financiamento - Longo Prazo
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 PATRIMONIO LÍQUIDO             2.015             2.016             2.017               2.018 

Capital Social Integralizado 14,5% 14,4% 9,9% 10,1%

Lucros Acumulados 14,6% 19,0% 21,7% 0,9%

Total 29,1% 33,5% 31,6% 11,0%

0,0%
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10,0%

15,0%

20,0%

25,0%

2.015 2.016 2.017 2.018 

PATRIMONIO LÍQUIDO- COMPOSIÇÃO
% EM RELAÇÃO AO TOTAL DO PASSIVO E PATRIMONIO LÍQUIDO

Capital Social Integralizado Lucros Acumulados
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 PASSIVO DE FINANCIAMENTO X PATRIMONIO 

LÍQUIDO 
            2.015             2.016             2.017               2.018 

Passivo de Financiamento - Total 69,1% 56,1% 66,6% 69,0%

Patrimonio Líquido 29,1% 33,5% 31,6% 11,0%
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PASSIVO DE FINANCIAMENTO X PATRIMONIO LÍQUIDO
% EM RELAÇÃO AO TOTAL DO PASSIVO E PATRIMONIO LÍQUIDO

Passivo de Financiamento - Total Patrimonio Líquido
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ANÁLISE ECONÔMICA & 
FINANCEIRA 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 2015 A MARÇO 2018 

PARTE III 

ANÁLISE VERTICAL DA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
(EM MILHARES DEREAIS) 

Num. 13239038 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: HAIANA KATHERINE MENEZES FOLLMANN - 16/05/2018 16:36:01
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAVGWQTQLJ



22

CONTAS 2.015            2.016             2.017             2.018            

RECEITA OPERACIONAL BRUTA       35.399,00        40.654,00        39.145,00         5.909,00 

Impostos e Deduções de Vendas       (1.731,00)         (4.282,00)        (2.069,00)          (322,00)

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA       33.668,00        36.372,00        37.076,00         5.587,00 

Custo dos Serv. e Mercadorias Vendidos     (30.646,00)       (31.997,00)      (31.865,00)       (5.377,00)

LUCRO BRUTO         3.022,00          4.375,00          5.211,00            210,00 

DESPESAS OPERACIONAIS       (2.322,00)         (2.876,00)        (3.244,00)          (889,00)

Despesas Gerais e Administrativas       (1.456,00)         (1.658,00)        (1.559,00)          (395,00)

Receitas/Despesas Operacionais            204,00             310,00             391,00              85,00 

Despesas Tributarias            (30,00)              (69,00)             (62,00)            (17,00)

Outras Receitas/Despesas  Financeiras       (1.040,00)         (1.459,00)        (2.014,00)          (562,00)

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL            700,00          1.499,00          1.967,00          (679,00)

Imposto de  Renda e Contribuição Social          (214,00)            (482,00)           (684,00)                    -   

RESULTADO LÍQ. DO EXERCÍCIO            486,00          1.017,00          1.283,00          (679,00)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA

em  milhares de reais
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CONTAS 2.015            2.016             2.017             2.018            

 RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA            33.668             36.372             37.076              5.587 

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA             35.399             40.654             39.145              5.909 

RECEITA OPERACIONAL - BRUTA E LÍQUIDA

EM MILHARES DE REAIS

-

5.000 

10.000 

15.000 

20.000 

25.000 

30.000 

35.000 

40.000 

45.000 

2.015 2.016 2.017 2.018 

RECEITA OPERACIONAL - BRUTA E LÍQUIDA
EM MILHARES DE REAIS

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA RECEITA OPERACIONAL BRUTA  
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CONTAS 2.015            2.016             2.017             2.018            

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA            33.668             36.372             37.076              5.587 

CUSTO DOS SERV E MERC. VENDIDOS            30.646             31.997             31.865              5.377 

LUCRO BRUTO              3.022               4.375               5.211                 210 

EM MILHARES DE REAIS

LUCRO BRUTO - COMPOSIÇÃO

-

5.000 

10.000 

15.000 

20.000 

25.000 

30.000 

35.000 

40.000 

2.015 2.016 2.017 2.018 

LUCRO BRUTO - COMPOSIÇÃO
EM MLHARES DE  REAIS

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA CUSTO DOS SERV E MERC. VENDIDOS LUCRO BRUTO 
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CONTAS 2.015            2.016             2.017             2.018            

LUCRO BRUTO              3.022               4.375               5.211                 210 

DESPESAS OPERACIONAIS              2.322               2.876               3.244                 889 

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL                 700               1.499               1.967               (679)

EM MILHARES DE REAIS

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL - COMPOSIÇÃO

(1.000)

-

1.000 

2.000 

3.000 

4.000 

5.000 

6.000 

2.015 2.016 2.017 2.018 

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL - COMPOSIÇÃO
EM   MILHARES DE REAIS

LUCRO BRUTO DESPESAS OPERACIONAIS RESULTADO ANTES DO IR E CSSL 
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CONTAS 2.015            2.016             2.017             2.018            

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL                 700               1.499               1.967               (679)

Imposto de  Renda e Contribuição Social                 214                  482                  684                    -   

RESULTADO LÍQ. DO EXERCÍCIO                 486               1.017               1.283               (679)

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO - COMPOSIÇÃO

EM MILHARES DE REAIS

(1.000)

(500)

-

500 

1.000 

1.500 

2.015 2.016 2.017 2.018

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO - COMPOSIÇÃO
EM MILHARES DE REAIS
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ANÁLISE ECONÔMICA & 
FINANCEIRA 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 2015 A MARÇO  2018 

PARTE IV 

ANÁLISE VERTICAL DA DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADOS 

 
(PERCENTUAIS EM RELAÇÃO À RECEITA OPERACIONAL BRUTA) 

Num. 13239038 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: HAIANA KATHERINE MENEZES FOLLMANN - 16/05/2018 16:36:01
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAVGWQTQLJ



28

CONTAS 2.015          2.016          2.017          2.018          

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

Impostos e Deduções de Vendas -4,9% -10,5% -5,3% -5,4%

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 95,1% 89,5% 94,7% 94,6%

Custo dos Serv. e Mercadorias Vendidos -86,6% -78,7% -81,4% -91,0%

LUCRO BRUTO 8,5% 10,8% 13,3% 3,6%

DESPESAS OPERACIONAIS -6,6% -7,1% -8,3% -15,0%

Despesas Gerais e Administrativas -4,1% -4,1% -4,0% -6,7%

Despesas Tributárias 0,6% 0,8% 1,0% 1,4%

Outras Receitas e Despesas -0,1% -0,2% -0,2% -0,3%

Outras Receitas/Despesas  Financeiras -2,9% -3,6% -5,1% -9,5%

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL 2,0% 3,7% 5,0% -11,5%

Imposto de  Renda e Contribuição Social -0,6% -1,2% -1,7% 0,0%

RESULTADO LÍQ. DO EXERCÍCIO 1,4% 2,5% 3,3% -11,5%

TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

em percentuais
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CONTAS 2.015          2.016          2.017          2.018          

 RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 95,1% 89,5% 94,7% 94,6%

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA  100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

RECEITA OPERACIONAL - BRUTA E LÍQUIDA

PERCENTUAIS EM RELAÇÀO À RECEITA OPERACIONAL BRUTA

84,0%

86,0%

88,0%

90,0%

92,0%

94,0%

96,0%

98,0%

100,0%

102,0%

2.015 2.016 2.017 2.018 

RECEITA OPERACIONAL - BRUTA E LÍQUIDA
PERCENTUAIS EM RELAÇÃO À RECEITA BRUTA

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA RECEITA OPERACIONAL BRUTA  

Num. 13239038 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: HAIANA KATHERINE MENEZES FOLLMANN - 16/05/2018 16:36:01
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAVGWQTQLJ



30

CONTAS 2.015          2.016          2.017          2.018          

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 95,1% 89,5% 94,7% 94,6%

CUSTO DOS SERV E MERC. VENDIDOS 86,6% 78,7% 81,4% 91,0%

LUCRO BRUTO 8,5% 10,8% 13,3% 3,6%

PERCENTUAIS EM RELAÇÀO À RECEITA OPERACIONAL BRUTA

LUCRO BRUTO - COMPOSIÇÃO

0,0%

10,0%

20,0%

30,0%

40,0%

50,0%

60,0%

70,0%

80,0%

90,0%

100,0%

2.015 2.016 2.017 2.018 

LUCRO BRUTO - COMPOSIÇÃO
PERCENTUAIS EM RELAÇÃO À RECEITA BRUTA

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA CUSTO DOS SERV E MERC. VENDIDOS LUCRO BRUTO 
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CONTAS 2.015          2.016          2.017          2.018          

LUCRO BRUTO 8,5% 10,8% 13,3% 3,6%

DESPESAS OPERACIONAIS 6,6% 7,1% 8,3% 15,0%

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL 2,0% 3,7% 5,0% -11,5%

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL - COMPOSIÇÃO

PERCENTUAIS EM RELAÇÀO À RECEITA OPERACIONAL BRUTA

-15,0%

-10,0%

-5,0%

0,0%

5,0%

10,0%

15,0%

20,0%

2.015 2.016 2.017 2.018 

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL - COMPOSIÇÃO
PERCENTUAIS EM RELAÇÃO À RECEITA BRUTA

LUCRO BRUTO DESPESAS OPERACIONAIS RESULTADO ANTES DO IR E CSSL 
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CONTAS 2.015          2.016          2.017          2.018          

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL 2,0% 3,7% 5,0% -11,5%

Imposto de  Renda e Contribuição Social 0,6% 1,2% 1,7% 0,0%

RESULTADO LÍQ. DO EXERCÍCIO 1,4% 2,5% 3,3% -11,5%

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO - COMPOSIÇÃO

PERCENTUAIS EM RELAÇÀO À RECEITA OPERACIONAL BRUTA

1,4%
2,5%

3,3%

-11,5%
-14,0%

-12,0%

-10,0%

-8,0%

-6,0%

-4,0%

-2,0%

0,0%

2,0%

4,0%

6,0%

2.015 2.016 2.017 2.018

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO - COMPOSIÇÃO
PERCENTUAIS EM RELAÇÃO À RECEITA BRUTA
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ANÁLISE ECONÔMICA & 
FINANCEIRA 

DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS  DE 2015 A MARÇO  2018 

PARTE V 

ANÁLISE POR INDÍCES 
(EM PERCENTUAIS) 
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Descrição 2.015        2.016        2.017        2.018        

Liquidez Corrente         1,32         1,40         1,41         0,96 

Liquidez Geral         1,05         1,05         1,08         0,80 

Análise de Liquidez
Mede a capacidade financeira em cobrir suas obrigações

1,32
1,40

1,41

0,96

1,05 1,05 1,08

0,80

2.015 2.016 2.017 2.018

ANÁLISE DA LIQUIDEZ

Liquidez Corrente Liquidez Geral
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Descrição 2.015        2.016        2.017        2.018        

Margem Bruta 8,5% 10,8% 13,3% 3,6%

Margem Antes do IR e CSSL 2,0% 3,7% 5,0% -11,5%

Análise de Lucratividade

8,5%

10,8%

13,3%

3,6%
2,0%

3,7%
5,0%

-11,5%

2.015 2.016 2.017 2.018 

ANÁLISE DA LUCRATIVIDADE
MARGEM BRUTA E MARGEM ANTES DO IR E CSSL

Margem Bruta Margem Antes do IR e CSSL
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Descrição 2.015        2.016        2.017        2.018        

Margem Líquida 8,3% 2,5% 3,3% -11,5%

ANÁLISE DA LUCRATIVIDADE

8,3%

2,5% 3,3%

-11,5%

2.015 2.016 2.017 2.018 

ANÁLISE DA LUCRATIVIDADE
MARGEM LÍQUIDA
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Descrição 2.015       2.016       2.017       2.018       

Endividamento Total x Ativo Total              0,7              0,7              0,7              0,9 

Endividamento Total x Patrimonio Líquido              2,4              2,0              2,2              8,1 

Análise da Garantia do Capital de Terceiros
Mede a capacidade econômica da empresa em garantir suas obrigações com terceiros

0,7 0,7 0,7 0,9

2,4
2,0 2,2

8,1

2.015 2.016 2.017 2.018 

ANÁLISE DA GARANTIA DO CAPITAL DE TERCEIROS
ENDIVIDAMENTO TOTAL X ATIVO TOTAL & 

ENDIVIDAMENTO TOTAL X PATRIM. LÍQ.

Endividamento Total x Ativo Total Endividamento Total x Patrimonio Líquido
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Descrição 2.015       2.016       2.017       2.018       

Passivo de Financiamento Total x Capital              4,9              4,6              6,9              8,8 

Análise da Garantia do Capital de Terceiros
Mede a capacidade econômica da empresa em garantir suas obrigações com terceiros

2.015 2.016 2.017 2.018 

4,9 
4,6 

6,9 

8,8 

ANÁLISE DA GARANTIA DO CAPITAL DE TERCEIROS
ENDIVIDAMENTO TOTAL X CAPITAL
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TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA

LAUDO PERICIAL CONTÁBIL
ANEXO II

RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICA & FINANCEIRA 
REFERENTE AO FATURAMENTO DE JAN 2015 A MARÇO DE 2018

DA TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA
PERIODO DE 2015 A MARÇO 2018

VR CONSULTORES & AUDITORES S/C LTDA – MAIO 2018
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TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA

LAUDO PERICIAL CONTÁBIL
ANEXO II

RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICA & FINANCEIRA 
REFERENTE AO FATURAMENTO DE JAN 2015 A MARÇO DE 2018

DA TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA
PERIODO DE 2015 A MARÇO  2018

ÍNDICE

PARTE I – Faturamento Mensal desde janeiro de 2014 até Dezembro de 2018 (Abril a 
Dezembro de 2018 – valores estimados)
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TERRANOVA
FATURAMENTO MENSAL DE JAN 2014 A DEZ 2018

(ABRIL A DEZ 2018 – VALORES ESTIMADOS)

FATURAMENTO MENSAL – EM  R$ MILHÕES

MÊS 2014 2015 2016 2017 2018

jan 3,7R$             3,5R$             2,9R$             2,9R$             2,5R$             

fev 3,3R$             1,8R$             3,3R$             2,8R$             1,8R$             

mar 3,8R$             2,8R$             3,2R$             3,1R$             1,6R$             

abr 3,9R$             2,7R$             3,3R$             2,9R$             1,6R$             

mai 4,4R$             2,9R$             3,1R$             4,4R$             2,5R$             

jun 3,5R$             3,6R$             3,5R$             3,9R$             2,2R$             

jul 3,3R$             3,4R$             3,5R$             3,1R$             1,8R$             

ago 3,0R$             2,0R$             3,6R$             3,3R$             1,9R$             

set 3,4R$             2,5R$             3,0R$             3,1R$             1,7R$             

out 3,1R$             3,6R$             2,9R$             2,1R$             1,2R$             

nov 3,0R$             3,7R$             3,8R$             2,9R$             1,7R$             

dez 2,9R$             1,9R$             2,5R$             3,1R$             1,7R$             

TOTAL 41,3R$           34,4R$           38,6R$           37,8R$           22,2R$           

FATURAMENTO MENSAL - GRÁFICO

VR Consultores & Auditores Ltda.                                                                            
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Tipo de documento: Informações Processuais 
Código de rastreabilidade: 81120183339835 
Nome original: OFICIO 41-2018 - JUIZES CIVEIS - PJE 1002774-70.2018 RJ.pdf 
Data: 03/05/2018 18:10:49 
Remetente: 
NATHANNY DE CASTRO 
SECRETARIA DA 4ª VARA CÍVEL - VÁRZEA GRANDE 
TJMT 
Prioridade: Normal. 
Motivo de envio: Para conhecimento. 
Assunto: Ofício 41 2018 referente ao processo 1002774-70.2018. Ofício 48 2018 referente a 
o processo 1002824-96.2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81120183339835

Nome original: OFICIO 41-2018 - JUIZES CIVEIS - PJE 1002774-70.2018 RJ.pdf

Data: 03/05/2018 18:10:49

Remetente: 

NATHANNY DE CASTRO 

SECRETARIA DA 4ª VARA CÍVEL - VÁRZEA GRANDE

TJMT

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício 41 2018 referente ao processo 1002774-70.2018. Ofício 48 2018 referente a

o processo 1002824-96.2018.
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03/05/2018

Número: 1002774-70.2018.8.11.0002 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Órgão julgador: 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE 

Última distribuição : 12/04/2018 

Valor da causa: R$ 1.518719235E7 

Assuntos: Recuperação extrajudicial 
Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO GUSTAVO EMANUEL PAIM

AUTOR TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA

RÉU Credores

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

13002
494

02/05/2018 17:04 Ofício Ofício

12891
120

24/04/2018 15:22 Decisão Decisão
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

 

Ofício n.º 41/2018                                  

             Várzea Grande, 02 de maio de 2018.

 

PROCESSO: 1002774-70.2018.8.11.0002       

ESPÉCIE:  Procedimento Ordinário (7)  - Recuperação Judicial

AUTORA: Terra Nova Agroindústria Ltda

ASSUNTO: Deferimento de Recuperação Judicial

 

Prezado Senhor:

Por determinação da MM. Juíza de Direito, encaminho a Vossa
Senhoria, em anexo, cópia da decisão de ID. 12891120, comunicando o DEFERIMENTO do
processamento da Recuperação Judicial da empresa, TERRA   NOVA AGROINDÚSTRIA

, CNPJ/MF sob o nº 07.175.357/0001-50, para conhecimento.LTDA

                                                                     Atenciosamente, 

(assinado digitalmente) 

Bartyra Rossana Miyagawa  

Gestor(a) Judiciário(a)
Autorizada pelo Provimento 52/2007-CGJ

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 

JUÍZES DOS CARTÓRIOS DAS VARAS CÍVEIS DA JUSTIÇA ESTADUAL DE MATO GROSSO
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MALOTE DIGITAL

 

 AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N, PAÇO MUNICIPAL, CENTRO-SUL,SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE E INFORMAÇÕES: 

VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78125-700 - TELEFONE: (65) 36888440
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ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

QUARTA VARA CÍVEL

 

Autos n. 1002774-70.2018.8.11.0002

Vistos, em correição. 

Trata-se de proposta por   RECUPERAÇÃO JUDICIAL   TERRA NOVA 
sociedade empresária devidamente qualificada e representada nos autos.AGROINDÚSTRIA LTDA, 

Aduz, em síntese que a empresa iniciou suas atividades em março de 2005, prestando serviços
de beneficiamento, empacotamento e distribuição de arroz e feijão em todo o território mato-grossense e
diversos Estados, rapidamente se tornou referência em sua área de atuação, sendo a única indústria a
fabricar arroz parboilizado no Estado de Mato Grosso.

Traz que no início de suas atividades, contava com 05 (cinco colaboradores) e processava 100
(cem) sacas de 60 Kg de arroz por hora e com a expansão das atividades e da estrutura da empresa,
atualmente a requerente conta com mais de 150 (cento cinquenta) colaboradores entre os diretos e
indiretos, tendo capacidade de processamento superior a 4.000Kg (quatro mil toneladas) de arroz por mês.

Ainda que nem de toda a solidez, patrimônio e “know-how” foram capazes de afastas a crise
econômico-financeira, que teve início no ano de 2016, quando em razão da safra 2015/2016, ocorreu
queda na produção de arroz no Estado de Mato Grosso.

Neste contexto narra que a escassez de arroz Estado ocasionou o aumento do custo de
produção e consequentemente a queda da competitividade, com redução de 70% das receitas, e
concomitantemente uma enorme crescente na inadimplência de seus clientes.

Desta forma, aduzem que este contexto, conjuminado com os empréstimos de instituições
bancárias, e com o agravamento da crise surgiram várias consequências financeiras a Empresa alcançando
a sua descapitalização, se encontrando, portanto, exposta a risco de obtenção e manutenção de créditos
junto às instituições financeiras, o que a fez entrar em uma espiral de resultados negativos que não será
resolvido somente com os dividendos operacionais obtidos.

Pretende, alegando ser economicamente viável, o deferimento do presente pedido de
Recuperação Judicial, para salvaguardar a empresa, com a “manutenção de suas atividades, a
colaboração com economia local, a geração de receitas tributárias e a conservação e criação de

 sendo a recuperação a única forma economicamenteempregos, diretos e indiretos, daí decorrentes”
viável.
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Com a petição inicial juntou documentos. 

É o que cumpre relatar. Fundamento e decido.

1 – DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

Inicialmente, verifica-se que, a parte autora atribuiu ao valor da causa a importância de R$
15.187.192,35 (quinze milhões cento e oitenta e sete mil cento e noventa dois reais e trinta e cinco
centavos), contudo tal valor não corresponde ao proveito econômico pretendido com a presente demanda,
logo, considerando que o valor da causa é matéria de ordem pública sua razoabilidade é passível de
apreciação de ofício pela magistrada, motivo pelo qual entendo pela irregularidade do valor atribuído.

Em que pese a matéria não estar devidamente regulamentada na Lei n. 11.101/2005, resta atraída
a aplicação do art. 291, do CPC, segundo o qual “A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não

”, ou seja, o valor da causa deve corresponder aotenha conteúdo econômico imediatamente aferível.
proveito econômico pretendido pelo autor.

Por isso, é certo que em se tratando de processo de recuperação judicial o proveito econômico é
o crédito que se objetiva negociar.

Neste sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça de Mato Grosso: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – VALOR DA
CAUSA - CORREÇÃO DE OFÍCIO – PROVEITO ECONÔMICO
PERSEGUIDO PELA AUTORA - RECOLHIMENTO DE CUSTAS EM
MOMENTO POSTERIOR – INVIABILIDADE – AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE - ITEM 2.14.2 DA CNGC – RECURSO
DESPROVIDO. O proveito econômico pretendido pela empresa em ação de
recuperação judicial é justamente o valor dos créditos apresentados na petição
inicial e que se pretende negociar, ou seja, é o proveito perseguido pela autora

 Não prosperada ação, o verdadeiro conteúdo patrimonial imediato da demanda.
o pedido de recolhimento das custas ao final do processo, conforme estabelece a
Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça: “2.14.2 – A
taxa judiciária e as custas judiciais deverão ser recolhidas no ato da distribuição
da inicial, sendo vedado o deferimento para serem recolhidas no final, exceto nos
casos previstos em lei”. Principalmente quando a postulante não demonstra sua
incapacidade momentânea para o pagamento. (AI 97318/2016, DESA. NILZA
MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em
22/11/2016, Publicado no DJE 25/11/2016).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO –  JUDICIAL –RECUPERAÇÃO
RETIFICAÇÃO DO  DA  – PROVEITO ECONÔMICOVALOR CAUSA
PRETENDIDO PELA AUTORA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E DE PAGAMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DO
PROCESSO – DEMONSTRAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA – PAGAMENTO
DAS CUSTAS AO FINAL DA DEMANDA – POSSIBILIDADE – RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.No processo de  judicial, o  da recuperação valor

 deve corresponder ao proveito econômico almejado pela empresacausa
 Arecuperanda, que consiste no  dos créditos que se pretende negociar.valor

jurisprudência há muito vem admitindo a possibilidade de pagamento das custas
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ao final da demanda, desde que o postulante preencha os requisitos para a
concessão da assistência judiciária gratuita, consoante o item 2.14.2 da
Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça. (AI
70294/2016, DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, Julgado em 13/09/2016, Publicado no DJE 16/09/2016).

No que concerne ao valor incorreto atribuído à causa, pode o juiz alterá-lo de ofício por se tratar 
de matéria de ordem pública (artigo 292, §3º, do CPC).

No presente caso, denota-se da lista de credores que os créditos que se pretendem discutir
constituem o montante de R$15.223,575,31 (quinze milhões duzentos vinte três mil e quinhentos setenta
cinco reais e trinta um centavo), sendo, portanto este é o valor adequado para se dar à causa (Id. Doc.
12693640).

Sendo assim, adequo de ofício o valor atribuído para que passe a constar o montante de 
R$15.223,575,31 (quinze milhões duzentos vinte três mil e quinhentos setenta cinco reais e trinta um

 centavos), o qual corresponde ao total do passivo que se objetiva negociar.

Digne-se esta secretaria a fazer as alterações necessárias no registro do feito junto ao
sistema PJE.

2.   DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E TAXAS JUDICIAIS

Inicialmente, convém salientar que o processo recuperacional, cuja natureza é de
procedimento judicial de reorganização do passivo, visando manutenção da função social, exige, pois,
demonstração da capacidade financeira para arcar com as despesas de seu processamento, dentre elas as
custas de distribuição, sendo que sua exigência não caracteriza vedação ao acesso ao Judiciário, sendo-lhe
facultado, inclusive, opção pelo parcelamento.

Verifica-se que, a parte autora requer diferimento das custas, para que o recolhimento seja
postergado ao final do processo ou alternativamente o parcelamento das despesas judiciais em 15 (quinze)
parcelas mensais ou outro prazo. 

Pois bem, dispõe o art. 456 da CNGC/MT, que a taxa, as custas e despesas judiciais deverão
ser recolhidas no ato da distribuição, exceto nos casos em que restar comprovada a impossibilidade
momentânea, senão vejamos:  

“Art. 456. A taxa judiciária, as custas judiciais e despesas judiciais deverão ser
recolhidas no ato da distribuição da inicial, exceto nos casos em que a parte
demonstre incapacidade momentânea do pagamento, desde que comprovada tal
necessidade ou impossibilidade no momento exigível.”. 

Sendo assim, considerando a condição atual da empresa demandante que se encontra com
situação financeira delicada, tenho que essa circunstância, por si só, não gera a presunção automática de
impossibilidade momentânea de pagamento das custas pertinentes, até porque é viável na espécie o
parcelamento das despesas processuais, à luz do disposto no § 6º do art. 98 do CPC, o que, salvo melhor
juízo, não comprometerá a sua reestruturação.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PESSOA
JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE
PROVA DA NECESSIDADE. . POSSIBILIDADE. ART.  PARCELAMENTO
98, §6º, DO NCPC. 1. É cabível o deferimento do benefício da gratuidade da
justiça à pessoa jurídica, desde que cabalmente comprovada a impossibilidade de
arcar com os encargos processuais  . Súmula 481 do STJ. 2. Hipótese em que a
parte agravante não demonstra a real necessidade de litigar sob o pálio da
gratuidade. O só fato de haver deferimento do processamento da recuperação
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judicial não autoriza a concessão do benefício. 3. Parcelamento das custas  .
Pedido alternativo que pode ser acolhido, considerando a crise financeira e o
alto valor das custas de distribuição. Inteligência do art. 98, §6º, do NCPC.

. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃOPrecedentes
MONOCRÁTICA.” (Agravo de Instrumento Nº 70071873020, Quinta Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em

).12/12/2016  

Sendo assim,   o parcelamento da taxa e custas judiciárias inicial em AUTORIZO 06 (seis)
 parcelas mensais, com fulcro no disposto no artigo 98, §6º, c/c com art. 916, por analogia, ambos do

 Código de Processo Civil.

3.   DOS REQUISITOS AO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A apreciação do pedido de processamento da recuperação judicial exige análise
multidisciplinar, cabendo ao Juiz, constatada presente a documentação exigida pelo art. 51 da Lei
11.101/05 e havendo o preenchimento dos requisitos de legitimidade do art. 48, deferir o processamento
da recuperação judicial, contemplando as determinações estabelecidas pelo art. 52 e seus incisos da
mesma Lei.

Tem-se que, de forma cristalina, o Judiciário não se imiscui na análise se o requerente possui
ou não condições de viabilizar a superação da crise econômico financeira, mas apenas de verificar o
preenchimento dos requisitos legais, e constatação de ausência de situação de insolvência.

Aludido cenário é confirmado pela própria interpretação da LFR, que posterga, à fase futura, a
exigência de apresentação do plano de recuperação empresarial e laudo de viabilidade, para então ser
submetido ao crivo da assembleia de credores, para aprovação ou não, conforme expressa o art. 53 da
LFR.

Assim, cumpre destacar o artigo 48, da Lei n.º 11.101/2005:

 “Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do
pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que
atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: 
I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada
em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 
II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação
judicial; 
III – não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão de recuperação judicial
com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo; 
IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio
controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei”. 

  

Sendo assim, admito as alegações de que não teve, como administrador ou sócio controlador,
pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n.º 11.101/2005, devendo a parte requerente
estar ciente da pena prevista no artigo 171, do mesmo Diploma Legal.

Compulsando os autos, verifica-se presentes os documentos mencionados na exordial,
exigidos pelo art. 51 da LFR:

•                certidão de regularidade da Junta Comercial (DOC. 01 - Id. 12693621 -
 Atos constitutivos da empresa Requerente (DOC 1 – 12693621 –Pág. 2) e

Pg. 3/ 34);
•                Procuração outorgada pelo sócio majoritário (DOC 2 – Id. 12693627 -

Pág. 2)
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•                Demonstrações contábeis dos exercícios sociais de 2015, 2016, 2017 e
2018 levantada especialmente para instruir o pedido, contendo balanço
patrimonial, demonstração de  resultado do exercício, demonstração dos 
resultados acumulados e relatório gerencial de fluxo de caixa das
devedoras  12693636 - Pág. 2/20)(DOC. 04 – Id.

•         Relatório gerencial de fluxo de caixa futuro  (DOC. 05 – Id. 12693637 –
;pg. 2)

•                Relação nominal completa dos credores (DOC 06 - Id. 12693640 - Pág.
);1/2

•                 Relação completa dos empregados, constando as respectivas funções,
salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o
correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores
pendentes de pagamento ;(DOC. 07 –Id. 12693644 Pág. 1/2)

•         Extratos das contas bancárias existentes em nome da devedora (DOC. 08
– Id. 12693650 Pág. 1/22);

•                 Certidões dos Cartórios de Protestos Situados na comarca sede da
empresa devedora (DOC. 09 – Id. 12693655 Pág. 1/5);

•         Relação das ações judiciais demonstrando as demandas em que a empresa
figura como parte, assinada pelo seu administrador (DOC. 10 - 12693660 -
Pág. 1/);

•         Relação dos bens particulares do administrador e dos sócios evidenciados
pelas declarações de imposto de renda (DOC. 11 – Id. 12693666 Pág.
1/25).

Em análise dos referidos documentos, constato com base na certidão emitida pela JUCEMAT,
registrada sob Id. 12693621, que a sociedade empresária encontra-se regularmente inscrita a mais de dois
anos, contemplando início da atividade em 27/12/2004, na modalidade empresarial de Sociedade
Empresária de responsabilidade Limitada, que aliada às declarações prestadas no corpo da petição inicial
(Id. 12693610) e demais documentos, permitem concluir pelo cumprimento dos requisitos previstos nos
incisos elencados no artigo supracitado.

Ademais, verifico no Id. 12693621 (Pág. 23), juntada de contrato social de alteração
societária, para substituição do sócio Sylvio Gagdiani Dantas, mediante alienação das cotas à Sra. Ieda
Danas Romão, que passou a integrar a sociedade, cujo ato foi arquivado na JUCEMAT em 28/08/2017.
Entretanto, referido documento apresenta-se incompleto, ao se verificar a interrupção numérica de suas
cláusulas, a partir da cláusula terceira, devendo, pois, ser suprida a falha pelo devedor, visando maior
transparência ao feito recuperacional.

Importante salientar que a falha apontada não enseja prejuízo à verificação dos requisitos ao
deferimento do processamento, haja vista que passível de regularização, ainda mais diante da
apresentação contratos sociais de alterações subsequentes, que evidenciam a legitimidade do sócio
administrador a outorgar poderes para ingresso com pedido de recuperação judicial.

No ensejo, em se tratando de processo judicial que envolve direitos metaindividuais, tanto dos
credores, dos trabalhadores, da sociedade em si em decorrência da geração de riquezas – recolhimento de
impostos e fomento da economia pela concorrência -, imprescindível que haja transparência na situação
econômico-financeira da recuperanda, o que me leva a pontuar pela necessidade de demonstração nos
autos da relação do ativo permanente, especialmente o imobilizado, permitindo, assim, melhor análise do
cenário para elucubrações a respeito das proposições de negociação no plano de recuperação judicial.

Aliás, entendimento extraído do artigo 66 da LFR, a possibilitar, também, fiscalização pela
Administração Judicial e interessados.
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Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não
poderá alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo permanente, salvo evidente
utilidade reconhecida pelo juiz, depois de ouvido o Comitê, com exceção daqueles
previamente relacionados no plano de recuperação judicial.

No mais, da análise perfunctória dos autos, tem-se que o postulante possui as condições
exigidas pelos incisos IV, III, II, I, do art. 48, da Lei 11.101/2005, bem como a petição inicial contempla
os requisitos dos incisos I a X do art. 51, da mesma Lei, sendo plenamente possível o pedido de
Recuperação Judicial exposto nos autos.

3.   DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS

Denota-se que, três pedidos elencados na exordial possuem natureza estritamente
acautelatória:   suspensão de todas as ações e execuções ajuizadas contra a devedora;   suspensão dosa) b)
protestos perante cartórios, SERASA, SPC, CCF, SPC entre outros órgãos de proteção ao crédito, e
suspensão e proibição de novas inclusões dos dados da demandante e seu sócio nas listas restritivas de
crédito;   dispensa de apresentação de certidões negativas para exercício normal de suas atividades ec)
recebimentos;  ordem de abstenção da suspensão do fornecimento de energia;d)

Para melhor didática os pedidos serão analisados individualmente.

3.a Da Suspensão de todas as ações e execuções ajuizadas contra a devedora; 

A presente pretensão está em consonância com o previsto no art. 6.º, da LRF, de modo que, uma
vez deferido o processamento da Recuperação Judicial, fica suspenso o curso da prescrição e de todas as
ações e execuções promovidas em desfavor do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares e do
sócio solidário. Contudo, pelo período improrrogável de cento e oitenta (180) dias, contados do
deferimento do processamento.

Por corolário lógico, o mesmo raciocínio jurídico deve ser aplicado quanto às dívidas que fazem
parte da relação de débitos dos autores e que eventualmente não estejam sendo objeto de cobrança
judicial, excetuando, aquelas previstas no § 3.º, do art. 49, da Lei N.º 11.101/2005, no entanto, fica vedada
a venda ou retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade
empresarial, conforme expressamente disposto no artigo citado.

No mesmo caminho a jurisprudência prevê:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO  EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA
PARA BUSCA E APREENSÃO DO BEM DADO EM GARANTIA –

  – EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – IMPOSSIBILIDADE BEM
 – RECURSO PROVIDO. INDISPENSÁVEL À SUA ATIVIDADE Na hipótese

em que o bem é indispensável à atividade econômica da empresa, deve ser
aplicado a regra contida na parte final do § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005

dos bens objeto dapara efeito de permanência, com a empresa recuperanda, 
ação de busca e apreensão. (TJMT - AI 49365/2016, DES. SEBASTIÃO
BARBOSA FARIAS, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 22/11/2016,
Publicado no DJE 28/11/2016). 

Sendo assim, a presente medida há de ser deferida, observando-se, todavia, os sobreditos limites
legais.

Consigno que, no caso em tela a suspensão não abrange eventuais coobrigados, diante da
ausência de amparo legal, pois a lei somente prevê tal benefício em favor da devedora e dos credores
particulares do sócio solidário, o que não ocorre no caso dos autos, uma vez que a sociedade empresarial é
individual e de responsabilidade limitada.
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4.b Da suspensão e proibição de inclusão dos dados das demandantes e seus sócios nos
órgãos de proteção ao crédito 

Destaca-se que, em que pese a dificuldade da sociedade empresária em recuperação judicial
na obtenção de crédito, o cenário é inerente à sua crise financeira, o que não pode ser omitido do
conhecimento público para avaliações de risco do mercado econômico, o qual tem como uma de suas
principais ferramentas o serviço prestado pelas entidades administradoras de banco de dados e cadastros
de inadimplentes.

Logo, não se pode sacrificar os princípios da ordem econômica e financeira (art. 170 e
seguintes da CF) em prol do interesse individual do empresário. O princípio da preservação da empresa se
sujeita à ponderação ao lado de outros que buscam realizar a função social da empresa, o estímulo à
atividade econômica e a publicidade de informações de interesse público, como o processo judicial e o
cadastro de inadimplentes.

Sendo assim, os protestos de títulos e apontamentos em cadastros de inadimplentes pelos
credores são legítimos e as referidas informações se revestem de natureza pública, havendo interesse
coletivo no sentido de que sejam mantidas, o que se justifica, ao menos, até que alterada a relação de
direito material entre as partes, só alcançável com a aprovação pelos credores e a homologação pelo Juízo
do Plano de Recuperação Judicial.

A matéria foi objeto de Enunciado, de número 54, na I Jornada de Direito Comercial:

“O deferimento do processamento da recuperação judicial não enseja o
cancelamento da negativação do nome do devedor nos órgãos de proteção ao
crédito e nos tabelionatos de protestos.”

Além de mostrar-se pacifica na jurisprudência, especialmente com relação aos seus sócios,
que não se beneficiam dos efeitos da recuperação judicial, em se tratando de sociedade de
responsabilidade limitada, sendo esse o entendimento do TJMT e do STJ:

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL – INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA PELO JUÍZO
SINGULAR –  SUSTAÇÃO DOS EFEITOS DO PROTESTO E DAS
NEGATIVAÇÕES JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO EM
NOME DA EMPRESA E DE SEUS SÓCIOS – POSSIBILIDADE APENAS

–DEPOIS DE HOMOLOGADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PRECEDENTES DO STJ - DECISÃO MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.
Estando ausente a verossimilhança do direito invocado para amparar o
deferimento da tutela antecipada, à luz do art. 300 do CPC, a manutenção do
decisum que indeferiu a baixa do Protesto existente junto ao Tabelionato de
Protesto existente em nome da empresa Agravante e de seus sócios é medida que
se impõe, enquanto não homologado o plano de recuperação judicial e a

. (AI 53196/2016, DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DEnovação dos créditos
CARVALHO, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 08/11/2016, Publicado
no DJE 14/11/2016).

  DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO DE
PROCESSAMENTO. SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. STAY
PERIOD. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO,
MANTIDO O DIREITO MATERIAL DOS CREDORES. INSCRIÇÃO EM
CADASTRO DE INADIMPLENTES E TABELIONATO DE PROTESTOS.

. EN. 54 DA JORNADA DE DIREITO COMERCIAL I DOPOSSIBILIDADE
CJF/STJ. 1. Na recuperação judicial, apresentado o pedido por empresa que
busca o soerguimento, estando em ordem a petição inicial - com a documentação
exigida pelo art. 51 da Lei n. 11.101/2005 -, o juiz deferirá o processamento do
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pedido (art. 52), iniciando-se em seguida a fase de formação do quadro de
credores, com apresentação e habilitação dos créditos. [...] 5.  Como o
deferimento do processamento da recuperação judicial não atinge o direito
material dos credores, não há falar em exclusão dos débitos, devendo ser
mantidos, por conseguinte, os registros do nome do devedor nos bancos de
dados e cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, assim como nos

. Também foi essa a conclusão adotada no Enunciado 54tabelionatos de protestos
da Jornada de Direito Comercial I do CJF/STJ. 6. Recurso especial não provido.
(REsp 1374259/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 02/06/2015, DJe 18/06/2015).

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO
EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO
E CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS.
MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS
CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL.
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT , 49, § 1º,

 1. Para efeitos do art.52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005.
543-C do CPC: "A recuperação judicial do devedor principal não impede o
prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações
ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por
garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão
prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art.

".59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005
2. Recurso especial não provido. (STJ- RECURSO ESPECIAL Nº 1.333.349 - SP
(2012/0142268-4) RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO)

Diante dos fundamentos delineados,   este pedido.INDEFIRO

3.c Da dispensa de certidão negativa para exercício das atividades; 

Primeiramente, frisa-se que o artigo 52, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005 é claro ao
estabelecer a possibilidade da dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça
suas atividades, excetuando expressamente a hipótese de contratação com o Poder Público ou para
recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69 do mesmo
Diploma Legal.

Resta, portanto incontroversa a previsão de dispensa de certidão negativa, prevalecendo a
exceção legal.

3.d Ordem de abstenção da suspensão do fornecimento de energia

É sabido que a Constituição da República consagra o princípio fundamental do valor social da
livre iniciativa (art. 1º, inciso IV) e como derivação direta da garantia do direito de propriedade privada e
sua imprescindível função social (art. 5º, XXII e XXIII), expressamente conjugados no art. 170, relativo
aos fundamentos da ordem econômica.

Primando pela ordem econômica, as premissas insculpidas no art. 47 da LFR, direcionadoras
do instituto da recuperação judicial, têm por principal objetivo viabilizar a superação da situação de crise
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função
social e o estímulo à atividade econômica (art. 47 da Lei nº. 11.101/05).

Em caso de fornecimento de energia elétrica para empresa em recuperação judicial, a
concessionária não pode suspender tal serviço, com base na inadimplência do usuário pelos valores
habilitados.
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Necessário ressaltar, no entanto, que essa orientação deve se restringir às faturas anteriores ao
pedido de recuperação judicial.

Desta forma,  o pedido para que seja determinado a Concessionária de EnergiaDEFIRO
Elétrica ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, em relação aos débitos
informados até o protocolo desta exordial, e  imediatamente de efetuar a suspensão deabstenha-se
fornecimento de energia elétrica da Unidade Consumidora 6/963693-7, de titularidade da Autora, ou caso
já tenha suspendido o fornecimento, restabeleça o fornecimento de energia elétrica na unidade
consumidora da recuperanda, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa diária de R$
5.000,00 (cinco mil reais).  

5. DO DISPOSITIVO 

Por tais razões, com base no disposto no artigo 52, da Lei N.º 11.101/2005, acolho a pretensão
contida na petição inicial e, consequentemente,  DEFIRO O PROCESSAMENTO DA

 passando a da empresa TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDARECUPERAÇÃO JUDICIAL ,
determinar o que segue:

a) Nomeio como  Aline BariniADMINISTRADORA JUDICIAL  Néspoli, advogada,
inscrita na OAB/MT sob o nº 9.229, com endereço sito à Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº
2.000, sala 707, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, CEP: 78.050-000, Cuiabá/MT, fone: (65)

  que deverá ser intimada3359.2316/99983-3166, e-mail: alinebarini@abn.adm.br, site: www.abn.adm.br,
pessoalmente com cópia da presente decisão, para dela tomar ciência e, em quarenta e oito (48) horas,
dizer se aceita o encargo. Em caso positivo deverá assinar, na sede deste Juízo, o respectivo termo de
compromisso, se comprometendo a fielmente desempenhar a função e todas as responsabilidades a ela
inerentes, especialmente nos termos dos arts. 21, 22, 23 e 33 da LRF.

b)  Fixo desde já, a remuneração da Administradora Judicial em R$ 456.707,25  (quatrocentos
 que corresponde à aproximadamente 3cinquenta seis mil, setecentos sete reais e vinte cinco centavos) % 

 do valor total dos créditos arrolados (R$ R$15.223,575,31 (quinze milhões duzentos vinte três mil e
quinhentos setenta cinco reais e trinta um centavos), atenta aos limites previstos no art. 24, §5º, da LRF,
que prevê “observados a capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os

”.valores praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes  

b.1) Ainda para fins de remuneração da Administradora Judicial, determino o adiantamento
de 60% sobre o total dos honorários fixados, cujo montante (R$274.024,35 será pago em 24 (vinte quatro)
parcelas mensais de R$11.417,68 (onze mil quatrocentos dezessete reais e sessenta oiti centavos) ,
levando-se em consideração o prazo médio previsto para o encerramento de uma Recuperação Judicial;
sendo que o percentual de 40% restante da verba honorária será liberado após o encerramento da
Recuperação Judicial, com a prestação de contas e relatório circunstanciado previsto no art. 63, I, da LRF.

b.2) O pagamento da aludida remuneração deverá ser efetuado mediante depósito em conta
corrente de titularidade do Administrador Judicial, a ser informado por esta à empresa recuperanda,
devendo ser comunicado ao Juízo eventual descumprimento da obrigação. 

c)  Determino que, a empresa devedora apresente ao Administrador Judicial as contas
demonstrativas mensais (balancetes e demonstrativos de resultado do exercício) enquanto perdurar a
recuperação judicial, até o 20º dia do mês subsequente ao exercício, sob pena de destituição de seu
administrador, bem como permita o amplo e irrestrito acesso do Administrador Judicial às instalações da
empresa e a toda e qualquer documentação que se fizer necessária em decorrência deste procedimento.

d)  A empresa requerente deverá apresentar em Juízo o Plano de Recuperação Judicial,
no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação desta decisão e na forma prevista dos
artigos 53 e 54, ambos da LRF, sob pena de convolação em falência.
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e)     Determino a suspensão de todas as ações e execuções contra a empresa devedora, pelo
prazo máximo de 180 (cento oitenta dias) úteis, na forma e nos termos das disposições do art. 6º da LRF,
permanecendo os respectivos autos nos Juízos onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§
1º, 2º e 7º do art. 6º da LRJF e as relativas a créditos previstos nos §§ 3º e 4º do art. 49 da mesma Lei,
competindo à empresa recuperanda comunicarem a suspensão aos Juízos competentes.

f) Determino que a Concessionária de Energia Elétrica ENERGISA MATO
GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, em relação aos débitos informados até o protocolo
desta exordial, se abstenha imediatamente de efetuar a suspensão de fornecimento de energia

, de titularidade da Autora, ou caso já tenha suspendido oelétrica da Unidade Consumidora 6/963693-7
fornecimento, restabeleça o fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora da Agravada, no

 prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

g)    Determino a comunicação, com cópia desta decisão, quanto ao deferimento do pedido de
processamento da recuperação judicial da empresa   àsTERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA
Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que a devedora tiver estabelecimento,
assim como a comunicação do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Justiça Federal); do Tribunal
Regional do Trabalho da 23ª Região (Justiça do Trabalho).

h)     De igual modo seja expedido ofício à Junta Comercial deste Estado, para que acresça,
após o nome empresarial das recuperandas, a denominação: “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”.

i)    Determino o envio de Malote Digital, com cópia da presente decisão, para todos os
Cartórios de Varas Cíveis da Justiça Estadual de Mato Grosso, comunicando igualmente o deferimento do
processamento da Recuperação Judicial da empresa TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA.

j)         Publique-se o edital de que trata o § 1º do art. 52 da Lei de Recuperação e Falência,
devendo a recuperanda apresentar à Secretaria a relação nominal dos credores em que se discrimine o
valor atualizado e a classificação de cada crédito, em arquivo digital (formato word), no prazo de quarenta
e oito (48) horas, bem como providencie sua publicação no mesmo prazo, a contar do envio do edital
confeccionado, arcando com as despesas de publicações, inclusive em jornal de grande circulação.

l)          Publicado o edital supracitado, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentarem ao Administrador Judicial as suas habilitações ou as suas divergências quanto aos créditos
relacionados, competindo-lhes a exata observância da forma disposta no art. 7º, §1º, da LRF.

m)   Após verificação dos créditos deverá o administrador judicial, publicar edital contendo a
relação de credores no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo supramencionado,
observando os termos do artigo 7º, §§1º e 2º da LRF.

n)       O Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público podem
apresentar ao juiz impugnação contra a relação de credores, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 8º LRF), a
qual tramitará em apartado.

o)  Os credores terão o prazo de 30 (trinta) dias para manifestarem a sua objeção ao Plano de
Recuperação Judicial da devedora, contados da publicação da relação de credores na exata forma do
disposto no art. 55 da LRF.

p)  Em atenção ao inciso II, do art. 52, da Lei N.º 11.101/2005, dispenso da apresentação de
certidões negativas de débito fiscal para que a devedora exerça suas atividades, ressalvada a exceção
prevista no referido dispositivo, devendo ser acrescido, em todos os atos, contratos e documentos
firmados pela autora, após o respectivo nome empresarial, a expressão “EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL”, consoante prevê o art. 69 da LRJF.
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q)   A demandante, desde a data de distribuição da presente recuperação judicial, não poderá
alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo permanente, salvo evidente utilidade reconhecida por este
Juízo, depois de ouvido o Comitê de Credores, com exceção daqueles previamente relacionados no Plano
de Recuperação Judicial, consoante dispõe o art. 66 da LRF.

r)    Fica vedada a venda ou retirada do estabelecimento da devedora dos bens de capital
essenciais à atividade empresarial durante o prazo a que se refere o art. 4º, do art. 6º da LRF, conforme
art. 49, § 3º do mesmo Diploma Legal.

s) Digne-se esta secretaria a fazer as alterações necessárias no registro do feito junto ao
 sistema PJE, considerando a alteração do valor da causa para o montante de R$15.223,575,31 (quinze

milhões duzentos vinte três mil e quinhentos setenta cinco reais e trinta um centavos).

u) Determino à recuperanda apresentar nos autos, no prazo de 48 horas, cópia integral do
contrato social de alteração do quadro societário, acostado em parte no  Id. 12693621 (Pág. 23), bem como
relação do ativo permanente, especialmente o imobilizado. 

No mais, conforme fundamentado no ‘item 1’ da presente decisão, DEFIRO o
 devida em 6 (seis) parcelas mensais, vencendo a primeira no prazo deparcelamento da taxa judiciária

15 (quinze) dias úteis, contados da intimação desta decisão.

Determino ainda, que o  deverá informar mensalmente aoSr. Admistrador Judicial
Juízo, se a empresa recuperanda está realizando o recolhimento das taxas e custas.

Ressalte-se que, as prestações vencerão sempre nos mesmos dias (ou no primeiro dia
útil seguinte) dos meses subsequentes posteriores à data do primeiro depósito (pagamento da primeira
parcela da taxa judiciária).

O não pagamento na data prevista implicará o vencimento antecipado das prestações
restantes, devendo esta secretaria intimar o requerente para recolher o saldo integral da taxa judiciária, de
uma única vez, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito.

Deve a secretaria atentar-se para os termos da presente decisão, conferindo e
certificando o recolhimento das parcelas.

Por fim,  que cabe pena de 02 (dois) a 04 (quatro) anos de reclusão e multa,ADVIRTO
a quem sonegar ou omitir informações ou prestar informações falsas no processo de recuperação judicial,
com o fim de induzir a erro o Juízo, o Ministério Público, os credores, a assembleia geral de credores, o
Comitê ou o administrador judicial (artigo 171, da Lei n.º 11.101/2005).

Cumpridos os itens acima, abra-se vista ao Ministério Público.

          Várzea Grande/MT, 23 de abril de 2018.

 

         (Assinado Digitalmente)  

SILVIA RENATA ANFFE SOUZA   

                  Juíza de Direito 
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

Ofício n.º 48/2018                                    

             Várzea Grande, 03 de maio de 2018. 

  

PROCESSO: 1002824-96.2018.8.11.0002        

ESPÉCIE:  Procedimento Ordinário (7)  - Recuperação Judicial 

AUTORA: Prol Indústria Metalúrgica Eireli 

ASSUNTO:  Deferimento de Recuperação Judicial  

  

Prezado Senhor: 

Por determinação da MM. Juíza de Direito, encaminho a Vossa
Senhoria, em anexo, cópia da decisão de ID. 12820342, comunicando o DEFERIMENTO do
processamento da Recuperação Judicial da empresa, PROL INDÚSTRIA METALÚRGICA

, CNPJ/MF sob o nº 01.289.271/0001-71, para conhecimento.EIRELI   

                                                                    Atenciosamente,  

(assinado digitalmente)  

Bartyra Rossana Miyagawa   

Gestor(a) Judiciário(a)
Autorizada pelo Provimento 52/2007-CGJ

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 

JUÍZES DOS CARTÓRIOS DE VARAS CÍVEIS DA JUSTIÇA ESTADUAL DE MATO GROSSO
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MALOTE DIGITAL

 AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N, PAÇO MUNICIPAL, CENTRO-SUL,SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE E INFORMAÇÕES: 

VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78125-700 - TELEFONE: (65) 36888440
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ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

QUARTA VARA CÍVEL

 

Autos n. 1002824-96.2018.8.11.0002

 

Vistos, em correição. 

Trata-se de proposta por   RECUPERAÇÃO JUDICIAL   PROL INDÚSTRIA 
, sociedade empresáriaMETALÚRGICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º   01.289.271/0001-71

devidamente qualificada e representada nos autos.

Compulsando os autos, imperioso registrar a apresentação de 02 (duas) petições inicias, uma
vinculada ao ID 12726290 (52 fls) e outra ao ID 12726545 (54 fls), sem qualquer menção a
complementação ou emenda, e destoantes em vários pontos, porém, do seu arrazoado constato
inexistência de mácula aos fatos trazidos, de modo a levar em consideração a peça denominada “petição

” (ID 12726545), apontada pelo autor no ID 12821194, assim entendo por sanado o vício.inicial em PDF

Relata a devedora, em síntese, que a sociedade empresária fora constituída em meados do ano
de 1984, no Município de Cuiabá, atuando na fabricação de móveis de aço, posteriormente ampliando sua
atividade para outros Estados da Federação.

Alega a requerente que com dificuldade venceram os primeiros 20 anos de existência, época
em que houve grande desenvolvimento no Estado, conseguindo em 2003 inaugurar o parque fabril na
cidade de Várzea Grande/MT, com 3.500 m² de área construída, equipada com modernas máquinas,
expandindo sua gama de atividades.

No ano de 2009, com a notícia da escolha de Cuiabá como cidade sede da COPA do MUNDO
BRASIL/2014, motivados pela onda de otimismo que invadiu o Brasil, a PROL, ora Recuperanda, iniciou
uma programação de investimentos com objetivo e atender a uma demanda esperada, que supostamente
ocorreriam em função deste grandioso evento

Assevera que, buscando no setor público incentivos em financiamentos  para custear os   
investimentos, a PROL buscou, junto a  instituições como BANCO DO BRASIL S.A. e BNDES – Banco 
Nacional de Desenvolvimento, recursos para a realização dos projetos, obtendo “sinal verde” para iniciar
as obras de ampliação do parque industrial de 3.500 m² para 7.600 m², bem como, para a modernização
dos equipamentos fabris, mediante troca e aquisição de novas máquinas e que estes financiamentos não
teriam sido aprovados.

Num. 12820342 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: SILVIA RENATA ANFFE SOUZA
http://pje.tjmt.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18042317111636300000012597586
Número do documento: 18042317111636300000012597586

Num. 13241163 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ELIVANIA DUARTE DOS SANTOS - 16/05/2018 17:18:57
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYZQCTPLW



Neste contexto, traz que à época foram adquiridos novos sistemas de tratamento e pintura do
aço, o que alavancou sua qualidade final, com investimento de cerca de R$ 3.000.000,00 (três milhões de
reais), exclusivamente com recursos próprios.

Afirma a requerente que, após todos os investimentos efetuados, iniciou-se o período de crise,
alavancado pelo insucesso, em termos comerciais do evento “Copa do Mundo/2014”, momento em que
seu faturamento fora mantido no patamar de 2012, porém descapitalizado para compras à vista, frente ao
investimento realizado.

Ainda, justifica a crise em face da alteração do preço de sua principal matéria prima, o aço,
com diversos aumentos sequenciais, prejuízo suportado e não repassado ao valor final do produto.

Desta forma, e diante da concorrência com industrias de outras unidades da federação
beneficiadas com incentivos fiscais, que comercializavam seus produtos em Mato Grosso, narra ter
recorrido a empréstimos de instituições bancárias a partir do ano de 2014, e com o agravamento da crise
foram tomados empréstimos bancários, que acabaram adimplidos, da mesma forma com relação aos seus
fornecedores, acarretando um desgaste comercial e financeiro, decorrente da drástica redução do
faturamento e descapitalização.

Aduz aplicação de medidas de redução de custos nos últimos 03 anos, dentre elas, rescisão de
contratos de trabalhos, que perduravam a mais de 10 anos.

Pretende, alegando ser economicamente viável, o deferimento do presente pedido de
Recuperação Judicial, para salvaguardar a empresa, os empregos gerados direta e indiretamente, bem
como, a estrutura social de produção em nosso Estado e de recolhimento de tributos, sendo a recuperação
a única forma de evitar o fim prematuro da sociedade empresária, de modo que possa voltar a contribuir
com o comércio local, e aumentar a geração de empregos e renda.

Com a petição inicial juntou documentos. 

É o que cumpre relatar. Fundamento e decido. 

1 – DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA OU PARCELAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS

Inicialmente, convém salientar que o processo recuperacional, cuja natureza é de
procedimento judicial de reorganização do passivo, visando manutenção da função social, exige, pois,
demonstração da capacidade financeira para arcar com as despesas de seu processamento, dentre elas as
custas de distribuição, sendo que sua exigência não caracteriza vedação ao acesso ao Judiciário, sendo-lhe
facultado, inclusive, opção pelo parcelamento.

Nesse diapasão, verifica-se pedidos alternativos da autora, incialmente de concessão do
benefício da gratuidade da justiça, subsidiariamente, para recolhimento de custas ao final do processo, ou
o parcelamento das despesas judiciais em 30 (trinta) parcelas mensais.

Pois bem, dispõe o art. 456 da CNGC/MT, que a taxa, as custas e despesas judiciais deverão
ser recolhidas no ato da distribuição, exceto nos casos em que restar comprovada a impossibilidade
momentânea, senão vejamos:  

“Art. 456. A taxa judiciária, as custas judiciais e despesas judiciais deverão ser
recolhidas no ato da distribuição da inicial, exceto nos casos em que a parte
demonstre incapacidade momentânea do pagamento, desde que comprovada tal
necessidade ou impossibilidade no momento exigível.”. 

Sendo assim, considerando a condição atual da empresa demandante de crise financeira, tenho
que essa circunstância, por si só, não gera a presunção automática de impossibilidade momentânea de
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pagamento das custas pertinentes, até porque é viável na espécie o parcelamento das despesas
processuais, à luz do disposto no § 6º do art. 98 do CPC, o que, salvo melhor juízo, não comprometerá sua
reestruturação. 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PESSOA
JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE
PROVA DA NECESSIDADE. . POSSIBILIDADE. ART.  PARCELAMENTO
98, §6º, DO NCPC. 1. É cabível o deferimento do benefício da gratuidade da
justiça à pessoa jurídica, desde que cabalmente comprovada a impossibilidade de
arcar com os encargos processuais. Súmula 481 do STJ. 2. Hipótese em que a
parte agravante não demonstra a real necessidade de litigar sob o pálio da
gratuidade. O só fato de haver deferimento do processamento da recuperação
judicial não autoriza a concessão do benefício. 3. Parcelamento das custas  .
Pedido alternativo que pode ser acolhido, considerando a crise financeira e o
alto valor das custas de distribuição. Inteligência do art. 98, §6º, do NCPC.

. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃOPrecedentes
MONOCRÁTICA.” (Agravo de Instrumento Nº 70071873020, Quinta Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em

).12/12/2016  

Sendo assim,   o parcelamento da taxa e custas judiciárias inicial em AUTORIZO 06 (seis)
 parcelas mensais, com fulcro no disposto no artigo 98, §6º, c/c com art. 916, por analogia, ambos do

 Código de Processo Civil/2015.

2.   DOS REQUISITOS AO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A apreciação do pedido de processamento da recuperação judicial exige análise
multidisciplinar, cabendo ao Juiz, constatada presente a documentação exigida pelo art. 51 da Lei
11.101/05 e havendo o preenchimento dos requisitos de legitimidade do art. 48, deferir o processamento
da recuperação judicial, contemplando as determinações estabelecidas pelo art. 52 e seus incisos da
mesma Lei.

Tem-se que, de forma cristalina, o Judiciário não se imiscui na análise se o requerente possui
ou não condições de viabilizar a superação da crise econômico financeira, mas apenas de verificar o
preenchimento dos requisitos legais, e constatação de ausência de situação de insolvência.

Aludido cenário é confirmado pela própria interpretação da LFR, que posterga, à fase futura, a
exigência de apresentação do plano de recuperação empresarial e laudo de viabilidade, para então ser
submetido ao crivo da assembleia de credores, para aprovação ou não, conforme expressa o art. 53 da
LFR.

Assim, cumpre destacar o artigo 48, da Lei n.º 11.101/2005:

“Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do
pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que
atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: 
I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada
em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 
II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação
judicial; 
III – não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão de recuperação judicial
com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo; 
IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio
controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei”. 
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Em análise à certidão emitida pela JUCEMAT, registrada sob Id. 12726922, a sociedade
empresária encontra-se regularmente inscrita a mais de dois anos, contemplando início da atividade em
01/11/1985, na modalidade empresarial de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, que aliado
às declarações prestadas no corpo da petição inicial (Id. 12726545), alinhados às informações contidas no
comprovante de inscrição e situação cadastral (Id 12726620), verifico o cumprimento dos requisitos
previstos nos incisos elencados no artigo supracitado.

Sendo assim, admito as alegações de que não teve, como administrador ou sócio controlador,
pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n.º 11.101/2005, devendo a parte requerente
estar ciente da pena prevista no artigo 171, do mesmo Diploma Legal.

Compulsando os autos, verifica-se presentes os documentos mencionados na exordial:

a. Demonstração contábil dos exercícios sociais, dos resultados
acumulados/DMPL de 2015 (Doc. 08), 2016 (Doc. 08B) e 2017 (Doc. 08C),
contendo balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício;
demonstrativo 2018 janeiro a março (Doc. 08D); relatório
gerencial de fluxo de caixa e projeção (Doc. 08E);
 
b. Relação nominal completa dos credores, inclusive com os
créditos dos atuais empregados (Doc. 09);
 
c. Relação completa dos empregados, com indicação de função e salário (Doc.
10);
 
d. Atos constitutivos e alterações contratuais com certidão de regularidade
atualizada (Doc. 11);
 
e. Declaração de inexistência de bens particulares do sócio (Doc. 12);
 
f. Extratos das contas bancárias existentes em nome da devedora; f.1 – Banco
Safra S.A – Ag. 14500 – c/c 100973-6;( Doc. 13A – Extrato) f.2 - Banco Safra
S.A. – ag. 14500 – c/c 002396-4; (Doc.13B – Extrato) f.3 – Banco Bradesco S.A –
Ag. 02647 – c/c 0010377-2; (Doc. 13C – Extrato) f.4 – Banco Itaú S.A – Ag. 8250
- c/c 27492-8; (Doc. 13D –Extrato) f.5 – Banco do Brasil S.A – Ag. 46-9 c/c
37263-3; (Doc. 13E – Extrato) f.6 – Banco Santander S.A – Ag. 4407 c/c
290001171; (Doc. 13F – Extrato) f.7 – Banco do Brasil S.A – Ag 46-9 c/c
52840-4; (Doc. 13G - Extrato) f.8 – Banco Bradesco S.A. – Ag. 2647 c/c
0010389-6; (Doc. 13H – Extrato) f.9 – Banco Itaú S.A – Ag. 8250 c/c 27785-5;
(Doc. 13I – Extrato) f.10 – Banco Santander S.A. - Ag. 4407 – contrato
290000000840; (Doc. 13J – Extrato) f.11 – Banco Santander S.A – Ag. 4407 – c/c
130009307; (Doc. 13K – Extrato)
 
g. Certidões dos Tabelionatos de Protesto; (Doc. 14);
 
h. Relação das ações judiciais em que figura como parte (Doc. 15);
 

No mais, da análise perfunctória dos autos, tem-se que o postulante possui as condições
exigidas pelos incisos IV, III, II, I, do art. 48, da Lei 11.101/2005, bem como a petição inicial contempla
os requisitos dos incisos I a X do art. 51, da mesma Lei, sendo plenamente possível o pedido de
Recuperação Judicial exposto nos autos.

3.   DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS

Denota-se que, três pedidos elencados na exordial possuem natureza estritamente
acautelatória:   suspensão de todas as ações e execuções ajuizadas contra a devedora;   suspensão dosa) b)
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protestos perante cartórios, SERASA, SPC, CCF, SPC entre outros órgãos de proteção ao crédito, e
suspensão e proibição de novas inclusões dos dados da demandante e seu sócio nas listas restritivas de
crédito;   dispensa de apresentação de certidões negativas para exercício normal de suas atividades ec)
recebimentos;  liberação das travas bancárias; d) e) que seja determinado o impedimento de qualquer
medida expropriatória que busque retirar os bens IMÓVEIS, MÁQUINAS, FERRAMENTAS E
EQUIPAMENTOS descritos no subtópico VI.c, parágrafos 116 e 119 da exordial, ou ainda nos
Documentos “16/17 e 18”, acostado, para que permaneçam na posse da Recuperanda, reconhecendo,
ainda, tais bens como essenciais, dada a imprescindibilidade destes; 

Para melhor didática os pedidos serão analisados individualmente.

3.a Da Suspensão de todas as ações e execuções ajuizadas contra a devedora; 

A presente pretensão está em consonância com o previsto no art. 6.º, da LRF, de modo que, uma
vez deferido o processamento da Recuperação Judicial, fica suspenso o curso da prescrição e de todas as
ações e execuções promovidas em desfavor do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares e do
sócio solidário. Contudo, pelo período improrrogável de cento e oitenta (180) dias, contados do
deferimento do processamento.

Por corolário lógico, o mesmo raciocínio jurídico deve ser aplicado quanto às dívidas que fazem
parte da relação de débitos dos autores e que eventualmente não estejam sendo objeto de cobrança
judicial, excetuando, aquelas previstas no § 3.º, do art. 49, da Lei n.º 11.101/2005, no entanto, fica vedada
a venda ou retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais à sua atividade
empresarial, conforme expressamente disposto no artigo citado.

No mesmo caminho a jurisprudência prevê:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO  EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA
PARA BUSCA E APREENSÃO DO BEM DADO EM GARANTIA –

  – EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – IMPOSSIBILIDADE BEM
 – RECURSO PROVIDO. INDISPENSÁVEL À SUA ATIVIDADE Na hipótese

em que o bem é indispensável à atividade econômica da empresa, deve ser
aplicado a regra contida na parte final do § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005

dos bens objeto dapara efeito de permanência, com a empresa recuperanda, 
ação de busca e apreensão. (TJMT - AI 49365/2016, DES. SEBASTIÃO
BARBOSA FARIAS, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 22/11/2016,
Publicado no DJE 28/11/2016). 

Sendo assim, a presente medida há de ser deferida, observando-se, todavia, os sobreditos
limites legais.

Consigno que, no caso em tela a suspensão não abrange eventuais coobrigados, diante da
ausência de amparo legal, pois a lei somente prevê tal benefício em favor da devedora e dos credores
particulares do sócio solidário, o que não ocorre no caso dos autos, uma vez que a sociedade empresarial é
individual e de responsabilidade limitada.

3.b Da suspensão e proibição de inclusão dos dados das demandantes e seus sócios nos
órgãos de proteção ao crédito 

Destaca-se que, em que pese a dificuldade da sociedade empresária em recuperação judicial
na obtenção de crédito, o cenário é inerente à sua crise financeira, o que não pode ser omitido do
conhecimento público para avaliações de risco do mercado econômico, o qual tem como uma de suas
principais ferramentas o serviço prestado pelas entidades administradoras de banco de dados e cadastros
de inadimplentes.
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Logo, não se pode sacrificar os princípios da ordem econômica e financeira (art. 170 e
seguintes da CF) em prol do interesse individual do empresário. O princípio da preservação da empresa se
sujeita à ponderação ao lado de outros que buscam realizar a função social da empresa, o estímulo à
atividade econômica e a publicidade de informações de interesse público, como o processo judicial e o
cadastro de inadimplentes.

Sendo assim, os protestos de títulos e apontamentos em cadastros de inadimplentes pelos
credores são legítimos e as referidas informações se revestem de natureza pública, havendo interesse
coletivo no sentido de que sejam mantidas, o que se justifica, ao menos, até que alterada a relação de
direito material entre as partes, só alcançável com a aprovação pelos credores e a homologação pelo Juízo
do Plano de Recuperação Judicial.

A matéria foi objeto de Enunciado, de número 54, na I Jornada de Direito Comercial:

“O deferimento do processamento da recuperação judicial não enseja o
cancelamento da negativação do nome do devedor nos órgãos de proteção ao
crédito e nos tabelionatos de protestos.”

Além de mostrar-se pacifica na jurisprudência, especialmente com relação aos seus sócios,
que não se beneficiam dos efeitos da recuperação judicial, em se tratando de sociedade de
responsabilidade limitada, sendo esse o entendimento do TJMT e do STJ:

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL – INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA PELO JUÍZO
SINGULAR –  SUSTAÇÃO DOS EFEITOS DO PROTESTO E DAS
NEGATIVAÇÕES JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO EM
NOME DA EMPRESA E DE SEUS SÓCIOS – POSSIBILIDADE APENAS

–DEPOIS DE HOMOLOGADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PRECEDENTES DO STJ - DECISÃO MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.
Estando ausente a verossimilhança do direito invocado para amparar o
deferimento da tutela antecipada, à luz do art. 300 do CPC, a manutenção do
decisum que indeferiu a baixa do Protesto existente junto ao Tabelionato de
Protesto existente em nome da empresa Agravante e de seus sócios é medida que
se impõe, enquanto não homologado o plano de recuperação judicial e a

. (AI 53196/2016, DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DEnovação dos créditos
CARVALHO, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 08/11/2016, Publicado
no DJE 14/11/2016).

  DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO DE
PROCESSAMENTO. SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. STAY
PERIOD. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO,
MANTIDO O DIREITO MATERIAL DOS CREDORES. INSCRIÇÃO EM
CADASTRO DE INADIMPLENTES E TABELIONATO DE PROTESTOS.

. EN. 54 DA JORNADA DE DIREITO COMERCIAL I DOPOSSIBILIDADE
CJF/STJ. 1. Na recuperação judicial, apresentado o pedido por empresa que
busca o soerguimento, estando em ordem a petição inicial - com a documentação
exigida pelo art. 51 da Lei n. 11.101/2005 -, o juiz deferirá o processamento do
pedido (art. 52), iniciando-se em seguida a fase de formação do quadro de
credores, com apresentação e habilitação dos créditos. [...] 5.  Como o
deferimento do processamento da recuperação judicial não atinge o direito
material dos credores, não há falar em exclusão dos débitos, devendo ser
mantidos, por conseguinte, os registros do nome do devedor nos bancos de
dados e cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, assim como nos

. Também foi essa a conclusão adotada no Enunciado 54tabelionatos de protestos
da Jornada de Direito Comercial I do CJF/STJ. 6. Recurso especial não provido.
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(REsp 1374259/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 02/06/2015, DJe 18/06/2015).

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO
EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO
E CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS.
MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS
CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL.
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT , 49, § 1º,

 1. Para efeitos do art.52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005.
543-C do CPC: "A recuperação judicial do devedor principal não impede o
prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações
ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por
garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão
prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art.

".59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005
2. Recurso especial não provido. (STJ- RECURSO ESPECIAL Nº 1.333.349 - SP
(2012/0142268-4) RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO)

Diante dos fundamentos delineados,   este pedido.INDEFIRO

3.c Da dispensa de certidão negativa para exercício das atividades; 

Primeiramente, frisa-se que o artigo 52, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005 é claro ao
estabelecer a possibilidade da dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça
suas atividades, excetuando expressamente a hipótese de contratação com o Poder Público ou para
recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69 do mesmo
Diploma Legal.

Art. 52 –

II – determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o
devedor exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou
para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o
disposto no art. 69 desta Lei

Por óbvio que as especificidades são analisadas na espécie, diante da peculiaridade que se
apresenta.

Nessa toada, a devedora demonstra atuação voltada à contratação com o Poder Público, cujo
impedimento de participação nos certames poderá inviabilizar sua atividade, ensejando expressiva
redução de receita.

Nesse sentido, convém salientar entendimento do mestre Manoel Justino, ao comentar o
inciso II do art. 52, no sentido da flexibilização da exigência, uma vez demonstrada atividade voltada a
contratos com o Poder Público, cuja exigência seria capaz de inviabilizar sua atividade.

“(...) dependendo do tipo de empresa, este inciso pode determinar a inviabilidade 
da continuação das atividades. Com efeito, imagine-se uma empresa que tem
grandes contratos com o Poder Público e que, no momento em que pede sua
recuperação, fica proibida de continuar tais contratos, a menos que apresente
certidões negativas.” (BEZERRA FILHO, Manoel Justino. Lei de recuperação de
empresas e falências: comentada. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 11 ed,
2016, p. 181)

Num. 12820342 - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: SILVIA RENATA ANFFE SOUZA
http://pje.tjmt.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18042317111636300000012597586
Número do documento: 18042317111636300000012597586

Num. 13241163 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ELIVANIA DUARTE DOS SANTOS - 16/05/2018 17:18:57
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYZQCTPLW



Com efeito, a dispensa da exigência das certidões negativas tributários demonstra-se essencial
ao soerguimento da recuperanda, sob pena de inviabilizar sua atividade.

É cediço a natureza de segregação da parcela das sociedades empresárias cuja atividade é
voltada à contratação com o Poder Público, ao se exigir apresentação de certidões negativas tributárias em
certames, ao ponto de impedir a reorganização do passivo por meio da LFR.

Outros meios de cobrança, repactuação e até mesmo garantia prévia aos certames, mostram-se
mais condizentes com o propósito da LFR, em se tratando de atividade voltada à contratação com o Poder
Público, caso contrário, tornar-se-ia inócuo procedimento especial de recuperação judicial a esse
segmento de empresários e sociedades empresárias.

Entendimento adotado pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro.

TJ-RJ: 0031568-78.2013.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO-
PRIMEIRA CAMARA CIVEL -Pregão Eletrônico promovido pela Caixa
Econômica Federal - Participação no certame de empresa em recuperação judicial.
 (...) Mérito -   Aplicação do princípio da preservação da empresa, expresso no

artigo 47 da Lei nº 11.101/2005, que visa a propiciar meios de manutenção da
empresa recuperanda em normal atividade, e isto somente será possível se
puder participar, em igualdade de condições com terceiros, de concorrências
públicas; proibir-se ou excluir-se a participação, liminarmente, da empresa
recuperanda, violaria a finalidade da própria recuperação judicial.
Possibilidade de o Juízo da recuperação judicial certificar que a recuperanda
".está apta economicamente e financeiramente a participar de procedimento

", reproduzindo parte da Decisão proferida pelonos termos da Lei 8.666/93
Tribunal de Contas da União, proferida no Acórdão nº 8271/2011, que
recomendou ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
do Estado do Espírito Santo, possibilitar a participação, em suas licitações, de
empresas em recuperação judicial". (...) provimento parcial do Agravo de
Instrumento. DES. CAMILO RIBEIRO RULIERE - Julgamento: 25/02/2014.

Ademais, no tocante à dispensabilidade das certidões negativas tributárias para recebimento
por serviços já prestados, coaduno do entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

DIREITO EMPRESARIAL, TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS DE
PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL COM A PETROBRAS.
PAGAMENTO DO SERVIÇO PRESTADO. EXIGÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DA EMPRESA
PRESTADORA DOS SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ARTS. 52 E 57 DA LEI N. 11.101/2005 (LF) E
ART. 191-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). INOPERÂNCIA
DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA DE LEI
ESPECÍFICA A DISCIPLINAR O PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL E
PREVIDENCIÁRIA DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.4. Na hipótese, é de se ressaltar que os
serviços contratados já foram efetivamente prestados pela ora recorrida e,
portanto, a hipótese não trata de dispensa de licitação para contratar com o Poder
Público ou para dar continuidade ao contrato existente, mas sim de pedido de
recebimento dos valores pelos serviços efetiva e reconhecidamente prestados,
não havendo falar em negativa de vigência aos artigos 52 e 57 da Lei n.
11.101/2005. 5. Malgrado o descumprimento da cláusula de regularidade
fiscal possa até ensejar, eventualmente e se for o caso, a rescisão do contrato,
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não poderá haver a retenção de pagamento dos valores devidos em razão de
 Isso porque nem o art. 87 da Lei n. 8.666/1993 nem o itemserviços já prestados.

7.3. do Decreto n. 2.745/1998, preveem a retenção do pagamento pelo serviços
prestados como sanção pelo alegado defeito comportamental. Precedentes.  6. 
Recurso especial a que se nega provimento (RECURSO ESPECIAL Nº 1.471.315
– RS)

Portanto, defiro o pedido de dispensa da exigibilidade de certidão negativa tributária,
trabalhista e de Distribuição da Recuperação Judicial, para novas contratações com o Poder Público, bem
como recebimento de valores em contratos públicos por serviços já prestados, com espeque no art. 47 da
LFR.

3.d Da liberação das travas bancárias  dos títulos colocados em cobrança nos                     
Bancos Santander S.A. e Banco Safra S.A.; 

Em análise perfunctória, adequada ao momento processual de análise do pedido inicial,
considerando a controversa matéria e da prematuridade dos autos, postergo a apreciação do pedido de
liberação das ditas “travas bancárias” para momento processual posterior, em consonância com o pedido
alternativo da Autora.

3.e Que seja determinado o impedimento de qualquer medida expropriatória que
busque retirar os bens IMÓVEIS, MÁQUINAS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS descritos
no subtópico VI.c, §116 e §119 desta exordial, ou ainda nos Documentos “16/17 e 18”, acostado, na
posse da Recuperanda, reconhecendo, ainda, tais bens como essenciais, dada a imprescindibilidade
destes; 

A pretensão está lastreada no § 3.º, do art. 49, da Lei n.º 11.101/2005, preceitua a vedação de 
venda ou retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade
empresarial, além de vasta jurisprudência.

A devedora apresentou relação de bens móveis tomados por essenciais, não havendo dúvidas
que os itens descritos nos autos, são bens imprescindíveis à continuidade de sua atividade, haja vista que
consistem em maquinários de solda, empilhadeiras, prensas dobradeiras, puncionadeira, dentre outros
relacionados, razão pela qual enquadram-se no conceito de bens de capital essencial à atividade, portanto,
devem permanecer na sua posse, observada a limitação temporal imposta pelo art. 6º, §4º da LRF.

No mesmo caminho a jurisprudência prevê:

  “AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA
PARA BUSCA E APREENSÃO DO BEM DADO EM GARANTIA –

 – EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – IMPOSSIBILIDADE BEM
 – RECURSO PROVIDO. INDISPENSÁVEL À SUA ATIVIDADE Na hipótese em

que o bem é indispensável à atividade econômica da empresa, deve ser aplicado a
regra contida na parte final do § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 para efeito de

 dos bens objeto da ação de busca epermanência, com a empresa recuperanda,
apreensão”. (TJMT - AI 49365/2016, DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS,
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 22/11/2016, Publicado no DJE
28/11/2016).

Desta feita, defiro parcialmente o pedido, apenas com relação aos maquinários e
equipamentos relacionados do ID. 12727413 - Pág. 2 e 5.

Por outro lado, com relação aos veículos e bens imóveis relacionados (Mat. n.º 24.424 e n.º
, postergo a análise da essencialidade para após constatação pelo Administrador Judicial a respeito11.379)
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do emprego dos mesmos na atividade empresarial, haja vista a limitação na referida constatação sem
prévia verificação  a respeito dos veículos listados no item 01 a 10 (Id.in loco  12727413 - Pág. 1),
edificações e bens imóveis.

Advirto, no entanto, que a análise prefacial da essencialidade respeita o limite imposto pelo
art. 6º, §4º da LFR, assim como não tem o condão imiscuir-se em prévia análise, nesse momento, acerca
da natureza jurídica de eventual garantia prestada, cuja verificação se dará nos moldes ditados pela LFR.

4. DO DISPOSITIVO 

Por tais razões, com base no disposto no artigo 52, da Lei N.º 11.101/2005, acolho a pretensão
contida na petição inicial e, consequentemente,  DEFIRO O PROCESSAMENTO DA

  da empresa PROL INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELIRECUPERAÇÃO JUDICIAL ,
 passando a determinar o que segue:

a)     Nomeio como   da recuperanda o advogado ADMINISTRADOR JUDICIAL TASSIO
  , com endereço sito à RuaVINICIUS GOMES DE AZEVEDO, inscrito na OAB/MT sob o nº 13.948

24 de Outubro, n.º 827, bairro Popular, Cuiabá (MT), fone (65) 99684-2528, e-mail:
tassio@tvgadv.com.br, que deverá ser intimado pessoalmente para, em 48 (quarenta e oito) horas dizer se 
aceita o encargo que lhe foi atribuído. Em caso positivo deverá assinar, na sede deste Juízo, o respectivo
termo de compromisso, se comprometendo a fielmente desempenhar a função e todas as 
responsabilidades a ela inerentes, especialmente nos termos dos arts. 21, 22, 23 e 33 da LRF.

b)     Fixo desde já, a remuneração da Administrador Judicial em R$348.630,66 (trezentos
quarenta oito mil, seiscentos trinta reais e sessenta seis centavos), que corresponde à aproximadamente
3% do valor total dos créditos arrolados (R$11.621.022,24), atenta aos limites previstos no art. 24, §5º, da
LRF, que prevê  “observados a capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade do

”.trabalho e os valores praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes  

b.1) Ainda para fins de remuneração da Administradora Judicial, determino o adiantamento
de 60% sobre o total dos honorários fixados, cujo montante (R$209.178,40)    será pago em 24 (vinte
quatro) parcelas mensais de R$8.715.76 (oito mil, setecentos quinze reais e setenta seis centavos),
levando-se em consideração o prazo médio previsto para o encerramento de uma Recuperação Judicial;
sendo que o percentual de 40% restante da verba honorária será liberado após o encerramento da
Recuperação Judicial, com a prestação de contas e relatório circunstanciado previsto no art. 63, I, da LRF.

b.2) O pagamento da aludida remuneração deverá ser efetuado mediante depósito em conta
corrente de titularidade do Administrador Judicial, a ser informado por este à empresa recuperanda,
devendo ser comunicado ao Juízo eventual descumprimento da obrigação. 

b.3) Havendo aceitação do encargo, proceda o Administrador Judicial, no prazo de 05
dias, constatação na sede da devedora e demais imóveis onde exerce sua atividade, apresentando em
Juízo relatório sobre emprego dos veículos e imóveis na atividade, contendo informações suficientes à
análise da essencialidade dos mesmos. 

c)  Determino que, a empresa devedora apresente ao Administrador Judicial as contas
demonstrativas mensais (balancetes e demonstrativos de resultado do exercício) enquanto perdurar a
recuperação judicial, até o 20º dia do mês subsequente ao exercício, sob pena de destituição de seu
administrador, bem como permita o amplo e irrestrito acesso do Administrador Judicial às instalações da
empresa e a toda e qualquer documentação que se fizer necessária em decorrência deste procedimento.

d)  A empresa requerente deverá apresentar em Juízo o Plano de Recuperação Judicial,
no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação desta decisão e na forma prevista dos
artigos 53 e 54, ambos da LRF, sob pena de convolação em falência.
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e)     Determino a suspensão de todas as ações e execuções contra a empresa devedora, pelo
prazo máximo de 180 (cento oitenta dias) úteis, na forma e nos termos das disposições do art. 6º da LRF,
permanecendo os respectivos autos nos Juízos onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§
1º, 2º e 7º do art. 6º da LRJF e as relativas a créditos previstos nos §§ 3º e 4º do art. 49 da mesma Lei,
competindo à empresa recuperanda comunicarem a suspensão aos Juízos competentes.

f)    Determino a comunicação, com cópia desta decisão, quanto ao deferimento do pedido de
processamento da recuperação judicial da empresa   àsPROL INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI
Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que a devedora tiver estabelecimento,
assim como a comunicação do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Justiça Federal); do Tribunal
Regional do Trabalho da 23ª Região (Justiça do Trabalho).

g)     De igual modo seja expedido ofício à Junta Comercial deste Estado, para que acresça,
após o nome empresarial das recuperandas, a denominação: “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”.

h)    Determino o envio de Malote Digital, com cópia da presente decisão, para todos os
Cartórios de Varas Cíveis da Justiça Estadual de Mato Grosso, comunicando igualmente o deferimento do
processamento da Recuperação Judicial da empresa PROL INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI

i)         Publique-se o edital de que trata o § 1º do art. 52 da Lei de Recuperação e Falência,
devendo a recuperanda apresentar à Secretaria a relação nominal dos credores em que se discrimine o
valor atualizado e a classificação de cada crédito, em arquivo digital (formato word), no prazo de quarenta
e oito (48) horas, bem como providencie sua publicação no mesmo prazo, a contar do envio do edital
confeccionado, arcando com as despesas de publicações, inclusive em jornal de grande circulação.

j)        Publicado o edital supracitado, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentarem ao Administrador Judicial as suas habilitações ou as suas divergências quanto aos créditos
relacionados, competindo-lhes a exata observância da forma disposta no art. 7º, §1º, da LRF.

k)  Após verificação dos créditos deverá o administrador judicial, publicar edital contendo a
relação de credores no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo supramencionado,
observando os termos do artigo 7º, §§1º e 2º da LRF.

l)         O Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público podem
apresentar ao juiz impugnação contra a relação de credores, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 8º LRF), a
qual tramitará em apartado.

m)  Os credores terão o prazo de 30 (trinta) dias para manifestarem a sua objeção ao Plano de
Recuperação Judicial da devedora, contados da publicação da relação de credores na exata forma do
disposto no art. 55 da LRF.

n)  Em atenção ao inciso II, do art. 52, da Lei N.º 11.101/2005, dispenso da apresentação de
certidões negativas de débito fiscal para que a devedora exerça suas atividades, e defiro o pedido de
dispensa de apresentação das Certidões Negativas de Débito Tributário, Trabalhista e de
Distribuição de Recuperação Judicial para participar de certames públicos, e ainda para
recebimento de créditos por serviços já prestados, devendo ser acrescido, em todos os atos, contratos e
documentos firmados pela autora, após o respectivo nome empresarial, a expressão “EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, consoante prevê o art. 69 da LRJF.

o)   A demandante, desde a data de distribuição da presente recuperação judicial, não poderá
alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo permanente, salvo evidente utilidade reconhecida por este
Juízo, depois de ouvido o Comitê de Credores, com exceção daqueles previamente relacionados no Plano
de Recuperação Judicial, consoante dispõe o art. 66 da LRF.
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p)    Fica vedada a venda ou retirada do estabelecimento da devedora dos bens de capital
essenciais à atividade empresarial durante o prazo a que se refere o art. 4º, do art. 6º da LRF, conforme
art. 49, § 3º do mesmo Diploma Legal, assim defiro parcialmente o pedido da devedora, declarando a

 essencialidade dos bens móveis denominados maquinários e equipamentos, nos limites da
.fundamentação supra

No mais, conforme fundamentado no ‘item 1’ da presente decisão, DEFIRO o
 devida em 6 (seis) parcelas mensais, vencendo a primeira no prazo deparcelamento da taxa judiciária

15 (quinze) dias úteis, contados da publicação desta decisão.

Determino ainda, que o  deverá informar mensalmente aoSr. Admistrador Judicial
Juízo, se a empresa recuperanda está realizando o recolhimento das taxas e custas.

Ressalte-se que, as prestações vencerão sempre nos mesmos dias (ou no primeiro dia
útil seguinte) dos meses subsequentes posteriores à data do primeiro depósito (pagamento da primeira
parcela da taxa judiciária).

O não pagamento na data prevista implicará o vencimento antecipado das prestações
restantes, devendo esta secretaria intimar o requerente para recolher o saldo integral da taxa judiciária, de
uma única vez, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito.

Deve a secretaria atentar-se para os termos da presente decisão, conferindo e
certificando o recolhimento das parcelas.

Por fim,  que cabe pena de 02 (dois) a 04 (quatro) anos de reclusão e multa,ADVIRTO
a quem sonegar ou omitir informações ou prestar informações falsas no processo de recuperação judicial,
com o fim de induzir a erro o Juízo, o Ministério Público, os credores, a assembleia geral de credores, o
Comitê ou o administrador judicial (artigo 171, da Lei n.º 11.101/2005).

Cumpra-se as determinações supra, após abra-se vista ao Ministério Público.

 

Várzea Grande/MT, 23 de abril de 2018.

          (Assinado Digitalmente)  

SILVIA RENATA ANFFE SOUZA   

                                                      Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT.  

 

 

 

Processo nº 1002774-70.2018.8.11.0002 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ/MF sob nº 

90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, 

Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04543-011, devidamente representado por seus 

advogados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por TERRA NOVA AGROINDUSTRIA 

LTDA., requerer a juntada dos inclusos instrumentos procuratórios, para todos os fins de 

direito. 

 

Em atenção ao disposto no artigo 272, §2º, do Código de Processo Civil, 

requer-se que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente processo sejam 

feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILLIAM CARMONA MAYA, 

inscrito na OAB/SP sob nº 257.198, integrante da banca de advocacia CARMONA MAYA, 

MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 11.081.703/0001-08 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob nº 11.785, com sede 

na Rua Iguatemi, nº 354, 2º, 3º, 5º, 7º e 11º andares, CEP 01451-010 – São Paulo/SP e com 

endereço eletrônico cmmm@cmmm.com.br. 

 

 

                            TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 17 de maio de 2018. 

 

 

WILLIAM CARMONA MAYA  

OAB/SP Nº 257.198 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VARZEA GRANDE/MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL N.º 1002774-70.2018.8.11.0002 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A., já qualificado, nos autos 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL de TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA, por seu 

procurador que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, opor os 

presentes EMBARGOS DECLARATÓRIOS pelos fundamentos a seguir expostos: 

 

Com a publicação da decisão do deferimento do processamento da 

recuperação judicial, verificou-se que fora determinado a contagem do stay period em dias 

úteis. 

 

Todavia, nos termos do entendimento manifestado pela 4ª Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.699.528, de relatoria do Ministro 

Luis Felipe Salomão, os prazos de 180 (cento e oitenta) dias de suspensão das ações executivas 

deverão ser contados em dias corridos, sendo inaplicável a contagem em dias úteis.  

 

É, pois, sob esses aspectos que entende o Embargante ter havido omissão na 

r. decisum, e pelos quais deduz-se os presentes aclaratórios.  

 

Diante do exposto, requer que seja sanada a omissão para que conste 

expressamente a contagem dos stay period em dias corridos.  
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Por fim, requer que todas as intimações e/ou notificações referentes ao 

presente processo sejam feitas exclusivamente em nome de WILLIAM CARMONA MAYA, 

inscrito na OAB/SP sob nº 257.198, com escritório nesta Capital do Estado de São Paulo, na 

Rua Iguatemi, 354, 2º e 11º andares, Itaim Bibi, CEP: 01451-010, com a devida anotação de 

seu nome na contracapa dos autos, SOB PENA DE NULIDADE. 

 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 17 de maio de 2018. 

 

 

WILLIAM CARMONA MAYA      

          OAB/SP Nº 257.198   
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA

GRANDE – MT 

 

  

 

   
Processo nº 1002774-70.2018.8.11.0002
  
 
 
 
 
Segue petição em pdf.
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desde 1951

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – MT 

Processo nº 1002774-70.2018.8.11.0002

 

BANCO  BRADESCO  S.A., instituição  financeira  de  direito

privado, inscrita no CNPJ n. 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, Vila Yara,

na  cidade  de  Osasco  –  SP,  com  endereço  eletrônico

intimacao.braadv@ernestoborges.com.br, por seus advogados que estas subscrevem, com

escritório na Rua Rio Grande do Sul, 326, Jardim Aclimação, CEP 79020-010, fone (67)

3314-9400,  Campo  Grande  –  MS,  nos  autos  da  Recuperação  Judicial  em  epígrafe,

promovida por TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA., vem à presença de Vossa

Excelência,  requerer  a  juntada  dos  documentos  representativos,  sendo  a  procuração,

substabelecimento e atos constitutivos.

Por  fim,  requer  que  todas  as  intimações  e  publicações  sejam

realizadas, exclusivamente, em nome dos advogados RENATO CHAGAS CORREA

DA  SILVA  –  OAB/MT  8.184-A  e  CRISTIANA  VASCONCELOS

BORGES MARTINS – OAB/MT 13.994-A, sob pena dos efeitos da nulidade. 

Termos em que,

P. deferimento.

Cuiabá - MT, 18 de Maio de 2018.
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desde 1951

 

 

 

1 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Substabeleço, com reservas de iguais ,  nas pessoas dos advogados DANILO SILVA 

OLIVEIRA ,  brasi le iro,  advogado, inscrita  na OAB/MS 15.359 -B,  NATALIA 

HONOSTORIO DE REZENDE, bras i le i ra ,  advogada,  inscr ita  na OAB/MS 13.714, 

CRISTINA CIBELI DE SOUZA SERENZA ,  brasi le ira ,  advogada,  inscrita  na OAB/MS 

5.678,  CELICE IVANAGA VELASQUES, brasi le ira ,  advogada ,  inscrita  na OAB/MS 

16.595 ;  ABIGAIL DENISE BISOL GRIJO, brasi le ira ,  advogada,  inscrita  na OAB/MS 

5.200;  LARISSA MARQUES BRANDÃO,  brasi le i ra ,  advogada,  inscrita  na OAB/MS 

19.574 ;  YANA CAVALCANTE DE SOUZA ,  brasi le ira ,  inscrita  na OAB/GO 22.930 ,  

FERNANDA NASCIMENTO ,  brasi le i ra ,  advogada,  inscr ita  na OAB/MS 13.953;  

CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS ,  brasi le i ra ,  advogada,  inscrita  na 

OAB/MS 12.002 , OAB/MT 13.994-A, OAB/GO 36.833-A; OAB/DF 43.124,  OAB/PR 

83.531, OAB/RS 104.583-A, OAB/SC 46.470 , RODOLFO FREGADOLI GONÇALVES ,  

brasi le iro ,  advogado, inscrito na OAB/MS 16.338 , SUENE CINTYA DA CRUZ ,  

brasi le ira ,  advogada inscrita  na OAB/GO 28.002 , THAIS MONTELO DE SOUSA 

BOETTCHER , advogada,  inscrita  na OAB/GO 38. 875 , EVANDRO CESAR 

ALEXANDRE DOS SANTOS ,  brasi le i ro,  advogado insc rito na OAB/MT 13.431-A,  

LUCIANA COSTA PEREIRA, bras i le i ra ,  advogada inscrita  na OAB/MT 17.498 ,  

FABIANNY CALMON RAFAEL, brasi le i ra ,  advogada,  inscrita  na OAB/MT 21.897,   

LUIS AUGUSTO BARBOSA DA SILVA ,  brasi le iro ,  advogado inscrito na OAB/TO 

4.681, LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH ,  brasi le i ra ,  inscrita  

na OAB/TO sob nº 5143-B e MAURO SOMACAL ,  brasi le iro,  advogado inscr ito na 

OAB/RS 58.806,  os poderes a  mim conferidos por BANCO BRADESCO S.A e 

BRADESCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL  para atuar nos  

processos em trâmite  na Just iça Comum, Tribunais Estaduais  e  Superiores e  em 

Procedimentos Administrat ivos ,  vedado expressamente os poderes para receber 

citações e intimações,  sob pena de nulidade.   

 

Campo Grande/MS, 10 de maio de 2017 .  
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA

GRANDE – ESTADO DO MATO GROSSO
  

 
 

 
 

 
 

 
 

PROCESSO N.º 1002774-70.2018.8.11.0002
 

 
 

CATA TECIDOS E EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.º 15.689.185/0001-60, estabelecida à Rua dos Plásticos, n.º 315, Área Industrial Leste,

COPEC, Camaçari, Bahia, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizada por TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA, dizer que é a presente

para requerer a juntada aos autos de atos constitutivos e instrumento de mandato.
 

 
 

Requer, no mais, toda e qualquer publicação seja necessariamente veiculada em nome da patrona que

esta subscreve.
 

 
 

Termos em que, Pede deferimento.
 

 
 

Camaçari (BA), 15 de maio de 2018.
 

 
 

Harianna dos Santos Barreto – OAB/BA 17.280
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE DO ESTADO DE MATO GROSSO.  

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Numeração única n.º 1002774-70.2018.8.11.0002 
Recuperação Judicial – Terra Nova Agroindústria Ltda – Em Recuperação 
Judicial 
 
 
     

BANCO SAFRA S.A., instituição financeira, com sede e foro na cidade de 

São Paulo/SP, Av. Paulista, 2100, CEP 01.310-930, inscrito no CNPJ sob o n. 

58.160.789/0001-28, por intermédio de seus advogados in fine subscritos, com 

endereço profissional na Rua Joaquim Murtinho, 683, Centro Sul, Cuiabá/MT, CEP 

78.020-290, onde recebe as intimações de estilo, vêm perante Vossa Excelência, 

manifestar quanto ao pedido apresentado pela Recuperanda no dia 27/04/2018 (id 

12965051), onde foi pleiteado que o Banco Safra S.A se abstenha de efetuar, com 

base nas Cédulas de Crédito Bancário nº 002105283, 002106085, 02105763, 

02105437 e 02109394, retenções/débitos automáticos dos montantes pecuniários 

creditados nas contas correntes de titularidade da Recuperanda, e também que o 

Banco restitua a importância de R$ 1.717.600,00 (um milhão setecentos e 

dezessete mil e seiscentos reais), debitados da conta corrente da Recuperanda na 

data de 20/04/2018, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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A Requerente afirma que o Banco Safra, após o ajuizamento do pedido 

de recuperação judicial, debitou automaticamente da conta corrente da 

recuperanda nº 100289-8, agência 14500, o valor de R$ 1.717.600,00 (um milhão 

setecentos e dezessete mil e seiscentos reais) oriundos de duplicatas mercantis de 

venda da empresa. 

 

A recuperanda argumenta que se não tiver acesso à integralidade do 

produto pecuniário de suas vendas, estará amargando uma situação irreversível, que 

culminará com sua indesejável quebra. 

 

Por outro lado, aduz que a liberação integral de tais valores pelos Bancos 

(recebíveis oriundos de duplicatas mercantis) não causará nenhum prejuízo, pois tais 

instituições receberão seus créditos de acordo com o que restar previsto no 

programa recuperatório, em pé de igualdade com todos os demais credores sujeitos 

ao processo recuperatório. 

 

Dessa forma, alegou que os créditos de titularidade do Banco Safra, 

ensejam uma simples relação de crédito, de natureza quirografária, uma vez que o 

direito de cessão fiduciária não chegou a se aperfeiçoar por ausência de 

individualização dos títulos outorgados em garantia, de maneira que não há como 

cogitar acerca da incidência da exceção insculpida na primeira parte do artigo 49, §3º, 

da Lei 11.101/2005. 

 

Para fundamentar a sua pretensão, a Recuperanda alega que os 

contratos firmados com o Banco “não contém a individualização dos títulos 

(duplicatas)”, razão pela qual argumentou não estarem preenchidos os requisitos 

indispensáveis para a constituição da garantia fiduciária, por infringência ao artigo 

1.362, IV, do Código Civil, bem como artigo 33 da Lei 10.931/2004, artigo 66-B, §4º da 

Lei 4.728/1965 e artigo 18 da Lei 9.514/1997. 
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   Contudo, conforme será demonstrado, a cessão fiduciária de duplicatas 
recai sobre recebíveis futuros (dinheiro), coisa fungível por natureza, razão pela qual 
não se deve exigir a exata identificação na identificação dos recebíveis, diferentemente 
do que ocorre na alienação fiduciária de coisas infungíveis, tais como veículos e 
imóveis. 
 
    Dessa forma, não se faz necessária a individualização de cada duplicata 
no contrato de origem do mútuo ou no instrumento particular de cessão fiduciária, até 
porque a garantia fiduciária recai sobre os créditos decorrentes de operações de 
vendas futuras. 
 
  Ademais, nas operações que utilizam conta vinculada, existe um fluxo 
diário de encaminhamentos de títulos emitidos, devidamente descritos e identificados 
por meio de instrumentos contratuais eletrônicos denominados BORDERÔS, razão 
pela qual é impraticável a tese de que esses borderôs diários com a descrição das 
duplicatas cedidas tenham que ser levados a registro para consolidação da cessão 
fiduciária. 
  
 
   A constituição da propriedade fiduciária de coisa móvel INFUNGÍVEL é 
disciplinada pelo Código Civil, em seus artigos 1361 à 1368-B. Assim, o art. 1362, 
inciso IV, do Código Civil determina que o CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA 
PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA deve conter, dentre vários requisitos, “a descrição da 
coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis à sua identificação”.  
 
   Conforme se pode observar, não é exigida a descrição 
individualizada de cada título cedido fiduciariamente, pois se trata de bem 
FUNGÍVEL! 

 

   Neste sentido, o Ilustre Professor e Jurista FÁBIO ULHOA COELHO, em 
recente parecer, dado em razão de consulta formulada pela Federação Brasileira de 
Bancos – FEBRABAN observa determinados pontos que coadunam com o caso em 
tela, conforme trechos abaixo transcritos: 
 

“Cessão fiduciária de recebíveis, por se tratar de direito real em garantia, o 
registro de cada duplicata, cheque pós-datado, instrumentos 
representativos de crédito concedido via de cartão de crédito ou qualquer 
outro título não é exigível”. [...] 
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[...]”A lei sempre qualifica estes títulos como representativos dos “créditos 
cedidos”; ou seja, a cessão é do crédito”. 
[...]”Na cessão fiduciária de direitos creditórios, os títulos de crédito 
endossados representam o cedido (Lei n. 9.514/97, art. 18, IV), mas não 
são, eles próprios, objeto da cessão. O financiado (devedor fiduciante) cede à 
instituição financeira (credora fiduciária) os créditos que nascerão no 
contexto do giro econômico da atividade empresarial por ele explorada, e 
não os seus documentos representativos. 
Considerando-se que obrigações pessoais são bens móveis (CC, art. 83,III), os 
recebíveis de qualquer empresário classificam-se como tais e podem ser, assim, 
objeto de cessão fiduciária. Eventuais títulos de crédito que representam os 
recebíveis servem de instrumento, e não de objeto da cessão fiduciária. 
Abordando a questão por outra via: os recebíveis são elementos da empresa. 
Correspondem à capacidade, maior ou menor, da atividade econômica de gerar 
caixa. Estes elementos não se confundem com os documentos que 
representarão os créditos”. 
[...] “O valor econômico de qualquer empresa é mensurado a partir destes 
importantes elementos (os recebíveis)”.  
[...] “Quando o empresário dá os seus recebíveis à instituição financeira em 
garantia, ele está se valendo de um dos mais relevantes elementos de sua 
empresa para se financiar”. 
[...] “Na cessão fiduciária de direitos creditórios, o fiduciante cede direito 
sobre crédito ainda não concedido; isto é, sobre um bem que ainda não 
existe e, portanto, ainda não integra o seu patrimônio. Cede um direito que 
irá titularizar no futuro, em razão da atividade econômica que explora”.  

 

   Ainda, em seu parecer, o Brilhante Fabio Ulhoa Coelho, explica o motivo 
pelo qual a individualização de cada bem não é pressuposto para a validade da  
alienação fiduciária: 

 
 
“Como se constitui, então, o direito real em garantia cujo objeto é a cessão 
fiduciária dos recebíveis de um empresário? Mediante o registro do contrato no 
Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor, na forma do art. 
1.361, § 1º, do CC. 
Este registro do contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios é suficiente à 
plena constituição do direito real em garantia. 
[...] Os créditos a serem concedidos pelo fiduciante em seu giro 
econômico, quando chegar o momento da concessão, poderão vir a ser 
representados por diversos documentos, entre os quais o mais comum são 
as duplicatas eletrônicas (também chamadas de escriturais ou virtuais). 
É ABSOLUTAMENTE INEXIGÍVEL que se proceda também ao registro de 
cada um dos documentos representativos dos créditos cedidos.  
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[...] Principalmente porque o objeto da cessão fiduciária são os recebíveis 
(elementos da empresa) e não os créditos que o compõem. 
[...] Em suma, porque o objeto são os recebíveis, é suficiente, ao 
atendimento do art. 1.361, § 1º, do CC, o registro do contrato de 
cessão fiduciária de direitos creditórios”. 
 
 

Desta feita, ainda com base no parecer do Ilustre Professor Fabio Ulhoa 
Coelho, tem-se que “consistindo os recebíveis no conjunto de créditos que, em razão 
da atividade econômica, ele tem a capacidade de gerar, trata-se de bem móvel 
fungível. Os recebíveis são bens móveis fungíveis, passíveis, portanto, de alienação 
(cessão) fiduciária (Lei n. 4.728/65, art. 66-B, § 3º)”. 

 
   Assim, a alienação fiduciária em garantia no AMBITO DO MERCADO 
FINANCEIRO E DE CAPITAIS é regulada pelo artigo 66-B da Lei nº 4.728/1965 que 
disciplina o mercado de capitais estabelece medidas para o seu desenvolvimento. 
Neste diapasão, o parágrafo primeiro deste dispositivo prevê que: 
 

 
“Se a coisa objeto de propriedade fiduciária não se identifica por números, 
marcas e sinais no contrato de alienação fiduciária, cabe ao proprietário 
fiduciário o ônus da prova, contra terceiros, da identificação  dos bens do 
seu domínio que se encontram em poder do devedor” 

 
Consoante se observa acima, a legislação específica NÃO exige a 

descrição da coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis à sua 
identificação, apenas determina que, se o bem objeto de propriedade fiduciária (título, 
crédito, etc) estiver em poder do devedor fiduciante e NÃO puder ser identificado por 
“números, marcas e sinais no contrato de alienação fiduciária”, caberá ao 
credor/proprietário fiduciário o ônus da prova para poder valer contra terceiros. 

 
   Assim, se o próprio DEVEDOR FIDUCIANTE enviou por meio de 
ARQUIVO ELETRÔNICO os títulos cedidos fiduciariamente em garantia ao 
CREDOR/PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO não poderá alegar que a garantia não foi 
corretamente constituída por falta de “descrição da coisa objeto da transferência”. Tal 
atitude revela-se escancarada violação ao Princípio do “Venire Contra Factum 

Proprium”. 
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   Noutro giro, ressalta-se que não sendo proibida a constituição de 
propriedade fiduciária sobre bem ou direito FUTURO, por conseguinte, é 
IMPOSSÍVEL a descrição detalhada de bem ainda não existente. Como é possível 
discriminar uma duplicata que sequer foi sacada, referente a um produto que 
ainda não foi vendido?! 

 
Nesta vertente, novamente com o brilhantismo das palavras tecidas pelo 

Jurista Fabio Ulhoa Coelho em seu parecer, tem-se que “Quando o fiduciante, no 
contexto de sua atividade empresarial, vender mercadorias ou serviços a prazo 
ao consumidor, o crédito finalmente se concretizará”. 

 
Portanto, é realmente impossível discriminar uma duplicata mercantil 

fundada em venda futura, pois, de certo que sua eficácia se dará após 
concretizado determinado evento, qual seja, a venda a prazo de mercadorias ou 
serviços pela empresa Fiduciante. 

 
   Os créditos garantidos por propriedade fiduciária são aqueles que, 
atualmente, provocam as discussões mais acaloradas no bojo das recuperações 
judiciais. No começo de 2013, o Superior Tribunal de Justiça colocou fim em uma 
questão tormentosa ao decidir no Recurso Especial nº 1.263.500/ES que os créditos 
garantidos por cessão fiduciária de creditórios (também conhecido como “trava-
bancária”) não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial, por estarem incluídos na 
exceção do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/05.  
 

  Em virtude do elucidativo voto proferido pela Ministra Maria Isabel Galloti, 
importante transcrever o julgado para deixar claro a natureza da cessão fiduciária de 
duplicatas, vejamos: 
 

“A Lei nº 11.101/2005 (LFR) estabelece que estão sujeitos à recuperação judicial 
todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos (art. 49, 
caput). Da regra geral excepciona a lei certos créditos, os quais, embora 
anteriores ao pedido de recuperação judicial, não se sujeitam aos seus efeitos. 
existentes da data do pedido, ainda que não vencidos (art. 49, caput). 
Da regra geral excepciona a lei certos créditos, os quais, embora anteriores 
ao pedido de recuperação judicial, não se sujeitam aos seus efeitos. Eis os 
dispositivos da Lei nº 11.101/2005 relevantes para a solução da controvérsia: 
“Art. 49 (...)” 
A hipótese ora questionada diz respeito à cessão fiduciária de título de 
crédito, em garantia de contrato de abertura de crédito, realizada com base 
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no art. 66-B, § 3o, da Lei 4.728/65, com a redação dada pela Lei 10.931/2004, 
assim redigido: 

§ 3o. É admitida a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão 
fiduciária de direitos sobre coisa móveis, bem como de títulos de 
crédito, hipóteses em que, salvo disposição em contrário, a posse direta e 
indireta do bem objeto da propriedade fiduciária ou do título 
representativo do direito ou do crédito é atribuída ao credor, que, em 
caso de inadimplemento ou mora da obrigação garantida, poderá vender 
a terceiros o bem objeto da propriedade fiduciária independente de leilão, 

hasta pública ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, devendo 

aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das despesas 

decorrentes da realização da garantia, entregando ao devedor o saldo, se 

houver, acompanhado do demonstrativo da operação realizada. (Incluído pela 

Lei 10.931, de 2004). § 4o No tocante tocante à cessão fiduciária de direitos 

sobre coisas móveis ou sobre títulos de crédito aplica-se, também, o disposto 

nos arts. 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. (Incluído pela 

Li 10.931, de 2004). 

O "credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis" não 
se submete, pois, aos efeitos da recuperação judicial. Trata-se de expressa 
disposição legal. Segundo o art. 83 do Código Civil de 2002, consideram-se 
móveis para os efeitos legais "os direitos pessoais de caráter patrimonial e 
respectivas ações". Não se pretende e nem seria razoável sustentar que títulos 
de crédito não configurem "direitos pessoais de caráter patrimonial", bens 
móveis, portanto. Mencionando o § 3º do art. 49 da LFR o gênero - bens móveis 
- não haveria, data venia, porque especificar suas categorias arroladas nos arts. 
82 e 83 do Código Civil, assim como não se fez necessário discriminar o sentido 
legal de "bens imóveis" CC, art.s 79 a 81). 
A circunstância de o § 3º do art. 49 da LFR, em seguida à regra de que o credor 
titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis "não se 
submeterá aos efeitos da recuperação judicial", estabelecer que "prevalecerão 
os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a 
legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão 
a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do 
estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade 
empresarial", não permite inferir que, não sendo o título de credito "coisa 
corpórea", à respectiva cessão fiduciária não se aplicaria a regra da exclusão do 
titular de direito fiduciário do regime de recuperação. 
Com efeito, a explicitação contida na oração "prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a coisa" tem como escopo deixar claro que, no caso de bens 
corpóreos, estes poderão ser retomados pelo credor para a execução da 
garantia, salvo em se tratando de bens de capital essenciais à atividade 
empresarial, hipótese em que a lei concede o prazo de cento e oitenta dias 
durante o qual é vedada a sua retirada do estabelecimento do devedor. 
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Em se tratando de cessão fiduciária de crédito, bem móvel incorpóreo, não 
seria necessária a explicitação e nem a consequente ressalva, pois o art. 18 
da Lei 9.514/97, aplicável à cessão fiduciária de títulos de crédito (66-B, § 
4o, da Lei 4.728/65, com a redação dada pela Lei 10.931/2004, acima 
transcrito), dispõe que "o contrato de cessão fiduciária em garantia opera a 
transferência ao credor da titularidade dos créditos cedidos, até a 
liquidação da dívida garantida (...)", seguindo-se o art. 19, o qual defere ao 
credor o direito de posse do título, a qual pode ser conservada e 
recuperada "inclusive contra o próprio cedente" (inciso I), bem como o 
direito de "receber diretamente dos devedores os créditos cedidos 
fiduciariamente" (inciso IV), outorgando-lhe ainda o uso de todas as ações 
e instrumentos, judiciais e extrajudiciais, para receber os créditos cedidos 
(inciso III) 
Conclui-se, portanto, que a explicitação legal das garantias dos titulares de 
propriedade fiduciária de bens corpóreos (coisas) em nada diminui a garantia 
outorgada por lei aos titulares de cessão fiduciária de bens incorpóreos. (...) 
Nessa linha de entendimento, ressalta com precisão o parecer do 
Subprocurador-Geral da República Washington Bolívar Júnior que "mediante a 
cessão fiduciária de direitos creditórios, juntamente com a transferência da 
propriedade resolúvel de coisa móvel fungível (cédula de crédito bancário), o 
devedor, que na espécie é a empresa recuperanda, cede seus recebíveis a uma 
instituição financeira a qual recebe o pagamento diretamente do terceiro-
devedor. Em suma, é uma forma de financiamento com plena garantia em que a 
propriedade é transferida para a órbita do domínio do credor para cumprimento 
da obrigação contraída." (e-STJ fl. 534). 
Ressalto, por fim, que, certamente, a disciplina legal do instituto da alienação 
fiduciária em garantia foi considerada pelo credor quando da contratação do 
financiamento. As bases econômicas do negócio jurídico teriam sido outras se 
diversa fosse a garantia, o que não pode ser desconsiderado sob pena de 
ofensa ao princípio da boa-fé objetiva, basilar do Código Civil. 
Se, por um lado, a disciplina legal da cessão fiduciária de título de crédito 
coloca os bancos em situação extremamente privilegiada em relação aos 
demais credores, até mesmo aos titulares de garantia real (cujo bem pode 
ser considerado indispensável à atividade empresarial), e dificulta a 
recuperação da empresa, por outro, não se pode desconsiderar que a forte 
expectativa de retorno do capital decorrente deste tipo de garantia permite 
a concessão de financiamentos com menor taxa de risco e, portanto, induz 
à diminuição do spread bancário, o que beneficia a atividade empresarial e 
o sistema financeiro nacional como um todo. 
Em face da regra do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, devem, pois, ser 
excluídos dos efeitos da recuperação judicial os créditos de titularidade do 
recorrente que possuem garantia de cessão fiduciária. Em face do exposto, 
conheço e dou provimento ao recurso especial. É como voto.” 
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Como forma de limitar a aplicação da decisão acima, diversas teses são 
levantadas para mitigar sua eficácia. Uma delas se refere à suposta necessidade dos 
títulos cedidos fiduciariamente (vulgo: “registro do borderô”). Os defensores dessa tese 
fundamentam essa exigência no art. 1362, inciso IV, do Código Civil, conforme se 
verifica no caso em tela. Todavia, consoante esclarecido acima, este raciocínio não 
deve prevalecer, posto que a legislação aplicável é o art. 66-B da Lei nº 
4.728/1965, que NÃO faz essa exigência, devendo o Código Civil ser aplicado 
somente naquilo que não for incompatível com a legislação especial. 

 
  Sobre o tema, tem-se a análise do Ilustre Mestre Fabio Ulhoa Coelho, 
novamente extraído da redação de seu parecer: 

 
“O chamado “borderô” que a instituição financeira emite por escrito e envia ao 
cedido é apenas o instrumento de listagem das duplicatas eletrônicas cedidas. 
O “borderô”, atualmente, sequer se materializa num papel. O cedente o 
elabora e envia ao banco exclusivamente por meio eletrônico. Quem buscar 
o “borderô” física não o encontrará, nem mesmo como instrumento de 
listagem dos títulos cedidos. 
Pretender considerar o “borderô” como o equivalente à cártula, no caso de 
emissão de duplicata eletrônica, é material e juridicamente inapropriado.  
A duplicata eletrônica é o conjunto de registros num sistema informatizado 
de tratamento de dados. Os relatórios em papel que se podem imprimir a 
partir destes registros não são títulos de crédito, tampouco substitutivos 
destes”. 

 
 

    Dessa forma, resta evidenciado que o crédito do Banco Safra S.A é 
excetuado aos efeitos da Recuperação Judicial, razão pela qual não se deve 
restituir nenhuma quantia amortizada de forma legitima pela instituição financeira 
em decorrência de sua legitima propriedade fiduciária sobre os títulos de 
créditos emitidos em favor da empresa. 
 
  DOS PEDIDOS 
 
  Sendo assim, no que se refere aos o pedido formulado pela Recuperanda 
em desfavor do Bando Safra S.A, requer seja indeferido o pedido de restituição 
formulada pela empresa Terra Nova Agroindustria Ltda, considerando válida a 
amortização do saldo devedor com os títulos de propriedade fiduciária do Banco 
Credor. 
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   Requer, ainda, a juntada do instrumento de procuração e 

substabelecimento, e a inclusão do patrono nos cadastros do PJE/MT, para que as 

intimações de estilo sejam direcionadas/publicadas exclusivamente em nome do 

advogado USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO, OAB/MT 3.150-A, sob pena de 

nulidade. 

 

Nestes termos,  

espera deferimento. 

 

Cuiabá/MT, 15 de maio de 2018. 

 

 

 

USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO VITOR DE OLIVEIRA TAVARES 

OAB/MT 3.150-A 
 
 

OAB/MT 15.300 
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Parecer 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fábio Ulhoa Coelho 
Professor Titular de Direito Comercial da 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
 

 

 A Federação Brasileira de Bancos – Febraban formula consulta 

referente a questão de direito comercial, situada nos cruzamentos dos ramos cambiário, 

contratual bancário e recuperacional, pela qual visa elucidar a dispensabilidade da 

identificação no contrato e do registro individual de cada duplicata endossada no contexto 

de operação financeira garantida por cessão fiduciária de direitos creditórios. 

 

1. Informa ser, atualmente, bastante difundida a operação de financiamento 

de atividades econômicas das mais diversas naturezas, em que se contrata a garantia real 

consistente em cessão fiduciária de recebíveis.  

 

2. Quando contratada tal operação financeira, noticia a consulente, banco e 

cliente firmam contrato pelo qual são cedidos fiduciariamente à instituição financeira os 

direitos de crédito que o financiado irá titular em função da atividade econômica que 

explora.  
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3. Narra que este contrato é registrado, na forma da lei, para que produza 

todos os efeitos constitutivos da garantia e perante terceiros.  

 

4. Observa, porém, que não são identificadas, no contrato constitutivo da 

garantia, cada título representativo do crédito que o financiado concederá no giro de seu 

negócio e, ademais, não se procede ao registro de cada um deles.  

 

5. Em geral, aclara a consulente, os créditos cedidos estão representados 

por duplicatas escriturais (cujo suporte é um registro eletrônico), lembrando a consulente 

que a duplicata cartular (cujo suporte é o papel) simplesmente não existe mais.  

 

6. Pois bem. Assim procedem as partes da operação de financiamento por 

razões de ordem jurídica e prática. Ou seja, elas se baseiam tanto no regime jurídico do 

instituto como nas especificidades da prática bancária ao não identificarem no contrato 

especificamente cada uma das duplicatas que serão endossadas, bem como ao deixarem de 

as registrar individualmente. 

 

7. No plano jurídico, a consulente frisa, a identificação de cada duplicata 

escritural endossada pelo fiduciante e o seu registro individual não são exigíveis por lei, 

sendo suficiente o registro do contrato de cessão fiduciária de recebíveis para a plena 

validade e eficácia da constituição da garantia, entre as partes ou perante terceiros. 

 

8. No plano prático, prossegue a consulente, é materialmente impossível, 

no momento da assinatura do contrato de cessão, listar duplicatas que ainda não existem, 

porque serão emitidas pelo cedente fiduciante no seu giro empresarial nos meses ou anos 

subsequentes à constituição da garantia. No momento da assinatura do instrumento de 

cessão fiduciária, o cliente ainda não contratou a venda das mercadorias ou a prestação dos 

serviços que darão ensejo à constituição do crédito cedido. Quando o financiado é varejista 

e a concessão do crédito aos consumidores é instrumentalizada por cartão de crédito, 
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enfatiza a consulente, a antecipação da identificação individualizada de cada direito 

creditório cedido é ainda mais impraticável. 

 

9. Ressalta, ademais, que a formalização de aditivo ao contrato de cessão 

fiduciária a cada concessão do direito creditório (em alguns casos, serão centenas no 

mesmo dia!) e o seu registro são incompatíveis com esta modalidade de financiamento e 

seus custos, inviabilizando-a.  

 

10. Destaca, por fim, não ser incomum a duplicata endossada ser paga com 

recursos próprios do financiado (por exemplo, no caso de inadimplemento do sacado), 

desconstituindo-se a cessão fiduciária daquele recebível em particular. Se fosse necessário o 

registro individual de cada duplicata endossada, nos custos de inviabilização da operação 

financeira devem ser computadas também as despesas com a desconstituição da garantia 

real, em hipóteses como esta. 

 

11. Prestadas estas informações, a consulente submete-me os seguintes 

quesitos: 

 

1. No instrumento de cessão fiduciária de direitos creditórios, a identificação 

de cada título de crédito cedido é indispensável à constituição da garantia 

real? 

2. O registro de cada título de crédito cedido é condição para a constituição da 

garantia real consistente em cessão fiduciária de direitos creditórios ou é 

suficiente apenas o registro do contrato?  

3. O “borderô” correspondente a direito creditório objeto de cessão fiduciária 

deve ser registrado, para que se constitua a garantia real?  

4. Em caso de recuperação judicial do cedente, o registro individual de cada 

título de crédito cedido no contexto de cessão fiduciária de recebíveis é 

necessário para a exclusão prevista no art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/05? 
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5. Os credores sujeitos à recuperação judicial são os terceiros perante os quais 

a eficácia da garantia real fica a depender do registro da cessão fiduciária? 

São eles partes legítimas para discutirem, em juízo, as consequências da 

inexistência do registro? 

6. Para fins da exclusão da cessão fiduciária de direitos creditórios, prevista no 

art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/05, em que momento deve ter sido 

providenciado o registro constitutivo da garantia real?  

 

12. O Parecer está dividido em quatro seções, além desta breve introdução. 

Na primeira, apresentam-se certas precisões conceituais e fundamenta-se na Constituição 

Federal a exclusão da cessão fiduciária de direitos creditórios dos efeitos da recuperação 

judicial. A segunda trata dos recebíveis como objeto de cessão fiduciária. A terceira seção 

examina a natureza jurídica da recuperação judicial, demonstrando não se tratar de um 

concurso de credores, e extraindo-se desta conclusão as consequências pertinentes ao 

objeto deste Parecer. Na quarta seção, enfim, abrigam-se as respostas aos quesitos 

propostos pela consulente. 

 

1. Direitos reais de garantia e direitos reais em garantia 

 

13. PONTES DE MIRANDA propõe, no tratamento dos direitos reais 

limitados, a importante distinção entre direitos reais de garantia e direitos reais em garantia. Ao 

tratar da possibilidade de os direitos sobre coisa alheia (servidão, usufruto, uso, habitação, 

superfície etc) serem oferecidos em garantia de obrigações de seu titular, o festejado jurista 

inspira-se em distinção da doutrina alemã para estudar as hipóteses em que a garantia 

poderia ser instituída (1).  

                                                 
1  Diz o tratadista: “a semelhança do que se passa com o domínio, os direitos reais limitados podem ser 

constituídos e até transmitidos em garantia. Não todos. O usufruto, uso e a habitação não podem ser 
transmitidos em garantia; podem ser constituídos em garantia. O exercício do usufruto pode ser 
transmitido em garantia; não, o exercício do uso e da habitação. Servidões temporárias podem ser 
constituídas em garantia; não, porém, transmitidas. Cumpre que se não confundam as constituições e as 
transferências de direitos reais limitados em segurança com os direitos reais de garantia. Nas constituições 
e transferências de direitos reais limitados em segurança há acordo de constituição ou de transmissão e o 
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14. A distinção resgatou-a JOSÉ CARLOS MOREIRA ALVES, no exame da 

alienação fiduciária em garantia (2). 

 

15. Podemos classificar, assim, as garantias reais em duas espécies. De um 

lado, os direitos reais de garantia, que recaem sobre coisa alheia; de outro, os direitos reais 

em garantia¸ que, por força da propriedade resolúvel por meio deles instituídas, recaem 

sobre coisa do sujeito garantido (3). Essa classificação é extremamente útil, como se verá, 

para a compreensão das razões pelas quais a cessão fiduciária de direitos creditórios é 

excluída dos efeitos da recuperação judicial do cedente.  

 

 

                                                                                                                                               
negocio jurídico de outorga da garantia, tal como ocorre com a transmissão da propriedade em segurança, 
porém a garantia não se insere no direito real limitado a ponto de fazê-lo direito real de garantia” (Tratado 
de direito privado. 3ª edição, 2ª reimpressão. São Paulo: RT, vol. 21, pág. 354). 

2  “Os direitos reais – seja o mais amplo deles, a propriedade; seja qualquer dos direitos reais limitados de 
gozo, como, por exemplo, o usufruto –  podem servir, desde a criação no direito moderno dos negócios 
fiduciários do tipo romano ou do tipo germânico, de garantia a um crédito, enquadrando-se na categoria 
que Pontes de Miranda, inspirado em autores alemães, denominou direitos reais EM garantia, para 
distingui-la da dos tradicionais direitos reais DE garantia, que são o penhor, a anticrese e a hipoteca, isto é, 
direitos reais limitados ou direitos reais sobre coisa alheia. Os direitos reais em garantia nada mais são do 
que direitos reais plenos (a propriedade plena) ou direitos reais limitados de gozo (assim, o usufruto), que, 
em virtude de negócio fiduciário do tipo romano ou do tipo germânico, se transferem (o próprio direito 
ou, conforme o caso, seu exercício) ao credor para, sem perderem suas características próprias, garantirem 
o crédito. Se é certo que há autores que pretendem distinguir, na propriedade que se transmite ao credor 
por força de negócio fiduciário, a propriedade formal que pertenceria ao fiduciário e a propriedade 
material que seria do fiduciante, é também indubitável que os juristas atualmente, em maioria esmagadora, 
salientam que a propriedade fiduciária transferida por negócio fiduciário ao credor, para garantir-lhe o 
crédito, não difere estruturalmente do direito de propriedade que, sem tal escopo, se transmite ao 
adquirente” (Da alienação fiduciária em garantia. 3ª edição. Forense: Rio de Janeiro, 1987, págs. 154/155). 

3  “As garantias reais se classificam em duas categorias: direitos reais de garantia e direitos reais em garantia. [...] Os 
direitos reais de garantia são o penhor, a hipoteca e a anticrese; os direitos reais em garantia, por sua vez, são a 
alienação fiduciária em garantia e a cessão fiduciária de direitos creditórios. Os direitos reais de garantia procuram 
assegurar o cumprimento de obrigações mediante a instituição de um direito real titulado pelo credor 
sobre o bem da propriedade do devedor. Por vezes, a posse direta do bem onerado é transmitida ao titular 
da garantia real, como no penhor comum; mas em nenhuma hipótese o devedor deixa de ser o seu 
proprietário, podendo até mesmo, se achar interessado, alienar o bem gravado. A seu turno, nos direitos 
reais em garantia, o cumprimento da obrigação é garantido pela transferência do bem onerado à 
propriedade do credor. O sujeito ativo da obrigação garantida passa a titular a propriedade resolúvel do bem. 
Aqui, também, por vezes a posse direta do bem onerado é transmitida ao titular da garantia, como na 
cessão fiduciária de direito creditório; por vezes fica em mãos do devedor, na condição de depositário” 
(meu Curso de direito civil. 6ª edição. São Paulo: Saraiva, 2015, vol. 4, págs. 225/227). 
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16. Comparem-se o penhor e a cessão fiduciária de direitos creditórios. O 

penhor é modalidade de direito real de garantia. Nesse caso, o crédito permanece sob a 

titularidade do devedor, continua a integrar seu patrimônio. Claro, esse bem é onerado; 

sobre ele, recai um ônus – mas em nenhum momento deixa de pertencer ao concedente da 

garantia (devedor pignoratício). Como direito real de garantia, a titularidade do direito 

creditório não é transferida ao credor. Mecanismos cambiários (o “endosso-caução” (4)) ou 

contratuais viabilizam a efetivação da garantia, procurando aproximar-se do que poderia 

equivaler à transferência da “posse” do bem onerado. Mesmo no caso de inadimplemento 

do devedor pignoratício, o direito creditório não se transfere à titularidade do credor 

pignoratício, apenas serve à efetivação do crédito deste último.  

 

17. A cessão fiduciária de direitos creditórios, por sua vez, integra a classe 

dos direitos reais em garantia. O objeto da garantia desde logo transfere-se à propriedade do 

cessionário, e permanece no patrimônio deste enquanto não vencida a obrigação garantida. 

Com o vencimento da obrigação garantida, resolve-se a titularidade do direito creditório, 

retornando o bem à do cedente, na hipótese de adimplemento. 

 

18. Em suma, enquanto no penhor de direitos creditórios o objeto da 

garantia remanesce no patrimônio do garante (devedor pignoratício), na cessão fiduciária, 

ele se transfere à propriedade da instituição financeira cessionária, a título de propriedade 

resolúvel. A primeira forma de garantir o cumprimento de obrigação financeira corresponde 

à concessão de direito real de garantia; a segunda, a direito real em garantia. 

 

 

 

                                                 
4  “O endosso-caução é o instrumento adequado para a instituição de penhor sobre o título de crédito. [...] 

Como a garantia pignoratícia se constitui, via de regra, pela efetiva tradição da coisa empenhada (CC, art. 
1.431; CC/16, art. 768), faz-se necessária a entrega da letra de câmbio ao credor (caucionado), sem que se 
transfira a titularidade do crédito representado pela cambial. O ato que viabiliza a constituição da garantia 
é o endosso-caução, praticado pelo endossante-caucionário em favor do endossatário-caucionado” (meu 
Curso de direito comercial. 12ª edição. São Paulo: Saraiva, 2015, vol. 1, págs. 479). 
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19. Exatamente em razão de serem categorias diversas de garantia real, o 

direito real de garantia e o direito real em garantia não poderiam mesmo receber igual 

tratamento na recuperação judicial do devedor garante, mesmo tendo ambos igual objeto, 

isto é, direitos creditórios.  

 

20. A Lei nº 11.101/05 (LF) trata de modo diverso os direitos do credor, de 

acordo com o tipo de garantia concedida sobre os direitos creditórios. No caso de penhor 

de direitos creditórios, dispõe o art. 49, § 5º, da LF: 

 

§ 5º. Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre [...] direitos creditórios, [...] poderão 

ser substituídas ou renovadas as garantias liquidadas ou vencidas durante a recuperação 

judicial e, enquanto não renovadas ou substituídas, o valor eventualmente recebido em 

pagamento das garantias permanecerá em conta vinculada durante o período de suspensão de 

que trata o § 4º do art. 6º desta Lei.  

 

21. A lei cria, no caso deste direito real de garantia (penhor de direitos 

creditórios), uma restrição à disponibilidade do objeto onerado, ao determinar que 

permaneça em conta vinculada. Não fosse o disposto no art. 49, § 5º, da LF, o devedor 

pignoratício continuaria, mesmo depois do requerimento da recuperação judicial, com a 

plena disponibilidade dos recursos onerados (porque integram seu patrimônio), salvo 

eventuais limitações de ordem contratual.  

 

22. Tratamento diverso é destinado aos titulares de propriedade fiduciária 

dos direitos creditórios cedidos em garantia. Diz o art. 49, § 3º da LF: 

 

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou 

imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos 

respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 

incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, 

seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 
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propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se 

permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º, a venda 

ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade 

empresarial. 

 

23. Desse modo, enquanto o titular de penhor sobre direitos creditórios está 

sujeito aos efeitos da recuperação judicial, podendo ter o seu crédito novado pelo plano de 

recuperação judicial, a instituição financeira fiduciária está totalmente excluída dos efeitos 

desta medida.  

 

24. Se a LF eventualmente pretendesse estender aos direitos creditórios 

fiduciariamente cedidos a sistemática do art. 49, § 5º, da LF, aplicável aos direitos reais de 

garantia (penhor de direitos creditórios), ela seria inconstitucional. Estaria desrespeitando o 

direito de propriedade do cessionário fiduciário constitucionalmente assegurado (CF, 

art. 5º). 

 

25. Em suma, em decorrência da proteção constitucionalmente liberada à 

instituição financeira titular de direito real em garantia, a cessão fiduciária não se sujeita aos 

efeitos da recuperação judicial do cedente.  

 

26. Em relação à constituição da garantia real, não há dúvidas de que, no 

caso de penhor de duplicatas, por ser este um direito real de garantia, cada título deve ser 

objeto do registro constitutivo. No caso, porém, de cessão fiduciária de recebíveis, por se 

tratar de direito real em garantia, o registro individual de cada duplicata, cheque pós-datado, 

instrumentos representativos de crédito concedido via de cartão de crédito ou qualquer 

outro título não é exigível. O exame do objeto sobre o qual recai o direito real em garantia 

permitirá a elucidação desta diferença.  
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2. Recebíveis como objeto de cessão fiduciária 

 

27. O legislador brasileiro está dificultando muito certas operações 

financeiras fiduciariamente garantidas, cercando-as de incertezas e frustrando em parte o 

saudável dinamismo que a circulação do crédito, desde a Idade Média, tem trazido à 

economia.  

 

28. Ao preferir emaranhar normas dispersas entrecruzando-as por variadas 

remissões à sistematização em diploma próprio, completo e único, o legislador brasileiro 

atormenta os intérpretes e transtorna a aplicação do regime jurídico do instituto. A 

indesculpável falta de sistematicidade legal do direito positivo torna inteiramente 

desculpáveis os desentendimentos e tropeços dos intérpretes. 

 

29. Concentremo-nos na cessão fiduciária de direitos creditórios, cujo objeto 

são os recebíveis do empresário financiado (fiduciante, cedente, devedor).  

 

30. A primeira vez em que o direito positivo tratou de recebíveis como objeto 

de cessão fiduciária foi em novembro de 1997, com a edição da lei instituidora do “Sistema 

de Financiamento Imobiliário” (Lei n. 9.514/97) (5). Neste diploma legislativo de qualidade 

verdadeiramente extraordinária (algo a celebrar no lamentavelmente pouco técnico direito positivo 

brasileiro!), o legislador citou, entre as operações de financiamento imobiliário em geral, a 

“cessão fiduciária de direitos creditórios” (art. 17, II), fixando o conteúdo do respectivo 

contrato (art. 18), definindo os direitos do fiduciário (art. 19) e dispondo sobre a falência 

do fiduciante (art. 20).  

 
                                                 
5  Como fonte remota do instituto, pode-se mencionar a “cessão fiduciária de crédito em garantia”, referida na Lei 

n. 4.864/65, e cabível exclusivamente no financiamento habitacional de interesse social (art. 21). Como 
acentua MELHIM NAMEM CHALHUB: “tal garantia, assim, tinha aplicação extremamente limitada, pois só 
era aplicável para garantia de créditos imobiliários que tivessem como credoras entidades financeiras 
integrantes do sistema financeiro da habitação. O propósito da lei era a expansão do crédito somente no 
setor habitacional e, nesse sentido, a titularidade fiduciária resultante da cessão visava apenas a servir 
como garantia dos financiamentos da produção de imóveis habitacionais” (Negócio Fiduciário. 4ª edição. Rio 
de Janeiro: Renovar, 2009, pg. 352). 
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31. Nota-se do exame mais demorado destas disposições, que o objeto da 

cessão fiduciária são os recebíveis, aos quais a lei deu o nome de direitos creditórios. Os títulos 

representativos dos créditos cedíveis são instrumentos destinados à operacionalização da 

cessão fiduciária, mas eles mesmos não são o objeto sobre o qual recai a garantia real.  

 

32. Quando os arts. 19, I, e 20 da Lei n. 9.514/97 assegura ao credor 

fiduciário certos direitos sobre os “títulos representativos dos créditos cedidos”, isto não 

significa que sejam eles o objeto da cessão.  

 

33. Ao contrário, a lei sempre qualifica estes títulos como representativos dos 

“créditos cedidos”; ou seja, a cessão é do crédito. Quando ele está representado por um 

título, a lei confere ao fiduciário certos direitos relativamente a este documento, mas trata-

se de mera circunstância. Tanto assim que a mesma lei, no art. 19, II a IV, refere-se a 

instrumentos postos ao alcance do fiduciário, sem fazer menção a títulos. Assim é, porque 

o crédito cedido pode ser representado por outros documentos. 

 

34. O art. 18, IV, da Lei n. 9.514/97, espanca quaisquer dúvidas que 

poderiam resistir, ao definir que o objeto da cessão fiduciária são “direitos creditórios”; ou 

seja, não são os títulos ou outros documentos que os representam. 

 

35. De qualquer modo, desde 1997, o direito positivo brasileiro admite a 

cessão fiduciária de recebíveis. Era então, porém, restrita à atividade empresarial do ramo 

imobiliário. Uma incorporadora de edifício de apartamentos podia financiar-se junto a 

qualquer instituição financeira dando em garantia fiduciária os créditos que titulava ou 

passaria a titular perante os adquirentes das unidades condominiais em construção. Naquela 

época, nenhuma outra atividade empresarial, além das ligadas ao mercado imobiliário, 

podia ser financiada pela cessão fiduciária de direitos creditórios.  
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36. Sete anos depois, a Lei n. 10.931/04 estendeu o instituto às demais 

atividades econômicas, introduzindo o art. 66-B na Lei n. 4.728/65, em cujo § 3º 

estabeleceu: 

 

§ 3º. É admitida a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de direitos sobre 

coisas móveis, bem como de títulos de crédito, hipóteses em que, salvo disposição em contrário, 

a posse direta ou indireta do bem objeto de propriedade fiduciária ou do título representativo 

do direito ou do crédito é atribuída ao credor, que, em caso de inadimplemento ou mora da 

obrigação garantida, poderá vender a terceiros o bem objeto da propriedade fiduciária 

independentemente de leilão, hasta pública ou qualquer outra medida judicial ou 

extrajudicial, devendo aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das despesas 

decorrentes da realização da garantia, entregando ao devedor o saldo, se houver, acompanhado 

do demonstrativo da operação realizada. 

 

37. Mas se a Lei n. 9.514/97 é tecnicamente notável, a Lei n. 10.931/04 

prima pelo mais despudorado descaso técnico. No mesmo § 3º, fala de “coisa” e de “bem” 

fungível, ignorando as muitas discussões doutrinárias sobre o conteúdo destas 

expressões (6). Faz remissão aos dispositivos pertinentes à efetivação da cessão fiduciária de 

recebíveis da Lei n. 9.514/97 (§ 4º), que, como visto, tratam também dos créditos cedidos 

não representados por títulos de crédito, mas menciona apenas estes e os trata como se 

fossem o objeto da garantia. Introduz disposição no Código Civil, dizendo que os preceitos 

sobre a propriedade resolúvel de coisa móvel infungível aplicam-se supletivamente às 

“demais espécies de propriedade fiduciária ou de titularidade fiduciária” (art. 1.368-A), 

incorrendo em equívocos conceituais primários (na garantia fiduciária não há outras 

espécies de propriedade resolúvel, mas sim outros objetos de direito real em garantia).   

                                                 
6  Na lição de CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA: “Os bens, especificamente considerados, distinguem-se das 

coisas, em razão da materialidade destas: as coisas são materiais ou concretas, enquanto que se reserva para 
designar os imateriais ou abstratos o nome bens em sentido estrito. Uma casa, um animal de tração são 
coisas, porque concretizado cada um em uma unidade material e objetiva, distinta de qualquer outra. Um 
direito de crédito, uma faculdade, embora defensável ou protegível pelos remédios jurídicos postos à 
disposição do sujeito em caso de lesão, diz-se, com maior precisão, ser um bem” (Instituições de direito civil. 
5ª edição. Rio de Janeiro: Forense, 1976, pág. 346. Grifos acrescidos). 
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38. Neste cipoal de normas, enfim, algumas certezas podem-se ter.   

 

39. A primeira é a da plena admissibilidade da constituição de direito real em 

garantia sobre bem móvel fungível (Lei n. 4.728/65, art. 66-B, § 3º).  

 

40. A segunda certeza é a de que, na cessão fiduciária de direitos creditórios, 

os títulos de crédito endossados representam o cedido (Lei n. 9.514/97, art. 18, IV), mas não 

são, eles próprios, objeto da cessão. O financiado (devedor fiduciante) cede à instituição 

financeira (credora fiduciária) os créditos que nascerão no contexto do giro econômico da 

atividade empresarial por ele explorada, e não os seus documentos representativos.  

 

41. Considerando-se que obrigações pessoais são bens móveis (CC, 

art. 83, III (7)), os recebíveis de qualquer empresário classificam-se como tais e podem ser, 

assim, objeto de cessão fiduciária. Eventuais títulos de crédito que representam os 

recebíveis servem de instrumento, e não de objeto da cessão fiduciária. 

 

42. Abordando a questão por outra via: os recebíveis são elementos da 

empresa. Correspondem à capacidade, maior ou menor, da atividade econômica de gerar 

caixa. Estes elementos não se confundem com os documentos que representarão os 

créditos, quando efetivamente concedidos (que podem ser títulos de crédito, contratos, 

cartão de crédito etc).  

 

43. O valor econômico de qualquer empresa é mensurado a partir destes 

importantes elementos (os recebíveis). O largamente empregado método de avaliação de 

empresas pelo “fluxo de caixa descontado” estima o quanto ela pode, com sua atividade 

                                                 
7  Conferir, por todos, ORLANDO GOMES: “Os animais e as coisas inanimadas são bens móveis por sua 

própria natureza. Outros, por seu caráter representativo. Para os efeitos legais, certos bens incorpóreos 
consideram-se móveis (os direitos de crédito, os direitos reais sobre objetos móveis, os direitos 
intelectuais e as ações correspondentes)” (Introdução ao direito civil. 15ª edição. Atualizador Humberto 
Theodoro Jr. Rio de Janeiro: Forense, 2000, pág. 220. Grifos acrescidos). 
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econômica, gerar de recebimentos num período de tempo futuro e o quanto ela terá que 

despender para explorar esta atividade. O ponto de partida deste método, assim, é 

exatamente a estimativa dos recebíveis da empresa. Ela vale mais quanto maior for o seu 

potencial de recebíveis, elemento necessário inicial a partir do qual se computa a 

correspondente capacidade de geração de caixa.  

 

44. Quando o empresário dá os seus recebíveis à instituição financeira em 

garantia, ele está se valendo de um dos mais relevantes elementos de sua empresa para se 

financiar. É a própria capacidade de geração de novos negócios da atividade o bem imaterial 

sobre o qual recai, nesta hipótese, a o direito real em garantia.  

 

 

45. Há uma inescapável relação direta entre a natureza e potencialidades da 

atividade econômica e esses elementos chamados de recebíveis. Quanto mais dinâmica, 

próspera e estável for a atividade econômica, tanto maior será o valor dos recebíveis e sua 

capacidade de servir de garantia ao financiamento dela. Do mesmo modo, quanto menos 

promissora for a atividade econômica, menos atraentes serão seus recebíveis enquanto 

meios de garantia. 

 

46. E qual a classificação deste bem do patrimônio do financiado? 

Consistindo os recebíveis no conjunto de créditos que, em razão da atividade econômica, 

ele tem a capacidade de gerar, trata-se de bem móvel fungível. Os recebíveis são bens 

móveis fungíveis, passíveis, portanto, de alienação (cessão) fiduciária (Lei n. 4.728/65, art. 

66-B, § 3º). 

 

47. A fungibilidade é claro resultado da aptidão para a rotatividade dos 

créditos objeto de cessão fiduciária. O financiado consegue substituir o crédito x, titulado 

perante determinado consumidor, pelo crédito y, de que é devedor outro consumidor, no 

mesmo valor, por se tratarem de bens fungíveis (isto é, substituíveis por “outros da mesma 

espécie, qualidade e quantidade”, como definido pelo art. 85 do CC).  
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48. Na cessão fiduciária de direitos creditórios, o fiduciante cede direito 

sobre crédito ainda não concedido; isto é, sobre um bem que ainda não existe e, portanto, 

ainda não integra o seu patrimônio. Cede um direito que irá titularizar no futuro, em razão 

da atividade econômica que explora.  

 

49. Quando o fiduciante, no contexto de sua atividade empresarial, vender 

mercadorias ou serviços a prazo ao consumidor, o crédito finalmente se concretizará; no ato 

da concessão, nascerão simultaneamente tanto o direito creditório do fiduciante perante o 

consumidor como, ipso facto, a titularidade fiduciária da instituição financeira sobre o 

mesmo direito.  

 

50. Na cessão fiduciária de direito de crédito ainda inexistente nada há a 

estranhar ou questionar. Ao contrário, é da natureza mesma da exploração de atividade 

empresarial permitir ao empresário dispor do que ele ainda não tem. Há séculos, 

comerciantes e industriais vendem mercadorias que ainda irão adquirir ou fabricar, e isto 

não tipifica estelionato exatamente porque o vendedor está exercendo a atividade 

econômica destinada a promover a circulação ou a industrialização do objeto vendido.  

 

51. Assim como um comerciante, em razão da atividade comercial que 

explora, pode vender mercadoria que ainda não possui em estoque, sem nenhuma 

irregularidade ou ilicitude (8), ele também pode ceder direitos creditórios de que ainda não é 

titular. Nesta cessão do “ainda inexistente” não há nenhuma irregularidade ou ilicitude pela 

mesma razão: o objeto cedido está contextualizado na exploração de uma atividade 

econômica (empresa) cuja finalidade não é outra senão exatamente conceder o crédito dado 

em garantia.  

                                                 
8  Destaca FRAN MARTINS: “também podem ser elementos do contrato de compra e venda coisas atuais ou 

coisas futuras. Coisas atuais são aquelas que existem no momento em que é feito o contrato; futuras são as 
coisas que, não existindo quando se forma o contrato, poderão existir posteriormente, dependendo essa 
existência da ação do homem (vendo uma dúzia que sapatos que fabricarei) ou da natureza (vendo duas toneladas de 
algodão da safra que há de vir)” (Contratos e obrigações mercantis. 14ª edição. Rio de Janeiro: Forense, 1997, 
pg. 131). 
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52. As partes sabem que, no futuro, este crédito muito provavelmente 

existirá, porque a garantia real sobre ele constituída se destina a financiar a própria atividade 

econômica destinada a gerá-lo. 

 

53. Um aspecto a acentuar, à margem, é a plena juridicidade de os recebíveis 

serem cedidos em garantia a instituições financeiras diversas, desde que, obviamente, não 

extrapole o valor do faturamento normalmente gerado pelo cedente. Assim, nada há de 

irregular em o fiduciante ceder 40% dos seus recebíveis a um banco, e 40% a outro, 

podendo até mesmo ceder os restantes 20% a terceira instituição financeira.  

 

54. Pois bem. Como se constitui, então, o direito real em garantia cujo 

objeto é a cessão fiduciária dos recebíveis de um empresário? Mediante o registro do 

contrato no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor, na forma do art. 

1.361, § 1º, do CC.  

 

55. Este registro do contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios é 

suficiente à plena constituição do direito real em garantia. Uma vez providenciado, todos os 

recebíveis mencionados no contrato, que vierem a ser futuramente titulados pelo fiduciante 

serão da titularidade fiduciária resolúvel da instituição financeira cessionária, 

simultaneamente à concessão do crédito.  

 

56. Os créditos a serem concedidos pelo fiduciante em seu giro econômico, 

quando chegar o momento da concessão, poderão vir a ser representados por diversos 

documentos, entre os quais o mais comum são as duplicatas eletrônicas (também chamadas 

de escriturais ou virtuais).  

 

57. É absolutamente inexigível que se proceda também ao registro de cada 

um dos documentos representativos dos créditos cedidos. Não somente porque tal 
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exigência seria um incompreensível bis in idem, mas, principalmente porque o objeto da 

cessão fiduciária são os recebíveis (elemento da empresa) e não os créditos que o compõem. 

 

58. Assim como o estabelecimento empresarial é um bem jurídica e 

economicamente inconfundível com os elementos que o integram (móveis, utensílios, 

mercadorias, veículos, marcas, patentes etc), também os recebíveis é elemento da empresa 

jurídica e economicamente inconfundível com os créditos singulares a que se referirá.   

 

59. Deste modo, quando os documentos representativos do crédito cedido são 

títulos de crédito, não é necessário o registro também destes, para constituir-se a garantia 

fiduciária, porque o objeto de cessão não são os títulos, mas o conjunto de créditos que 

representam.  

 

60. Em suma, porque o objeto são os recebíveis, é suficiente, ao 

atendimento do art. 1.361, § 1º, do CC, o registro do contrato de cessão fiduciária de 

direitos creditórios.  

 

3. A recuperação judicial como “acordo judicial” e suas consequências 

 

61. Embora sejam institutos disciplinados numa única e mesma lei (LF), 

recuperação judicial e falência possuem diversas diferenças. Não se pode pretender a 

aplicação de normas estabelecidas para um destes institutos ao outro, sem a observância 

das naturezas e finalidades próprias deles.  

 

62. É oportuna, para aclaramento da questão, a referência à noção de 

microssistema. Neste sentido, não há dificuldades na identificação de dois microssistemas 

na LF. 
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63. De um lado, o microssistema da falência, que corresponde à execução 

concursal do patrimônio do devedor falido. Nele, como em qualquer outra execução, 

cuida-se da hipótese em que o devedor é expropriado de seus bens, para a satisfação dos 

direitos dos credores.  

 

64. De outro lado, na mesma LF, pode-se identificar o microssistema da 

recuperação judicial, mecanismo criado pelo legislador para que o devedor possa evitar a 

falência, caso esteja em dificuldades para honrar suas dívidas, mas desenvolva uma 

atividade econômica viável. Nele, não há liquidação da empresa, nem expropriação de 

patrimônio. Trata-se, como aponta a doutrina autorizada, de um verdadeiro contrato 

judicial (9).  

 

65. Na recuperação judicial, a lei ambienta em juízo o contrato entre o 

devedor em crise e parcela de seus credores tendo em vista unicamente três objetivos: 

suspender temporariamente a exigibilidade dos créditos sujeitos à recuperação judicial (LF, 

art. 6º, § 4º), submeter a minoria dos credores sujeitos à vontade da maioria destes (arts. 45 

e 58, § 1º) e, se for o caso, excepcionar a regra de sucessão na alienação de estabelecimento 

empresarial ou seus componentes (art. 60).  

 

66. Abstraídas, assim, estas três questões, a ambientação judicial do grande 

acordo entre devedor em crise e parcela de seus credores não tem nenhuma implicação. 

Quer dizer, trata-se de acordo que afeta unicamente os interesses de quem dele participa, 

                                                 
9  SÉRGIO CAMPINHO é preciso: “o processo de recuperação judicial visa, no seu âmago, a uma única 

finalidade: a aprovação por parte do devedor e seus credores de uma proposta destinada a viabilizar a 
empresa por aquele até então realizada. O estado de crise econômico-financeira vai se revelar, assim, 
transitório e superável pela vontade dos credores, a qual conduzirá ao objetivo do procedimento, qual 
seja, a recuperação da empresa. A atuação do juiz ficará restrita à verificação das disposições legais 
aplicáveis ao plano. É um guardião de sua legalidade. Fica-lhe obstado, pois, interferir no seu conteúdo, 
de domínio exclusivo das partes. A exigência da chancela do acordo por autoridade judicial representa 
uma medida de política judiciária. Por isso, em nossa visão, o instituto da recuperação judicial deve ser 
visto com a natureza de um contrato judicial, com feição novativa, realizável através de um plano de 
recuperação, obedecidas, por parte do devedor, determinadas condições de ordem subjetiva e objetiva 
para sua implementação” (Falência e recuperação de empresas. 5ª edição. Rio de Janeiro: Renovar, 2010, pgs. 
11/12). 
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não podendo beneficiar, nem prejudicar, os direitos de não participantes (entre os quais, os 

excluídos dos efeitos da recuperação judicial). 

 

67. Não se submetem falência e recuperação judicial ao mesmo regime 

jurídico, malgrado certos pontos em comum. Na verdade, a LF abriga dois microssistemas, 

sendo um deles referido à execução concursal destinada à liquidação da empresa (falência) e 

outro, ao contrato judicial entre devedor e parte de seus credores destinado à preservação 

da empresa (recuperação judicial). Como se pode perceber, os objetivos dos institutos são 

opostos, diametralmente opostos (10). 

 

68. Ou seja, não se pode aplicar à falência norma da LF própria da 

recuperação judicial contrária à natureza de “execução concursal” ou ao objetivo de 

“liquidação da empresa”. Por exemplo, não há como aplicar-se ao falido a norma da 

continuidade da administração (debtor-in-possession) porque isto contraria a natureza e a 

finalidade da falência. Como os credores entram em concurso para liquidarem a empresa, 

não há como se cogitar, em regra, da continuidade da administração do negócio pelo falido. 

 

69. Do mesmo modo, não é cabível aplicar-se à recuperação judicial 

qualquer norma da LF referente à falência, se ela for contrária à natureza de “acordo 

judicial” ou à finalidade de “preservação da empresa, por meio da superação da crise” 

daquele instituto. Há um obstáculo intransponível, erguido pela lógica de setor do 

respectivo microssistema. 

                                                 
10  A noção de microssistema difundiu-se na comunidade jurídica brasileira em função de reflexões feitas 

pelo jurista italiano NATALINO IRTI. Para este autor, o direito peninsular teria experimentado, na segunda 
metade do século passado, um processo de decodificação, representado pela refuncionalização do Codice 
Civile como norma residual, e não mais central do sistema (função desempenhada, atualmente, pela 
Constituição). Segundo este autor, “intorno al nuovo criterio di disciplina – come intorno agli antichi le 
norme del codice – si dispongono le norme speciali, si organizzano, si svolgono in piccoli universi 
legislativi. Nascono così – ora appena accennati, ora più limpidi e netti – i micro-sistemi: insiemi di norme 
speciali, che, dettate per singoli istituti o classi di differenziale tiene sempre dietro un effetto, questo dice 
che essa ha suscitato un nuovo criterio di valutazione, ha springionato, nell’àmbito del grande 
ordinamento giuridico, una loggica di settore” (L’età della decodificazione. 4ª edição. Milão: Giuffrè, 1999, 
pg. 71). A lógica de setor de cada microssistema contido na LF obsta a aplicação de normas da falência à 
recuperação judicial e vice-versa, quando incompatível com a natureza do instituto que se pretende 
alcançar com esta transposição. 
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70. Em suma, embora a recuperação judicial seja inegavelmente uma ação 

coletiva, ela não é um concurso de credores. Nela, os credores não competem por um 

patrimônio liquidado insuficiente à satisfação integral de créditos. Estão todos sentados à 

mesa de negociação com o devedor em crise, mas não concorrem por fatias exíguas de um 

patrimônio em liquidação. A união momentânea deles, durante a assembleia de votação do 

plano de recuperação, não os torna uma comunidade de credores qualificada pela lei como 

sujeito de direito (despersonalizado). 

 

71. As consequências práticas desta distinção são várias e evidentes.  

 

72. Uma destas consequências é a inexistência de algo assim como um juízo 

universal e indivisível da recuperação judicial. Na falência, a universalidade e indivisibilidade do 

juízo falimentar não são somente justificáveis. Trata-se de verdadeiro imperativo 

decorrente da concursalidade da execução, ou seja, da própria natureza do instituto. Não 

seria possível liquidar-se todo o patrimônio do devedor falido e pagar os credores, na 

ordem legal estabelecida (LF, arts. 83 e 84), se a lei não previsse a universalidade e 

indivisibilidade do juízo falimentar (11).  

 

73. Não existe o juízo universal e indivisível da recuperação judicial por não 

ter esta a natureza de execução concursal (12).  

                                                 
11  Anota RUBENS REQUIÃO, com base nas lições de MIRANDA VALVERDE: “a unidade e indivisibilidade na 

exigência de ser a falência declarada numa só jurisdição, justamente aquela em que se encontre o principal 
estabelecimento do devedor, e que seus efeitos sejam recebidos sem restrições em outros juízos que, 
possivelmente, teriam competência para conhecer de ações e reclamações relativamente à massa falida.[A] 
universalidade da falência, por outro lado, [...] não decorre, mas pressupõe a unidade do juízo que dela 
conhece [e] opõe-se à possibilidade de serem decretadas tantas falências do mesmo comerciante quantos 
forem os seus estabelecimentos situados em jurisdições diferentes” (Curso de direito falimentar. 15ª edição. 
São Paulo: Saraiva, 1993, pg. 84).  

12  Elucida CARLOS KLEIN ZANINI: “em comentário recentemente publicado sobre a nova Lei, foi sustentada 
por Waldo Fazzio Jr. a aplicabilidade do princípio da indivisibilidade ao processo da recuperação [...]. 
Com a devida venia, não comungamos da mesma opinião. Inicialmente, cumpre registrar que inexiste no 
art. 76 qualquer referência ao processo de recuperação judicial. Aliás, a literalidade do dispositivo indica 
exatamente o contrário, como revelam as expressões nele empregadas (‘o juízo da falência...’, ‘....bens, 
interesses e negócios do falido....’ e ‘....em que o falido’), que nenhuma referência fazem ao processo de 
recuperação, mostrando-se com ele, inclusive, incompatíveis. [Ademais], na vigência da lei anterior, restou 
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74. Outra consequência muito substancial é a inexistência de algo assim 

como a massa recuperacional. Sabe-se que, na falência, um dos efeitos da sentença declaratória 

da quebra é a constituição da massa falida, desdobrada em objetiva e subjetiva. A massa 

falida objetiva é o conjunto de bens do falido sujeitos à constrição judicial da arrecadação, 

como medida predestinada à sua expropriação judicial, para satisfação do passivo; a massa 

falida subjetiva, por sua vez, é a comunhão dos interesses dos credores que, inclusive, passa 

a titularizar os direitos e obrigações anteriormente titulados pelo falido, como verdadeira 

extensão deste (13).  

 

                                                                                                                                               
bem assentada pela jurisprudência a inaplicabilidade do princípio em tela ao processo de concordata, 
como ilustram arestos oriundos de diversos Tribunais Estaduais. Posição essa respaldada nas lições de 
Trajano de Miranda Valverde. [...] Tem-se, assim, que o deferimento do processamento da recuperação 
judicial não tem o condão de instituir a universalidade do juízo que o decreta” (Comentários à Lei de 
Recuperação de Empresas e Falência. Citado, pg. 334/335).  

13  Trata-se de lição assente na doutrina de direito falimentar. JOSÉ XAVIER CARVALHO DE MENDONÇA 
dissertava a respeito do tema: “A massa dos credores, no exercício de sua actividade, funcciona em dupla 
qualidade: a) como representante do fallido, subrogando-se nos direitos destes, ou b) como terceiro, 
exercendo direitos que lhe são próprios. Como representante do fallido, a massa o substitue em seus 
direitos, não por effeito da vontade delle mas por força da lei. É um representante in omnibus et per omnia. 
Dahi a conseqüência seguinte: o direito da massa mede-se pelo direito do fallido, ou, mais claramente: a 
massa não tem mais direitos do que o devedor que ella substitue. Este principio está de acordo com a Lei 
175, Dig, de regulis júris: ‘non debeo melioris conditionis esse, quam auctor meus a quo jus in me transit’. [...] Ainda 
outra consequencia: todas as excepções, que podiam ser oppostas ao fallido quando in bonis, são 
permittidas também contra a massa, e esta não tem o direito de invocar favores que o fallido não podia 
gosar” (Tratado de Direito Commercial Brasileiro. 3ª edição posta em dia por Achilles Bevilaqua e Roberto 
Carvalho de Mendonça. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1934, vol. VII, Livro V, págs. 378 e 379). Também 
é este o entendimento de OCTAVIO MENDES: “A communhão de credores do fallido chama-se massa 
fallida subjectiva, porque é o sujeito dos direitos que competem á communhão dos credores. A massa 
formada pela totalidade dos bens arrecadados chama-se massa fallida objectiva, porque é o objecto dos 
direitos que competem á massa fallida subjectiva. A massa fallida objectiva é sempre uma continuação do 
patrimonio do fallido. A massa fallida subjectiva offerece esta particularidade curiosa, que ora é uma 
continuação da pessôa do fallido, ora é considerada terceiro em relação ao fallido, para ter o direito de 
atacar certos actos deste, praticados em prejuízo da massa geral dos credores” (Fallencias e Concordatas. São 
Paulo: Saraiva, 1930, pág. 133). RUBENS REQUIÃO ensina no mesmo sentido: “Tendo em vista o processo 
de falência ser uma execução coletiva, sujeito ao princípio da par condicio creditorum, que proporciona 
tratamento igualitário a todos os credores da mesma categoria, devem todos eles concorrer ao juízo 
indivisível da falência, sejam comerciantes ou civis. São reunidos, em conseqüência, numa coletividade, 
conhecida como massa falida subjetiva. Como expõe o Prof. Octávio Mendes, é integrada pelos sujeitos dos 
direitos que compõem a comunhão dos credores, formada paralelamente à massa falida objetiva, que 
constitui o patrimônio do falido. Ensina ainda aquele jurista, que a massa subjetiva dos credores ‘oferece a 
particularidade curiosa, que ora é uma continuação da pessoa do falido, ora é considerada terceiro em 
relação ao falido, para ter direito de atacar certos atos deste, praticados em prejuízo da massa geral dos 
credores’” (obra citada, pág. 137). 
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75. Definitivamente, não existe a massa recuperacional. O devedor continua, 

como visto, na administração da empresa, não sendo substituído, na titularidade dos 

direitos e obrigações, pela comunhão de interesse dos seus credores (14).  

 

76. Estas reflexões são pertinentes, no presente Parecer, porque a regular 

constituição do direito real em garantia representado pela cessão fiduciária de recebíveis é 

questão afeta exclusivamente à instituição financeira fiduciária e ao devedor fiduciante. 

Quando extrapola os limites estreitos desta específica relação jurídica, ela apenas alcança o 

devedor cedido, isto é, o consumidor a quem se concederá o crédito objeto de cessão. 

 

77. Na falência, a empresa é liquidada e, em razão da liquidação, a lei prevê 

que a comunhão de credores forma um sujeito de direito (massa falida) para a realização da 

execução concursal. A massa falida é, assim, um ente despersonalizado titular de direitos e 

obrigações.  

 

78. Na recuperação judicial, não há nada semelhante. O objetivo da medida é 

a oposta, isto é, evitar a liquidação, garantindo a continuidade da empresa. Os credores 

reúnem-se em assembleia, apenas para se aferir a vontade da maioria, não porque 

constituam um ente despersonalizado, titular de direitos e obrigações. 

 
                                                 
14  O direito recuperacional brasileiro adotou a regra da continuidade da administração da empresa em crise 

(LF, art. 64, caput). Considerou o legislador que manter à frente da empresa em crise os mesmos 
administradores é a melhor forma de se alcançarem os objetivos do instituto (LF, art. 47). Na verdade, a 
alteração da direção da empresa no momento em que ela passa por perigosa crise mostra-se, no mais das 
vezes, medida temerária. Alterar o quadro de administradores, neste momento crucial, pode ser altamente 
inconveniente porque os substitutos terão, em geral, que se familiarizar com a empresa antes de 
diagnosticar as causas da crise e criar soluções para enfrentá-la. EDUARDO SECCHI MUNHOZ lista os 
demais benefícios do debtor-in-possession: “a preferência [da maioria dos países] pela manutenção do 
devedor e seus administradores decorre do reconhecimento de que, ainda que possa significar um 
aumento dos custos de transação e desvios significativos da absolute priority rule, tal solução traz como 
pontos positivos: (i) incentiva o devedor a não postergar a distribuição do pedido de recuperação, (ii) não 
gera ao devedor aversão ao crédito, (iii) evita a adoção de projetos com risco excessivo, na medida em que 
o devedor, na recuperação, pode obter para si uma parcela do valor da empresa, (iv) possibilita a 
elaboração do plano por quem detém mais informações sobre a empresa e (v) estimula a reorganização, 
na medida em que confere poder de barganha ao devedor” (Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência. Coordenado por Francisco Satiro de Souza Junior e Antônio Sérgio A. de Moraes Pitombo. São 
Paulo: RT, 2005, pg. 304).  
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79. Quando a lei exclui da recuperação judicial determinados créditos, 

fazendo-o em vista da proteção constitucional de que desfrutam (seção primeira), esta 

disposição não afeta os direitos dos demais credores do recuperando fiduciante. Se a 

garantia real foi, ou não, regularmente constituída, portanto, isto não lhes diz respeito, 

exatamente por não ser a recuperação judicial um concurso de credores (titulares de 

direitos que competem pela satisfação de seus créditos, num patrimônio insuficiente para 

atendê-los, diante da falência do devedor), mas um genuíno acordo judicial.  

 

4. Resposta aos quesitos 

 

80. Assentadas as premissas acima, pode-se responder aos quesitos 

propostos com objetividade e concisão. 

 

1. No instrumento de cessão fiduciária de direitos creditórios, a 

identificação de cada título de crédito cedido é indispensável à 

constituição da garantia real? 

 

81. Não, não é necessária a identificação, no contrato de cessão fiduciária de 

direitos creditórios, de cada título dos créditos cedidos, para a válida e eficaz constituição 

do direito real em garantia.  

 

82. Isto porque o objeto da cessão fiduciária não são os títulos de crédito ou 

quaisquer outros documentos representativos de créditos. 

 

83. O objeto são os recebíveis do fiduciante. 

 

84. Recebíveis são elementos da empresa, com valor intrínseco plenamente 

reconhecido pelos agentes de mercado (inclusive os bancos, ao aceitarem-nos em garantia 
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fiduciária). Trata-se da aptidão que a empresa tem de gerar caixa. Esta aptidão será maior 

ou menor em função dos potenciais ostentados pela atividade econômica explorada.  

 

85. No futuro, a aptidão para gerar caixa irá se materializar em efetivos 

créditos concedidos a consumidores, no contexto da atividade econômica empresarial 

explorada. Neste momento, não é mais de recebível, propriamente falando, que se está a 

cuidar, mas de crédito. O elemento da empresa torna-se ativo no patrimônio do 

empresário. 

 

86. Que a aptidão de gerar caixa seja bem imaterial do empresário resulta 

indiscutível quando se constata que as empresas são avaliadas, para mais ou para menos, a 

partir dela (por métodos largamente difundidos, como o do fluxo de caixa descontado). 

 

87. E como bem móvel fungível, pode ser objeto de cessão fiduciária em 

garantia. 

 

88. Os títulos representativos dos créditos a serem constituídos e que já 

foram anteriormente cedidos, enquanto recebíveis, não precisam ser identificados no 

contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios por não serem objeto da garantia. 

 

89. A rigor, nem poderiam ser identificados por ainda não existirem no 

momento em que são fiduciariamente cedidos. E, como destacado no Parecer, nada há de 

irregular, ilícito ou estranho a cessão de direito ainda inexistente, porque a operação se 

insere no contexto de uma atividade empresarial; aliás, da própria atividade empresarial 

financiada mediante garantia dos recebíveis que ela mesma pode gerar. 

 

90. E a resposta ao quesito não se altera, qualquer que seja o instrumento de 

concessão do crédito ao terceiro (cedido) pelo fiduciante (cedente). Tenha esta concessão 

sido documentada numa duplicata, num cheque pós-datado, num relatório da 

administradora de cartão de crédito ou em qualquer outro instrumento, como o objeto de 

Num. 13280311 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO - 18/05/2018 14:53:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGFHTRKPX



Fábio Ulhoa Coelho 

Titular de Direito Comercial da PUC-SP 

24

cessão são os recebíveis, a identificação de cada um destes não é necessária para a regular 

constituição da garantia real. 

 

2. O registro de cada título de crédito cedido é condição para a 

constituição da garantia real consistente em cessão fiduciária de 

direitos creditórios ou é suficiente apenas o registro do contrato?  

 

91. Não, o registro de cada título de crédito cedido não é condição para a 

constituição da garantia real de cessão fiduciária de direitos creditórios.  

 

92. E as razões são as mesmas da dispensa da identificação de cada um deles 

no instrumento contratual de cessão fiduciária. 

 

93. O objeto da cessão são os recebíveis, isto é, a capacidade de a empresa 

explorada pelo cedente gerar créditos e caixa; e não os títulos que irão representar os 

futuros créditos, quando de sua concessão. 

 

94. Atende, assim, plenamente ao art. 1.361, § 1º, do CC, o registro apenas 

do contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios, sendo inteiramente dispensável a 

redundância dos registros de cada duplicata ou outro documento representativo dos 

créditos cedidos. 

 

3. O “borderô” correspondente a direito creditório objeto de cessão 

fiduciária deve ser registrado, para que se constitua a garantia real?  

 

95. De jeito nenhum.  

 

96. O chamado “borderô” que a instituição financeira emite por escrito e 

envia ao cedido é apenas o instrumento de listagem das duplicatas eletrônicas cedidas.  
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97. O “borderô”, atualmente, sequer se materializa num papel. O cedente o 

elabora e envia ao banco exclusivamente por meio eletrônico. Quem buscar o “borderô” 

físico não o encontrará, nem mesmo como instrumento de listagem dos títulos cedidos.  

 

98. Pretender considerar o “borderô” como o equivalente à cártula, no caso 

de emissão de duplicata eletrônica, é material e juridicamente inapropriado.  

 

99. A duplicata eletrônica é o conjunto de registros num sistema 

informatizado de tratamento de dados. Os relatórios em papel que se podem imprimir a 

partir destes registros não são títulos de crédito, tampouco substitutivos destes.  

 

100. Assim, além das razões apontadas nas respostas aos quesitos anteriores 

(principalmente, a que mostra serem os recebíveis, enquanto bens móveis fungíveis do 

cedente, o próprio objeto de cessão), também em razão da adequada classificação dos 

“borderôs” (mera listagem, papelizada ou eletrônica, de títulos cedidos) percebe-se a 

inconsistência de se condicionar a constituição do direito real em garantia ao registro 

destes.  

 

4. Em caso de recuperação judicial do cedente, o registro individual de 

cada título de crédito cedido no contexto de cessão fiduciária de 

recebíveis é necessário para a exclusão prevista no art. 49, § 3º, da Lei 

n. 11.101/05? 

 

101. Não, mesmo para fins de exclusão da recuperação judicial, o registro 

individual de cada título representativo dos créditos cedidos é desnecessário.  

 

102. É suficiente, para a referida exclusão, o registro do contrato de cessão 

fiduciária para a constituição do direito real em garantia.  
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103. Sendo o objeto da cessão fiduciária os recebíveis do recuperando (e não 

os títulos de crédito representativos dos créditos cedidos), depende a exclusão em relação 

aos efeitos da recuperação judicial unicamente do registro do contrato de cessão fiduciária 

de direitos creditórios. 

 

5. Os credores sujeitos à recuperação judicial são os terceiros perante os 

quais a eficácia da garantia real fica a depender do registro da cessão 

fiduciária? São eles partes legítimas para discutirem, em juízo, as 

consequências da inexistência do registro? 

 

104. Como examinado na seção terceira do Parecer, a recuperação judicial não 

é um concurso de credores. É ação coletiva, mas não é execução concursal. 

 

105. Sua natureza é a de um “acordo judicial”, ou seja, um contrato entre o 

devedor em crise e parte de seus credores ambientada em juízo. 

 

106. A ambientação em juízo é necessária apenas para três efeitos: suspensão 

temporária da exigibilidade dos créditos sujeitos, prevalência da vontade da maioria dos 

credores sujeitos sobre a minoria e, se for o caso, exceção à regra da sucessão na venda de 

unidades produtivas isoladas.  

 

107. Afora estas três particularidades, resume-se a recuperação judicial a um 

contrato entre particulares. 

 

108. Como todo contrato, não produz efeitos para além da esfera de 

interesses e direitos dos que participam da relação contratual. 

 

109. Os credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, assim, não são 

os terceiros perante os quais a cessão fiduciária de direitos creditórios há de ser eficaz.  
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110. Os terceiros perante os quais ela deve ter a eficácia assentada no registro 

são os cedidos. Somente eles podem, demonstrando não ter sido atendida alguma 

formalidade da constituição da garantia real, arguirem não serem fiduciárias as instituições 

financeiras cessionárias. 

 

111. Os credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, em suma, não 

são partes legítimas para questionarem a validade e eficácia da constituição do direito real 

em garantia. Se foram ou não atendidos os requisitos legais correspondentes, para excluir 

determinada obrigação dos efeitos da recuperação judicial, isto não lhes diz respeito. 

 

6. Para fins da exclusão da cessão fiduciária de direitos creditórios, 

prevista no art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/05, em que momento deve ter 

sido providenciado o registro constitutivo da garantia real? 

 

112. O registro do contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios deve 

ser feito antes do ingresso do pedido de recuperação judicial pelo cedente.  

 

113. Em a instituição financeira negligenciando em providenciar este registro 

antes do pedido de recuperação judicial, o direito real em garantia não se constitui a tempo 

de ser alcançado pela exclusão contida no art. 49, § 3º, da LF. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015 

 

 

 

 

Fábio Ulhoa Coelho 

 

Num. 13280311 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO - 18/05/2018 14:53:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGFHTRKPX



 

Pedido de reconsideração e documentos juntados em PDF.
 

Num. 13287367 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAIANA KATHERINE MENEZES FOLLMANN - 18/05/2018 17:02:42
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDABLVKFPRH



 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
Processo Judicial Eletrônico

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 1002774-70.2018.8.11.0002
em 16/05/2018 16:35:58 e assinado por:

- HAIANA KATHERINE MENEZES FOLLMANN

18051616345076300000013004508

Consulte este documento em:
http://pje.tjmt.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 18051616345076300000013004508
ID do documento: 13239001

Num. 13287398 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAIANA KATHERINE MENEZES FOLLMANN - 18/05/2018 17:02:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDATYNBWMRC



 
 

1 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA QUARTA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 
 

 

Ref.: Processo nº 1002774-70.2018.8.11.0002 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E 
TRIBUTÁRIO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE PROVA. 
INSUFICIÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRECEDENTE: RESP. 1.185.828/RS DE 
RELATORIA DO MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA. ENTENDIMENTO ADOTADO PELA CORTE 
ESPECIAL. NO ENTANTO, A EMPRESA QUE SE ENCONTRA EM FASE DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, POR OBVIO ESTARÁ EM DIFICULDADES FINANCEIRAS, SENDO RAZOÁVEL O 
DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA PARA O CONTRIBUINTE QUE OSTENTE ESTA 
CONDIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.   O caso em apreço 
reveste-se de peculiaridades que afastam a jurisprudência majoritária desta Corte que já 
se firmou em sentido contrário, isto porque, é evidente que a exigência de pagamento 
das custas judiciais por empresa em fase recuperação judicial é contrária e mesmo 
incompatível com o instituto da recuperação judicial, porquanto o contribuinte que 
ostenta esta condição, comprovou em juízo a sua dificuldade financeira, posto que é 
intuitivo que se não tivesse nesta condição a recuperação judicial não lhe teria sido 
deferida. 2.   Dessa forma, o contribuinte não pode ser penalizado e ser-lhe podado o 
direito de litigar em juízo, por ausência de demonstração da capacidade de arcar com as 
custas judiciais, uma vez que o deferimento da recuperação judicial da sociedade 
empresária comprova a sua dificuldade financeira, devendo tal benefício ser deferido de 
plano, se a parte já tiver em seu favor a decisão que admitiu o processamento da 
recuperação judicial da empresa recorrente. 3.   Agravo Regimental a que se nega 
provimento. (STJ - AgRg no AREsp 514.801/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 02/09/2014) 
 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PERÍODO 
DE BLINDAGEM – SUSPENSÃO E RETIRADA DAS INSCRIÇÕES EM NOME DA 
RECUPERANDA DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO – POSSIBILIDADE – RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 
A blindagem prevista no art. 6º, e seu § 4º, da Lei nº 11.101/2005, também autoriza, pelo 
período legalmente indicado, a suspensão dos efeitos do protesto de títulos e de 
inscrições restritivas, referentes a dívidas vinculadas à recuperação judicial. (TJMT - 
QUINTA CÂMARA CÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 167211/2015 – RELATOR EXMO. 
SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS - Data de Julgamento: 30-03-2016) (GRIFO NOSSO) 

 
 

TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

já qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por meio de seus 

advogados que essa subscrevem, perante a presença de Vossa Excelência, expor 

e requer o que segue. 
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I - BREVE SÍNTESE DOS FATOS PROCESSUAIS 

A empresa Requerente iniciou suas atividades em março de 2005, 

desde então, sempre esteve sediada na cidade de Várzea Grande/MT, 

prestando serviços de beneficiamento, empacotamento e distribuição de arroz 

e feijão em todo o território mato-grossense e nos Estados do Acre, Rondônia, 

Pará, Distrito Federal, Piauí, São Paulo, Goiás, Pernambuco, Amazonas e Rio 

Grande do Norte, rapidamente se tornou referência em sua área de atuação. 

No início de suas atividades a empresa contava com apenas 05 

(cinco) colaboradores, 1 (um) armazém de 2.000 metros quadrados e 1 (uma) 

linha de produção com capacidade para processamento de 100 (cem) sacas de 

arroz de 60 Kg por hora. Ao longo dos anos as atividades se expandiram e hoje a 

estrutura da empresa é composta por 8 (oito) silos para a secagem dos grãos, 3 

(três) armazéns que somam 8.000 (oito mil) metros quadrados para a 

estocagem do arroz e 3 (três) linhas de produção, possuindo a capacidade de 

beneficiamento de 300 (trezentas) sacas de arroz de 60 Kg por hora, o que 

possibilita o processamento de mais de 4.000 (quatro mil) toneladas de arroz 

por mês, gerando 43 (quarenta e três) empregos diretos, entre colaboradores 

próprios e terceirizados, e 129 (cento e vinte e nove) empregos indiretos, sendo 

a única empresa que atualmente dispõe do processo da parboilização de arroz 

no Estado de Mato Grosso. 

Nada obstante, a solidez angariada com os longos anos de atividade, 

bem como o patrimônio e todo o know-how construído até então, não foram 

suficientes para afastar a crise econômico-financeira momentaneamente 

vivenciada. 

Por essa razão, a Recuperanda, em 12/04/2018, como última 

alternativa de viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira, 
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ajuizou Pedido de Recuperação Judicial visando buscar auxílio do Poder 

Judiciário para evitar a paralisação de suas atividades e permitir a manutenção 

da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa e sua função social. 

Esse juízo acertadamente deferiu o processamento do pedido de 

recuperação judicial da Peticionária, contudo, inobstante os argumentos 

lançados na inicial, alguns pedidos acessórios foram indeferidos ou deferidos 

parcialmente, são eles: 

 

a) Pedido de recolhimento das custas processuais remanescentes ao 
final da demanda, ou, subsidiariamente, o parcelamento das custas 
em 15 (quinze) parcelas, nos termos do art. 98, §6º, do CPC. Deferido 
parcialmente, autorizando o parcelamento em apenas 06 (seis) vezes; 

 

b)  Pedido de suspensão e proibição de inclusão dos dados da 
empresa e de seus sócios nos órgãos de proteção ao crédito. 
Indeferido. 

 

Ademais, esse juízo arbitrou honorários à Administradora Judicial, a 

serem pagos pela empresa em recuperação judicial, em R$ 456.707,25 

(quatrocentos e cinquenta e seis mil, setecentos e sete reais e vinte e cinco 

centavos) que corresponde a 3% (três por cento) do valor do passivo sujeito ao 

processo recuperacional, com adiantamento de 60% (sessenta por cento) em 24 

(vinte e quatro) vezes, o que, conforme será demonstrado, é demasiadamente 

oneroso para a empresa em soerguimento, tendo por conseguinte o condão de 

dificultar e até mesmo inviabilizar o processo de soerguimento econômico-

financeiro. 
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Visando a modificação desses 03 (três) pontos é que a Recuperanda 

requer seja reconsiderada a decisão de deferimento do processamento da 

recuperação judicial, consoante razões a seguir apresentadas. 

II – DA EXPOSIÇÃO DO DIREITO E DAS RAZÕES DO PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO 
 
II.a) DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS AO FINAL DA DEMANDA 

Conforme consta dos autos, o total dos créditos que a Recuperanda 

pretende renegociar com seus credores soma a importância de R$ 

15.223.575,31 (quinze milhões duzentos e vinte e três mil quinhentos e setenta 

e cinco reais e trinta e um centavos), valor atribuído à causa. 

Calculadas as custas judiciais sobre o aludido montante atribuído à 

demanda, o valor a ser recolhido a título de antecipação das despesas 

processuais totaliza a importância de R$ 34.605,14 (trinta e quatro mil 

seiscentos e cinco reais e quatorze centavos). 

Desse modo, em razão da crise econômico-financeira que motivou o 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, a Recuperanda não dispõe 

momentaneamente do referido valor a ser recolhido a título de custas 

processuais. 

Por essa razão, pleiteou autorização judicial para o recolhimento das 

custas ao final do processo, ou, subsidiariamente, fosse autorizado o 

parcelamento das custas processuais, nos termos do art. 98, §6º, do CPC, em 15 

(quinze) vezes. 

Ocorre que, esse Juízo indeferiu o pleito formulado pela Recuperanda 

para recolhimento das custas ao final do processo e também para o 

parcelamento em 15 (quinze) vezes. Eis o teor da decisão quanto ao assunto: 
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Inicialmente, convém salientar que o processo recuperacional, 
cuja natureza é de procedimento judicial de reorganização do 
passivo, visando manutenção da função social, exige, pois, 
demonstração da capacidade financeira para arcar com as 
despesas de seu processamento, dentre elas as custas de 
distribuição, sendo que sua exigência não caracteriza vedação 
ao acesso ao Judiciário, sendo-lhe facultado, inclusive, opção 
pelo parcelamento. 
Verifica-se que, a parte autora requer diferimento das custas, 
para que o recolhimento seja postergado ao final do processo 
ou alternativamente o parcelamento das despesas judiciais em 
15 (quinze) parcelas mensais ou outro prazo. 
Pois bem, dispõe o art. 456 da CNGC/MT, que a taxa, as custas e 
despesas judiciais deverão ser recolhidas no ato da distribuição, 
exceto nos casos em que restar comprovada a impossibilidade 
momentânea, senão vejamos: 
“Art. 456. A taxa judiciária, as custas judiciais e despesas 
judiciais deverão ser recolhidas no ato da distribuição da inicial, 
exceto nos casos em que a parte demonstre incapacidade 
momentânea do pagamento, desde que comprovada tal 
necessidade ou impossibilidade no momento exigível.”. 
Sendo assim, considerando a condição atual da empresa 
demandante que se encontra com situação financeira delicada, 
tenho que essa circunstância, por si só, não gera a presunção 
automática de impossibilidade momentânea de pagamento das 
custas pertinentes, até porque é viável na espécie o 
parcelamento das despesas processuais, à luz do disposto no § 
6º do art. 98 do CPC, o que, salvo melhor juízo, não 
comprometerá a sua reestruturação. 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PESSOA 
JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DA NECESSIDADE. PARCELAMENTO. POSSIBILIDADE. 
ART. 98, §6º, DO NCPC. 1. É cabível o deferimento do benefício 
da gratuidade da justiça à pessoa jurídica, desde que 
cabalmente comprovada a impossibilidade de arcar com os 
encargos processuais . Súmula 481 do STJ. 2. Hipótese em que a 
parte agravante não demonstra a real necessidade de litigar sob 
o pálio da gratuidade. O só fato de haver deferimento do 
processamento da recuperação judicial não autoriza a 
concessão do benefício. 3. Parcelamento das custas . Pedido 
alternativo que pode ser acolhido, considerando a crise 
financeira e o alto valor das custas de distribuição. Inteligência 
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do art. 98, §6º, do NCPC. RECURSO PARCIALMENTE Precedentes 
PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA.” (Agravo de 
Instrumento Nº 70071873020, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 
12/12/2016). 
Sendo assim, AUTORIZO o parcelamento da taxa e custas 
judiciárias inicial em 06 (seis) parcelas mensais, com fulcro no 
disposto no artigo 98, §6º, c/c com art. 916, por analogia, 
ambos do Código de Processo Civil. 

 

De efeito, ao autorizar o parcelamento de taxa e custas processuais 

em apenas 06 (seis) parcelas, esse juízo imputou obrigação demasiadamente 

onerosa em desfavor da empresa em crise econômico-financeira e, por 

corolário, criou óbice ao amplo acesso à justiça. 

Frisa-se que a Recuperanda não busca eximir-se da responsabilidade 

no recolhimento das custas processuais devidas, pleiteia apenas que o 

pagamento das despesas do processo seja realizado após superada a 

momentânea carência de recursos e de liquidez, ou em 15 (quinze) parcelas, o 

que vai ao encontro da peculiar situação e natureza dos feitos recuperacionais. 

Isso porque, a determinação de adimplemento prévio em poucas 

parcelas, neste momento, irá por certo agravar ainda mais a situação da 

empresa que postula a Recuperação Judicial, podendo inclusive significar a 

cessação das suas atividades. 

Nos termos do artigo 291 do Novo Código de Processo Civil à toda 

causa deve ser atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo 

econômico imediato. 

Nesse espeque legislativo não se desconhece que o valor da causa 

deve corresponder ao proveito econômico pretendido pelo autor e, no processo 

de recuperação judicial, o proveito econômico, em tese, corresponderia à 
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vantagem obtida com a aprovação do plano recuperacional, cujo desiderato é a 

novação dos créditos que se objetiva negociar. 

Nesse contexto, não se pode olvidar que a empresa se encontra em 

situação financeira precária e exigir-lhe o pagamento prévio das custas 

processuais integralmente, ou mesmo o parcelamento em apenas 06 (seis) 

vezes, importa em obrigação demasiadamente onerosa vedando o amplo 

acesso à justiça.  

Assim, a referida decisão está a perpetrar flagrante contrariedade ao 

princípio da preservação da empresa, pois a determinação de pagamento das 

custas do processo em tão curto período, neste momento, inviabilizará o 

próprio saneamento da crítica situação econômico-financeira. 

Vale registrar que a Constituição Federal, no seu artigo 5º, XXXIV, 

garante a todos o direito de acesso à Justiça, independente do pagamento 

despesas processuais. 

Ademais, em se tratando a Recuperanda de empresa que postula a 

Recuperação Judicial, é importante ressaltar que o princípio da preservação da 

empresa, insculpido no art. 47 da Lei 11.101/2005, dispõe que a recuperação 

judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, 

a preservação da sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

Acerca do tema em discussão ensina a doutrina de Fazzio Júnior: 

“O princípio da conservação da empresa parte da constatação 
de que a empresa representa “um valor objetivo de organização 
que deve ser preservado, pois toda a crise da empresa, causa 
um prejuízo à comunidade” (LOBO, 1996:6). 
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O objetivo econômico da preservação da empresa deve 
preponderar, em regra, sobre o objetivo jurídico da satisfação 
do título executivo, se este for considerado apenas como a 
realização de pretensão singular. O regime jurídico de 
insolvência não deve ficar preso ao maniqueísmo privado que 
se revela no embate entre a pretensão dos credores e o 
interesse do devedor. A empresa não é mero elemento da 
propriedade privada. 
Resumindo o caráter insatisfatório das normas concursais 
ortodoxas, valem as palavras de Fernández-Rio (1982: 150), ao 
comentar que, na crise econômica de uma empresa, sofre o 
próprio devedor, sofrem os credores e sofre a sociedade. 
 
 

Por corolário, frente à situação que, guardadas as devidas 

proporções, detém semelhança com o caso em apreço, o Superior Tribunal de 

Justiça afirmou que “é evidente que a exigência de pagamento das custas 

judiciais por empresa em fase recuperação judicial é contrária e mesmo 

incompatível com o instituto da recuperação judicial”. Vejamos a íntegra da 

ementa do referido precedente jurisprudencial:  

 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 
PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE PROVA. INSUFICIÊNCIA DE 
DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRECEDENTE: RESP. 1.185.828/RS 
DE RELATORIA DO MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA. 
ENTENDIMENTO ADOTADO PELA CORTE ESPECIAL. NO 
ENTANTO, A EMPRESA QUE SE ENCONTRA EM FASE DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, POR OBVIO ESTARÁ EM DIFICULDADES 
FINANCEIRAS, SENDO RAZOÁVEL O DEFERIMENTO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA PARA O CONTRIBUINTE QUE OSTENTE 
ESTA CONDIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 
1.   O caso em apreço reveste-se de peculiaridades que afastam 
a jurisprudência majoritária desta Corte que já se firmou em 
sentido contrário, isto porque, é evidente que a exigência de 
pagamento das custas judiciais por empresa em fase 
recuperação judicial é contrária e mesmo incompatível com o 
instituto da recuperação judicial, porquanto o contribuinte que 
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ostenta esta condição, comprovou em juízo a sua dificuldade 
financeira, posto que é intuitivo que se não tivesse nesta 
condição a recuperação judicial não lhe teria sido deferida. 
2.   Dessa forma, o contribuinte não pode ser penalizado e ser-
lhe podado o direito de litigar em juízo, por ausência de 
demonstração da capacidade de arcar com as custas judiciais, 
uma vez que o deferimento da recuperação judicial da 
sociedade empresária comprova a sua dificuldade financeira, 
devendo tal benefício ser deferido de plano, se a parte já tiver 
em seu favor a decisão que admitiu o processamento da 
recuperação judicial da empresa recorrente. 
3.   Agravo Regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no 
AREsp 514.801/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 
02/09/2014) 

 

Em consonância com a orientação jurisprudencial do Superior 

Tribunal de Justiça, em casos idênticos ao versado nos presentes autos, eis o 

entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso:  

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -  
IDENTIDADE DE SÓCIOS, APORTES BANCÁRIOS E CREDORES - 
CONFIGURAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO DE FATO - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - POSSIBILIDADE - FORO DE 
COMPETÊNCIA - LOCAL DA ADMINISTRAÇÃO DAS EMPRESAS - 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA DEMANDA - 
PEDIDO DEFERIDO  - DECISÃO REFORMADA - RECURSO 
PROVIDO. 
Diante da identidade de sócios, aportes bancários recíprocos, 
credores e mesmo administrador das empresas Agravantes, 
evidencia-se a existência de grupo econômico de fato, o que 
autoriza o processamento da recuperação judicial em 
litisconsórcio ativo. 
O foro competente para o trâmite da recuperação judicial é a 
comarca de Campo Verde - MT, local em que reside a maioria 
dos credores e todos os sócios, bem como onde a empresa 
possui intensa e efetiva movimentação bancária. 
 Exigir o pagamento prévio das custas processuais da empresa 
em recuperação judicial importa em obrigação 
demasiadamente onerosa, ou até mesmo veda o amplo acesso 

Num. 13287398 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: HAIANA KATHERINE MENEZES FOLLMANN - 18/05/2018 17:02:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDATYNBWMRC



 
 

10 
Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 

E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

a justiça, hipótese em que deve ser deferido o recolhimento 
de custas ao final da demanda. (TJMT - AI 106137/2014, DES. 
ADILSON POLEGATO DE FREITAS, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, 
Julgado em 31/03/2015, Publicado no DJE 07/04/2015) 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -  
VALOR DA CAUSA - RETIFICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 
QUANTIA DO PROVEITO ECONÔMICO - PAGAMENTO DAS 
CUSTAS AO FINAL DO PROCESSO - POSSIBILIDADE, EM 
CARÁTER EXCEPCIONAL - INVIABILIDADE MOMENTÂNEA 
QUANTO AO CUSTEIO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DE 
ACESSO À JUSTIÇA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
Na ação de recuperação judicial, o valor da causa deve 
corresponder ao proveito econômico perseguido pelo autor da 
ação. 
Evidenciada a impossibilidade momentânea de custear as 
despesas processuais, pode ser deferido o recolhimento das 
custas ao final do processo, em homenagem ao artigo 5º, inciso 
LXXIV, da Constituição Federal, garantindo, dessa forma, o 
direito constitucional de acesso à justiça.” (TJMT - AI 
61355/2012, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 05/09/2012, Publicado 
no DJE 14/09/2012) 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
RETIFICAÇÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA - QUANTIA QUE 
DEVE CORRESPONDER AO PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO 
PELO AUTOR DA AÇÃO - POSSIBILIDADE DO RECOLHIMENTO 
DAS CUSTAS AO FINAL DA DEMANDA - GARANTIA 
CONSTITUCIONAL DE ACESSO À JUSTIÇA - AGRAVO PROVIDO 
PARCIALMENTE. 
1- Como é cediço, a toda causa será atribuído um valor certo, 
ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, nos termos 
do artigo 258 do CPC. 
2- O valor atribuído à causa deve corresponder, tanto quanto 
possível, ao proveito econômico perseguido pelo autor da ação.  
3- Tratando-se de pedido de recuperação judicial, o valor da 
causa deve corresponder ao valor dos créditos quirografários 
discutidos no pedido. 
4- Evidenciada a impossibilidade momentânea de custear as 
despesas processuais, pode ser deferido o recolhimento das 
custas ao final do processo, em homenagem ao artigo 5º, inciso 
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LXXIV, da Constituição Federal, garantindo, dessa forma, o 
direito constitucional de acesso à justiça. Precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça.” (TJMT - AI 35022/2012, DESA. 
CLARICE CLAUDINO DA SILVA, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, 
Julgado em 11/07/2012, Publicado no DJE 19/07/2012) 

 

No mesmo sentido, vejamos alguns precedentes do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio Grande do Sul: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PEDIDO DE PAGAMENTO DAS CUSTAS AO FINAL. 
DEFERIMENTO. POSSIBILIDADE JURÍDICA. 1. O pagamento das 
custas pode ser deferido para o final do processo, na medida 
em que a Carta Magna, no seu artigo 5º, XXXIV, garantindo a 
todos o direito de acesso à Justiça, independente do 
pagamento despesas processuais. 2. Ademais, em se tratando 
a parte agravante de empresa recuperanda, é importante 
ressaltar que o princípio da preservação da empresa, 
insculpido no art. 47 da Lei 11.101/2005, dispõe que a 
recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 
assim, a preservação daquela, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica. 3. Portanto, assiste razão à parte 
agravante, na medida em que a decisão agravada vai de 
encontro ao princípio da preservação da empresa, pois a 
determinação de pagamento das custas do processo de 
aproximadamente R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) neste 
momento por certo irá agravar ainda mais a situação da 
empresa recuperanda. 4. Assim, como forma de assegurar o 
direito constitucional de acesso à Justiça para a parte 
agravante, deve ser deferido o pagamento de custas ao final. 
Dado provimento ao agravo de instrumento. (Agravo de 
Instrumento Nº 70064767742, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator:... Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 
29/05/2015). (TJ-RS - AI: 70064767742 RS, Relator: Jorge Luiz 
Lopes do Canto, Data de Julgamento: 29/05/2015,  Quinta 
Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
02/06/2015) 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
GRATUIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA. RECOLHIMENTO DAS 
CUSTAS AO FINAL. POSSIBILIDADE. 1. Ausência de prova cabal 
a autorizar a concessão da gratuidade judiciária à empresa. 2. 
No entanto, diante da alegação da agravante, no sentido de 
estar atravessando séria crise econômico-financeira, sendo 
instaurado procedimento de recuperação judicial, mostra-se 
razoável o deferimento do pedido de recolhimento de custas 
ao final. Tal medida não acarreta prejuízo ao processo e 
resguarda parte do risco de danos de difícil reparação. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.” (TJ-RS - 
AI: 70065997462 RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Data de 
Julgamento: 30/09/2015,  Quinta Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 06/10/2015) 

 
 
À luz da orientação jurisprudencial esposada e diante dos 

documentos que instruem a inicial do pedido de recuperação judicial, é 

evidente que a Recuperanda não dispõe de condições financeiras para efetuar o 

prévio adimplemento das custas processuais em apenas 06 (seis) parcelas, 

notadamente porque o ínfimo valor registrado no extrato da sua conta bancária 

revela sua hipossuficiência frente à magnitude do rol de credores sujeitos aos 

efeitos do processo recuperacional. 

Portanto, a fim de evitar risco de dano irreparável em desfavor da 

Requerente, requer seja reconsiderada a decisão de modo a autorizar que as 

custas processuais referente ao Pedido de Recuperação Judicial sejam 

recolhidas ao final do processo, pois a determinação de pagamento em 06 (seis) 

parcelas do encargo de aproximadamente R$ 34.605,14 (trinta e quatro mil 

seiscentos e cinco reais e quatorze centavos), neste momento por certo irá 

agravar ainda mais a situação da empresa que postula a recuperação judicial, 

tendo o condão de implicar na possível paralisação de suas atividades. 

Alternativamente, requer seja deferido o parcelamento das custas 

processuais, nos termos do art. 98, §6º, do CPC, em 15 (quinze) vezes. 
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II.b) DOS HONORÁTIOS ARBITRADOS EM FAVOR DA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL 

Conforme preambularmente relatado, esse juízo arbitrou a título de 

remuneração a ser paga pela Recuperanda à Administradora Judicial, o valor de 

R$ 456.707,25 (quatrocentos e cinquenta e seis mil setecentos e sete reais e 

vinte e cinco centavos), a serem saldados da seguinte forma: 60% (sessenta por 

cento) em 24 (vinte e quatro) vezes de R$ 11.417,68 (onze mil quatrocentos e 

dezessete reais e sessenta e oito centavos) e o restante, 40% (quarenta por 

cento) após o encerramento da recuperação judicial. 

Ocorre que, os honorários fixados em favor da Administradora 

Judicial representa o elevado percentual de 3% (três por cento) de todo o 

passivo sujeito aos efeitos da recuperação judicial, que dever ser pago mediante 

a quitação de pesadíssimas 24 (vinte e quatro) parcelas de R$ 11.417,68 (onze 

mil quatrocentos e dezessete reais e sessenta e oito centavos) e o saldo 

devedor remanescente após o encerramento da recuperação judicial. 

Com todo respeito ao importantíssimo cargo que o Administrador 

Judicial exerce, mas sem deixar de observar a situação vivenciada pela 

Recuperanda, o valor arbitrado não pode ser suportado pela empresa em 

recuperação judicial. 

A lei 11.101/2005, em seu artigo 24, §1º, determina que “o total 

pago ao administrador judicial não excederá 5% (cinco por cento) do valor 

devido aos credores submetidos à recuperação judicial”, ipsis litteris: 

 
“Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da 
remuneração do administrador judicial, observados a 
capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade 
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do trabalho e os valores praticados no mercado para o 
desempenho de atividades semelhantes. 
§ 1º Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador 
judicial não excederá 5% (cinco por cento) do valor devido aos 
credores submetidos à recuperação judicial ou do valor de 
venda dos bens na falência.” 

 

À luz do citado dispositivo legal, a doutrina e a jurisprudência pátria, 

ao tecerem entendimento acerca da remuneração do Administrador Judicial, 

asseveram que essa deve respeitar a capacidade de pagamento do devedor, o 

grau de complexidade do trabalho e os valores médios praticados no mercado 

para o desempenho de atividades semelhantes. 

É fato incontroverso que a capacidade de pagamento da empresa 

Recuperanda está demasiadamente comprometida, tanto que o pedido 

recuperacional foi a maneira encontrada para o soerguimento financeiro da 

empresa. 

Quanto ao grau de complexidade do trabalho deve-se pontuar que 

há um número reduzido de funcionários (6 colaboradores) diretamente 

empregados nas atividades da Recuperanda, não existem ativos espalhados 

pelo país, multiplicidade de processos judiciais (em totalidade são processos de 

natureza tributária, excluídos por lei da RJ), diversidade de atividades, 

interesses de consumidores ou qualquer outro aspecto que mereça um esforço 

incomum do Administrador Judicial. 

Com relação aos valores médios praticados no mercado para o 

desempenho de atividades semelhantes, vale destacar que, a administração da 

empresa continua sendo exercida pelos seus sócios-administradores, portanto, 

a atuação do Administrador Judicial na Recuperação se dá como auxiliar do juiz, 

sendo assim, deve ser remunerado como um servidor judiciário (ex.: analista do 
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TJMT recebe pouco mais de R$ 4.000,00), e não como administrador de 

empresas. 

Nesse sentido, o Tribunal de Justiça de São Paulo e do Distrito 

Federal, in verbis: 

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL – PEDIDO DE EXONERAÇÃO DE REMUNERAÇÃO DO 
ADMINISTRADOR JUDICIAL – IMPOSSIBILIDADE – DECISÃO 
MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. 1. Na recuperação judicial, 
o administrador judicial, auxiliar do juiz, não administra a 
empresa em recuperação, que continua a ser gerenciada pelo 
empresário ou pelos administradores estatutários ou 
contratuais da sociedade recuperanda. Compete ao juiz fixar o 
valor e a forma de pagamento da remuneração do 
administrador. O juiz deve observar a capacidade de 
pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e 
os valores praticados no mercado para o desempenho de 
atividades semelhantes. Sendo o administrador judicial um 
auxiliar do juiz, nesta condição deve ser remunerado, 
observado o teto dos servidores do Poder Judiciário” (TJSP - 
Câmara Reservada à Falência e Recuperação – RAI AG 
994092733511 – Relator(a): Pereira Calças – j. 26/01/2010 – p. 
29/01/2010) (AI 64337/2012, DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 05/12/2012, Publicado 
no DJE 08/01/2013) 
 
“PROCESSO CIVIL E COMERCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE E AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. REJEIÇÃO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRITÉRIOS PARA FIXAR A 
REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL. REDUÇÃO DO 
VALOR. 1. O Ministério Público apresenta-se como parte 
legítima para atuar nos processos relativos à recuperação 
judicial de empresas, ante o manifesto interesse público e da 
coletividade, em razão do princípio da preservação da empresa 
e sua função social. Ademais, o órgão ministerial tem o intuito 
de fazer zelar pelo estrito cumprimento da aplicação da lei ao 
caso concreto, velando pela defesa da ordem jurídica e dos 
interesses sócio-econômicos envolvidos na recuperação judicial. 
Ainda, de acordo com o parágrafo segundo do artigo 499 do 
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Código de Processo Civil, o Ministério Público tem legitimidade 
para recorrer assim no processo em que é parte, como naqueles 
em que oficiou como fiscal da lei. Preliminar rejeitada. 2. A 
doutrina é pacífica em afirmar que o administrador judicial 
trata-se de um colaborador ou auxiliar do juiz. No que diz 
respeito aos aspectos subjetivos, conforme orientação da Lei nº 
11.101/05, o administrador judicial apresenta-se como 
profissional idôneo, de alta especialização, que deve ser 
escolhido pelo magistrado no âmbito desse tipo mercado. 3. A 
definição do valor da remuneração do administrador judicial 
fica confiada ao prudente arbítrio do juiz, que levará em 
consideração fatores como a capacidade de pagamento do 
devedor, o grau de complexidade dos trabalhos e os valores 
praticados no mercado para o exercício de atividades 
semelhantes. 4. A função do administrador judicial exige 
consideráveis conhecimentos da ciência jurídica, sobretudo na 
área especializada de atuação: direito empresarial, de sorte que 
a remuneração deve atender também a essa qualificação. 
Entretanto, na recuperação judicial, o referido profissional não 
administra a empresa (atos de gestão), de modo a não se 
equiparar ao administrador de empresas, pois diferentemente 
do que ocorre com o síndico, no processo falimentar, na 
recuperação judicial, o empresário e/ou administradores 
continuam gerenciando a empresa. 5. Rejeitou-se a preliminar 
e deu-se parcial provimento ao recurso, para reduzir o valor da 
remuneração do administrador judicial.” (TJ-DF - AGI: 
20140020319182, Relator: FLAVIO ROSTIROLA, Data de 
Julgamento: 13/05/2015, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE: 18/05/2015 . Pág.: 228) 

 

Dessa forma, a remuneração fixada em favor da Administradora 

Judicial se mostra exacerbada, pois, R$ 456.707,25 (quatrocentos e cinquenta e 

seis mil setecentos e sete reais e vinte e cinco centavos), equivale a 3% (três por 

cento) do passivo total sujeito aos efeitos da recuperação judicial, valor que, 

em consonância com a forma de pagamento fixada por esse juízo, corresponde 

ao elevado montante mensal de R$ 11.417,68 (onze mil quatrocentos e 

dezessete reais e sessenta e oito centavos), inviabilizando o soerguimento da 

empresa Recuperanda. 
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Sobre o assunto, o Tribunal de Justiça de São Paulo e do Distrito 

Federal, in litteris: 

“EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL - REMUNERAÇÃO DO 
ADMINISTRADOR JUDICIAL- HIPÓTESE EM QUE O PERCENTUAL 
FIXADO ESTÁ DENTRO DO LIMITE IMPOSTO PELO § 1º DO ART. 
24 DA LFR. Não há demonstração de um trabalho complexo e 
extenuante que justifique a remuneração no limite máximo. 
Redução do “quantum” para R$ 3.000,00 (três mil reais) 
mensais. Agravo de instrumento parcialmente provido” (TJSP - 
Câmara Reservada à Falência e Recuperação – RAI nº 0094886-
11.2011.8.26.0000 – Relator: Romeu Ricupero – j. 22.11.2011).” 

 
“DIREITO FALIMENTAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
HONORÁRIOS DA SINDICATURA. ARTIGO 24, § 1º, DA LEI 
11.101/2005. CRITÉRIOS. DECISÃO PARCIALMENTE 
REFORMADA. 1 - NOS TERMOS DO ARTIGO 24, § 1º, DA LEI Nº 
11.101/2005, OS HONORÁRIOS DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 
SERÃO FIXADOS DE ACORDO COM A CAPACIDADE DE 
PAGAMENTO DO DEVEDOR, O GRAU DE COMPLEXIDADE DO 
TRABALHO E OS VALORES PRATICADOS NO MERCADO, 
DEVENDO, EM QUALQUER HIPÓTESE, NÃO SEREM 
SUPERIORES A 5% DO VALOR DEVIDO AOS CREDORES 
SUBMETIDOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 2 - CONSIDERANDO 
O TRABALHO A SER DESENVOLVIDO PELO ADMINISTRADOR 
JUDICIAL, NO CASO CONCRETO, NÃO SE AFIGURA COMO DE 
ALTA COMPLEXIDADE E, AINDA, O VALOR DOS CRÉDITOS 
SUBMETIDOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL AFIGURA-SE COMO 
RAZOÁVEL, ATÉ MESMO PARA NÃO INVIABILIZAR A 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL BUSCADA, IMPÕE-SE A REDUÇÃO 
DOS HONORÁRIOS DO ADMINISTRADOR DE 2% PARA 1% DOS 
CRÉDITOS SUBMETIDOS À RECUPERAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. MAIORIA.” (TJ-DF - 
AGI: 20130020089128 DF 20130020089128AGI, Relator: 
Desembargador não cadastrado, Data de Julgamento: 
12/06/2013, Órgão não cadastrado, Data de Publicação: 
Publicado no DJE: 27/06/2013 . Pág.: 91). 

 

Logo, a alta percentagem a título de remuneração da Administradora 

Judicial está na contramão dos princípios legais, atingindo negativamente a 
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proposta de recuperação judicial, inviabilizando o êxito do processo 

recuperacional. 

Essa afirmativa é corroborada pelo PARECER TÉCNICO elaborado por 

profissional contabilista, onde este informa: 

a) Que os índices de liquidez tiveram, nos primeiros três 

meses de 2018, uma queda acentuada em relação a 2017; 

b) Que os índices de lucratividade tiveram, nos primeiros três 

meses de 2018, uma queda acentuada em relação a 2017; 

c) Que os índices de garantia do capital de terceiros tiveram, 

nos primeiros três meses de 2018, uma queda acentuada em 

relação a 2017; 

d) Que o grau de dependência de capital de terceiros 

aumentou acentuadamente, prejudicando a continuidade das 

operações; 

e) Que no período em que foi deferido o processamento do 

pedido de recuperação judicial até a quitação integral da 

dívida negociada, a situação econômica e financeira da 

empresa ainda estará crítica, devido à análise do faturamento 

mensal que mostra uma linha de tendência com acentuada 

queda; 

f) Que há de se considerar que a expressiva dívida a ser 

novada, no montante de R$ 15,2 milhões, trará impacto 

significativo em termos dos desembolsos mensais de caixa; 

 
 
 

Ao final, o profissional confirma a situação econômica e financeira 

crítica da Recuperanda, informando a impossibilidade desta assumir o 

compromisso de pagar mensalmente o valor dos honorários da 

Administradora Judicial, no montante arbitrado por esse juízo.  
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Desta feita, a fim de afastar óbice ao regular processamento do 

processo recuperacional, a Recuperanda requesta seja reconsiderada a decisão 

interlocutória que deferiu o processamento da recuperação judicial, a fim de 

que a remuneração da Administradora Judicial, seja arbitrada em patamar não 

superior a 1,5% (um e meio por cento) do total do passivo sujeito aos efeitos da 

recuperação judicial. 

Ademais, a fim de harmonizar os custos da Administração Judicial de 

acordo com as reais condições econômicas da empresa Recuperanda, postula 

que 60% (sessenta por cento) do referido valor, a ser fixado a título de 

honorários da Administradora Judicial, sejam divididos em 40 (quarenta) 

parcelas iguais e consecutivas, de maneira que as prestações mensais não 

ultrapassem o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e, o remanescente (40% - 

quarenta por cento), para pagamento após atendimento do previsto nos arts. 

154 e 155 da Lei 11.101/2005. 

 

 

II.c) DA NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DOS PROTESTOS E DAS NEGATIVAÇÕES 
NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO EM DESFAVOR DA RECUPERANDA 
DURANTE O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PRECEDENTES 

Em virtude das dívidas arroladas nos autos do pedido recuperacional, 

já existe apontamento restritivo de crédito em nome da recuperanda e, 

certamente, novos apontamentos serão inscritos pelos credores em virtude das 

consequências do processo recuperatório que, durante o período de blindagem, 

impede o pagamento das dívidas sujeitas à Lei 11.101/2005. 

Essas negativações creditícias, caso persistam durante o 

processamento da recuperação judicial, possuem o condão de embaraçar a 

normal continuidade da atividade empresarial da pessoa jurídica em crise, 
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inviabilizando a reestruturação da empresa bem como obstaculizando o 

cumprimento do plano de recuperação a ser apresentado.  

Diante disso, a petição inicial do pleito recuperatório foi aparelhada 

com pedido específico no sentido de que, deferido o processamento da 

Recuperação Judicial, também fosse determinada a retirada dos apontamentos 

restritivos já existentes e a proibição de novos apontamentos restritivos de 

crédito em nome da Recuperanda no Cartório de Protesto, Serasa, no SPC, e no 

CCF. 

Contudo, embora esse Magistrado tenha deferido o processamento 

da Recuperação Judicial ordenando a suspensão de todas as ações e execuções 

contra a empresa, por dívidas sujeitas aos efeitos da recuperação judicial, pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, por meio do item 4.b da decisão agravada 

indeferiu o pedido de retirada do nome da Recuperanda dos órgãos de 

proteção ao crédito e dos cartórios de protestos. 

O princípio da preservação da empresa, insculpido no art. 47 da Lei 

de Recuperação, preconiza que “A recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 

da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica”. 

Assim, quando do deferimento do processamento do pedido de 

recuperação judicial, as ações e execuções em face da devedora ficam 

suspensas, na forma do art. 6º, da Lei n. 11.101/2005, estabelecendo a própria 

lei o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta), verbis: 

 
“Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
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prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
(...) 
§4º. Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput 
deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo 
improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do 
deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-
se, após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou 
continuar suas ações e execuções, independentemente de 
pronunciamento judicial”. 

 

No mesmo sentido, estabelece o artigo 52, inciso III, da citada norma, 

que “Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 

deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: (...) 

ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na 

forma do art. 6º desta Lei ...” 

Ou seja, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias é inaugurado com o 

deferimento do processamento da recuperação judicial para oportunizar que a 

empresa apresente o plano de pagamento das obrigações, bem como que os 

credores habilitem seus créditos, momento em que ficam suspensas as ações já 

em curso contra a devedora, para aguardar a aprovação ou não do plano de 

recuperação judicial. 

Por corolário, revela-se necessária a suspensão dos apontamentos 

existentes nos órgãos de proteção ao crédito em nome da empresa, relativos 

aos títulos sujeitos a recuperação judicial. Isso porque, efetivamente, o período 

em que a lei autoriza a suspensão das ações e execuções tem por finalidade 

específica permitir a reestruturação da empresa para proporcionar o 

cumprimento do plano de recuperação, de maneira que a negativação do nome 

nesse período não atende ao princípio elencado pela própria legislação. 
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Essa medida viabiliza as operações creditícias necessárias ao fomento 

das atividades da devedora no sentido de possibilitar a implementação do fiel 

cumprimento do plano de recuperação, ao mesmo tempo em que resguarda o 

interesse do credor que, ao final, terá restabelecido os efeitos do protesto após 

o decurso do prazo de blindagem. 

Nesse espeque legislativo, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, notadamente por meio de Arestos da Colenda QUINTA 

CÂMARA CÍVEL, reiteradamente tem asseverado a necessidade de suspender os 

apontamentos nos cartórios de protestos e nos órgãos de restrição ao crédito 

existentes em desfavor da empresa que obtém o deferimento do 

processamento da recuperação Judicial. 

É o caso, por exemplo, do Acórdão lavrado no recente julgamento do 

AI 167211/2015, de Relatoria do EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS, assim 

ementado: 

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PERÍODO DE BLINDAGEM – 
SUSPENSÃO E RETIRADA DAS INSCRIÇÕES EM NOME DA 
RECUPERANDA DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO – 
POSSIBILIDADE – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
A blindagem prevista no art. 6º, e seu § 4º, da Lei nº 
11.101/2005, também autoriza, pelo período legalmente 
indicado, a suspensão dos efeitos do protesto de títulos e de 
inscrições restritivas, referentes a dívidas vinculadas à 
recuperação judicial.” (TJMT - QUINTA CÂMARA CÍVEL - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 167211/2015 – RELATOR EXMO. 
SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS - Data de Julgamento: 30-03-
2016) (GRIFO NOSSO) 

 

No mesmo sentido, eis o teor da Ementa do Julgamento do AI Nº 

116069/2014, de Relatoria do EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA: 
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“RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
BLINDAGEM – ART. 6º, §4º, DA LEI Nº 11.101/2005 – 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES INDIVIDUAIS – 
POSSIBILIDADE – ATRASO NA REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
GERAL DE CREDORES – MOTIVOS INERENTES À PRÓPRIA 
ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO – SUSPENSÃO DOS 
PROTESTOS E ANOTAÇÕES NO SERASA, SPC E CCF – 
POSSIBILIDADE – DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. 
Segundo o entendimento consolidado pelo Enunciado nº 42, da 
1ª Jornada de Direito Comercial do CJF (Conselho da Justiça 
Federal) e os julgados do STJ, “o prazo de suspensão previsto no 
art. 6º, § 4º da Lei n°. 11.101/2005 pode excepcionalmente ser 
prorrogado, se o retardamento do feito não puder ser imputado 
ao devedor.” 
É prudente suspender os apontamentos existentes nos órgãos 
de proteção ao crédito em nome das empresas e de seus 
sócios, relativos aos títulos sujeitos a recuperação judicial, 
pois, o prazo de blindagem tem por finalidade específica 
permitir a reestruturação da empresa bem como proporcionar 
o cumprimento do plano de recuperação e dessa forma, a 
negativação do nome nesse período não atenderia ao princípio 
elencado pela própria legislação.” (TJMT - QUINTA CÂMARA 
CÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 116069/2014 – RELATOR 
EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA - Data de 
Julgamento: 19-11-2014) (GRIFO NOSSO) 

 

Não por outra razão, no julgamento do AI Nº 14293/2014, de 

Relatoria da EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS, a Quinta Câmara 

Cível reafirmou que “Agravante teve deferida a sua recuperação judicial, razão 

pela qual incompatível se revela a manutenção ou inserção de seu nome nos 

cadastros restritivos de crédito, sob pena de violação ao princípio motor da 

novel Lei Falimentar (Lei nº 11.101/05), estatuído no art. 47, o qual dispõe sobre 

a preservação da empresa, porquanto é fato notório as dificuldades que tais 

registros desabonatórios geram nas pretensões creditícias da recuperanda”. 

Vejamos a ementa do referido aresto: 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 
PROCESSAMENTO DEFERIDO – SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DOS 
PROTESTOS – IMPOSSIBILIDADE DE NEGATIVAÇÃO DO NOME 
DA EMPRESA RECUPERANDA E DE SEUS SÓCIOS PELO PERÍODO 
DE BLINDAGEM (180 DIAS) – DECISÃO MANTIDA – RECURSO 
IMPROVIDO. 
Deferido o plano de recuperação judicial, se revela incompatível 
manutenção ou inserção do nome da empresa recuperanda e 
de seus sócios nos cadastros restritivos de crédito, sob pena de 
violação ao princípio motor da novel Lei Falimentar (Lei nº 
11.101/05), estatuído no art. 47, o qual dispõe sobre a 
preservação da empresa, porquanto é fato notório as 
dificuldades que tais registros desabonatórios geram nas 
pretensões creditícias da recuperanda. 
Em que pese o art. 49, §1º, da Lei nº 11.101/05 preveja que os 
credores do devedor em recuperação judicial conservam seus 
direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados 
de regresso, impõe-se observar que se suspensa estiver a 
própria exigibilidade do débito em relação à empresa 
recuperanda, na condição de devedora principal, não se justifica 
a manutenção/inclusãoda restrição creditícia em relação a seus 
sócios, os quais figuram como meros garantidores do débito.” 
(TJMT - QUINTA CÂMARA CÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 14293/2014 – RELATORA EXMA. SRA. DESA. CLEUCI 
TEREZINHA CHAGAS - Data de Julgamento: 28-05-2014) (GRIFO 
NOSSO) 

 

Aliás, na mesma senda, diante da contemporaneidade do Acórdão 

que respalda a pretensão ora manifestada, insta citar o seguinte precedente da 

Colenda Primeira Câmara Cível do TJMT: 

 
“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL – DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – SUSPENSÃO DOS EFEITOS DAS 
RESTRIÇÕES CREDITÍCIAS E DOS PROTESTOS DE TÍTULOS DE 
CRÉDITO DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 
POSSIBILIDADE (ART. 6º, E § 4º DA LEI Nº 11.101/2005) – 
NEGATIVAÇÃO DE SÓCIOS COOBRIGADOS – POSSIBILIDADE – 
DECISÃO REFORMADA – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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A blindagem prevista no art. 6º, e seu §4º, da Lei nº 
11.101/2005 autoriza, pelo período legalmente indicado, a 
suspensão dos efeitos do protesto de títulos e de inscrições 
restritivas de dívidas vinculadas à recuperação judicial; no 
entanto, a benesse legal não protege os sócios coobrigados.” 
(TJMT - PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL - AGRAVODE INSTRUMENTO 
Nº 86838/2016 - RELATOR: DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS - 
Data de Julgamento: 27-09-2016) (GRIFO NOSSO) 

 

Nesse contexto legislativo e jurisprudencial, resta evidente que a 

medida mais adequada é a determinação das baixas das inscrições restritivas de 

crédito realizadas em desabono à Recuperanda. 

Portanto, em atenção aos termos do artigo 47, artigo 6º, §4º, e artigo 

52, III, todos da Lei 11.101/2005, e em consonância com a maciça jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça, mostra-se necessário o provimento do presente 

recurso para reconsiderar a decisão de deferimento a fim de proibir a efetivação 

de novas negativações nos órgãos de restrição ao crédito (SPC, SERASA, CCF, 

etc) e novos protestos em desfavor da empresa Recuperanda, bem como para 

determinar a suspensão, durante o prazo de 180 dias previsto no artigo 6º, §4º, 

da Lei 11.101/2005, de todos os apontamentos existentes em desfavor da 

Recuperanda nos órgãos de restrição ao crédito e nos cartórios de protestos. 

IV – DOS PEDIDOS 

ANTE O EXPOSTO, ao tempo em que pugna pela juntada dos 

documentos em anexo, REQUER: 

 

a) Seja autorizado que as custas processuais no valor de R$ 34.605,14 

(trinta e quatro mil seiscentos e cinco reais e quatorze centavos), 

referente ao Pedido de Recuperação Judicial sejam recolhidas ao 

final do processo, ou alternativamente, deferir o recolhimento das 

custas processuais em 15 (quinze) parcelas mensais, franqueando o 
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amplo acesso à Justiça e possibilitando a viabilidade de êxito do 

processo de recuperação judicial; 

b) Seja reduzido o elevado valor dos honorários de R$ 456.707,25 

(quatrocentos e cinquenta e seis mil setecentos e sete reais e vinte 

e cinco centavos) fixados em favor da Administradora Judicial, para o 

patamar não superior a 1,5% do passivo sujeito aos efeitos da 

Recuperação Judicial, de maneira que a prestação mensal devida não 

ultrapasse o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

c) Seja proibida a efetivação de novas negativações nos órgãos de 

restrição ao crédito (SPC, SERASA, CCF, etc) e novos protestos em 

desfavor da empresa Recuperanda, determinando a suspensão, 

durante o prazo de 180 dias previsto no artigo 6º, §4º, da Lei 

11.101/2005, de todos os apontamentos existentes em desfavor da 

Recuperanda nos órgãos de restrição ao crédito e nos cartórios de 

protestos. 

Nesses termos, pede deferimento.  

Cuiabá/MT, 15 de maio de 2018. 

 

Sebastião Monteiro da Costa Junior                             Gustavo Emanuel Paim 
          OAB/MT nº 7.187                                                     OAB/MT nº 14.606 

 
 

Haiana Katherine Menezes Follmann 
OAB/MT 18.024 
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LAUDO PERICIAL CONTÁBIL 
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LAUDO PERICIAL CONTÁBIL 
 
 
1. Solicitante: Terra Nova Agroindústria Ltda - CNPJ 04.802.373/0001-37  

 
2. Objetivo deste Laudo 

 

O objetivo de este laudo é o de opinar sobre a situação econômica e financeira da 
Terra Nova Agroindústria Ltda. em face em face dos honorários do Administrador 
Judicial, estipulados pelo MM Juiz: 
 
3. Documentos e Normas Contábeis nos quais se fundamenta este laudo: 

 
 

a. Anexo Único – Relatório de Análise Econômica e Financeira das Demonstrações 
Contábeis da TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA.- de janeiro 2015 a março 2018. 
 

 

b. NBC - Normas Brasileiras de Contabilidade, principalmente quanto aos procedimentos de 
Análise Econômica e Financeira das Demonstrações Contábeis. 

 

 
4. Metodologia Adotada 

 

Nossos trabalhos foram conduzidos de acordo com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade aplicáveis à Análise Econômica e Financeira das Demonstrações 
Contábeis e foram executados através das seguintes etapas: 
 

a) Consolidação, Condensação e Adaptação das Demonstrações Contábeis da TERRA 

NOVA AGROINDUSTRIA LTDA. (Balanços e DRE), relativas aos anos de 2015, 2016, 
2017 e março 2018. 

b) Elaboração dos Índices constantes do Anexo I este Laudo Pericial Contábil, com a 
utilização das seguintes técnicas: 
 

▪ Análise Vertical (em valor e em %) 
▪ Análise Horizontal (em %) 
▪ Análise Através dos Índices 

▪ Índices de Liquidez 

▪ Indicadores de Lucratividade 

▪ Indicadores de Garantia do Capital de Terceiros 

 

 

5. Conclusão 
 

I. CONSIDERANDO  que, em decorrência de todas as nossas análises, 
detalhadamente descritas nos Anexo I e II a este Laudo, concluímos que 
a TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA, por ocasião do seu Pedido de 
Recuperação Judicial, vinha passando por sérias dificuldades econômicas 
e financeiras e que não tinha condições de cumprir com suas obrigações.   
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II. CONSIDERANDO que, conforme demonstrado no quadro I, abaixo, os 
índices de liquidez tiveram, nos primeiros três meses de 2018. uma queda 
acentuada, em relação a 2017: 
 

Quadro I 

 

 
 

III. CONSIDERANDO que, conforme demonstrado no quadro II, abaixo, os 
índices de lucratividade tiveram, nos primeiros três meses de 2018. uma queda 
acentuada, em relação a 2017: 

 

Quadro II 
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IV. CONSIDERANDO que, conforme demonstrado no quadro III, abaixo, os 
índices de garantia do capital de terceiros tiveram, nos primeiros três meses de 
2018. uma queda acentuada, em relação a 2017: 

 

Quadro III 

 

 
 

 

V. CONSIDERANDO que, em consequência, o grau de dependência de 
Capital de Terceiros aumentou acentuadamente, também, àquela época, 
prejudicando a continuidade das operações.  
 

 

VI. CONSIDERANDO que, por sua vez, no período que se iniciou no “pedido 
de recuperação judicial” e que irá terminar da data da quitação final da 
dívida a ser novada na AGC, a situação econômica e financeira ainda 
permanecerá crítica, devido a análise do faturamento mensal que, 
conforme gráfico abaixo, quadro IV, que mostra uma linha de tendência 
com acentuada queda. 

Quadro IV 
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VII. CONSIDERANDO, por último, que, de modo relevante, há que se 
considerar a expressiva “dívida a ser novada na Assembleia Geral de 
Credores”, no montante de R$ 17,8 milhões, a qual trará impacto 
significativo, em termos dos desembolsos mensais de caixa. 
 

•  Nota: estima-se , na melhor das hipóteses, que esses desembolsos, 
fiquem na casa de R$ 130.000 por 120 meses 

 

 
 

VIII. ESTE PERITO É DE OPINIÃO QUE A TERRA NOVA AGROINDUSTRIA 

LTDA APRESENTA, UMA SITUAÇÃO CRÍTICA - PRESENTE E FUTURA 

EM TERMOS ECONÔMICOS E FINANCEIROS E, PORTANTO, ESTÁ 

IMPOSSIBILITADA DE ASSUMIR O COMPROMISSO DE PAGAR, 

MENSALMENTE, O VALOR DOS HONORÁRIOS DO SR. 

ADMINISTRADOR JUDICIAL, NO MONTANTE QUE FOI 

ESTABELECIDO PELO MM. JUIZ. 
 

 
Cuiabá, 5 de maio de 2018 

 

 
José Vittorato Neto 

Contador 
CRC nº 1PR 016.325/T-0 

“T”SP 002.382 
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TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA

LAUDO PERICIAL CONTÁBIL
ANEXO I

RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICA & FINANCEIRA 
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA

PERIODO DE 2015 A MARÇO 2018

VR CONSULTORES & AUDITORES S/C LTDA – MAIO 2018
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2

TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA

LAUDO PERICIAL CONTÁBIL
ANEXO ÚNICO

RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICA & FINANCEIRA 
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA PERIODO DE 2015 A MARÇO 2018

ÍNDICE

PARTE I – Análise Vertical do Balanço Patrimonial – em milhares de reais – fl, 10

PARTE II – Análise Vertical do Balanço Patrimonial – em percentuais – fl, 19

PARTE III – Análise Vertical da DRE – em milhares de reais – fl, 28

PARTE IV – Análise Vertical da DRE – em percentuais – fl, 34

PARTE V – Análise por Índices– fl, 38
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ANÁLISE ECONÔMICA & FINANCEIRA 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 2015 A MARÇO 2018 

PARTE I 

ANÁLISE VERTICAL DO BALANÇO 
(EMMILHARES DE REAIS) 
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       10.364,00         9.743,00       14.975,00        14.225,00 

Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras             167,00                3,00                6,00             256,00 

Créditos e Valores a Receber          5.036,00         5.069,00         6.497,00          6.278,00 

Estoques          3.143,00         2.321,00         5.102,00          4.026,00 

Outros Creditos(Impostos e Recuperar)          2.018,00         2.350,00         3.370,00          3.665,00 

ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE          3.556,00         4.258,00         5.385,00          5.820,00 

Imobilizado          5.568,00         6.638,00         7.155,00          6.856,00 

Depreciação Acumulada        (2.167,00)       (2.746,00)       (3.328,00)        (2.525,00)

Ativo Diferido             155,00            366,00         1.558,00          1.489,00 

       13.920,00       14.001,00       20.360,00        20.045,00 

         9.864,00         9.315,00       13.929,00        17.836,00 

Passivo de Funcionamento             251,00         1.455,00            368,00          4.006,00 

Passivo de Financiamento          7.595,00         5.510,00       10.248,00        10.879,00 

Impostos a Recuperar          2.018,00         2.350,00         3.313,00          2.951,00 

PATRIMONIO LÍQUIDO          4.056,00         4.686,00         6.431,00          2.209,00 

Capital Social Integralizado          2.020,00         2.020,00         2.020,00          2.020,00 

Lucros Acumulados          2.036,00         2.666,00         4.411,00             189,00 

       13.920,00       14.001,00       20.360,00        20.045,00 TOTAL PASSIVO 

              2.018              2.017 PASSIVO

ATIVO

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO)

             2.017              2.016               2.018 

             2.016               2.015 

TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA

BALANÇO PATRIMONIAL 

em  milhares de reais

TOTAL ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

              2.015 
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 GRUPOS  DO ATIVO                  2.015                 2.016                 2.017                  2.018 

            10.364              9.743            14.975             14.225 

              3.556              4.258              5.385               5.820 

            13.920            14.001            20.360             20.045 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE

TOTAL ATIVO 

2.015 2.016 2.017 2.018 

10.364 
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3.556 
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5.385 
5.820 

GRUPOS DO ATIVO
VALORES EM MILHARES DE  REAIS 

ATIVO CIRCULANTE ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE
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 ATIVO CIRCULANTE                  2.015                 2.016                 2.017                  2.018 

Estoques 3.143             2.321            5.102            4.026             

Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras 167                3                   6                   256                

Créditos, Valores a Receber e Outros Ativos 5.069            6.497            6.278             

Total 3.310             7.393            11.605          10.560           

-
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ATIVO CIRCULANTE - COMPOSIÇÃO
VALORES EM MILHARES DE   REAIS

Estoques Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras

Créditos, Valores a Receber e Outros Ativos
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 ATIVO PERMANENTE                  2.015                 2.016                 2.017                  2.018 

Imobilizado - Valor Residual 3.401             3.892            3.827            4.331             

Total 3.401             3.892            3.827            4.331             

-
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3.000 

3.500 

4.000 
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2.015 2.016 2.017 2.018 

ATIVO PERMANENTE - COMPOSIÇÃO
VALORES EM MILHARES DE REAIS

Imobilizado - Valor Residual
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 GRUPOS  DO PASSIVO                  2.015                 2.016                 2.017                  2.018 

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO)               9.864              9.315            13.929             17.836 

PATRIMONIO LÍQUIDO               4.056              4.686              6.431               2.209 

TOTAL PASSIVO             13.920            14.001            20.360             20.045 

-
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 PASSIVO (ENDIVIDAMENTO)                  2.015                 2.016                 2.017                  2.018 

Passivo de Funcionamento 251                1.455            368               4.006             

Passivo de Financiamento 7.595             5.510            10.248          10.879           

Impostos a Recuperar 2.018             2.350            3.313            2.951             

Total 9.864             9.315            13.929          17.836           

-
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10.000 
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2.015 2.016 2.017 2.018 

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO) - COMPOSIÇÃO

VALORES EM MILHARES DE  REAIS 
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 PATRIMONIO LÍQUIDO                  2.015                 2.016                 2.017                  2.018 

Capital Social Integralizado 2.020             2.020            2.020            2.020             

Lucros Acumulados 2.036             2.666            4.411            189                

Total 4.056             4.686            6.431            2.209             
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PATRIMONIO LÍQUIDO- COMPOSIÇÃO
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 PASSIVO DE FINANCIAMENTO X 

PATRIMONIO LÍQUIDO 
                 2.015                 2.016                 2.017                  2.018 

Passivo de Financiamento - Total 9.613             7.860            13.561          13.830           

Patrimonio Líquido 4.056             4.686            6.431            2.209             
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ANÁLISE ECONÔMICA & 
FINANCEIRA 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE  2015 A MARÇO  2018 

PARTE II 

ANÁLISE VERTICAL DO BALANÇO 
(EM PERCENTUAIS) 
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74,5% 69,6% 73,6% 71,0%

Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras 1,2% 0,0% 0,0% 1,3%

Créditos e Valores a Receber 36,2% 36,2% 31,9% 31,3%

Estoques 22,6% 16,6% 25,1% 20,1%

Outros Creditos(Impostos e Recuperar) 14,5% 16,8% 16,6% 18,3%

ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE 25,5% 30,4% 26,4% 29,0%

Imobilizado 40,0% 47,4% 35,1% 34,2%

Depreciação Acumulada -15,6% -19,6% -16,3% -12,6%

Ativo Diferido 1,1% 2,6% 7,7% 7,4%

100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

70,9% 66,5% 68,4% 89,0%

Passivo de Funcionamento 1,8% 10,4% 1,8% 20,0%

Passivo de Financiamento 54,6% 39,4% 50,3% 54,3%

Impostos a Recuperar 14,5% 16,8% 16,3% 14,7%

PATRIMONIO LÍQUIDO 29,1% 33,5% 31,6% 11,0%

Capital Social Integralizado 14,5% 14,4% 9,9% 10,1%

Lucros Acumulados 14,6% 19,0% 21,7% 0,9%

100,0% 100,0% 100,0% 100,0%TOTAL PASSIVO 

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 

TOTAL ATIVO 

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO)

           2.018 

PASSIVO          2.015          2.016 

TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA

BALANÇO PATRIMONIAL 

análise vertical - em %

         2.015          2.016          2.017 

         2.017            2.018 
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            2.015             2.016             2.017               2.018 

74,5% 69,6% 73,6% 71,0%

25,5% 30,4% 26,4% 29,0%

100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

 GRUPOS  DO ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE

TOTAL ATIVO 

2.015 2.016 2.017 2.018 

74,5% 69,6% 73,6% 71,0%

25,5% 30,4% 26,4% 29,0%

GRUPOS DO ATIVO
ANÁLISE VERTICAL EM %

ATIVO CIRCULANTE ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE
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 ATIVO CIRCULANTE             2.015             2.016             2.017               2.018 

Estoques 22,6% 16,6% 25,1% 20,1%

Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras 1,2% 0,0% 0,0% 1,3%

Créditos, Valores a Receber E Outros Ativos 36,2% 36,2% 31,9% 31,3%

Total 70,9% 66,5% 68,4% 89,0%
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ATIVO CIRCULANTE - COMPOSIÇÃO
% EM RELAÇÃO AO TOTAL DO ATIVO

Estoques

Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras

Créditos, Valores a Receber E Outros Ativos
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 ATIVO PERMANENTE             2.015             2.016             2.017               2.018 

Imobilizado - Valor Residual 24,4% 27,8% 18,8% 21,6%

Total 25,5% 30,4% 26,4% 29,0%
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 GRUPOS  DO PASSIVO             2.015             2.016             2.017               2.018 

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO) 70,9% 66,5% 68,4% 89,0%

PATRIMONIO LÍQUIDO 29,1% 33,5% 31,6% 11,0%

TOTAL PASSIVO 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%
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GRUPOS DO PASSIVO
ANÁLISE VERTICAL EM %

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO) PATRIMONIO LÍQUIDO
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 PASSIVO (ENDIVIDAMENTO)             2.015             2.016             2.017               2.018 

Passivo de Funcionamento 1,8% 10,4% 1,8% 20,0%

Passivo de Financiamento - Curto Prazo 54,6% 39,4% 50,3% 54,3%

Passivo de Financiamento - Longo Prazo 14,5% 16,8% 16,3% 14,7%

Total 70,9% 66,5% 68,4% 89,0%
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 PATRIMONIO LÍQUIDO             2.015             2.016             2.017               2.018 

Capital Social Integralizado 14,5% 14,4% 9,9% 10,1%

Lucros Acumulados 14,6% 19,0% 21,7% 0,9%

Total 29,1% 33,5% 31,6% 11,0%
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 PASSIVO DE FINANCIAMENTO X PATRIMONIO 

LÍQUIDO 
            2.015             2.016             2.017               2.018 

Passivo de Financiamento - Total 69,1% 56,1% 66,6% 69,0%

Patrimonio Líquido 29,1% 33,5% 31,6% 11,0%
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ANÁLISE ECONÔMICA & 
FINANCEIRA 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 2015 A MARÇO 2018 

PARTE III 

ANÁLISE VERTICAL DA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
(EM MILHARES DEREAIS) 
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CONTAS 2.015            2.016             2.017             2.018            

RECEITA OPERACIONAL BRUTA       35.399,00        40.654,00        39.145,00         5.909,00 

Impostos e Deduções de Vendas       (1.731,00)         (4.282,00)        (2.069,00)          (322,00)

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA       33.668,00        36.372,00        37.076,00         5.587,00 

Custo dos Serv. e Mercadorias Vendidos     (30.646,00)       (31.997,00)      (31.865,00)       (5.377,00)

LUCRO BRUTO         3.022,00          4.375,00          5.211,00            210,00 

DESPESAS OPERACIONAIS       (2.322,00)         (2.876,00)        (3.244,00)          (889,00)

Despesas Gerais e Administrativas       (1.456,00)         (1.658,00)        (1.559,00)          (395,00)

Receitas/Despesas Operacionais            204,00             310,00             391,00              85,00 

Despesas Tributarias            (30,00)              (69,00)             (62,00)            (17,00)

Outras Receitas/Despesas  Financeiras       (1.040,00)         (1.459,00)        (2.014,00)          (562,00)

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL            700,00          1.499,00          1.967,00          (679,00)

Imposto de  Renda e Contribuição Social          (214,00)            (482,00)           (684,00)                    -   

RESULTADO LÍQ. DO EXERCÍCIO            486,00          1.017,00          1.283,00          (679,00)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA

em  milhares de reais
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CONTAS 2.015            2.016             2.017             2.018            

 RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA            33.668             36.372             37.076              5.587 

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA             35.399             40.654             39.145              5.909 

RECEITA OPERACIONAL - BRUTA E LÍQUIDA

EM MILHARES DE REAIS
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CONTAS 2.015            2.016             2.017             2.018            

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA            33.668             36.372             37.076              5.587 

CUSTO DOS SERV E MERC. VENDIDOS            30.646             31.997             31.865              5.377 

LUCRO BRUTO              3.022               4.375               5.211                 210 

EM MILHARES DE REAIS

LUCRO BRUTO - COMPOSIÇÃO

-
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CONTAS 2.015            2.016             2.017             2.018            

LUCRO BRUTO              3.022               4.375               5.211                 210 

DESPESAS OPERACIONAIS              2.322               2.876               3.244                 889 

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL                 700               1.499               1.967               (679)

EM MILHARES DE REAIS

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL - COMPOSIÇÃO

(1.000)

-
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RESULTADO ANTES DO IR E CSSL - COMPOSIÇÃO
EM   MILHARES DE REAIS

LUCRO BRUTO DESPESAS OPERACIONAIS RESULTADO ANTES DO IR E CSSL 
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CONTAS 2.015            2.016             2.017             2.018            

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL                 700               1.499               1.967               (679)

Imposto de  Renda e Contribuição Social                 214                  482                  684                    -   

RESULTADO LÍQ. DO EXERCÍCIO                 486               1.017               1.283               (679)

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO - COMPOSIÇÃO

EM MILHARES DE REAIS

(1.000)

(500)

-

500 

1.000 

1.500 

2.015 2.016 2.017 2.018

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO - COMPOSIÇÃO
EM MILHARES DE REAIS
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ANÁLISE ECONÔMICA & 
FINANCEIRA 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 2015 A MARÇO  2018 

PARTE IV 

ANÁLISE VERTICAL DA DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADOS 

 
(PERCENTUAIS EM RELAÇÃO À RECEITA OPERACIONAL BRUTA) 
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CONTAS 2.015          2.016          2.017          2.018          

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

Impostos e Deduções de Vendas -4,9% -10,5% -5,3% -5,4%

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 95,1% 89,5% 94,7% 94,6%

Custo dos Serv. e Mercadorias Vendidos -86,6% -78,7% -81,4% -91,0%

LUCRO BRUTO 8,5% 10,8% 13,3% 3,6%

DESPESAS OPERACIONAIS -6,6% -7,1% -8,3% -15,0%

Despesas Gerais e Administrativas -4,1% -4,1% -4,0% -6,7%

Despesas Tributárias 0,6% 0,8% 1,0% 1,4%

Outras Receitas e Despesas -0,1% -0,2% -0,2% -0,3%

Outras Receitas/Despesas  Financeiras -2,9% -3,6% -5,1% -9,5%

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL 2,0% 3,7% 5,0% -11,5%

Imposto de  Renda e Contribuição Social -0,6% -1,2% -1,7% 0,0%

RESULTADO LÍQ. DO EXERCÍCIO 1,4% 2,5% 3,3% -11,5%

TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

em percentuais
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CONTAS 2.015          2.016          2.017          2.018          

 RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 95,1% 89,5% 94,7% 94,6%

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA  100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

RECEITA OPERACIONAL - BRUTA E LÍQUIDA

PERCENTUAIS EM RELAÇÀO À RECEITA OPERACIONAL BRUTA

84,0%

86,0%

88,0%

90,0%

92,0%

94,0%

96,0%

98,0%

100,0%

102,0%

2.015 2.016 2.017 2.018 

RECEITA OPERACIONAL - BRUTA E LÍQUIDA
PERCENTUAIS EM RELAÇÃO À RECEITA BRUTA

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA RECEITA OPERACIONAL BRUTA  
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CONTAS 2.015          2.016          2.017          2.018          

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 95,1% 89,5% 94,7% 94,6%

CUSTO DOS SERV E MERC. VENDIDOS 86,6% 78,7% 81,4% 91,0%

LUCRO BRUTO 8,5% 10,8% 13,3% 3,6%

PERCENTUAIS EM RELAÇÀO À RECEITA OPERACIONAL BRUTA

LUCRO BRUTO - COMPOSIÇÃO

0,0%
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20,0%
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50,0%

60,0%

70,0%

80,0%

90,0%

100,0%

2.015 2.016 2.017 2.018 

LUCRO BRUTO - COMPOSIÇÃO
PERCENTUAIS EM RELAÇÃO À RECEITA BRUTA

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA CUSTO DOS SERV E MERC. VENDIDOS LUCRO BRUTO 
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CONTAS 2.015          2.016          2.017          2.018          

LUCRO BRUTO 8,5% 10,8% 13,3% 3,6%

DESPESAS OPERACIONAIS 6,6% 7,1% 8,3% 15,0%

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL 2,0% 3,7% 5,0% -11,5%

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL - COMPOSIÇÃO

PERCENTUAIS EM RELAÇÀO À RECEITA OPERACIONAL BRUTA

-15,0%

-10,0%

-5,0%

0,0%

5,0%

10,0%

15,0%

20,0%

2.015 2.016 2.017 2.018 

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL - COMPOSIÇÃO
PERCENTUAIS EM RELAÇÃO À RECEITA BRUTA

LUCRO BRUTO DESPESAS OPERACIONAIS RESULTADO ANTES DO IR E CSSL 

Num. 13287439 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: HAIANA KATHERINE MENEZES FOLLMANN - 18/05/2018 17:02:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDABPHWNMRR



32

CONTAS 2.015          2.016          2.017          2.018          

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL 2,0% 3,7% 5,0% -11,5%

Imposto de  Renda e Contribuição Social 0,6% 1,2% 1,7% 0,0%

RESULTADO LÍQ. DO EXERCÍCIO 1,4% 2,5% 3,3% -11,5%

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO - COMPOSIÇÃO

PERCENTUAIS EM RELAÇÀO À RECEITA OPERACIONAL BRUTA

1,4%
2,5%

3,3%

-11,5%
-14,0%

-12,0%

-10,0%

-8,0%

-6,0%

-4,0%

-2,0%

0,0%

2,0%

4,0%

6,0%

2.015 2.016 2.017 2.018

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO - COMPOSIÇÃO
PERCENTUAIS EM RELAÇÃO À RECEITA BRUTA
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ANÁLISE ECONÔMICA & 
FINANCEIRA 

DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS  DE 2015 A MARÇO  2018 

PARTE V 

ANÁLISE POR INDÍCES 
(EM PERCENTUAIS) 
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Descrição 2.015        2.016        2.017        2.018        

Liquidez Corrente         1,32         1,40         1,41         0,96 

Liquidez Geral         1,05         1,05         1,08         0,80 

Análise de Liquidez
Mede a capacidade financeira em cobrir suas obrigações

1,32
1,40

1,41

0,96

1,05 1,05 1,08

0,80

2.015 2.016 2.017 2.018

ANÁLISE DA LIQUIDEZ

Liquidez Corrente Liquidez Geral
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Descrição 2.015        2.016        2.017        2.018        

Margem Bruta 8,5% 10,8% 13,3% 3,6%

Margem Antes do IR e CSSL 2,0% 3,7% 5,0% -11,5%

Análise de Lucratividade

8,5%

10,8%

13,3%

3,6%
2,0%

3,7%
5,0%

-11,5%

2.015 2.016 2.017 2.018 

ANÁLISE DA LUCRATIVIDADE
MARGEM BRUTA E MARGEM ANTES DO IR E CSSL

Margem Bruta Margem Antes do IR e CSSL
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Descrição 2.015        2.016        2.017        2.018        

Margem Líquida 8,3% 2,5% 3,3% -11,5%

ANÁLISE DA LUCRATIVIDADE

8,3%

2,5% 3,3%

-11,5%

2.015 2.016 2.017 2.018 

ANÁLISE DA LUCRATIVIDADE
MARGEM LÍQUIDA
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Descrição 2.015       2.016       2.017       2.018       

Endividamento Total x Ativo Total              0,7              0,7              0,7              0,9 

Endividamento Total x Patrimonio Líquido              2,4              2,0              2,2              8,1 

Análise da Garantia do Capital de Terceiros
Mede a capacidade econômica da empresa em garantir suas obrigações com terceiros

0,7 0,7 0,7 0,9

2,4
2,0 2,2

8,1

2.015 2.016 2.017 2.018 

ANÁLISE DA GARANTIA DO CAPITAL DE TERCEIROS
ENDIVIDAMENTO TOTAL X ATIVO TOTAL & 

ENDIVIDAMENTO TOTAL X PATRIM. LÍQ.

Endividamento Total x Ativo Total Endividamento Total x Patrimonio Líquido

Num. 13287439 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: HAIANA KATHERINE MENEZES FOLLMANN - 18/05/2018 17:02:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDABPHWNMRR



38

Descrição 2.015       2.016       2.017       2.018       

Passivo de Financiamento Total x Capital              4,9              4,6              6,9              8,8 

Análise da Garantia do Capital de Terceiros
Mede a capacidade econômica da empresa em garantir suas obrigações com terceiros

2.015 2.016 2.017 2.018 

4,9 
4,6 

6,9 

8,8 

ANÁLISE DA GARANTIA DO CAPITAL DE TERCEIROS
ENDIVIDAMENTO TOTAL X CAPITAL
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TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA

LAUDO PERICIAL CONTÁBIL
ANEXO II

RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICA & FINANCEIRA 
REFERENTE AO FATURAMENTO DE JAN 2015 A MARÇO DE 2018

DA TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA
PERIODO DE 2015 A MARÇO 2018

VR CONSULTORES & AUDITORES S/C LTDA – MAIO 2018
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TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA

LAUDO PERICIAL CONTÁBIL
ANEXO II

RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICA & FINANCEIRA 
REFERENTE AO FATURAMENTO DE JAN 2015 A MARÇO DE 2018

DA TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA
PERIODO DE 2015 A MARÇO  2018

ÍNDICE

PARTE I – Faturamento Mensal desde janeiro de 2014 até Dezembro de 2018 (Abril a 
Dezembro de 2018 – valores estimados)
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TERRANOVA
FATURAMENTO MENSAL DE JAN 2014 A DEZ 2018

(ABRIL A DEZ 2018 – VALORES ESTIMADOS)

FATURAMENTO MENSAL – EM  R$ MILHÕES

MÊS 2014 2015 2016 2017 2018

jan 3,7R$             3,5R$             2,9R$             2,9R$             2,5R$             

fev 3,3R$             1,8R$             3,3R$             2,8R$             1,8R$             

mar 3,8R$             2,8R$             3,2R$             3,1R$             1,6R$             

abr 3,9R$             2,7R$             3,3R$             2,9R$             1,6R$             

mai 4,4R$             2,9R$             3,1R$             4,4R$             2,5R$             

jun 3,5R$             3,6R$             3,5R$             3,9R$             2,2R$             

jul 3,3R$             3,4R$             3,5R$             3,1R$             1,8R$             

ago 3,0R$             2,0R$             3,6R$             3,3R$             1,9R$             

set 3,4R$             2,5R$             3,0R$             3,1R$             1,7R$             

out 3,1R$             3,6R$             2,9R$             2,1R$             1,2R$             

nov 3,0R$             3,7R$             3,8R$             2,9R$             1,7R$             

dez 2,9R$             1,9R$             2,5R$             3,1R$             1,7R$             

TOTAL 41,3R$           34,4R$           38,6R$           37,8R$           22,2R$           

FATURAMENTO MENSAL - GRÁFICO
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Petição de juntada de instrumentos de mandato, em PDF, em anexo.
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1 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE – ESTADO DO MATO GROSSO. 

 

 

Ref. Registro dos Autos: 1002774-70.2018.8.11.0002 

 

 

ITAU UNIBANCO S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Praça 

Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Parque 

Jabaquara, São Paulo, - SP inscrito no CNPJ sob o n° 60.701.190/0001-04, 

por meio de seus procuradores abaixo assinados, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL da Empresa Recuperanda TERRA NOVA 

AGROINDÚSTRIA LTDA, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

expor e requerer o que segue. 

 

Por força dos instrumentos de mandato que seguem em anexo, requer a 

juntada dos documentos e, nos termos do artigo 272, § 2º, do (novo) Código de Processo 

Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do advogado 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na OAB/MG 56.526, sob pena de nulidade 

absoluta. 

Assim, pede o cadastramento exclusivo do advogado referido acima, 

para que as publicações sejam feitas em seu nome. 

 

                             Termos em que pede e espera deferimento. 

 

                                                       Minas Gerais, 22 de maio de 2018. 

 

 

 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/MG 56.526 
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